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DECRETO Nº 35.682, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 
   
 

Abre crédito suplementar no valor de 
R$ 11.500,00 para o fim que especifica 
e dá outras providências. 

 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição Estadual e tendo em vista a autorização 
contida na Lei nº 12.645, de 20 de janeiro de 2026, bem como aprovação da Secretária de Estado do 
Planejamento, do Orçamento e Gestão, através do processo nº. 00410063.000668/2026-00 - SEEC,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 11.500,00 (onze 

mil e quinhentos reais), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto. 
 
Art. 2° Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, as 

anulações em igual valor das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de junho de 2026, 205º da 

Independência e 138º da República. 
 

FÁTIMA BEZERRA  
Maria Virgínia Ferreira Lopes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 35.683, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

Abre crédito suplementar no valor de 
R$ 98.000,00 para o fim que especifica 
e dá outras providências. 

 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição Estadual e tendo em vista a autorização 
contida na Lei nº 12.645, de 20 de janeiro de 2026, bem como aprovação da Secretária de Estado do 
Planejamento, do Orçamento e Gestão, através dos processos nºs. 08810036.000715/2026-14 - CBMRN,  

 
 D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 98.000,00 

(noventa e oito mil reais), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto. 
 
Art. 2° Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, os 

oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2025, através da Fonte 4.706 
Recursos de Emendas por Transferências Especiais - União 0706000000 SF,  e serão alocados no orçamento do 
Fundo Especial de Reaparelhamento do CBM - FUNREBOM ,  conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso I. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de junho de 2026, 205º da 

Independência e 138º da República. 
 

FÁTIMA BEZERRA  
Maria Virgínia Ferreira Lopes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 35.683, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

Abre crédito suplementar no valor de 
R$ 98.000,00 para o fim que especifica 
e dá outras providências. 

 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição Estadual e tendo em vista a autorização 
contida na Lei nº 12.645, de 20 de janeiro de 2026, bem como aprovação da Secretária de Estado do 
Planejamento, do Orçamento e Gestão, através dos processos nºs. 08810036.000715/2026-14 - CBMRN,  

 
 D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no valor de R$ 98.000,00 

(noventa e oito mil reais), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto. 
 
Art. 2° Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, os 

oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2025, através da Fonte 4.706 
Recursos de Emendas por Transferências Especiais - União 0706000000 SF,  e serão alocados no orçamento do 
Fundo Especial de Reaparelhamento do CBM - FUNREBOM ,  conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso I. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de junho de 2026, 205º da 

Independência e 138º da República. 
 

FÁTIMA BEZERRA  
Maria Virgínia Ferreira Lopes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
DECRETO Nº 35.684, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 

 
 

Abre crédito de Transposição/Remanejamento/Transferência de 
dotação orçamentária no valor de R$ 12.374.186,28 para o fim 
que especifica e dá outras providências. 

 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição Estadual e tendo em vista as autorizações 
contidas na Lei Nº 12.645, de 20 de janeiro de 2026, bem como aprovação da Secretária de Estado do 
Planejamento, do Orçamento e Gestão, através dos processos nºs. 08810036.000729/2026-20 - CBMRN, 
00410063.000668/2026-00 - SEEC, 06510017.001572/2026-73 - FJA, 08510013.011389/2026-97 - SEDRAF,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito de Transposição/Remanejamento/ 

Transferência no valor R$ 12.374.186,28 (doze milhões, trezentos e setenta  quatro mil, cento e oitenta e seis 
reais e vinte e oito centavos), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto, conforme dispõe o artigo 
167, inciso VI, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com o art.13, da Lei Nº 12.369, de 
04 de agosto de 2025. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de junho de 2026, 205º da 

Independência e 138º da República. 
 

FÁTIMA BEZERRA  
Maria Virgínia Ferreira Lopes 
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Atos

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, STEFÂNIA ALIKE DE AMORIM DANTAS do cargo de provi-
mento em comissão de Subcoordenador da Unidade de Execução Financeira e de Contabilidade do Fundo Estadual 
de Saúde (FES), da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de junho de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Alexandre Motta Câmara
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A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 00310004.002137/2026-01-SEI,

R E S O L V E nomear os candidatos relacionados no Anexo I, aprovados em concurso público rea-
lizado com fundamento no Edital nº 5/2025-SEAD/SEFAZ/RN, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E) nº 
16.060, de 19 de dezembro de 2025, homologado por meio de publicação no D.O.E nº 16.165, de 03 de junho de 
2026, para ocuparem os cargos de provimento efetivo de Auditores Fiscais de Receitas Estaduais, do Quadro Geral 
de Pessoal do Estado – Secretaria de Fazenda do Estado do Rio Grande do Norte (SEFAZ), que deverão apresentar 
a documentação conforme Anexo II, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação deste Ato.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 29 de junho de 2026, 205º da Independência e 
138º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Jane Carmen Carneiro e Araújo

Álvaro Luiz Bezerra

ANEXO I
RELAÇÃO DE CANDIDATOS NOMEADOS
Nº INSCRIÇÃO NOME VAGA/TIPO CLASSIFICAÇÃO
01 10011390  SILVIO JOSE VITOR FERREIRA AC 1º
02 10001020  Alinne Cristiane Aniceto Medeiros AC 2º
03 10015280 Andre Feijo Quintela Filho PPP 1º
04 10017148 Marcos Gabriel Ferreira Tomaz PCD 1º
05 10010054 Marco Antonio de Britto Abla AC 3º
06 10013976 Mozart Hendel Gomes de Almeida AC 4º
07 10001529 Marila Soares Melo AC 5º
08 10001362 Walber Willame Barbosa de Moura PPP 2º
09 10000552 Mateus Carvalho de Medeiros AC 6º
10 10000137 Matheus Matos Passos Lima AC 8º
11 10002291  Roberto Evelim Penha Borges AC 9º
12 10000511  Matheus Henrique Welter AC 10º
13 10008223 Themir Candeia Quintans PPP 3º
14 10013763 Lucas Valenca de Avila Nascimento PCD 2º
15 10009931  Caroline Carvalho Fontao AC 11º
16 10006064  Thiago Lima de Freitas Nobre AC 12º
17 10001660 Lucas Simoes Borges AC 13º
18 10002802 Fellipe Douglas dos Santos Lima PPP 4º
19 10000659 Joao Antonio Anicacio Moura AC 14º
20 10006182  Jose Francisco Gomes AC 15º
21 10001288  Francisco Emerson Braga Mendes Junior AC 16º
22 10006424  Antonio Thales Rocha Cidade AC 17º
23 10001772 Lewi Mathias Soares Macedo PPP 5º
24 10006296 Rafael Yuri Anselmo Kerges Bueno PCD 3º
25 10004746  Larissa Daiana Gomes AC 18º
26 10009549  Amanda Batista Silva Sousa AC 19º
27 10006919 Arthur Mindello Zandona AC 20º
28 10000651 Julio Cesar de Paiva Filho PPP 6º
29 10007858  Danielle Cristina Machado AC 21º
30 10000043 Leandro Monteiro do Nascimento AC 23º
31 10018874  Jonatas Menezes Costa AC 24º
32 10000468 Girlian Antonio dos Santos AC 25º
33 10001320 Romilson Binas da Silva PPP 7º
34 10002097  Lucas Vidigal Braga PCD 4º
35 10004910 Jean Silva Zanone AC 26º
36 10004849 Jose Rodolfo Bezerra Mesquita Araujo AC 27º
37 10010407 Gustavo Lins Freire AC 28º
38 10002976  Alexandre Palhares Leite PPP 9º
39 10016477  Marcelo Sena da Silva AC 29º
40 10001109  Thiago Bastos de Melo AC 30º
41 10001091 Leonardo Araujo Cronemberger AC 31º
42 10000335  Tarcisio de Macedo Coelho AC 32º
43 10011619  Carlos Andre da Silva Batista de Souza PPP 10º
44 10002586 Daniel Lima Oliveira PCD 5º
45 10001365 Tacio Moura de Souza Almeida AC 33º
46 10011051 Deibyson Uchoa Barroso Bizerra AC 34º
47 10011549 Estevam Vieira de Freitas Junior AC 35º
48 10010058 Fabiano Kennedy Lima Fernandes PPP 11º
49 10014162 Diogo Ferreira Pires AC 36º
50 10000726 Jorge Washington Oliveira de Morais AC 37º

ANEXO II

Documentos Pessoais na seguinte ordem (Conforme Portaria nº 2304/2023-GS/SEAD, de 28 de outubro de 2023, 
D.O.E de 15.536):

1 - APRESENTAR DOCUMENTOS ORIGINAIS E DIGITAIS EM FORMATO PDF
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF e Comprovante de Situação Cadastral (com nome atualizado e situação regular 
junto à Receita Federal) (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.
asp);
c) Comprovante de residência;
d) Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quita-
caoeleitoral);
e) Certidão de Reservista (sexo masculino);
f)Certificado de escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconheci-
-da por Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de Educação (para cargos de nível médio) ou por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida (para cargos de nível superior); Em caso de título obtido no exterior, 
deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados 
por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º 
do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia);
g) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia de todas as páginas da Carteira de Trabalho);
h) PIS ou PASEP;
i) Certidão de Nascimento ou Casamento;
j) Número da Conta Bancária e Agência (conta do Banco do Brasil);
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/
form.xhtml);

l) Certidão de Ações e Execuções Cíveis e Fiscais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/
form.xhtml);
m) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal (https://certidoes.trf5.jus.br/certidoes2022/);
n) Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente (se o cargo exigir);
o) Certidão de Quitação com o Órgão de Fiscalização da Profissão (se cargo exigir);
p) Declaração de não impedimento ou vedação para exercer cargo público;
q) Declaração de Horário de Trabalho, caso possua outro vínculo empregatício.

2. LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
Enviar os documentos para o seguinte e-mail: concursoafre2026@sefaz.rn.gov.br.
3. EXAMES NECESSÁRIOS (Baseada no Decreto 32.387, de 30 de dezembro de 2021, DOE nº 15.337, de 31 
de dezembro de 2022)
O candidato deve realizar cadastramento no site https://juntamedica.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela 
junta médica. (Contato para informações: 98137-2154, juntamedica.seadrn@gmail.com ).
Apenas serão atendidos os candidatos devidamente agendados pelo site: https://juntamedica.rn.gov.br/
O candidato nomeado para o cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais- AFRE deverá apresentar os seguintes 
exames:
a) Hemograma – validade: 90 dias;
b) Glicemia de jejum – validade: 90 dias;
c) Atestado de sanidade mental, emitido por médico psiquiatra com Registro de Qualificação de Especialidade 
(RQE) – validade: 30 dias.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e 
em cumprimento de Sentença da Ação Civil Pública n.º 0004715-12.2012.4.05.8400, no que concerne à instalação 
e funcionamento dos 10 leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional-UCINCO do Hospi-
tal Infantil Maria Alice Fernandes-HMAF , de acordo com o Processo Administrativo nº 00610081.001837/2026-
91-SEI,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação dos candidatos que não compareceram dentro do prazo 
legal para tomar posse, constantes no Anexo Único, classificados no Concurso Público regido pelos Editais nºs 01 
e 02/2025-SEAD/SESAP, nomeados através da Edição Extraordinária do Diário Oficial do Estado-DOE nº 125, de 
31/3/2026, do Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública-SESAP.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 29 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º 
da República.

FÁTIMA BEZERRA
Jane Carmen Carneiro e Araújo

Alexandre Motta Câmara

ANEXO ÚNICO - TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÕES

Nº ORDEM COTA 
SOCIAL INSCRIÇÃO NOME VAGA

POSIÇÃO 
GERAL NO 
CONCURSO

MODALIDADE P/ 
QUE CONCORREU 
NO CONCURSO

2 2118278
BARBARA CELLY BORGES 
CAPISTRANO

Intensivista Neonatal - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN 2º AC

2 2125656
CÍCERO ROMERO MIGUEL DA 
COSTA BORGES

Intensivista Pediátrico - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN 2º AC

1 2122094
FRANCISCO SIDNEY MELO 
DE OLIVEIRA

Neonatologista - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN 1º AC

3 PPP 2114033 LUCAS PEREIRA FERREIRA
Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN 10º PPP

4 2109060 MIRELI TRINDADE LEITE
Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN 3º AC

5 PcD 2125636
GABRIELLA AVELINO MON-
TENEGRO

Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN 45º PcD

7 2121410
JULIANO CÉSAR SANTOS 
LEITE

Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN 5º AC

50 2121278

LETÍCIA LANY DE MIRANDA 
MEDEIROS RECLASSIFICA-
ÇÃO

  Enfermeiro - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN 37º AC

22 2109195
CLEITON ANDRADE COSTA 
PRORROGOU

Fisioterapeuta - 7ª Região de Saúde 
- Sede: Natal/RN 17º AC

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e em cumprimento de Sentença da Ação Civil 
Pública n.º 0004715-12.2012.4.05.8400, no que concerne à instalação e funcionamento dos 10 leitos da Unidade 
de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional-UCINCO do Hospital Infantil Maria Alice Fernandes-HMAF , 
de acordo com o Processo Administrativo nº 00610081.001837/2026-91-SEI,

R E S O L V E nomear, em caráter efetivo, os candidatos constantes nos Anexos II e III, aprovados 
no Concurso Público regido pelos Editais nºs 01 e 02/2025-SEAD/SESAP, para provimento de cargo efetivo do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública – SESAP, nos termos do art. 8º, inciso I, e 9º da Lei 
Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 26 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º 
da República.

FÁTIMA BEZERRA
Jane Carmen Carneiro e Araújo

Alexandre Motta Câmara

ANEXO I - DOCUMENTOS E EXAMES PARA POSSE

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (prazo de 30 dias para assinar a posse, prorrogável por mais 30):
O CANDIDATO precisa escanear os documentos abaixo, e enviar o arquivo em PDF para o E-mail: efetivossesa-
prn@gmail.com , com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar na mensagem 
o(s) TELEFONE(S) atualizado(s) (QUE ATENDA) para, após o processo ser aberto, SER AVISADO QUANTO 
À ASSINATURA DA POSSE E RESPECTIVA LOTAÇÃO.

a. Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de Identificação Civil (RIC) ou 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Identificação Militar ou 
Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentados o visto 
permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;
b. CPF e Comprovante de Situação Cadastral, com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
c. Título de eleitor
d. Certidão de Quitação Eleitoral (site do seu respectivo Tribunal Superior Eleitoral);
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e. Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de casamento realiza-
do em país estrangeiro, a certidão de casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;
f. Para quem optar por receber o Salário Família, ainda devem apresentar a Carteira de Vacina dos dependentes 
de até 06 (seis) anos de idade e, ainda comprovação de frequência escolar dos dependentes de 07 (sete) aos 14 
(quatorze) anos de idade;
g. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar, 
quando couber (homem);
h. Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A., caso seja o cartão, favor omitir o código de 
segurança (não pode ser conta conjunta);
i. Comprovante de residência;
j. Documentos disponíveis no site da SESAP http://www.saude.rn.gov.br/ , na guia “SERVIÇOS”, opção “CON-
CURSOS”:
- Declaração de autenticidade documental e veracidade das informações prestadas;
- Declaração para investidura em cargo público, que não se encontra em situação de vedação das ações previstas 
nos incisos X, XIII, XV e XXI, do art. 130, e art. 148, ambos da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de 
junho de 1994;
- Declaração de Acumulação de Cargos;
- Declaração de bens (pode ser substituída pela Declaração do Imposto de Renda, respeitando-se o disposto no 
inciso III, do art. 6º da Lei Federal nº Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI);
- Ficha cadastral.
k. Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso não compreenda a especificação a seguir:  da 
página com foto ATÉ a primeira de “Contrato de Trabalho” em branco e da página ANTERIOR a de “Anotações 
Gerais” ATÉ a primeira folha de “Anotações Gerais” em branco;
l. Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração, no Centro 
Administrativo-Natal-RN);
m. Certificado de escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhe-
cida por Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de Educação (para cargos de nível médio) ou por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida (para cargos de nível superior); Em caso de título obtido no exterior, 
deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados 
por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º 
do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia):
- Para cargo de nível médio com formação técnica deve ser apresentado também o diploma ou certificado de con-
clusão de curso técnico específico (devidamente registrado no órgão competente);
- Para o cargo de médico com título de especialista deve ser apresentado também o certificado referente à espe-
cialidade na área para a qual foi aprovado no concurso, bem como Registro de Qualificação de Especialista-RQE.
n. Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente (se o cargo exigir) e Certidão de Quitação com o 
Órgão de Fiscalização da Profissão (se cargo exigir);
o. Certidão negativa de antecedentes criminais expedido pelo Tribunal de Justiça Estadual e pela Justiça Federal 
do Rio Grande do Norte.

2- ASSINATURA VIRTUAL PELO PORTAL SEI EXTERNO DO RN: CADASTRO DE USUÁRIO CASO AINDA 
NÃO DISPONHA, FORMA DE ACESSO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PARA OS QUE JÁ TEM CONTA
O CANDIDATO deve cadastrar-se como USUÁRIO EXTERNO do Sistema SEI por meio da URL abaixo, tendo 
o cuidado de NÃO usar o navegador Internet Explorer, de NÃO cadastrar e-mail do Hotmail, além de cadastrar 
NOME COMPLETO, inclusive de casado.
https://sarp.saude.rn.gov.br/chamados/escolha/sei
Clicar em “cadastrar Usuário Externo”.
Na página seguinte, clicar novamente em “cadastrar Usuário Externo” e será redirecionado(a) para a página de cadastro.
Finalizado o cadastro, retornar à tela inicial, clicar em “Liberar Acesso Pessoal - SEI Externo” e solicitar liberação 
ao suporte de informática.
Lembrar-se de preencher todos os campos de forma correta, em todo o processo de cadastramento, obedecendo 
campos obrigatórios e, quando solicitado, anexar documento com foto LEGÍVEL (imagem ou PDF).
Tanto o convocado que tiver seu acesso liberado pelo suporte de informática quanto os que já têm conta de usuário 
podem acessar o PORTAL SEI EXTERNO RN pelo link:
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_
gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
Caso necessite atualizar o e-mail, nome ou dados do cadastro é necessário solicitar suporte de informática através 
da URL https://sarp.saude.rn.gov.br/chamados/escolha/sei , clicar em “atualizar e-mail ou resetar senha”, preen-
cher corretamente todos os dados solicitados e clica em “abrir chamado”.
 
3. EXAMES NECESSÁRIOS (Baseada no Decreto 32.387, de 30/12/2021, DOE 15.337, de 31/12/2022)
O candidato deve realizar cadastramento no site https://juntamedica.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela 
junta médica. (Contato para informações: 3232-1022 / 98137-2154, juntamedica.seadrn@gmail.com ).
O Grupo Auxiliar de Direitos e Vantagens abrirá o processo com a documentação pessoal enviada pelo nomeado e 
encaminhará para a Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial para que seja incluído o Atestado de Saúde 
Ocupacional do candidato, para possibilitar a posse do nomeado.
Relação dos exames para Médico, Farmacêutico Bioquímico, Biomédico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Psicólogo, Técnico em Enfermagem, Técnico 
em Laboratório, Técnico em Farmácia, Assistente Social, Técnico em Segurança do Trabalho, Engenheiro de Segurança do Trabalho.
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Até 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.
Relação de exames para Nutricionista, Copeiras, Auxiliar de cozinha e cozinheiro
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Ate 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Parasitológico de fezes e Coprocultura Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.
Relação dos exames — Profissionais da área da saúde, Técnico em Radiologia
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Até 90 dias
TSH, T4 livre e T3 Até 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.

ANEXO II- CANDIDATOS A NOMEAR EM SUBSTITUIÇÃO A NÃO EMPOSSADOS
Nº ORDEM COTA 

SOCIAL
INSCRIÇÃO NOME VAGA POSIÇÃO GERAL 

NO CONCURSO
MODALIDADE P/ 
QUE CONCORREU 
NO CONCURSO

50 2127108 JULLYANI QUEIROS DOS 
SANTOS

Enfermeiro - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

138º Ampla Concorrência

22 2101639 ANA PRISCILA NOGUEIRA 
DA SILVA CALADO

Fisioterapeuta - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

26º Ampla Concorrência

2 2111287 DANIELLE ALBUQUERQUE 
SOUSA

Intensivista Neonatal - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

3º Ampla Concorrência

2 2114344 JÉSSICA ALVES DA SILVA Intensivista Pediátrico - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

3º Ampla Concorrência

1 2115811 LARISSA QUEIROZ DE 
OLIVEIRA

Neonatologista - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

4º Ampla Concorrência

3 PPP 2125475 ALISSON ALVES SILVA Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

36º PPP

4 2108652 PEDRO HENRIQUE MIRAN-
DA CAMPOS

Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

6º Ampla Concorrência

5 2133582 DENISE KELLY CAVALCAN-
TE CABRAL

Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

7º Ampla Concorrência

7 2116366 RAISSA MONTEIRO SOARES 
DOS ANJOS ROQUE

Pediatra - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

8º Ampla Concorrência

ANEXO III- CANDIDATOS A NOMEAR PARA COMPOSIÇÃO DE EQUIPE MULTIPROFISSIONAL
Nº ORDEM COTA 

SOCIAL
INSCRIÇÃO NOME VAGA POSIÇÃO GERAL 

NO CONCURSO
MODALIDADE P/ 
QUE CONCORREU 
NO CONCURSO

23 PPP 2109985 LETÍCIA MARQUES GO-
MES DA SILVA

Biomédico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

35º PPP

24 2112816 FLAVIO MAURILIO DOS 
SANTOS LIMA

Biomédico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

20º Ampla Concorrência

25 2112408 ARANTHYA HEVELLY DE 
LIMA COSTA

Biomédico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

21º Ampla Concorrência

26 2123952 VLADIMIR GALDINO 
SABINO

Biomédico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

22º Ampla Concorrência

27 2119035 RICARDO GABRIEL DE 
LIMA BISNETO

Biomédico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

23º Ampla Concorrência

28 PPP 2112610 OHANA LETICIA TAVARES 
DA SILVA

Biomédico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

38º PPP

27 2105632 PAULO HENRIQUE BE-
ZERRA DE BRITO

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

19º Ampla Concorrência

28 PPP 2111103 TAINAH AZEVEDO VEN-
CESLAU

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

108º PPP

29 2129984 VICTOR LUCAS PIMEN-
TEL NOBRE

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

20º Ampla Concorrência

30 2116877 ILANNA CHRISLEY 
PINHEIRO BARROCA

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

21º Ampla Concorrência

31 2100051 ARLAN PERES FLOREN-
CIO

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

22º Ampla Concorrência

32 2124291 CAMILA SOARES DE 
FRANÇA

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

23º Ampla Concorrência

33 PPP 2121154 ÉRICA MARIA DA SILVA Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

111º PPP

34 2107028 MICAEL BATISTA PEREI-
RA SANTOS

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

24º Ampla Concorrência

35 PcD 2106907 JAILSON CALAZÂNCIO 
DE MEDEIROS

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

241 PcD - Pessoa com 
Deficiência,PPP

36 2125767 ÁLEX BRUNNO DO NAS-
CIMENTO MARTINS

Farmacêutico - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

25º Ampla Concorrência

20 2100580 ANNYELLY TAVARES 
PEREIRA PINHEIRO

Farmacêutico/Analista Clínico - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

14º Ampla Concorrência

21 2118430 EINSTEIN DE SOUZA 
DUARTE

Farmacêutico/Analista Clínico - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

15º Ampla Concorrência

22 2121570 SUELLEN CRISTIANE 
MEDEIROS DE LIMA 
MARTINS AVELINO

Farmacêutico/Analista Clínico - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

16º Ampla Concorrência

23 PPP 2120315 SABRINA KAROLAINE 
ARAÚJO SOUSA DE LIMA

Farmacêutico/Analista Clínico - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

96º PPP

24 2113771 JOSÉ DE ANCHIETA CRUZ 
NETO

Farmacêutico/Analista Clínico - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

17º Ampla Concorrência

1 2121388 MARIANA FAGUNDES 
GALVÃO

Psicólogo - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

1º Ampla Concorrência

2 2101483 VANDA SILVA DE ARAÚJO Psicólogo - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

2º Ampla Concorrência

3 PPP 2121393 KILVIA PEREIRA MOURA Psicólogo - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

10º PPP

4 2116252 GILDESIO FREIRE CAR-
VALHO

Psicólogo - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

3º PPP

5 PcD 2104119 GILSIVAN CASTRO DE 
MENDONÇA JÚNIOR

Psicólogo - 7ª Região de Saúde - 
Sede: Natal/RN

79º PcD - Pessoa com 
Deficiência

1 2022093 Andressa Cristina Fagundes 
de Oliveira

Técnico em Nutrição e Dietética - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

1 Ampla concorrência

2 2022670 THAIS GABRIELLE DA 
SILVA AMORIM

Técnico em Nutrição e Dietética - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

2 Ampla concorrência

3 PPP 2001164 JULIERLE CARLA TARGI-
NO DA SILVA

Técnico em Nutrição e Dietética - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

5 PPP

4 2033227 Christiane Nogueira de 
Medeiros Bonifácio

Técnico em Nutrição e Dietética - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

3 Ampla concorrência

5 2019505 CLEIDE VASCONCELOS 
FRANCO DE OLIVEIRA 
FERNANDES

Técnico em Nutrição e Dietética - 7ª 
Região de Saúde - Sede: Natal/RN

4 Ampla concorrência

6 2001927 JACINTHIA BEATRIZ 
XAVIER DOS SANTOS

Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

4 Ampla concorrência

7 2001351 Eduardo Sousa Bidô Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

5 Ampla concorrência

8 PPP 2033801 VITOR HUGO DOS 
SANTOS

Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

16 PPP

9 2031547 Lívia Maria da Costa Dantas Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

6 Ampla concorrência

10 2030644 Ingrid Alves de Souza Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

8 Ampla concorrência

11 2020019 ANNY LARYSSA FERREI-
RA DA SILVA

Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

9 Ampla concorrência

12 2024230 NATAN DA SILVA ALVES Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

10 Ampla concorrência

13 PPP 2027145 CLÉCIUS LAPA FILHO Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

20 PPP

14 2001901 ANA SHIRLEY MARINHO 
DE ARAUJO

Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

11 PPP

15 PcD 2018257 João Paulo de Araújo moura Técnico em Farmácia - 7ª Região de 
Saúde - Sede: Natal/RN

71 PcD - Pessoa com 
Deficiência
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61 2018873 Gilderlane Fernandes da Silva Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

46 Ampla concorrência

62 2032579 Redson Paulo de Sousa Silva Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

48 Ampla concorrência

63 PPP 2002625 Kellen lima costa da 
Conceição

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

168 PPP

64 2011822 FRANCISCO EVANOEL 
NUNES DO NASCIMENTO

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

49 Ampla concorrência

65 2000018 VIVIANE ALVINO DA 
GUIA

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

50 Ampla concorrência

66 2033329 FRANCISCO CRISTHIAN 
BANDEIRA LIMA

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

53 Ampla concorrência

67 2017154 Nicole Anacleto de Goes Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

54 Ampla concorrência

68 PPP 2012915 armando gomes junior Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

182 PPP

69 2006775 MARIA DA GUIA SILVA 
DAS CHAGAS

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

55 Ampla concorrência

70 2006280 DANDARA MIRHALLY 
SANTOS DE CASTRO

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

56 Ampla concorrência

71 2020922 Maria Hellen Lira da Silva Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

57 Ampla concorrência

72 2004798 Mariana Santos Lau da Silva Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

58 Ampla concorrência

73 PPP 2006332 Eliana amaro da silva avelino 
tavares

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

200 PPP

74 2035157 Caio César Peres Neves Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

59 Ampla concorrência

75 2027461 Hiohane Tomaz de Vascon-
celos

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

60 Ampla concorrência

76 2034652 SUELANE SILVINO DE 
FREITAS

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

61 Ampla concorrência

77 2035241 MARIA DANIELLE TEIXEI-
RA PEDROSA

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

62 Ampla concorrência

78 PPP 2026414 MARCIA JANAINA 
DANTAS

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

219 PPP

79 2013413 MARIA JOSÉ DANTAS 
DE LIMA

Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

63 Ampla concorrência

80 2014330 Bruna Martins de Melo Técnico de Laboratório - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

64 Ampla concorrência

39 2003025 Jaciane Kyvia Medeiros da 
Costa

Técnico em Radiologia - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

27 Ampla concorrência

40 2023259 JAQUELINE CLARA DE 
SOUSA DE CAMPOS

Técnico em Radiologia - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

28 Ampla concorrência

41 2017546 CARLOS ADRIANO DE 
MOURA FERNANDES

Técnico em Radiologia - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

29 Ampla concorrência

42 2000354 IAGO ESTÉFANO BRITO 
DA SILVA

Técnico em Radiologia - 7ª Região 
de Saúde - Sede: Natal/RN

31 Ampla concorrência

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e em cumprimento à sentença judicial proferida 
pela Juíza de Direito nos autos da Ação Civil Pública nº 0004715-12.2012.4.05.8400, quanto à abertura de leitos 
da UTIN do Hospital Regional Monsenhor Antônio Barros-HRMAB, de acordo com o Processo Administrativo 
nº 00610081.002378/2026-63-SEI,

R E S O L V E nomear, em caráter efetivo, os candidatos constantes no Anexo II, aprovados no 
Concurso Público regido pelos Editais nºs 01 e 02/2025-SEAD/SESAP, para provimento de cargo efetivo do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública – SESAP, nos termos do art. 8º, inciso I, e 9º da Lei 
Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 26 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º 
da República.

FÁTIMA BEZERRA 
Jane Carmen Carneiro e Araújo

Alexandre Motta Câmara

ANEXO I - DOCUMENTOS E EXAMES PARA POSSE

1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (prazo de 30 dias para assinar a posse, prorrogável por mais 30):
O CANDIDATO precisa escanear os documentos abaixo, e enviar o arquivo em PDF para o E-mail: efetivossesa-
prn@gmail.com , com o ASSUNTO “ABERTURA DE PROCESSO DE NOMEAÇÃO” e informar na mensagem 
o(s) TELEFONE(S) atualizado(s) (QUE ATENDA) para, após o processo ser aberto, SER AVISADO QUANTO 
À ASSINATURA DA POSSE E RESPECTIVA LOTAÇÃO.
a. Documento de Identificação Civil: Carteira de Identidade Civil (RG) ou Registro de Identificação Civil (RIC) ou 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Cédula de Identidade de Estrangeiro (CIE) ou Identificação Militar ou 
Passaporte ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. No caso de estrangeiro deverão ser apresentados o visto 
permanente, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e o passaporte;
b. CPF e Comprovante de Situação Cadastral, com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
c. Título de eleitor
d. Certidão de Quitação Eleitoral (site do seu respectivo Tribunal Superior Eleitoral);
e. Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de casamento realiza-
do em país estrangeiro, a certidão de casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada;
f. Para quem optar por receber o Salário Família, ainda devem apresentar a Carteira de Vacina dos dependentes 
de até 06 (seis) anos de idade e, ainda comprovação de frequência escolar dos dependentes de 07 (sete) aos 14 
(quatorze) anos de idade;
g. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou outro documento de quitação com o serviço militar, 
quando couber (homem);
h. Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A., caso seja o cartão, favor omitir o código de 
segurança (não pode ser conta conjunta);
i. Comprovante de residência;
j. Documentos disponíveis no site da SESAP http://www.saude.rn.gov.br/ , na guia “SERVIÇOS”, opção “CON-
CURSOS”:
- Declaração de autenticidade documental e veracidade das informações prestadas;
- Declaração para investidura em cargo público, que não se encontra em situação de vedação das ações previstas 
nos incisos X, XIII, XV e XXI, do art. 130, e art. 148, ambos da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de 
junho de 1994;
- Declaração de Acumulação de Cargos;
- Declaração de bens (pode ser substituída pela Declaração do Imposto de Renda, respeitando-se o disposto no 
inciso III, do art. 6º da Lei Federal nº Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - LAI);
- Ficha cadastral.

k. Carteira de Trabalho e Previdência Social COMPLETA, caso não compreenda a especificação a seguir:  da 
página com foto ATÉ a primeira de “Contrato de Trabalho” em branco e da página ANTERIOR a de “Anotações 
Gerais” ATÉ a primeira folha de “Anotações Gerais” em branco;
l. Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração, no Centro 
Administrativo-Natal-RN);
m. Certificado de escolaridade ou Diploma, devidamente registrado, expedido por instituição de ensino reconhe-
cida por Conselho Estadual de Educação ou Conselho Nacional de Educação (para cargos de nível médio) ou por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida (para cargos de nível superior); Em caso de título obtido no exterior, 
deverá ser apresentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou reconhecimento realizados 
por Instituição Federal de Ensino Superior competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º 
do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo, (Convenção da Apostila de Haia):
- Para cargo de nível médio com formação técnica deve ser apresentado também o diploma ou certificado de con-
clusão de curso técnico específico (devidamente registrado no órgão competente);
- Para o cargo de médico com título de especialista deve ser apresentado também o certificado referente à espe-
cialidade na área para a qual foi aprovado no concurso, bem como Registro de Qualificação de Especialista-RQE.
n. Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente (se o cargo exigir) e Certidão de Quitação com o 
Órgão de Fiscalização da Profissão (se cargo exigir);
o. Certidão negativa de antecedentes criminais expedido pelo Tribunal de Justiça Estadual e pela Justiça Federal 
do Rio Grande do Norte.

2- ASSINATURA VIRTUAL PELO PORTAL SEI EXTERNO DO RN: CADASTRO DE USUÁRIO CASO 
AINDA NÃO DISPONHA, FORMA DE ACESSO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PARA OS QUE JÁ TEM 
CONTA
O CANDIDATO deve cadastrar-se como USUÁRIO EXTERNO do Sistema SEI por meio da URL abaixo, tendo 
o cuidado de NÃO usar o navegador Internet Explorer, de NÃO cadastrar e-mail do Hotmail, além de cadastrar 
NOME COMPLETO, inclusive de casado.
https://sarp.saude.rn.gov.br/chamados/escolha/sei
Clicar em “cadastrar Usuário Externo”.
Na página seguinte, clicar novamente em “cadastrar Usuário Externo” e será redirecionado(a) para a página de 
cadastro.
Finalizado o cadastro, retornar à tela inicial, clicar em “Liberar Acesso Pessoal - SEI Externo” e solicitar liberação 
ao suporte de informática.
Lembrar-se de preencher todos os campos de forma correta, em todo o processo de cadastramento, obedecendo 
campos obrigatórios e, quando solicitado, anexar documento com foto LEGÍVEL (imagem ou PDF).
Tanto o convocado que tiver seu acesso liberado pelo suporte de informática quanto os que já têm conta de usuário 
podem acessar o PORTAL SEI EXTERNO RN pelo link:
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_
gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
Caso necessite atualizar o e-mail, nome ou dados do cadastro é necessário solicitar suporte de informática através 
da URL https://sarp.saude.rn.gov.br/chamados/escolha/sei , clicar em “atualizar e-mail ou resetar senha”, preen-
cher corretamente todos os dados solicitados e clica em “abrir chamado”.
 
3. EXAMES NECESSÁRIOS (Baseada no Decreto 32.387, de 30/12/2021, DOE 15.337, de 31/12/2022)
O candidato deve realizar cadastramento no site https://juntamedica.rn.gov.br/ e agendar data de avaliação pela 
junta médica. (Contato para informações: 3232-1022 / 98137-2154, juntamedica.seadrn@gmail.com ).
O Grupo Auxiliar de Direitos e Vantagens abrirá o processo com a documentação pessoal enviada pelo nomeado e 
encaminhará para a Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial para que seja incluído o Atestado de Saúde 
Ocupacional do candidato, para possibilitar a posse do nomeado.
Relação dos exames para Médico, Farmacêutico Bioquímico, Biomédico, Fonoaudiólogo, Enfermeiro, Psicólogo, Técnico em Enfermagem, Técnico 
em Laboratório, Técnico em Farmácia, Assistente Social, Técnico em Segurança do Trabalho, Engenheiro de Segurança do Trabalho.
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Até 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.
Relação dos exames para Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Ate 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Eletrocardiograma com parecer do cardiologista Até 6 meses
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.
Relação de exames para Nutricionista, Copeiras, Auxiliar de cozinha e cozinheiro
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Ate 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Parasitológico de fezes e Coprocultura Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.
Relação dos exames — Profissionais da área da saúde, Técnico em Radiologia
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Até 90 dias
TSH, T4 livre e T3 Até 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.
Relação dos exames — Profissionais da área da saúde: Assistente Técnico Administrativo e de Saúde e Auxiliar de Saúde
EXAMES VALIDADE
Hemograma com plaquetas Até 90 dias
Glicemia de jejum Até 90 dias
Anti-HCV, Anti-Hbs e HBsAg Até 90 dias
Vacinas Antitetânica, Rubéola e Hepatite B Será avaliada mediante o cartão de vacina (digital ou físico)
Atestado de sanidade mental, emitido por psiquiatra Até 30 dias
Raio X de coluna (cervical e lombo-sacra) Até 06 meses 
Raio X de tórax em PA e perfil (com laudo do radiologista) Até 06 meses
Observação A gestante deve apresentar o laudo ou atestado de ginecologista com informação 

dos meses de gestação e isenção dos exames de radiologia.
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ANEXO II- CANDIDATOS A NOMEAR

Nº 
ORDEM

COTA 
SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME VAGA POSIÇÃO 
GERAL NO 
CONCURSO

Modalidade p/ que 
concorreu no concurso

1 2102722 ARON ISSAC SABINE PEREIRA 
BIRNBAUM

Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

1º Ampla Concorrência

2 2125713 VITÓRIA KELLY DANTAS 
MONTEIRO

Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

2º Ampla Concorrência

3 2117031 ALEXIA TAYANE MENEZES 
DE MELO

Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

3º Ampla Concorrência

4 2129829 HANNA AUAN COSTA GON-
ÇALO DE CASTRO

Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

4º PPP

5 2123751 TALITA DE SOUSA BEZERRA Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

5º Ampla Concorrência

6 2119332 FELIPE SOARES LOPES Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

6º Ampla Concorrência

7 2133002 LEONARDO DA SILVA RIBEI-
RO MOCITAIBA

Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

7º PPP

8 2122022 KLEITON HALLYSSON DA 
SILVEIRA PINTO

Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

8º Ampla Concorrência

9 2133562 ANA BEATRIZ DE FREITAS 
MOREIRA

Pediatra - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

9º Ampla Concorrência

1 2100258 MARIA LUIZA DA SILVA 
BEZERRA

Biomédico - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

1º Ampla Concorrência

2 2100646 ADOLF HITLER CARDOSO DE 
ARAÚJO

Biomédico - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

2º Ampla Concorrência

1 2120150 ERIKA AMEIDA DE ARAUJO Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

1º Ampla Concorrência

2 2127364 ÍSIS DE SIQUEIRA SILVA Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

2º Ampla Concorrência

3 PPP 2116277 MARIA JANAINA DE ASSIS 
BARBOSA

Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

12º PPP

4 2125208 MARIA LORENA PEREIRA DE 
SANTANA

Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

3º PPP

5 PcD 2112904 GISELLY DO NASCIMENTO 
BARBOSA

Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

57º PcD - Pessoa com 
Deficiência,PPP

6 2105124 THAIS BRUNNA MAURÍCIO 
PINHEIRO

Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

4º Ampla Concorrência

7 2101675 RANNY BERY RADAMEZ DE 
SOUZA SILVA

Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

5º Ampla Concorrência

8 PPP 2111555 EDILZIA SOUZA GUEDES 
MEIRA

Enfermeiro - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

15º PPP

1 2116550 ANDERSON SOARES CARVA-
LHO SIRUFFO

Farmacêutico - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

1º Ampla Concorrência

2 2102238 JORDAN MOURA VIEIRA Farmacêutico - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

2º Ampla Concorrência

3 PPP 2102798 LAÍS GOMES DO MONTE 
LIMA BARROS

Farmacêutico - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

12º PPP

4 2115507 ISAAC SANDOVAL SILVA DA 
SILVEIRA

Farmacêutico - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

3º Ampla Concorrência

5 2106666 EDUARDO RAMOS DA SILVA 
JÚNIOR

Farmacêutico - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

4º Ampla Concorrência

6 2100114 ANTONIA LIDIANE CABRAL 
GARCIA

Farmacêutico - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

5º Ampla Concorrência

6 2100477 MARIA LUIZA ARAÚJO FER-
NANDES

Farmacêutico/Analista Clínico - 1ª Região- 
Sede: São José de Mipibu/RN

5º Ampla Concorrência

7 2123592 ELIANE PORTO DE MOURA Farmacêutico/Analista Clínico - 1ª Região- 
Sede: São José de Mipibu/RN

6º Ampla Concorrência

2 2117364 YVINNA TAMIRIS RODRIGUESFisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

2º Ampla Concorrência

3 PPP 2125826 JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA 
SILVA

Fisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

17º PPP

4 2117838 JOÃO RODRIGO DE OLIVEIRA Fisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

3º Ampla Concorrência

5 2124151 GABRIEL RODRIGUES DA 
SILVA

Fisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

4º Ampla Concorrência

6 2127989 ANA CÉLIA DE ALMEIDA 
PINHEIRO

Fisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

5º Ampla Concorrência

7 2103947 FELIPE AUGUSTO DE MEDEI-
ROS BEZERRA

Fisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

6º Ampla Concorrência

8 2103730 ANDERSON ALVES DA SILVA Fisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

7º Ampla Concorrência

9 2125122 RAIMUNDO WALISON 
TEIXEIRA

Fisioterapeuta - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

8º Ampla Concorrência

1 2105592 ANTONIO MARCOS OLIVEIRA 
DE LIMA

Fonoaudiólogo - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

1º Ampla Concorrência

1 2115118 ISABELLA CATARINE TEIXEI-
RA DE ALENCAR

Nutricionista - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

1º Ampla Concorrência

2 2113304 LORENA DOS SANTOS 
TINOCO

Nutricionista - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

2º Ampla Concorrência

3 PPP 2111935 ANA LUÍZA SILVA TÔRRES Nutricionista - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

10º PPP

4 2112759 RAFAELA NAYARA DA COSTA 
PELONHA

Nutricionista - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

3º Ampla Concorrência

5 2127401 LORENA PRISCILA DA SILVA 
MENDES

Nutricionista - 1ª Região- Sede: São José 
de Mipibu/RN

4º Ampla Concorrência

1 2127519 MARÍLIA MENEZES DE OLI-
VEIRA ROCHA

Psicólogo - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

1º Ampla Concorrência

2 2121671 RAÍSSA DE MEDEIROS 
RIBEIRO

Psicólogo - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

2º Ampla Concorrência

3 PPP 2116645 SIMONE DA SILVA PIZZANI Psicólogo - 1ª Região- Sede: São José de 
Mipibu/RN

12º PPP

3 PPP 2019229 Deiviliane kervila dos Santos Assistente Técnico Administrativo e de 
Saúde / Área Administrativa - 1ª Região- 
Sede: São José de Mipibu/RN

11 PPP

4 2015062 Franciane dos Passos Bezerra Assistente Técnico Administrativo e de 
Saúde / Área Administrativa - 1ª Região- 
Sede: São José de Mipibu/RN

3 Ampla concorrência

1 2037438 ARICELE FERNANDES B DA 
SILVA

Técnico em Nutrição e Dietética - 1ª Re-
gião- Sede: São José de Mipibu/RN

1 Ampla concorrência

2 2026882 DÉBORA GABRIELA DO NAS-
CIMENTO ISÍDIO

Técnico em Nutrição e Dietética - 1ª Re-
gião- Sede: São José de Mipibu/RN

2 Ampla concorrência

3 PPP 2018278 ERLAN DA SILVA BEZERRA Técnico em Nutrição e Dietética - 1ª Re-
gião- Sede: São José de Mipibu/RN

6 PPP

4 2002063 Lázaro Luz da Silva Técnico em Nutrição e Dietética - 1ª Re-
gião- Sede: São José de Mipibu/RN

3 PPP

5 2024073 Irenildo Trindade do Nascimento Técnico em Nutrição e Dietética - 1ª Re-
gião- Sede: São José de Mipibu/RN

4 Ampla concorrência

6 2015212 Maria cristiane limeira Felix Técnico em Nutrição e Dietética - 1ª Re-
gião- Sede: São José de Mipibu/RN

5 Ampla concorrência

54 2028409 ELINE SILVA MENEZES Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

39 Ampla concorrência

55 2009091 Thaylan David da Silva Maia Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

40 Ampla concorrência

56 2037397 MARTHA FLOR DE LIMA 
LEITE

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

41 Ampla concorrência

57 2026181 Yaponira Madureira de Abreu 
Silva

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

42 Ampla concorrência

58 PPP 2016763 Leandro Alves da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

194 PPP

59 2008514 VITÓRIA ARAÚJO TARGINO 
MEDEIROS

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

43 Ampla concorrência

60 2026831 FLAVIA NANCI COSTA FER-
NANDES

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

44 Ampla concorrência

61 2033897 MARIA ISABEL FELIPE DE 
MORAIS

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

45 Ampla concorrência

62 2012992 Mateus Ferreira da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

46 Ampla concorrência

63 PPP 2035280 Cleberson Clodoaldo de Sousa 
Oliveira

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

234 PPP

64 2025117 VALDENORA CONCEIÇÃO 
BEZERRA

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

47 Ampla concorrência

65 2018446 TAMIRES DA SILVA Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

48 Ampla concorrência

66 2013820 Maria Eduarda de Oliveira Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

49 Ampla concorrência

67 2015406 Washington Berg Bezerra Dantas Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

50 Ampla concorrência

68 PPP 2035866 Heloisa Ferreira de Lima Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

242 PPP

69 2025655 Rafaela de Oliveira Borges Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

51 Ampla concorrência

70 2038045 Aline Moreira Cardoso Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

52 Ampla concorrência

71 2034979 ANA KAROLINNE DOS ANJOS 
ALVES

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

53 Ampla concorrência

72 2035465 Flávia Fernandes Da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

54 Ampla concorrência

73 PPP 2001770 Raiane Fernandes da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

272 PPP

74 2022385 Debora Cíntia Araujo De Medeiros Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

55 Ampla concorrência

75 2032839 Francisca José de Amorim Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

57 Ampla concorrência

76 2027250 Gabriel Nunes da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

58 Ampla concorrência

77 2026358 Raimundo Aldenor Guedes de 
Moura

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

59 Ampla concorrência

78 PPP 2036812 Maria Amélia Mandu da Silva 
Iglesias

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

311 PPP

79 2034183 MILANE GABRIELLY DE 
SOUSA ARAÚJO

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

60 Ampla concorrência

80 2029393 Rennya de Sousa saraiva Alves Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

61 Ampla concorrência

81 2013515 Debora Alexandre da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

63 Ampla concorrência

82 2025657 Joana D’arc Silvestre Araújo Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

64 Ampla concorrência

83 2023069 LUIZA CRISTINA SILVA DO 
NASCIMENTO

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

65 Ampla concorrência

84 2012908 LUCIANA DA COSTA LIMA 
RODRIGUES

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

67 Ampla concorrência

85 2018918 JOSÉ MARCOS LIMA DA SILVATécnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

68 Ampla concorrência

86 2026707 Ana Heloizy de Lima Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

69 Ampla concorrência

87 2003036 marilene oliveira goncalves Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

70 Ampla concorrência

88 2012805 Isabel Fernandes da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

71 Ampla concorrência

89 2000622 Maria de Lourdes Santos da Silva Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

72 Ampla concorrência

90 2030452 WALESKA JULIANE CRISAN-
TO DO NASCIMENTO

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

73 Ampla concorrência

91 2027323 NILSON DE OLIVEIRA COSTA 
FILHO

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

75 Ampla concorrência

92 2010392 Lucila Caroline Felix de Lima Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

76 Ampla concorrência

93 2035001 Laura Allana Galvão Pereira Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

77 Ampla concorrência

94 2037521 Mirelli Fernandes de Oliveira 
Sales

Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

78 Ampla concorrência

95 2011194 Phellyp Pinheiro Carneiro Técnico em Enfermagem - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

79 Ampla concorrência

3 2031369 Eduardo Ramos da Silva Júnior Técnico em Farmácia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

3 Ampla concorrência

4 2006404 Landoaldo de Melo Rodrigues Técnico em Farmácia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

4 Ampla concorrência

5 PcD 2000632 PAULO AMORIM DA SILVA Técnico em Farmácia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

8 PcD - Pessoa com 
Deficiência,PPP

6 2030140 Miriã da Silva Moura Técnico em Farmácia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

5 Ampla concorrência

7 2008907 Giovanni Silva Rêgo Técnico em Farmácia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

6 Ampla concorrência

5 PcD 2032836 Jaciele Rufino da Silva Rodrigues Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

14 PcD - Pessoa com 
Deficiência

6 2033332 Fernanda Tereza de Oliviera 
Gonçalves

Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

5 PPP

7 2013584 RODOLFO GOMES DOS 
SANTOS

Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

6 PPP

8 2011093 Rômulo José Santos de Macêdo Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

7 Ampla concorrência

9 2024693 JANEANNY FERREIRA DA 
SILVA

Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

8 PPP

10 2034165 ROSA MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS

Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

9 Ampla concorrência

11 2025008 Amanda Kelly varela de Andrade 
alves

Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

10 Ampla concorrência

12 2037346 DAYANE CAMPELO DE 
OLIVEIRA

Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

11 Ampla concorrência
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13 2037673 Ecília Vitória Gomes Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

12 Ampla concorrência

14 2020590 RAFAELA ALVES DE CAR-
VALHO

Técnico de Laboratório - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

13 Ampla concorrência

1 2026391 Victor Ramon de Oliveira Bezerra Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

1 Ampla concorrência

2 2035378 jose Martinho de Pontes Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

2 PPP

3 PPP 2010189 JEFFERSON ROCHA SANTANA 
DA SILVA

Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

11 PPP

4 2024197 DAVI JESUS SOARES DE 
OLIVEIRA

Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

3 Ampla concorrência

5 PcD 2009273 Mateus Lucas Rocha Ferreira Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

18 PcD - Pessoa com 
Deficiência

6 2029329 RADIÉRICK FÉLIX DA SILVA Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

4 Ampla concorrência

7 2027376 Ylana Maisa Freire Cavalcante 
Menezes

Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

5 PcD - Pessoa com 
Deficiência

8 PPP 2019812 Cibelly da Silva Leite Técnico em Radiologia - 1ª Região- Sede: 
São José de Mipibu/RN

15 PPP

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO POR PROCURADOR NO PERÍODO DE 26/06/2026 ATÉ 26/06/2026
CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES
Setor: ADMINISTRATIVA - NRC
Procurador Processo
PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SOUZA [00110012.001207/2025-27] Total de Processos (1)

Setor: AMBIENTAL CONTENCIOSO
Procurador Processo

ANA LUIZA ROMÃO DA SILVA

[0802440-56.2026.8.20.5121] [0809234-07.2022.8.20.5001] [0801699-
16.2026.8.20.5121] [0801018-76.2023.8.20.5145] [0800429-
38.2020.8.20.5162] [0801028-42.2022.4.05.8400] [01110161.000481/2025-19] 
[01110030.002933/2023-12] [01110030.002426/2022-06] Total de Processos (9)

Setor: ASSESSORIA GOVERNAMENTAL DE ATOS NORMATIVOS
Procurador Processo

ANTENOR ROBERTO SOARES DE MEDEIROS [00610320.000163/2025-67] [03310014.001099/2025-78] [05510083.000402/2026-
42] Total de Processos (3)

Setor: ASSESSORIA TÉCNICA
Procurador Processo

JOÃO CARLOS GOMES COQUE
[01110045.000488/2026-30] [05510082.001223/2026-32] [0806748-75.2026.8.20.0000] [0822245-
66.2025.8.20.0000] [0822245-66.2025.8.20.0000] [0829446-44.2025.8.20.5001] [0807129-
83.2026.8.20.0000] [0852895-94.2026.8.20.5001] Total de Processos (8)

RAYSSA LILIANE DA CÂMARA

[05510083.000402/2026-42] [0800084-96.2024.8.20.0000] [0825918-07.2022.8.20.5001] 
[0817097-74.2025.8.20.0000] [0818629-83.2025.8.20.0000] [0806665-93.2025.8.20.0000] 
[0816915-25.2024.8.20.0000] [0822246-51.2025.8.20.0000] [0816915-25.2024.8.20.0000] 
[0806665-93.2025.8.20.0000] [0817097-74.2025.8.20.0000] [0818629-83.2025.8.20.0000] 
[0822246-51.2025.8.20.0000] [02510017.000908/2026-39] Total de Processos (14)

Setor: CHEFIA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA
Procurador Processo
FABIANA FERNANDES PINHEIRO DE MEDEIROS 
RODRIGUES

[01110053.000556/2026-61] [01110045.000488/2026-30] [00210020.000565/2026-
49] Total de Processos (3)

Setor: CHEFIA DA PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA - CHEFIA PDA
Procurador Processo

JOSÉ DUARTE SANTANA [05510143.000121/2026-38] [01110045.000488/2026-30] [01110038.001897/2026-
42] [01110038.001895/2026-53] [01110038.001896/2026-06] Total de Processos (5)

Setor: CHEFIA DA PROCURADORIA DAS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
Procurador Processo

LUIZ ANTONIO MARINHO DA SILVA [01110020.000139/2025-15] [02210140.000755/2026-71] [01110045.000488/2026-
30] Total de Processos (3)

Setor: CHEFIA DA PROCURADORIA DO CONTENCIOSO FISCAL - CHEFIA PCF
Procurador Processo

MAGNA LETÍCIA DE AZEVEDO LOPES CÂMARA

[08810109.001594/2026-19] [0836267-64.2025.8.20.5001] 
[08810109.001593/2026-74] [03810023.008589/2025-19] [01510789.002327/2025-
84 ] [01110045.000488/2026-30] [05510176.000628/2026-12] 
[08810109.001562/2026-13] [01510789.000743/2026-29] Total de Processos (9)

Setor: CHEFIA DA PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E DEFESA AMBIENTAL
Procurador Processo

JOSÉ MARCELO FERREIRA COSTA [01110064.001306/2025-39] [0000879-35.2016.5.21.0002] 
[01110045.000488/2026-30] Total de Processos (3)

Setor: CHEFIA DA REGIONAL DE MOSSORÓ
Procurador Processo
JESUALDO MARQUES FERNANDES [01110045.000488/2026-30] Total de Processos (1)

Setor: CHEFIA DO CONTENCIOSO
Procurador Processo

RAFAEL HEIDER BARROS FEIJÓ [01110045.000488/2026-30] [0801941-78.2025.8.20.5001] [0816920-
79.2024.8.20.5001] Total de Processos (3)

Setor: CONTADORIA
Procurador Processo

GABRIELA FIGUEIREDO SOUZA LOPES

[0000632-24.2025.5.21.0007] [0000580-83.2026.5.21.0042] [0000852-82.2023.5.21.0042] 
[0834645-47.2025.8.20.5001] [0821672-60.2025.8.20.5001] [0853766-61.2025.8.20.5001] 
[0835372-06.2025.8.20.5001] [0840498-42.2022.8.20.5001] [0805910-09.2022.8.20.5001] 
[0866697-33.2024.8.20.5001] [0857662-49.2024.8.20.5001] [0820146-68.2019.8.20.5001] 
[0015217-83.2002.8.20.0001] [0840576-36.2022.8.20.5001] [0841950-87.2022.8.20.5001] 
[0860527-50.2021.8.20.5001] [0842527-65.2022.8.20.5001] [0839743-18.2022.8.20.5001] 
[0806943-05.2020.8.20.5001] [0844148-29.2024.8.20.5001] [0832878-76.2022.8.20.5001] 
[0856545-67.2017.8.20.5001] [0844851-33.2019.8.20.5001] [0840162-38.2022.8.20.5001] 
[0800393-90.2024.4.05.8400] [0841777-63.2022.8.20.5001] [0823811-48.2026.8.20.5001] 
[0830999-63.2024.8.20.5001] [0851961-83.2019.8.20.5001] [0812206-42.2025.8.20.5001] 
[0884922-67.2025.8.20.5001] [0021440-85.2026.4.05.8400] [0817426-21.2025.8.20.5001] 
[0815372-19.2024.8.20.5001] [0854540-96.2022.8.20.5001] [0809035-11.2026.8.20.0000] 
[0840958-58.2024.8.20.5001] [0876743-23.2020.8.20.5001] [0843862-17.2025.8.20.5001] 
[0877625-09.2025.8.20.5001] [0806515-13.2026.8.20.5001] [0823323-30.2025.8.20.5001] 
[0884465-35.2025.8.20.5001] [0816864-51.2021.8.20.5001] [0871895-17.2025.8.20.5001] 
[0875306-39.2023.8.20.5001] [0805111-58.2025.8.20.5001] [0883028-90.2024.8.20.5001] 
[0842137-90.2025.8.20.5001] [0877846-89.2025.8.20.5001] [0815217-79.2025.8.20.5001] 
[0908299-67.2025.8.20.5001] [0816614-18.2021.8.20.5001] [0877446-75.2025.8.20.5001] 
[0889679-07.2025.8.20.5001] [0833456-88.2023.8.20.9500] [0820376-03.2025.8.20.5001] 
[0801553-03.2024.8.20.5102] [0807461-58.2021.8.20.5001] [0813589-75.2024.8.20.9500] 
[0861411-79.2021.8.20.5001] [0851217-15.2024.8.20.5001] [0854029-59.2026.8.20.5001] 
[0853721-23.2026.8.20.5001] [0871505-47.2025.8.20.5001] [0885784-72.2024.8.20.5001] 
[0821246-82.2024.8.20.5001] [0843666-81.2024.8.20.5001] [0845699-10.2025.8.20.5001] 
[0841039-70.2025.8.20.5001] [0812619-55.2025.8.20.5001] [0800553-53.2019.8.20.5001] 
[0008689-62.2004.8.20.0001] [0802676-19.2022.8.20.5001] [0851019-41.2025.8.20.5001] 
[0854001-91.2026.8.20.5001] [0000497-23.2018.5.21.0018] [0000891-57.2018.5.21.0009] [0827455-
38.2022.8.20.5001] [0807589-78.2021.8.20.5001] [0841580-06.2025.8.20.5001] [0894327-30.2025.8.20.5001] 
[0842645-02.2026.8.20.5001] [0869785-16.2023.8.20.5001] [0852863-36.2019.8.20.5001] [0842318-91.2025.8.20.5001] 
[0015884-40.2000.8.20.0001] [0858030-97.2020.8.20.5001] [0839233-97.2025.8.20.5001] [0801918-35.2025.8.20.5001] 
[0813341-12.2024.8.20.9500] [0819347-35.2024.8.20.9500] [0818067-92.2025.8.20.9500] [0814755-45.2024.8.20.9500] 
[0808911-80.2025.8.20.9500] [0815116-28.2025.8.20.9500] [0804004-62.2025.8.20.9500] [0800671-05.2025.8.20.9500] 
[0805492-76.2024.8.20.5300] [0895889-74.2025.8.20.5001] [0846029-41.2024.8.20.5001] [0880473-66.2025.8.20.5001] 
[0852587-92.2025.8.20.5001] [0841812-23.2022.8.20.5001] Total de Processos (104)

Procuradoria Geral do Estado

Procurador Processo

HÉLIO VARELA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

[0847964-34.2015.8.20.5001] [0863539-67.2024.8.20.5001] [0802814-49.2023.8.20.5001] 
[0805608-06.2026.8.20.0000] [0801738-69.2023.8.20.5104] [0001576-24.2014.5.21.0003] 
[0876380-60.2025.8.20.5001] [0841182-98.2021.8.20.5001] [0817791-90.2016.8.20.5001] 
[0882181-88.2024.8.20.5001] [0842307-67.2022.8.20.5001] [0878524-07.2025.8.20.5001] 
[0877869-11.2020.8.20.5001] [0800589-45.2024.8.20.5155] [0869872-98.2025.8.20.5001] 
[0853941-21.2026.8.20.5001] [0800389-04.2025.8.20.5155] [0861642-67.2025.8.20.5001] 
[0840322-63.2022.8.20.5001] [0824186-25.2021.8.20.5001] [0896888-32.2022.8.20.5001] 
[0841980-25.2022.8.20.5001] [0821876-80.2020.8.20.5001] [0822095-20.2025.8.20.5001] 
[0840571-09.2025.8.20.5001] [0806861-37.2021.8.20.5001] [0807290-67.2022.8.20.5001] 
[0130500-52.2011.5.21.0005] [0870211-91.2024.8.20.5001] [0801715-77.2020.8.20.5121] 
[0861767-69.2024.8.20.5001] [0000536-71.2023.5.21.0009] [0806801-88.2026.8.20.5001] 
[0875940-69.2022.8.20.5001] [0830204-28.2022.8.20.5001] [0800584-23.2024.8.20.5155] 
[0800010-63.2025.8.20.5155] [0803619-33.2025.8.20.5162] [0855405-27.2019.8.20.5001] 
[0836003-47.2025.8.20.5001] [0900237-38.2025.8.20.5001] [0853787-37.2025.8.20.5001] 
[0878898-23.2025.8.20.5001] [0805464-98.2025.8.20.5001] [0824014-44.2025.8.20.5001] 
[0863292-52.2025.8.20.5001] [0840422-47.2024.8.20.5001] [0851543-04.2026.8.20.5001] 
[0878726-18.2024.8.20.5001] [0803170-80.2024.8.20.5107] [0878635-25.2024.8.20.5001] 
[0841041-45.2022.8.20.5001] [0801610-82.2024.8.20.5114] [0810838-03.2022.8.20.5001] 
[0818694-13.2025.8.20.5001] [0875904-56.2024.8.20.5001] [0866267-81.2024.8.20.5001] 
[0810338-29.2025.8.20.5001] [0823700-64.2026.8.20.5001] [0842321-51.2022.8.20.5001] 
[0819168-81.2025.8.20.5001] [0866405-14.2025.8.20.5001] [0855995-28.2024.8.20.5001] 
[0838202-42.2025.8.20.5001] [0833630-77.2024.8.20.5001] [0866591-71.2024.8.20.5001] 
[0102033-52.2013.8.20.0108] [0801577-09.2025.8.20.5001] [0853754-47.2025.8.20.5001] 
[0851151-06.2022.8.20.5001] [0844062-29.2022.8.20.5001] [0863655-73.2024.8.20.5001] 
[0835439-68.2025.8.20.5001] [0805018-03.2022.8.20.5001] [0846415-03.2026.8.20.5001] 
[0840197-95.2022.8.20.5001] [0838818-17.2025.8.20.5001] [0802837-39.2016.8.20.5001] 
[0842065-11.2022.8.20.5001] [0859912-89.2023.8.20.5001] [0846411-63.2026.8.20.5001] 
[0879869-08.2025.8.20.5001] [0844524-83.2022.8.20.5001] [0833167-04.2025.8.20.5001] 
[0899565-30.2025.8.20.5001] [0905492-79.2022.8.20.5001] [0852472-71.2025.8.20.5001] 
[0841570-64.2022.8.20.5001] [0840684-60.2025.8.20.5001] [0881338-89.2025.8.20.5001] 
[0839618-45.2025.8.20.5001] [0811341-38.2025.8.20.5124] [0848951-55.2024.8.20.5001] 
[0816688-33.2025.8.20.5001] [0805552-77.2024.8.20.5129] [0891773-25.2025.8.20.5001] 
[0837167-47.2025.8.20.5001] Total de Processos (97)

LUCAS CHRISTOVAM DE OLIVEIRA

[0875648-16.2024.8.20.5001] [0856378-69.2025.8.20.5001] [0850321-
06.2023.8.20.5001] [0885350-49.2025.8.20.5001] [0102033-52.2013.8.20.0108] 
[0846413-33.2026.8.20.5001] [0871507-17.2025.8.20.5001] [0803558-
38.2024.8.20.5121] [0883101-28.2025.8.20.5001] [0821857-64.2026.8.20.5001] 
[0004190-64.2006.8.20.0001] [0813611-79.2026.8.20.5001] [0213300-
32.2000.5.21.0003] [0844372-98.2023.8.20.5001] [0816582-76.2022.8.20.5001] 
[0837416-03.2022.8.20.5001] [0815596-30.2019.8.20.5001] [0882939-
33.2025.8.20.5001] [0858043-33.2019.8.20.5001] [0807911-90.2026.8.20.0000] 
[0849970-96.2024.8.20.5001] [0851236-84.2025.8.20.5001] [0800238-
80.2026.8.20.5162] [0884739-96.2025.8.20.5001] [0883194-88.2025.8.20.5001] 
[0905367-09.2025.8.20.5001] [0840571-09.2025.8.20.5001] [0836527-
44.2025.8.20.5001] [0890268-96.2025.8.20.5001] [0880710-03.2025.8.20.5001] 
[0868952-27.2025.8.20.5001] [0805134-09.2022.8.20.5001] [0877799-
18.2025.8.20.5001] [0874806-02.2025.8.20.5001] [0855487-48.2025.8.20.5001] 
[0806107-90.2024.8.20.5001] [0809520-77.2025.8.20.5001] [0800627-
23.2025.8.20.5155] [0844374-34.2024.8.20.5001] [0804077-48.2025.8.20.5001] 
[0890149-38.2025.8.20.5001] [0101977-85.2014.8.20.0107] [0885134-
88.2025.8.20.5001] [0850572-53.2025.8.20.5001] [0851762-51.2025.8.20.5001] 
[0840082-69.2025.8.20.5001] [0850058-37.2024.8.20.5001] [0801802-
29.2025.8.20.5001] [0884635-07.2025.8.20.5001] [0807089-75.2022.8.20.5001] 
[0845952-32.2024.8.20.5001] [0888284-77.2025.8.20.5001] [0840993-
86.2022.8.20.5001] [0801197-49.2026.8.20.5001] [0837225-50.2025.8.20.5001] 
[0834913-04.2025.8.20.5001] [0820010-61.2025.8.20.5001] [0859661-
37.2024.8.20.5001] [0101977-85.2014.8.20.0107] [0807624-04.2022.8.20.5001] 
[0837225-50.2025.8.20.5001] [0851017-71.2025.8.20.5001] [0847337-
49.2023.8.20.5001] [0810128-41.2026.8.20.5001] [0809173-10.2026.8.20.5001] 
[0814598-18.2026.8.20.5001] [0871053-08.2023.8.20.5001] [0814126-
51.2025.8.20.5001] [0879320-71.2020.8.20.5001] [0813941-28.2016.8.20.5001] 
[0833255-57.2016.8.20.5001] [0828090-14.2025.8.20.5001] [0879678-
60.2025.8.20.5001] [0843374-96.2024.8.20.5001] [0870071-57.2024.8.20.5001] 
[0873518-19.2025.8.20.5001] [0891891-98.2025.8.20.5001] [0841818-
30.2022.8.20.5001] [0856741-56.2025.8.20.5001] [0836527-44.2025.8.20.5001] 
[0861070-14.2025.8.20.5001] [0800140-74.2018.8.20.5001] [0912123-
39.2022.8.20.5001] [0817977-35.2024.8.20.5001] [0870166-87.2024.8.20.5001] 
[0853936-96.2026.8.20.5001] [0022524-20.2004.8.20.0001] [0875815-
96.2025.8.20.5001] [0844668-18.2026.8.20.5001] [0821498-51.2025.8.20.5001] 
[0804947-79.2025.8.20.9500] [0801505-08.2025.8.20.9500] [0803644-
49.2022.8.20.5001] [0804495-69.2025.8.20.9500] [0830053-23.2026.8.20.5001] 
[0802390-22.2025.8.20.9500] [0911026-96.2025.8.20.5001] Total de Processos (97)

Setor: CONTADORIA ABAIXO DE 10 MIL
Procurador Processo

RAFAEL HEIDER BARROS FEIJÓ

[0911275-47.2025.8.20.5001] [0820389-02.2025.8.20.5001] [0896490-
80.2025.8.20.5001] [0912210-87.2025.8.20.5001] [0809252-57.2024.8.20.5001] 
[0814026-33.2024.8.20.5001] [0826262-17.2024.8.20.5001] [0802139-
37.2025.8.20.5124] [0813296-85.2025.8.20.5001] [0845196-86.2025.8.20.5001] 
[0816702-17.2025.8.20.5001] [0820464-41.2025.8.20.5001] [0896352-
16.2025.8.20.5001] [0847781-87.2020.8.20.5001] [0830031-33.2024.8.20.5001] 
[0842270-69.2024.8.20.5001] [0873063-25.2023.8.20.5001] [0805743-
55.2023.8.20.5001] [0884924-71.2024.8.20.5001] [0803322-24.2025.8.20.5001] 
[0803981-33.2025.8.20.5001] [0821591-14.2025.8.20.5001] [0805104-
66.2025.8.20.5001] [0805870-22.2025.8.20.5001] [0804162-34.2025.8.20.5001] 
[0832190-12.2025.8.20.5001] [0842933-23.2021.8.20.5001] [0811542-
79.2023.8.20.5001] [0871200-97.2024.8.20.5001] [0880571-85.2024.8.20.5001] 
Total de Processos (30)

Setor: CONTENCIOSO
Procurador Processo

ANA GABRIELA BRITO RAMOS
[0812463-33.2026.8.20.5001] [0816557-24.2026.8.20.5001] 
[01510127.004888/2026-92] [01110103.000583/2026-00] [0907565-
19.2025.8.20.5001] Total de Processos (5)

ARIEL CLYDE ARRUDA SKEETE

[0826503-20.2026.8.20.5001] [0806501-29.2026.8.20.5001] [0877477-
95.2025.8.20.5001] [0001992-40.2025.5.21.0024] [0801148-81.2026.8.20.5300] 
[0800495-37.2026.8.20.9000] [0807624-30.2026.8.20.0000] 
[02910001.002654/2026-41] [01110162.000214/2026-12] [0844955-
78.2026.8.20.5001] [0802398-78.2026.8.20.5162] [0000354-69.2024.5.21.0003] 
[0850404-17.2026.8.20.5001] [0840674-79.2026.8.20.5001] [0846955-
51.2026.8.20.5001] [0848889-44.2026.8.20.5001] [0837518-83.2026.8.20.5001] 
[0854992-67.2026.8.20.5001] [0811558-93.2026.8.20.0000] [0811641-
12.2026.8.20.0000] [0829111-25.2025.8.20.5001] [0824496-55.2026.8.20.5001] 
[0812054-25.2026.8.20.0000] [0800746-55.2026.8.20.9000] [0801002-
95.2026.8.20.9000] [0902459-76.2025.8.20.5001] [0805054-25.2026.8.20.5124] 
[0895779-75.2025.8.20.5001] [0800749-10.2026.8.20.9000] [0800872-
08.2026.8.20.9000] [0801232-40.2026.8.20.9000] [0800258-37.2026.8.20.0000] 
[0800673-83.2026.8.20.9000] [0859488-18.2021.8.20.5001] [0802321-
77.2020.8.20.5001] [0818347-87.2019.8.20.5001] [0907495-02.2025.8.20.5001] 
[0818736-28.2026.8.20.5001] [0832729-41.2026.8.20.5001] [0908656-
47.2025.8.20.5001] [0805333-89.2026.8.20.5001] Total de Processos (41)

EDUARDO BARBOSA DE ARAÚJO

[0850293-33.2026.8.20.5001] [0807278-79.2026.8.20.0000] [0800550-
85.2026.8.20.9000] [0800984-74.2026.8.20.9000] [0895642-93.2025.8.20.5001] 
[0850293-33.2026.8.20.5001] [0830807-62.2026.8.20.5001] [0812313-
20.2026.8.20.0000] [0833945-37.2026.8.20.5001] [0843948-51.2026.8.20.5001] 
[0905232-94.2025.8.20.5001] [0854282-47.2026.8.20.5001] [0840869-
64.2026.8.20.5001] [0845026-80.2026.8.20.5001] [0828995-82.2026.8.20.5001] 
[0845616-57.2026.8.20.5001] [0853224-09.2026.8.20.5001] [0853676-
19.2026.8.20.5001] [0811799-67.2026.8.20.0000] [0812332-26.2026.8.20.0000] 
[0840676-49.2026.8.20.5001] [0839715-11.2026.8.20.5001] [0853845-
06.2026.8.20.5001] [0852929-69.2026.8.20.5001] [0843594-26.2026.8.20.5001] 
[0852585-88.2026.8.20.5001] [0834831-36.2026.8.20.5001] [0861650-
44.2025.8.20.5001] [0820379-21.2026.8.20.5001] [0806375-95.2013.8.20.0001] 
[0804648-82.2026.8.20.5001] [0000639-85.2026.5.21.0005] [0010305-
56.2026.4.05.0000] [01110142.000744/2026-91] [0000724-80.2026.5.21.0002] 
[0000562-85.2026.5.21.0002] [0001172-72.2025.5.21.0007] [0001047-
16.2025.5.21.0004] [0000048-11.2026.5.21.0010] [0000488-10.2026.5.21.0009] 
[0875482-47.2025.8.20.5001] Total de Processos (41)
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Procurador Processo

JULIANA DE MORAIS GUERRA

[0810750-88.2026.8.20.0000] [0888294-24.2025.8.20.5001] [0905536-
93.2025.8.20.5001] [0810750-88.2026.8.20.0000] [0842138-41.2026.8.20.5001] 
[0836522-85.2026.8.20.5001] [0002284-25.2025.5.21.0024] [0806186-
98.2026.8.20.5001] [0894511-83.2025.8.20.5001] [0818605-53.2026.8.20.5001] 
[0848405-29.2026.8.20.5001] [03810059.001151/2026-83] [0803695-
21.2026.8.20.5001] [0801505-19.2026.8.20.9000] [0843216-70.2026.8.20.5001] 
[0847717-67.2026.8.20.5001] [0870789-20.2025.8.20.5001] [0853673-
64.2026.8.20.5001] [0841288-84.2026.8.20.5001] [0853442-37.2026.8.20.5001] 
[0807989-10.2026.8.20.5004] [0853112-40.2026.8.20.5001] [0854231-
36.2026.8.20.5001] [0811902-74.2026.8.20.0000] [0853690-03.2026.8.20.5001] 
[0812063-84.2026.8.20.0000] [0854061-64.2026.8.20.5001] [0853307-
25.2026.8.20.5001] [0812042-11.2026.8.20.0000] [0853476-12.2026.8.20.5001] 
[0853344-52.2026.8.20.5001] [0804149-74.2026.8.20.5300] [0842605-
20.2026.8.20.5001] [0820755-07.2026.8.20.5001] [0803167-84.2026.8.20.5001] 
[0807417-63.2026.8.20.5001] [0811828-52.2026.8.20.5001] [0817959-
43.2026.8.20.5001] [0805614-45.2026.8.20.5001] [0869485-20.2024.8.20.5001] 
[0848939-70.2026.8.20.5001] [0848939-70.2026.8.20.5001] [0806595-
42.2026.8.20.0000] [0872445-80.2023.8.20.5001] [0815753-58.2025.8.20.0000] 
[0826489-70.2025.8.20.5001] Total de Processos (46)

MARIA TEREZA MARIZ DA SILVEIRA BARROS

[0801117-87.2026.8.20.5162] [0803384-30.2026.8.20.5001] [0912588-
43.2025.8.20.5001] [0912828-32.2025.8.20.5001] [0912957-37.2025.8.20.5001] 
[0913249-22.2025.8.20.5001] [0906170-89.2025.8.20.5001] [0845034-
62.2023.8.20.5001] [0820006-89.2025.8.20.0000] [0810418-17.2022.8.20.5124] 
[0901780-76.2025.8.20.5001] [0801004-34.2026.8.20.5001] [0813388-
29.2026.8.20.5001] [0823193-40.2025.8.20.5001] [0800386-23.2026.8.20.9000] 
[0897721-45.2025.8.20.5001] [0894612-23.2025.8.20.5001] [0895173-
47.2025.8.20.5001] [0813392-66.2026.8.20.5001] [0804289-35.2026.8.20.5001] 
[0814824-23.2026.8.20.5001] [0816628-26.2026.8.20.5001] [0803162-
81.2026.8.20.5124] [0812488-46.2026.8.20.5001] [0809404-37.2026.8.20.5001] 
[0802911-44.2026.8.20.5001] [0912826-62.2025.8.20.5001] [0908518-
80.2025.8.20.5001] [0800720-57.2026.8.20.9000] [0807312-54.2026.8.20.0000] 
[0850502-02.2026.8.20.5001] [0000007-44.2026.5.21.0010] [0000193-
25.2026.5.21.0024] [0001593-11.2025.5.21.0024] [0001492-37.2025.5.21.0003] 
[01110184.002468/2026-17] [01110184.002620/2026-53] [0803318-
98.2019.8.20.5129] [0000393-74.2026.5.21.0010] [0893163-30.2025.8.20.5001] 
[0838448-04.2026.8.20.5001] [0801181-95.2026.8.20.5001] [0905433-
86.2025.8.20.5001] [0000289-03.2026.5.21.0004] [01110184.001215/2026-18] 
[0838213-37.2026.8.20.5001] Total de Processos (46)

PEDRO CARVALHO MITRE CHAVES

[00004474120265210042] [0906590-94.2025.8.20.5001] [0819071-
81.2025.8.20.5001] [0000300-91.2021.5.21.0041] [0865671-63.2025.8.20.5001] 
[0800470-95.2023.8.20.5001] [0801004-65.2026.8.20.9000] [0814900-
47.2026.8.20.5001] [01110176.000034/2026-73] [01110176.000639/2026-
64] [01110176.001415/2025-99] [01110176.000650/2026-24] [0000527-
28.2026.5.21.0002] [0859214-15.2025.8.20.5001] [0800006-13.2026.8.20.5148] 
[0812035-19.2026.8.20.0000] [0841785-06.2023.8.20.5001] [0912304-
35.2025.8.20.5001] [0870792-72.2025.8.20.5001] [0881048-74.2025.8.20.5001] 
[0808563-42.2026.8.20.5001] [0816489-74.2026.8.20.5001] [0033336-
48.2009.8.20.0001] [0903076-36.2025.8.20.5001] [0821675-15.2025.8.20.5001] 
[0865624-89.2025.8.20.5001] [0800086-58.2026.8.20.5121] [0903368-
21.2025.8.20.5001] [0903368-21.2025.8.20.5001] [0906288-65.2025.8.20.5001] 
[0906604-78.2025.8.20.5001] [0906614-25.2025.8.20.5001] [0905412-
13.2025.8.20.5001] [0865348-58.2025.8.20.5001] [0800135-71.2026.8.20.5001] 
[0910043-97.2025.8.20.5001] [0911341-27.2025.8.20.5001] [0908695-
44.2025.8.20.5001] [0909397-87.2025.8.20.5001] [0909393-50.2025.8.20.5001] 
[0804666-06.2026.8.20.5001] [0807008-87.2026.8.20.5001] [0816444-
70.2026.8.20.5001] [0807888-98.2026.8.20.5124] [0806250-76.2026.8.20.0000] 
Total de Processos (45)

ROSALI DIAS DE ARAÚJO PINHEIRO

[0907711-60.2025.8.20.5001] [0889397-66.2025.8.20.5001] [0842738-
62.2026.8.20.5001] [0881147-44.2025.8.20.5001] [0845114-55.2025.8.20.5001] 
[0884829-41.2024.8.20.5001] [0801104-20.2026.8.20.9000] 
[0819078-41.2025.8.20.0000] [0803449-25.2026.8.20.5001] [0803623-
41.2025.8.20.5107] [0826559-87.2025.8.20.5001] [0800991-66.2026.8.20.9000] 
[0812309-80.2026.8.20.0000] [0804231-97.2026.8.20.0000] [0853791-
40.2026.8.20.5001] [0802451-59.2026.8.20.5162] [0853097-71.2026.8.20.5001] 
[0853865-94.2026.8.20.5001] [0852449-91.2026.8.20.5001] [0845304-
81.2026.8.20.5001] [0801128-60.2026.8.20.5116] [0801128-60.2026.8.20.5116] 
[0838475-84.2026.8.20.5001] [0852937-46.2026.8.20.5001] [0801517-
33.2026.8.20.9000] [0833591-12.2026.8.20.5001] [0852637-84.2026.8.20.5001] 
[0846929-53.2026.8.20.5001] [0001713-54.2025.5.21.0024] [0805613-
87.2014.8.20.6001] [0801714-33.2026.8.20.5105] [0809763-84.2026.8.20.5001] 
[01110146.000281/2026-27] [01110146.000361/2026-82] [0909370-
07.2025.8.20.5001] [0888723-88.2025.8.20.5001] [0892781-37.2025.8.20.5001] 
[0807735-46.2026.8.20.5001] [0800115-93.2026.8.20.5126] [0827617-
91.2026.8.20.5001] [0823663-37.2026.8.20.5001] [0819032-50.2026.8.20.5001] 
Total de Processos (42)

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

[0000635-09.2026.5.21.0018] [0839852-90.2026.8.20.5001] [0824687-
37.2025.8.20.5001] [0804469-15.2021.8.20.5102] [01110180.000445/2026-
08] [0000908-07.2024.5.21.0002] [01510114.002361/2026-72] [0806723-
94.2026.8.20.5001] [0803987-06.2026.8.20.5001] [01110180.000552/2025-47] 
[02910205.007812/2026-62] [0802375-35.2026.8.20.5162] [0801703-
44.2026.8.20.5124] [0826935-39.2026.8.20.5001] [0001654-66.2025.5.21.0024] 
[0852925-32.2026.8.20.5001] [0809955-17.2026.8.20.5001] [0852945-
23.2026.8.20.5001] [0855498-43.2026.8.20.5001] [0853868-49.2026.8.20.5001] 
[0851623-65.2026.8.20.5001] [0906161-30.2025.8.20.5001] [0818608-08.2026.8.20.5001] 
[0851634-94.2026.8.20.5001] [0852186-59.2026.8.20.5001] [0853152-22.2026.8.20.5001] 
[0899521-11.2025.8.20.5001] [0800672-98.2026.8.20.9000] [0800708-43.2026.8.20.9000] 
[0895799-66.2025.8.20.5001] [0840974-41.2026.8.20.5001] [0892459-17.2025.8.20.5001] 
[0907639-73.2025.8.20.5001] [0896771-36.2025.8.20.5001] [0898756-40.2025.8.20.5001] 
[0873854-23.2025.8.20.5001] [0897527-45.2025.8.20.5001] [0861518-21.2024.8.20.5001] 
[0907245-66.2025.8.20.5001] [0821603-91.2026.8.20.5001] [0843970-12.2026.8.20.5001] 
[0827093-94.2026.8.20.5001] Total de Processos (42)

Setor: CONTENCIOSO GERAL - NRM

Procurador Processo

DIEGO NOGUEIRA KAUR

[0800591-07.2020.8.20.5106] [0800611-89.2026.8.20.5137] [0816854-
41.2025.8.20.5106] [0811623-96.2026.8.20.5106] [0825560-47.2024.8.20.5106] 
[0804572-34.2026.8.20.5106] [0801610-20.2026.8.20.5112] [0803872-
11.2024.8.20.5112] [0800108-68.2026.8.20.5137] [0826739-79.2025.8.20.5106] 
[0814525-22.2026.8.20.5106] [0814719-22.2026.8.20.5106] [0814302-
69.2026.8.20.5106] Total de Processos (13)

FERNANDA LUCENA MELO DE BRITO

[0815747-25.2026.8.20.5106] [0815747-25.2026.8.20.5106] [0815669-
31.2026.8.20.5106] [0801084-71.2026.8.20.5106] [0800737-21.2026.8.20.5144] 
[0814659-49.2026.8.20.5106] [0814669-93.2026.8.20.5106] [0801630-
11.2026.8.20.5112] [0813358-67.2026.8.20.5106] [0802008-
95.2025.8.20.5113] [0815822-64.2026.8.20.5106] [01110064.000491/2026-25] 
[02910001.002786/2026-72] [0824025-83.2024.8.20.5106] [0810566-
43.2026.8.20.5106] Total de Processos (15)

JOÃO FERNANDES SILVA NETO

[0810047-68.2026.8.20.5106] [0820756-02.2025.8.20.5106] [0820702-
07.2023.8.20.5106] [0815231-73.2024.8.20.5106] [0816745-90.2026.8.20.5106] 
[0816491-20.2026.8.20.5106] [0010803-72.2026.4.05.8401] [0800376-
44.2026.8.20.5163] [0800803-97.2026.8.20.5112] [0822594-77.2025.8.20.5106] 
[0808604-82.2026.8.20.5106] [0814541-73.2026.8.20.5106] [0814655-
12.2026.8.20.5106] [0810503-18.2026.8.20.5106] Total de Processos (14)

Setor: EXECUÇÃO FISCAL 4.0 - PJe

Procurador Processo

FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS CHAGAS

[0810780-29.2024.8.20.5001] [0859642-31.2024.8.20.5001] [0860438-
22.2024.8.20.5001] [0860319-61.2024.8.20.5001] [0860398-40.2024.8.20.5001] 
[0822016-75.2024.8.20.5001] [0838509-30.2024.8.20.5001] [0843296-
05.2024.8.20.5001] [0810760-38.2024.8.20.5001] [0818606-09.2024.8.20.5001] 
[0813055-14.2025.8.20.5001] [0830487-46.2025.8.20.5001] [0808907-
91.2024.8.20.5001] [0809771-32.2024.8.20.5001] [0808028-84.2024.8.20.5001] 
[0809826-80.2024.8.20.5001] Total de Processos (16)

Procurador Processo

ROSA MARIA D´ APRESENTAÇÃO FIGUEIREDO CALDAS

[0808029-69.2024.8.20.5001] [0808042-68.2024.8.20.5001] [0868047-
56.2024.8.20.5001] [0821217-95.2025.8.20.5001] [0802413-79.2025.8.20.5001] 
[0818414-76.2024.8.20.5001] [0810879-96.2024.8.20.5001] [0808819-
53.2024.8.20.5001] [0860452-06.2024.8.20.5001] [0868297-89.2024.8.20.5001] 
[0875392-73.2024.8.20.5001] [0881846-69.2024.8.20.5001] [0868362-
84.2024.8.20.5001] [0809744-49.2024.8.20.5001] [0809989-60.2024.8.20.5001] 
[0837068-14.2024.8.20.5001] Total de Processos (16)

Setor: EXECUÇÃO FISCAL MOSSORÓ
Procurador Processo

JESUALDO MARQUES FERNANDES

[0800305-76.2018.8.20.5113] [0000626-08.2005.8.20.0100] [0100108-
45.2013.8.20.0100] [0805355-65.2022.8.20.5106] [0823350-28.2021.8.20.5106] 
[0801708-62.2022.8.20.5106] [0007558-18.2010.8.20.0106] [0804360-
23.2020.8.20.5106] [0808302-29.2021.8.20.5106] [0805279-41.2022.8.20.5106] 
[0805416-23.2022.8.20.5106] [0800548-59.2021.8.20.5163] [0101626-
60.2015.8.20.0113] [0814904-41.2018.8.20.5106] [0805393-77.2022.8.20.5106] 
[0805399-84.2022.8.20.5106] [0805434-44.2022.8.20.5106] [0804783-
12.2022.8.20.5106] [0809789-44.2015.8.20.5106] [0812926-63.2017.8.20.5106] 
[0101545-14.2015.8.20.0113] [0800393-89.2026.8.20.5160] [0803889-
88.2021.8.20.5100] [0804902-17.2015.8.20.5106] Setor: INVENTÁRIO E 
ARROLAMENTO - NRM

Procurador Processo[0803288-88.2026.8.20.5106] [0802826-47.2025.8.20.5113] 
[0800824-73.2026.8.20.5112] Total de Processos (27) 

Setor: JUSTIÇA DO TRABALHO
Procurador Processo

DIEGO NOGUEIRA KAUR [0000222-17.2026.5.21.0011] [0000238-07.2022.5.21.0012] [0000852-
67.2026.5.21.0013] Total de Processos (3)

FERNANDA LUCENA MELO DE BRITO [0000844-24.2025.5.21.0014] [0000120-83.2026.5.21.0014] [0000856-
47.2025.5.21.0011] Total de Processos (3)

JOÃO FERNANDES SILVA NETO [0000772-03.2026.5.21.0014] [0000477-09.2025.5.21.0011] [0001348-
30.2025.5.21.0014] Total de Processos (3)

Setor: NETS – TRIBUNAL DO TRABALHO
Procurador Processo

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA [0000279-51.2025.5.21.0017] [0000751-52.2025.5.21.0017] [0000568-
96.2025.5.21.0012] [0000766-36.2025.5.21.0012] Total de Processos (4)

RODRIGO TAVARES DE ABREU LIMA
[0000662-41.2025.5.21.0013] [0000973-50.2025.5.21.0007] [0000372-
11.2020.5.21.0010] [0001193-66.2025.5.21.0001] [0000335-84.2025.5.21.0017] 
Total de Processos (5)

Setor: NETS – TRIBUNAL ESTADUAL
Procurador Processo

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

[0823544-91.2022.8.20.5106] [0806239-47.2026.8.20.0000] [0802021-
73.2026.8.20.0000] [0803760-81.2026.8.20.0000] [0802419-20.2026.8.20.0000] 
[0804037-97.2026.8.20.0000] [0855944-85.2022.8.20.5001] [0804938-
65.2026.8.20.0000] [0801150-43.2026.8.20.0000] [0803523-47.2026.8.20.0000] 
[0804698-76.2026.8.20.0000] [0801150-43.2026.8.20.0000] [0855275-
27.2025.8.20.5001] [0800917-71.2024.8.20.5123] [0804927-70.2025.8.20.0000] 
[0804676-89.2022.8.20.5001] [0804748-05.2026.8.20.0000] [0876832-
07.2024.8.20.5001] [0804536-81.2026.8.20.0000] [0822834-58.2025.8.20.0000] 
[0803514-85.2026.8.20.0000] [0000273-92.2006.8.20.0112] Total de Processos (22)

RODRIGO TAVARES DE ABREU LIMA

[0818668-80.2025.8.20.0000] [0842212-03.2023.8.20.5001] [0817599-
47.2024.8.20.0000] [0800078-84.2026.8.20.9000] [0803601-54.2023.8.20.5106] 
[0804788-84.2026.8.20.0000] [0807156-40.2022.8.20.5001] [0818668-
80.2025.8.20.0000] [0822886-54.2025.8.20.0000] [0805795-14.2026.8.20.0000] 
[0807603-54.2026.8.20.0000] [0805795-14.2026.8.20.0000] [0819706-
96.2024.8.20.5001] [0822886-54.2025.8.20.0000] [0803669-88.2026.8.20.0000] 
[0806078-37.2026.8.20.0000] [0821279-06.2025.8.20.0000] [0842212-
03.2023.8.20.5001] [0817599-47.2024.8.20.0000] [0800154-79.2025.8.20.0000] 
[0822664-86.2025.8.20.0000] Total de Processos (21)

Setor: NETS – TRIBUNAL FEDERAL
Procurador Processo

MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

[0802877-30.2014.4.05.8400] [0802877-30.2014.4.05.8400] [0802877-
30.2014.4.05.8400] [0802877-30.2014.4.05.8400] [0801561-11.2025.4.05.8201] 
[0802877-30.2014.4.05.8400] [0803855-55.2024.4.05.8400] [0811411-
11.2024.4.05.8400] [0811411-11.2024.4.05.8400] [0802577-68.2014.4.05.8400] 
[0002585-38.2026.4.05.0000] [0811411-11.2024.4.05.8400] [0800981-
49.2014.4.05.8400] [0800981-49.2014.4.05.8400] [0800981-49.2014.4.05.8400] 
[0802577-68.2014.4.05.8400] [0802577-68.2014.4.05.8400] [0800062-
23.2015.4.05.8401] [0800649-06.2019.4.05.8401] [0800649-06.2019.4.05.8401] 
[0800649-06.2019.4.05.8401] [0804481-89.2015.4.05.8400] [0000305-
39.2011.4.05.8401] [0813434-03.2019.4.05.8400] [0813434-03.2019.4.05.8400] 
[0813434-03.2019.4.05.8400] [0811766-21.2024.4.05.8400] [0811766-
21.2024.4.05.8400] [0811766-21.2024.4.05.8400] [0811766-21.2024.4.05.8400] 
[0811766-21.2024.4.05.8400] [0811766-21.2024.4.05.8400] [0811766-
21.2024.4.05.8400] [0000305-39.2011.4.05.8401] [0000305-39.2011.4.05.8401] 
[0002674-43.2010.4.05.8400] [0002674-43.2010.4.05.8400] [0800649-
06.2019.4.05.8401] [0002674-43.2010.4.05.8400] [0002674-43.2010.4.05.8400] 
[0800649-06.2019.4.05.8401] [0800649-06.2019.4.05.8401] [0800649-
06.2019.4.05.8401] [0800649-06.2019.4.05.8401] Total de Processos (44)

Setor: NETS – TURMAS RECURSAIS
Procurador Processo

KELWEN LUCAS DA COSTA EVARISTO

[0800051-04.2026.8.20.9000] [0800058-93.2026.8.20.9000] [0815572-
26.2024.8.20.5001] [0816432-27.2024.8.20.5001] [0868506-92.2023.8.20.5001] 
[0816252-93.2025.8.20.5124] [0818885-29.2023.8.20.5001] [0800634-
82.2022.8.20.5102] [0838731-95.2024.8.20.5001] [0865239-78.2024.8.20.5001] 
[0908276-29.2022.8.20.5001] [0885321-96.2025.8.20.5001] Total de Processos (12)

Setor: NÚCLEO CONTENCIOSO FISCAL IPERN - NCF IPERN
Procurador Processo

ADERDIVAL BRITO CAVALCANTI JUNIOR

[0880900-63.2025.8.20.5001] [0861963-05.2025.8.20.5001] [0912670-
74.2025.8.20.5001] [0800335-78.2024.8.20.5153] [0817772-59.2023.8.20.5124] 
[0833790-34.2026.8.20.5001] [0850602-88.2025.8.20.5001] [0822721-
39.2025.8.20.5001] [0812516-14.2026.8.20.5001] [0816240-26.2026.8.20.5001] 
[0830733-42.2025.8.20.5001] [0859423-81.2025.8.20.5001] [0907290-
70.2025.8.20.5001] [0904839-72.2025.8.20.5001] [0839261-65.2025.8.20.5001] 
[0912267-08.2025.8.20.5001] Total de Processos (16)

AMANDA PONTES SOARES FERNANDES DE OLIVEIRA

[0905233-79.2025.8.20.5001] [0805863-93.2026.8.20.5001] [0808926-
29.2026.8.20.5001] [0801712-84.2026.8.20.5001] [0853632-97.2026.8.20.5001] 
[0909001-13.2025.8.20.5001] [0836623-06.2018.8.20.5001] [0900700-
77.2025.8.20.5001] [0872294-17.2023.8.20.5001] [0852759-34.2025.8.20.5001] 
[0901981-68.2025.8.20.5001] [0867524-44.2024.8.20.5001] [0877113-
60.2024.8.20.5001] [0877054-72.2024.8.20.5001] [0868202-
25.2025.8.20.5001] [0877351-45.2025.8.20.5001] [01110160.000790/2026-71] 
[01110160.000799/2026-82] Total de Processos (18)

DÁRIO PAIVA DE MACÊDO

[01110111.000315/2026-81] [0897449-51.2025.8.20.5001] [0887640-
37.2025.8.20.5001] [0898841-26.2025.8.20.5001] [0836772-26.2023.8.20.5001] 
[0852056-74.2023.8.20.5001] [0869488-09.2023.8.20.5001] [0874170-
07.2023.8.20.5001] [0812350-84.2023.8.20.5001] [0854198-80.2025.8.20.5001] 
[0800451-21.2025.8.20.5001] [0837769-38.2025.8.20.5001] [0830372-
88.2026.8.20.5001] [0890851-81.2025.8.20.5001] [0860809-83.2024.8.20.5001] 
[0815033-89.2026.8.20.5001] [0859613-44.2025.8.20.5001] Total de Processos (17)
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Procurador Processo

IDÁLIO CAMPOS

[0852398-80.2026.8.20.5001] [0912647-31.2025.8.20.5001] [0852342-
47.2026.8.20.5001] [0801790-78.2026.8.20.5001] [0852372-82.2026.8.20.5001] 
[0821940-80.2026.8.20.5001] [0894468-49.2025.8.20.5001] [0877828-
68.2025.8.20.5001] [0837140-30.2026.8.20.5001] [0837140-30.2026.8.20.5001] 
[0879067-10.2025.8.20.5001] [0819072-32.2026.8.20.5001] [0911984-
82.2025.8.20.5001] [0863994-95.2025.8.20.5001] [0902867-67.2025.8.20.5001] 
Total de Processos (15)

LUIS MARCELO CAVALCANTI DE SOUZA

[0871749-73.2025.8.20.5001] [0828634-75.2020.8.20.5001] [0902530-
78.2025.8.20.5001] [0806395-67.2026.8.20.5001] [0847336-59.2026.8.20.5001] 
[0847336-59.2026.8.20.5001] [0897882-55.2025.8.20.5001] [0912789-
35.2025.8.20.5001] [0893733-16.2025.8.20.5001] [0881585-70.2025.8.20.5001] 
[0815157-72.2026.8.20.5001] [0812494-53.2026.8.20.5001] [0824309-
47.2026.8.20.5001] [0834553-35.2026.8.20.5001] [0842957-75.2026.8.20.5001] 
[0886048-55.2025.8.20.5001] [01110132.000506/2026-02] Total de Processos (17)

MAGNA LETÍCIA DE AZEVEDO LOPES CÂMARA

[0849503-49.2026.8.20.5001] [0849503-49.2026.8.20.5001] [0810803-
04.2026.8.20.5001] [0864272-96.2025.8.20.5001] [0883608-86.2025.8.20.5001] 
[0828649-34.2026.8.20.5001] [0816517-42.2026.8.20.5001] [0906997-
03.2025.8.20.5001] [0850965-41.2026.8.20.5001] [0853124-54.2026.8.20.5001] 
[0871037-54.2023.8.20.5001] [0800493-67.2026.8.20.9000] [0811892-
62.2026.8.20.5001] [0881718-49.2024.8.20.5001] [0838528-02.2025.8.20.5001] 
[0833663-67.2024.8.20.5001] Total de Processos (16)

VANESKA CALDAS GALVÃO

[0871029-09.2025.8.20.5001] [0817088-47.2025.8.20.5001] [0819364-
22.2023.8.20.5001] [0869360-18.2025.8.20.5001] [0900526-68.2025.8.20.5001] 
[0844954-93.2026.8.20.5001] [0854335-28.2026.8.20.5001] [0843298-
38.2025.8.20.5001] [0851092-13.2025.8.20.5001] [0838486-16.2026.8.20.5001] 
[0803809-57.2026.8.20.5001] [0878013-09.2025.8.20.5001] [0902326-
34.2025.8.20.5001] [0837888-62.2026.8.20.5001] [0853229-31.2026.8.20.5001] 
[0853091-64.2026.8.20.5001] Total de Processos (16)

Setor: NÚCLEO DA SAÚDE
Procurador Processo

ADRIANA TORQUATO DA SILVA

[0854529-28.2026.8.20.5001] [0853860-72.2026.8.20.5001] [0811962-
47.2026.8.20.0000] [0811750-26.2026.8.20.0000] [0809423-62.2026.8.20.5124] 
[0800562-97.2026.8.20.5153] [0810575-48.2026.8.20.5124] [0801530-
83.2024.8.20.5158] [0811700-97.2026.8.20.0000] [0809391-57.2026.8.20.5124] 
[0820066-84.2023.8.20.5124] [0804556-77.2024.8.20.5162] [0804889-
21.2025.8.20.5121] [0802262-98.2026.8.20.5124] [0846636-83.2026.8.20.5001] 
[0853745-51.2026.8.20.5001] [0853876-26.2026.8.20.5001] [0855066-
24.2026.8.20.5001] [0810212-61.2026.8.20.5124] [0808949-28.2025.8.20.5124] 
[0898839-56.2025.8.20.5001] [0804744-38.2025.8.20.5129] [0800637-
41.2026.8.20.9000] [0801061-83.2026.8.20.9000] [0846940-82.2026.8.20.5001] 
[0850431-97.2026.8.20.5001] [0896928-09.2025.8.20.5001] [0805679-
55.2022.8.20.5300] [0800887-74.2026.8.20.9000] [0807629-02.2017.8.20.5001] 
[0800573-31.2026.8.20.9000] [0821042-69.2025.8.20.0000] [0802038-
72.2026.8.20.5121] [0859352-84.2022.8.20.5001] [0844099-90.2021.8.20.5001] 
[0800008-65.2026.8.20.5153] [0800882-94.2026.8.20.5300] [0801039-
20.2025.8.20.5133] [0800925-50.2025.8.20.5111] [0872750-30.2024.8.20.5001] 
[0804461-33.2024.8.20.5102] [0801139-09.2024.8.20.5133] [0911589-
90.2025.8.20.5001] [0800302-83.2026.8.20.5132] [0802396-09.2026.8.20.5001] 
[0800785-52.2026.8.20.9000] [0803512-18.2026.8.20.0000] [0801038-74.2026.8.20.0000] 
[0800827-70.2022.8.20.5111] [0803692-73.2025.8.20.5107] [0010166-07.2026.4.05.0000] Total de 
Processos (51)

WILLAMS CAVALCANTE DO NASCIMENTO

[00610002.005331/2024-22] [02910001.002301/2026-41] [0800692-89.2026.8.20.9000] 
[0801250-09.2026.8.20.5105] [0801044-69.2026.8.20.5145] [0883112-91.2024.8.20.5001] 
[0897768-19.2025.8.20.5001] [0800883-49.2026.8.20.5116] [0802168-43.2023.8.20.5129] 
[0800734-14.2021.8.20.5121] [0800344-07.2026.8.20.5400] [0801017-64.2026.8.20.9000] 
[0800271-75.2023.8.20.5162] [0865812-19.2024.8.20.5001] [0831689-92.2024.8.20.5001] 
[0807698-29.2025.8.20.5300] [0814663-13.2026.8.20.5001] [0805936-75.2025.8.20.5300] 
[0823336-94.2025.8.20.0000] [0808502-52.2026.8.20.0000] [0800624-42.2026.8.20.9000] 
[0800488-06.2026.8.20.5133] [0802027-25.2025.8.20.5300] [0886358-61.2025.8.20.5001] 
[0802386-09.2024.8.20.5300] [0811297-82.2026.8.20.5124] [01110183.000434/2026-90] 
[0802347-45.2022.4.05.8400] [0025124-18.2026.4.05.8400] [0032032-28.2025.4.05.8400] 
[0804020-06.2025.8.20.5300] [0810560-36.2021.8.20.5001] [0801879-85.2023.8.20.5105] 
[0800189-95.2026.8.20.5111] [0800929-42.2024.8.20.5105] [0802146-75.2026.8.20.5162] 
[0802146-75.2026.8.20.5162] [0812376-45.2026.8.20.0000] [0804154-96.2026.8.20.5300] 
[0804136-75.2026.8.20.5300] [0802483-90.2026.8.20.5121] [0802483-90.2026.8.20.5121] 
[0010313-73.2009.8.20.0001] [0802480-38.2026.8.20.5121] [0810804-54.2026.8.20.0000] 
[0800081-66.2026.8.20.5111] [0803264-88.2026.8.20.5129] [0803264-88.2026.8.20.5129] 
[0803264-88.2026.8.20.5129] [0800144-06.2024.8.20.5162] [0828440-75.2025.8.20.5106] Total 
de Processos (51)

Setor: NÚCLEO DE AÇÕES REPETITIVAS
Procurador Processo

ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA NETO

[0851539-64.2026.8.20.5001] [0833733-16.2026.8.20.5001] [0836228-33.2026.8.20.5001] 
[0905848-69.2025.8.20.5001] [0807672-21.2026.8.20.5001] [0825024-89.2026.8.20.5001] 
[0813590-06.2026.8.20.5001] [0901883-83.2025.8.20.5001] [0853184-27.2026.8.20.5001] 
[0831848-64.2026.8.20.5001] [0801931-76.2026.8.20.5105] [0852454-16.2026.8.20.5001] 
[0834135-97.2026.8.20.5001] [0904292-32.2025.8.20.5001] [0851080-62.2026.8.20.5001] 
[0840316-17.2026.8.20.5001] [0850727-22.2026.8.20.5001] [0838681-98.2026.8.20.5001] 
[0801484-91.2026.8.20.5104] [0801315-74.2026.8.20.5114] [0836600-79.2026.8.20.5001] 
[0832413-28.2026.8.20.5001] [0801930-91.2026.8.20.5105] [0850623-30.2026.8.20.5001] 
[0801474-47.2026.8.20.5104] [0837189-71.2026.8.20.5001] [0849107-72.2026.8.20.5001] 
[0844133-89.2026.8.20.5001] [0847700-31.2026.8.20.5001] [0852031-56.2026.8.20.5001] 
[0800775-21.2026.8.20.5148] [0836504-64.2026.8.20.5001] [0843823-83.2026.8.20.5001] 
[0823131-63.2026.8.20.5001] [0801456-26.2026.8.20.5104] [0852400-50.2026.8.20.5001] 
[0832227-05.2026.8.20.5001] [0829886-06.2026.8.20.5001] [0837024-24.2026.8.20.5001] 
[0847384-18.2026.8.20.5001] [0810955-52.2026.8.20.5001] [0852425-63.2026.8.20.5001] 
[0806539-41.2026.8.20.5001] [0800239-63.2026.8.20.5001] [0819941-92.2026.8.20.5001] 
[0818161-20.2026.8.20.5001] [0816044-56.2026.8.20.5001] [0813602-20.2026.8.20.5001] 
[0911853-10.2025.8.20.5001] [0816438-63.2026.8.20.5001] [0909724-32.2025.8.20.5001] 
[0802008-09.2026.8.20.5001] [0803216-28.2026.8.20.5001] [0907690-84.2025.8.20.5001] 
[0817958-58.2026.8.20.5001] [0801228-69.2026.8.20.5001] [0896247-39.2025.8.20.5001] 
[0810884-50.2026.8.20.5001] [0910480-41.2025.8.20.5001] [0819841-40.2026.8.20.5001] 
[0905753-39.2025.8.20.5001] [0907141-74.2025.8.20.5001] [0800755-44.2026.8.20.5111] 
[0822667-39.2026.8.20.5001] [0831083-93.2026.8.20.5001] [0853664-05.2026.8.20.5001] 
[0853293-41.2026.8.20.5001] [0853468-35.2026.8.20.5001] [0828253-57.2026.8.20.5001] 
[0852317-34.2026.8.20.5001] [0908522-20.2025.8.20.5001] [0852341-62.2026.8.20.5001] 
[0853423-31.2026.8.20.5001] [0902570-60.2025.8.20.5001] [0801509-04.2026.8.20.5105] 
[0850537-59.2026.8.20.5001] [0852365-90.2026.8.20.5001] [0884830-89.2025.8.20.5001] 
[0854967-54.2026.8.20.5001] [0832818-64.2026.8.20.5001] [0853337-60.2026.8.20.5001] 
[0853106-33.2026.8.20.5001] [0852419-56.2026.8.20.5001] [0806292-60.2026.8.20.5001] 
[0843512-92.2026.8.20.5001] [0831596-61.2026.8.20.5001] [0853350-59.2026.8.20.5001] 
[0852497-50.2026.8.20.5001] [0830152-90.2026.8.20.5001] [0854978-83.2026.8.20.5001] 
[0853560-13.2026.8.20.5001] [0831352-35.2026.8.20.5001] [0826898-12.2026.8.20.5001] 
[0839387-81.2026.8.20.5001] [0843849-81.2026.8.20.5001] [0852349-39.2026.8.20.5001] 
[0840425-31.2026.8.20.5001] [0838986-82.2026.8.20.5001] [0910866-71.2025.8.20.5001] 
[0808172-87.2026.8.20.5001] [0804882-64.2026.8.20.5001] Total de Processos (101)

TAYANE DOMINGOS DE MEDEIROS

[0801483-34.2025.8.20.5107] [0808551-28.2026.8.20.5001] [0818256-50.2026.8.20.5001] 
[0853371-35.2026.8.20.5001] [0801508-19.2026.8.20.5105] [0853474-42.2026.8.20.5001] 
[0801893-98.2026.8.20.5126] [0820210-34.2026.8.20.5001] [0886245-10.2025.8.20.5001] 
[0837913-75.2026.8.20.5001] [0853477-94.2026.8.20.5001] [0852849-08.2026.8.20.5001] 
[0908639-11.2025.8.20.5001] [0842118-50.2026.8.20.5001] [0823752-60.2026.8.20.5001] 
[0854978-83.2026.8.20.5001] [0842342-85.2026.8.20.5001] [0839728-10.2026.8.20.5001] 
[0853086-42.2026.8.20.5001] [0800745-97.2026.8.20.5111] [0841009-98.2026.8.20.5001] 
[0852820-55.2026.8.20.5001] [0801924-21.2026.8.20.5126] [0827260-14.2026.8.20.5001] 
[0805666-60.2026.8.20.5124] [0829745-84.2026.8.20.5001] [0841962-62.2026.8.20.5001] 
[0835738-11.2026.8.20.5001] [0824136-23.2026.8.20.5001] [0906487-87.2025.8.20.5001] 
[0910277-79.2025.8.20.5001] [0908625-27.2025.8.20.5001] [0816102-59.2026.8.20.5001] 
[0802011-61.2026.8.20.5001] [0815303-16.2026.8.20.5001] [0802656-86.2026.8.20.5001] 
[0808016-02.2026.8.20.5001] [0807615-03.2026.8.20.5001] [0802053-13.2026.8.20.5001] 
[0800327-89.2026.8.20.5102] [0909899-26.2025.8.20.5001] [0808469-94.2026.8.20.5001] 
[0815564-78.2026.8.20.5001] [0817514-25.2026.8.20.5001] [0818859-26.2026.8.20.5001] 
[0818804-75.2026.8.20.5001] [0804216-63.2026.8.20.5001] [0845240-71.2026.8.20.5001] 
[0851018-22.2026.8.20.5001] [0849931-31.2026.8.20.5001] [0800753-60.2026.8.20.5148] 
[0837439-07.2026.8.20.5001] [0838484-46.2026.8.20.5001] [0841880-31.2026.8.20.5001] 
[0838772-91.2026.8.20.5001] [0801917-92.2026.8.20.5105] [0834673-78.2026.8.20.5001] 
[0846835-08.2026.8.20.5001] [0851015-67.2026.8.20.5001] [0836605-38.2025.8.20.5001] 
[0852337-25.2026.8.20.5001] [0839262-16.2026.8.20.5001] [0851700-74.2026.8.20.5001] 
[0837837-51.2026.8.20.5001] [0895662-84.2025.8.20.5001] [0838656-85.2026.8.20.5001] 
[0838320-81.2026.8.20.5001] [0847952-34.2026.8.20.5001] [0800582-78.2026.8.20.5124] 
[0853538-52.2026.8.20.5001] [0847184-11.2026.8.20.5001] [0820854-74.2026.8.20.5001] 
[0837851-35.2026.8.20.5001] [0849671-51.2026.8.20.5001] [0843663-58.2026.8.20.5001] 
[0836466-52.2026.8.20.5001] [0847247-36.2026.8.20.5001] [0821392-55.2026.8.20.5001] 
[0807680-95.2026.8.20.5001] [0877117-63.2025.8.20.5001] [0801118-70.2026.8.20.5001] 
[0837193-11.2026.8.20.5001] [0904165-94.2025.8.20.5001] [0880110-79.2025.8.20.5001] 
[0800714-77.2026.8.20.5111] [0843309-33.2026.8.20.5001] [0852084-37.2026.8.20.5001] Total de 
Processos (87)

Setor: NÚCLEO DE EXECUÇÃO FISCAL - NEF
Procurador Processo

FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS CHAGAS

[0809033-73.2018.8.20.5124] [0147669-13.2009.8.20.0001] [0813137-45.2025.8.20.5001] 
[0802108-49.2026.8.20.5102] [0000564-20.2009.8.20.0102] [0810647-16.2026.8.20.5001] 
[0808856-77.2026.8.20.0000] [0809613-74.2024.8.20.5001] [0834866-45.2016.8.20.5001] 
[0800659-66.2020.8.20.5102] [0872034-13.2018.8.20.5001] [0519701-40.2009.8.20.0001] 
[0027090-94.2013.8.20.0001] [0810613-51.2020.8.20.5001] [0810622-13.2020.8.20.5001] 
[0011997-38.2006.8.20.0001] [0806410-56.2014.8.20.5001] [0810484-22.2015.8.20.5001] 
[0841279-59.2025.8.20.5001] [0836503-50.2024.8.20.5001] [0101812-78.2013.8.20.0105] 
[0809490-76.2024.8.20.5001] [0809636-20.2024.8.20.5001] [0804042-81.2014.8.20.6001] 
[0800431-76.2018.8.20.5162] [0800964-48.2019.8.20.5114] [0815119-02.2022.8.20.5001] 
[0023144-17.2013.8.20.0001] [0827740-02.2020.8.20.5001] [0102219-59.2014.8.20.0102] 
[0001609-25.2010.8.20.0102] [0006960-39.2012.8.20.0124] [0814497-20.2022.8.20.5001] 
[0815253-29.2022.8.20.5001] [0002297-03.2010.8.20.0129] [0881285-11.2025.8.20.5001] 
[0803207-93.2014.8.20.6001] [0823616-44.2018.8.20.5001] [0101097-79.2014.8.20.0144] 
[0822782-62.2025.8.20.0000] [0801245-87.2026.8.15.0881] Total de Processos (41)

ROSA MARIA D´ APRESENTAÇÃO FIGUEIREDO CALDAS

[0822679-55.2025.8.20.0000] [0021989-91.2004.8.20.0001] [0905473-68.2025.8.20.5001] 
[0800779-65.2018.8.20.5107] [0817082-74.2024.8.20.5001] [0804773-11.2022.8.20.5124] 
[0000680-70.2002.8.20.0102] [0104141-33.2017.8.20.0102] [0000298-33.2009.8.20.0102] 
[0821102-16.2021.8.20.5001] [0809882-16.2024.8.20.5001] [0808075-58.2024.8.20.5001] 
[0800229-51.2019.8.20.5102] [0835421-91.2018.8.20.5001] [0801278-07.2018.8.20.5121] 
[0859454-43.2021.8.20.5001] [0017614-23.1999.8.20.0001] [0801523-21.2020.8.20.5162] 
[0800819-76.2018.8.20.5162] [0836086-10.2018.8.20.5001] [0809757-63.2015.8.20.5001] 
[0837159-80.2019.8.20.5001] [0860467-72.2024.8.20.5001] [0851024-78.2016.8.20.5001] 
[0021364-76.2012.8.20.0001] [0008156-06.2004.8.20.0001] [0000429-68.2002.8.20.0129] 
[0817486-96.2022.8.20.5001] [0847708-81.2021.8.20.5001] [0809519-29.2024.8.20.5001] 
[0803082-66.2026.8.20.0000] [0005118-83.2004.8.20.0001] [0103800-77.2013.8.20.0124] 
[0011309-52.2001.8.20.0001] [0809017-22.2026.8.20.5001] [0802111-04.2026.8.20.5102] 
[0802112-86.2026.8.20.5102] [0148030-30.2009.8.20.0001] [0033702-48.2013.8.20.0001] 
[0806405-41.2014.8.20.6001] Total de Processos (40)

Setor: NÚCLEO DE GRANDES DEVEDORES - NGD
Procurador Processo

ARTHUR NELSON MARTINS

[0895766-76.2025.8.20.5001] [0895766-76.2025.8.20.5001] [0895766-
76.2025.8.20.5001] [0818616-53.2024.8.20.5001] [0011833-44.2004.8.20.0001] 
[0802271-09.2026.8.20.0000] [0001955-74.2004.8.20.0105] [0821904-
92.2018.8.20.5106] [0817725-03.2022.8.20.5001] Total de Processos (9)

Setor: NÚCLEO DE INSCRIÇÃO - NI
Procurador Processo

JOSÉ DUARTE SANTANA

[01110068.000374/2026-21] [114377/2026-6] [114394/2026-5] [114106/2026-
4] [114391/2026-2] [114366/2026-4] [114403/2026-5] [114382/2026-2] 
[114370/2026-8] [114386/2026-6] [114381/2026-1] [00310044.001698/2026-
17] [114388/2026-8] [114378/2026-7] [114426/2026-1] [114405/2026-7] 
[114404/2026-6] [114422/2026-6] [114446/2026-3] [114441/2026-7] 
[114407/2026-0] [114419/2026-3] [114450/2026-7] [114448/2026-5] 
[114463/2026-2] [114454/2026-2] Total de Processos (26)

Setor: NÚCLEO DE INVENTÁRIO E ARROLAMENTO - NIA
Procurador Processo

IDÁLIO CAMPOS

[0800842-92.2026.8.20.5145] [0824756-69.2025.8.20.5001] [0812641-
21.2022.8.20.5001] [0004815-54.2005.8.20.0124] [0823308-08.2018.8.20.5001] 
[0824863-84.2023.8.20.5001] [0819996-14.2024.8.20.5001] [0814948-
98.2021.8.20.5124] [0809620-51.2025.8.20.5124] Total de Processos (9)

Setor: NÚCLEO DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS
Procurador Processo

RODRIGO PINHEIRO NOBRE [0800084-76.2026.8.20.5125] [0800395-19.2025.8.20.5120] [0800345-
75.2025.8.20.5125] [0804730-20.2025.8.20.5108] Total de Processos (4)

Setor: NÚCLEO DO CONTENCIOSO FISCAL - NCF
Procurador Processo

ADERDIVAL BRITO CAVALCANTI JUNIOR

[0856897-10.2026.8.20.5001] [0007237-98.2026.4.05.0000] [0007237-
98.2026.4.05.0000] [0007237-98.2026.4.05.0000] [0007237-98.2026.4.05.0000] 
[0007237-98.2026.4.05.0000] [05510099.001046/2025-24] [0816679-
73.2024.8.20.0000] [0816295-45.2024.8.20.5001] [0879080-09.2025.8.20.5001] 
[0821542-70.2025.8.20.5001] [0800089-85.2022.8.20.5110] [0820778-
31.2018.8.20.5001] Total de Processos (13)

AMANDA PONTES SOARES FERNANDES DE OLIVEIRA
[0861593-65.2021.8.20.5001] [0843296-34.2026.8.20.5001] [0004841-
09.2005.8.20.0106] [0800059-63.2025.8.20.5104] [0801305-12.2026.8.20.9000] 
[0806665-91.2026.8.20.5001] Total de Processos (6)

DÁRIO PAIVA DE MACÊDO

[0847697-76.2026.8.20.5001] [0852667-22.2026.8.20.5001] [0853567-
05.2026.8.20.5001] [0853108-03.2026.8.20.5001] [0833400-
64.2026.8.20.5001] [0863314-13.2025.8.20.5001] [0806403-78.2025.8.20.5001] 
[01110111.000305/2026-45] Total de Processos (8)

LUIS MARCELO CAVALCANTI DE SOUZA
[0805087-93.2026.8.20.5001] [0850779-52.2025.8.20.5001] [0833146-
91.2026.8.20.5001] [00310004.002048/2026-57] [0855045-48.2026.8.20.5001] 
[0831989-83.2026.8.20.5001] [0804623-16.2019.8.20.5001] Total de Processos (7)

Setor: OBRIGAÇÃO DE FAZER
Procurador Processo

RICARDO GEORGE FURTADO DE MENDONÇA MENEZES

[00110013.010150/2026-28] [01110142.000955/2026-23] [00110013.011139/2026-
85] [0882247-34.2025.8.20.5001] [0816536-73.2025.8.20.5004] [0843274-
25.2016.8.20.5001] [0814126-85.2024.8.20.5001] [0809360-52.2025.8.20.5001] 
[0850753-30.2020.8.20.5001] [0821074-09.2025.8.20.5001] [0817980-
53.2025.8.20.5001] [0844247-96.2024.8.20.5001] [0875821-40.2024.8.20.5001] 
[0877715-51.2024.8.20.5001] [0820802-15.2025.8.20.5001] [0832412-
14.2024.8.20.5001] [0882130-43.2025.8.20.5001] [0826762-49.2025.8.20.5001] 
[0830672-89.2022.8.20.5001] [0847421-84.2022.8.20.5001] [0840053-58.2021.8.20.5001] 
[0808570-54.2014.8.20.5001] [0854011-72.2025.8.20.5001] [0825223-48.2025.8.20.5001] 
[0814971-83.2025.8.20.5001] [0885103-05.2024.8.20.5001] [00110013.004832/2026-00] 
[00110013.005054/2026-68] [00110013.010220/2026-48] [00110013.010273/2026-69] 
[01110142.000943/2026-07] [00110013.011487/2026-52] [00110013.011141/2026-54] 
[00110013.011131/2026-19] [0904302-76.2025.8.20.5001] [0803349-85.2017.8.20.5001] 
[0807546-73.2023.8.20.5001] [0881512-35.2024.8.20.5001] [0808841-48.2023.8.20.5001] 
[0801094-49.2025.8.20.5107] [0802387-25.2023.8.20.5107] [0801092-79.2025.8.20.5107] 
[0807711-52.2025.8.20.5001] [0801523-09.2026.8.20.5001] [0802036-24.2025.8.20.5126] 
[0815450-03.2022.8.20.5124] [01110184.002198/2026-36] [00110013.011496/2026-43] 
[00110013.011625/2026-01] [00110013.011493/2026-18] [0908682-45.2025.8.20.5001] 
[0907146-96.2025.8.20.5001] [00110013.011143/2026-43] [0881512-35.2024.8.20.5001] 
[0831702-09.2015.8.20.5001] [0865618-19.2024.8.20.5001] [0893097-50.2025.8.20.5001] 
[0802942-64.2026.8.20.5001] [0879020-36.2025.8.20.5001] [0875596-83.2025.8.20.5001] 
[0874289-94.2025.8.20.5001] [0845291-82.2026.8.20.5001] [0837876-82.2025.8.20.5001] 
[0850765-39.2023.8.20.5001] [0845291-82.2026.8.20.5001] [0853240-60.2026.8.20.5001] 
[0845291-82.2026.8.20.5001] [0857147-48.2023.8.20.5001] [0845291-82.2026.8.20.5001] 
[0869830-49.2025.8.20.5001] [0843681-16.2025.8.20.5001] [0871339-15.2025.8.20.5001] 
[0871308-92.2025.8.20.5001] [0800624-40.2024.8.20.5111] [0868776-82.2024.8.20.5001] 
[0838022-60.2024.8.20.5001] [0803619-33.2025.8.20.5162] [0878604-05.2024.8.20.5001] 
[0834881-62.2026.8.20.5001] [0800075-98.2026.8.20.5001] [0910095-93.2025.8.20.5001] 
[0847964-34.2015.8.20.5001] Total de Processos (82)

Setor: PATRIMONIAL 01 N
Procurador Processo

LUCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUNDES COCENTINO

[0804064-80.2026.8.20.0000] [0842135-38.2016.8.20.5001] [0808047-
87.2026.8.20.0000] [0872886-61.2023.8.20.5001] Setor: PATRIMONIAL 02 L

Procurador

Processo[0808462-70.2026.8.20.0000] [0801306-
19.2026.8.20.5145] [0800434-04.2026.8.20.5145] 
[0801832-65.2025.8.20.5130] [0800709-86.2026.8.20.5133] 
[01110064.001100/2026-90] [0802842-77.2026.8.20.0000] 
[0805970-30.2011.8.20.0001] [0857887-79.2018.8.20.5001] 
[0840667-68.2018.8.20.5001] [0800840-35.2025.8.20.5153] 
[0861850-85.2024.8.20.5001] [01110131.000563/2026-93] 
[01110044.001620/2026-31] Total de Processos (18) 

Setor: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA
Procurador Processo
CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE [00410040.001193/2026-29] Total de Processos (1)

PAULA MARIA GOMES DA SILVA [03810033.001720/2026-89] [03810033.001651/2026-11] [03810033.001580/2026-
49] [03810033.001644/2026-10 ] Total de Processos (4)



10 - Ano 93 • Nº 16.182	 Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte	 Natal, 30 de junho de 2026

Setor: PROCURADORIA DAS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
Procurador Processo

FILIPE ALVES DE LIMA COSTA [00110010.002302/2026-49] [01110064.001101/2026-34] [00710015.002050/2026-
85] [03910048.000822/2026-62] Total de Processos (4)

GUTEMBERG MORAIS SERRANO [0840554-51.2017.8.20.5001] [0866443-94.2023.8.20.5001] [0855249-
92.2026.8.20.5001] Total de Processos (3)

MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA
[00110033.001603/2026-97] [08510003.001679/2026-41] [00110024.004067/2025-
18] [03310001.002465/2026-36] [00410046.000428/2026-13] Total de Processos 
(5)

MAYSA SOPHIA DE SOUTO SILVA [02310024.000790/2026-61] [00610519.000043/2026-23] [00511070.000057/2026-
71] [00710015.002054/2026-63] Total de Processos (4)

Setor: REGIONAL DE MOSSORÓ
Procurador Processo

DIEGO NOGUEIRA KAUR

[0810362-67.2024.8.20.5106] [0819723-11.2024.8.20.5106] [0825912-
05.2024.8.20.5106] [0805162-45.2025.8.20.5106] [0802403-74.2026.8.20.5106] 
[0813041-16.2019.8.20.5106] [0803780-56.2021.8.20.5106] [0801198-
49.2022.8.20.5106] [0820948-66.2024.8.20.5106] [0810688-90.2025.8.20.5106] 
[0805986-04.2025.8.20.5106] [0825245-19.2024.8.20.5106] [0810859-
47.2025.8.20.5106] [0822662-27.2025.8.20.5106] [0828531-68.2025.8.20.5106] 
[0803153-76.2026.8.20.5106] [0806354-76.2026.8.20.5106] [0804934-
36.2026.8.20.5106] [0828714-73.2024.8.20.5106] [0829904-37.2025.8.20.5106] 
[0000691-38.2012.8.20.0106] [0808906-53.2022.8.20.5106] Total de Processos (22)

FERNANDA LUCENA MELO DE BRITO

[0807316-17.2017.8.20.5106] [0602887-68.2008.8.20.0106] [0824487-
40.2024.8.20.5106] [0823733-98.2024.8.20.5106] [0803211-16.2025.8.20.5106] 
[0807307-45.2023.8.20.5106] [0809095-26.2025.8.20.5106] [0804902-
31.2026.8.20.5106] [0806442-17.2026.8.20.5106] [0800711-22.2026.8.20.5112] 
[0806904-71.2026.8.20.5106] [0802064-18.2026.8.20.5106] [0800750-
19.2026.8.20.5112] [0817482-30.2025.8.20.5106] [0805967-95.2025.8.20.5106] 
[0822123-95.2024.8.20.5106] [0814224-46.2024.8.20.5106] [0101650-
14.2017.8.20.0115] [0800571-13.2025.8.20.5115] [0813420-78.2024.8.20.5106] 
[0000261-46.2011.8.20.0163] [0802564-03.2025.8.20.5112] [0800094-
53.2026.8.20.5115] Total de Processos (23)

JOÃO FERNANDES SILVA NETO

[0827943-95.2024.8.20.5106] [0817944-84.2025.8.20.5106] [0825055-
27.2022.8.20.5106] [0817824-80.2021.8.20.5106] [0808650-47.2021.8.20.5106] 
[0800039-84.2021.8.20.5113] [0812714-08.2018.8.20.5106] [0819420-
94.2024.8.20.5106] [0806179-19.2025.8.20.5106] [0827955-12.2024.8.20.5106] 
[0818711-25.2025.8.20.5106] [0803593-88.2025.8.20.5112] [0800644-
57.2026.8.20.5112] [0800157-87.2026.8.20.5112] [0804192-11.2026.8.20.5106] 
[0805663-62.2026.8.20.5106] [0800995-89.2024.8.20.5115] [0800929-
84.2025.8.20.5112] [0828382-09.2024.8.20.5106] [0812534-79.2024.8.20.5106] 
[0004527-34.2003.8.20.0106] [0801023-16.2026.8.20.5106] [0805319-
81.2026.8.20.5106] Total de Processos (23)

Setor: REGIONAL DE PAU DOS FERROS
Procurador Processo

RODRIGO PINHEIRO NOBRE
[0801633-74.2024.8.20.5131] [01110044.001703/2026-20] [0800219-
29.2024.8.20.5135] [0111002-50.0263.6.20.2516] [01110025.001208/2026-49] 
[00610489.000847/2024-65] [0800806-28.2026.8.20.5120] Total de Processos (7)

Setor: RPV
Procurador Processo

JOSÉ DUARTE SANTANA

[0804042-88.2025.8.20.5001] [0810418-17.2022.8.20.5124] [0877534-50.2024.8.20.5001] 
[0862082-63.2025.8.20.5001] [0861914-61.2025.8.20.5001] [0854474-14.2025.8.20.5001] 
[0853771-83.2025.8.20.5001] [0850151-63.2025.8.20.5001] [0845390-86.2025.8.20.5001] 
[0843152-94.2025.8.20.5001] [0842400-25.2025.8.20.5001] [0831671-37.2025.8.20.5001] 
[0828540-54.2025.8.20.5001] [0824873-60.2025.8.20.5001] [0819592-26.2025.8.20.5001] 
[0817882-68.2025.8.20.5001] [0813474-34.2025.8.20.5001] [0813441-44.2025.8.20.5001] 
[0813383-41.2025.8.20.5001] [0810042-07.2025.8.20.5001] [0809553-67.2025.8.20.5001] 
[0809511-18.2025.8.20.5001] [0809054-83.2025.8.20.5001] [0806812-54.2025.8.20.5001] 
[0804851-78.2025.8.20.5001] [0804781-61.2025.8.20.5001] [0000399-13.2023.5.21.0002] 
[0000243-94.2024.5.21.0000] [0000344-34.2024.5.21.0000] [0000746-51.2025.5.21.0010] 
[0001051-65.2025.5.21.0000] [0801583-35.2025.8.20.5124] [0808552-91.2018.8.20.5001] 
[0807120-95.2022.8.20.5001] [0849940-95.2023.8.20.5001] [0802151-97.2025.8.20.0000] 
[0801062-91.2023.8.20.5114] [0000046-24.2024.5.21.0006] [0001451-38.2017.8.20.0000] 
[0000888-53.2023.5.21.0001] [0810521-97.2025.8.20.5001] [0886945-83.2025.8.20.5001] 
[0881298-10.2025.8.20.5001] [0878578-70.2025.8.20.5001] [0869535-12.2025.8.20.5001] 
[0864520-62.2025.8.20.5001] [0819698-85.2025.8.20.5001] [0805604-35.2025.8.20.5001] 
[0884114-96.2024.8.20.5001] [0806453-17.2024.8.20.5300] [0882781-12.2024.8.20.5001] [0879335-
98.2024.8.20.5001] [0871814-05.2024.8.20.5001] [0871295-30.2024.8.20.5001] [0870612-90.2024.8.20.5001] 
[0863587-26.2024.8.20.5001] [0851164-34.2024.8.20.5001] [0847114-62.2024.8.20.5001] [0838196-69.2024.8.20.5001] 
[0832511-81.2024.8.20.5001] [0820033-41.2024.8.20.5001] [0803370-17.2024.8.20.5001] [0868282-57.2023.8.20.5001] 
[0852543-44.2023.8.20.5001] [0849940-95.2023.8.20.5001] [0838482-81.2023.8.20.5001] [0801062-91.2023.8.20.5114] 
[0811492-53.2023.8.20.5001] [0835706-45.2022.8.20.5001] [0855763-21.2021.8.20.5001] [0005730-45.2009.8.20.0001] 
[0100202-51.2014.8.20.0134] [0805836-23.2020.8.20.5001] [0803814-89.2020.8.20.5001] [0838391-30.2019.8.20.5001] 
[0805163-39.2013.8.20.0001] [0817543-22.2019.8.20.5001] [0851064-60.2016.8.20.5001] [0848720-43.2015.8.20.5001] 
[0826128-53.2025.8.20.5001] [0886160-58.2024.8.20.5001] [0876339-30.2024.8.20.5001] [0876339-30.2024.8.20.5001] 
[0873102-85.2024.8.20.5001] [0865242-33.2024.8.20.5001] [0826394-74.2024.8.20.5001] [0856311-75.2023.8.20.5001] 
[0846120-39.2021.8.20.5001] [0804151-05.2025.8.20.5001] [0800741-12.2025.8.20.5106] [0803245-96.2023.8.20.5126] 
[0857232-68.2022.8.20.5001] [0844552-51.2022.8.20.5001] [0830543-84.2022.8.20.5001] [0819572-74.2021.8.20.5001] 
[0848784-14.2019.8.20.5001] [0812711-43.2019.8.20.5001] [0803500-22.2015.8.20.5001] [0816050-97.2025.8.20.5001] 
[0817914-10.2024.8.20.5001] [0801311-95.2025.8.20.5300] [0841671-33.2024.8.20.5001] [0826972-08.2022.8.20.5001] 
[0804153-72.2025.8.20.5001] [0809153-24.2023.8.20.5001] [0809732-16.2016.8.20.5001] [0873311-54.2024.8.20.5001] 
[0813132-57.2024.8.20.5001] [0819951-73.2025.8.20.5001] [0805564-63.2024.8.20.5300] [0858880-78.2025.8.20.5001] 
[0849784-44.2022.8.20.5001] [0844181-19.2024.8.20.5001] [0856161-60.2024.8.20.5001] [0826582-67.2024.8.20.5001] 
[0835120-71.2023.8.20.5001] [0859121-23.2023.8.20.5001] [0868884-48.2023.8.20.5001] [0874590-75.2024.8.20.5001] 
[0849244-98.2019.8.20.5001] [0846392-91.2025.8.20.5001] [0846660-82.2024.8.20.5001] [0880213-62.2020.8.20.5001] 
[0859283-57.2019.8.20.5001] [0824383-72.2024.8.20.5001] [0840038-21.2023.8.20.5001] [0828402-24.2024.8.20.5001] 
[0822681-33.2020.8.20.5001] [0876103-78.2024.8.20.5001] [0814180-51.2024.8.20.5001] [0854107-29.2021.8.20.5001] 
[0843860-47.2025.8.20.5001] [0850384-94.2024.8.20.5001] [0832743-35.2020.8.20.5001] [0815231-73.2019.8.20.5001] 
[0879483-12.2024.8.20.5001] [0863211-40.2024.8.20.5001] [0865463-16.2024.8.20.5001] [0870922-33.2023.8.20.5001] 
[0824770-58.2022.8.20.5001] [0829243-63.2017.8.20.5001] [0878660-38.2024.8.20.5001] [0861440-27.2024.8.20.5001] 
[0880483-47.2024.8.20.5001] [0841464-34.2024.8.20.5001] [0804190-36.2024.8.20.5001] [0854292-67.2021.8.20.5001] 
[0866524-09.2024.8.20.5001] [0831514-69.2022.8.20.5001] [0801118-14.2024.8.20.5107] [0812181-29.2025.8.20.5001] 
[0864490-95.2023.8.20.5001] [0825213-38.2024.8.20.5001] [0801291-80.2015.8.20.5001] [0817433-52.2021.8.20.5001] 
[0873450-06.2024.8.20.5001] [0817950-52.2024.8.20.5001] [0871820-12.2024.8.20.5001] [0819061-37.2025.8.20.5001] 
[0853991-81.2025.8.20.5001] [0906744-20.2022.8.20.5001] [0845601-59.2024.8.20.5001] [0833932-72.2025.8.20.5001] 
[0000103-95.2017.5.21.0003] [0822500-90.2024.8.20.5001] [0844370-60.2025.8.20.5001] [0828091-96.2025.8.20.5001] 
[0848080-25.2024.8.20.5001] [0829503-77.2016.8.20.5001] [0853021-18.2024.8.20.5001] [0829444-11.2024.8.20.5001] 
[0864931-42.2024.8.20.5001] [0849163-13.2023.8.20.5001] [0876243-15.2024.8.20.5001] [0858550-18.2024.8.20.5001] 
[0856484-70.2021.8.20.5001] [0822681-33.2020.8.20.5001] [0858440-92.2019.8.20.5001] [0868681-91.2020.8.20.5001] 
[0830231-79.2020.8.20.5001] [0879700-55.2024.8.20.5001] [0857791-54.2024.8.20.5001] [0826768-90.2024.8.20.5001] 
[0836202-40.2023.8.20.5001] [0874960-54.2024.8.20.5001] [0865780-48.2023.8.20.5001] [0873713-72.2023.8.20.5001] 
[0816374-24.2024.8.20.5001] [0801062-27.2011.8.20.0001] [0844521-36.2019.8.20.5001] [0881970-52.2024.8.20.5001] 
[0883932-13.2024.8.20.5001] [0811742-33.2016.8.20.5001] [0805180-27.2024.8.20.5001] [0866695-63.2024.8.20.5001] 
[0834863-75.2025.8.20.5001] [0836244-26.2022.8.20.5001] [0833062-61.2024.8.20.5001] [0841934-65.2024.8.20.5001] 
[0801884-70.2019.8.20.5001] [0876384-97.2025.8.20.5001] [0816871-38.2024.8.20.5001] [0865962-97.2024.8.20.5001] 
[0875302-65.2024.8.20.5001] [0871700-03.2023.8.20.5001] [0840943-89.2024.8.20.5001] [0825432-22.2022.8.20.5001] 
[0802030-72.2023.8.20.5001] [0836373-94.2023.8.20.5001] [0809557-26.2025.8.20.5124] [0875804-04.2024.8.20.5001] 
[0000574-40.2019.5.21.0004] [0824162-89.2024.8.20.5001] [0835433-61.2025.8.20.5001] [0826884-62.2025.8.20.5001] 
[0848852-85.2024.8.20.5001] [0816302-18.2016.8.20.5001] [0818573-53.2023.8.20.5001] [0825720-96.2024.8.20.5001] 
[0854682-32.2024.8.20.5001] [0813223-16.2025.8.20.5001] [0844764-04.2024.8.20.5001] [0874300-60.2024.8.20.5001] 
[0813390-33.2025.8.20.5001] [0872683-65.2024.8.20.5001] [0853742-33.2025.8.20.5001] [0880204-03.2020.8.20.5001] 
[0848340-49.2017.8.20.5001] [0880194-17.2024.8.20.5001] [0861434-20.2024.8.20.5001] [0827731-98.2024.8.20.5001] 
[0868904-39.2023.8.20.5001] [0801994-15.2024.8.20.5124] [0824312-70.2024.8.20.5001] [0802044-22.2024.8.20.5001] 
[0830084-14.2024.8.20.5001] [0833072-81.2019.8.20.5001] [0844102-45.2021.8.20.5001] [0877711-14.2024.8.20.5001] 
[0851832-39.2023.8.20.5001] [0859451-83.2024.8.20.5001] [0815313-70.2020.8.20.5001] [0834772-19.2024.8.20.5001] 
[0808094-35.2022.8.20.5001] [0826835-55.2024.8.20.5001] [0803417-59.2022.8.20.5001] [0817380-66.2024.8.20.5001] 
[0817684-31.2025.8.20.5001] [0019667-74.1999.8.20.0001] Total de Processos (249)

Setor: RPV MOSSORÓ
Procurador Processo

JESUALDO MARQUES FERNANDES [0806121-50.2024.8.20.5106] [0812677-39.2022.8.20.5106] [0802943-
41.2025.8.20.5112] [0802944-26.2025.8.20.5112] Total de Processos (4)

Setor: SAÚDE - NRM
Procurador Processo

DIEGO NOGUEIRA KAUR

[0000622-03.2012.4.05.8401] [0815175-06.2025.8.20.5106] [0800365-
76.2023.8.20.5112] [0801587-74.2026.8.20.5112] [0801587-74.2026.8.20.5112] 
[0826191-25.2023.8.20.5106] [0807106-48.2026.8.20.5106] [0807106-
48.2026.8.20.5106] Total de Processos (8)

FERNANDA LUCENA MELO DE BRITO
[0812730-78.2026.8.20.5106] [0801577-30.2026.8.20.5112] [0801085-
94.2025.8.20.5137] [0801588-59.2026.8.20.5112] [0801588-59.2026.8.20.5112] 
[0011587-49.2026.4.05.8401] [01110026.001364/2024-38] Total de Processos (7)

JOÃO FERNANDES SILVA NETO
[0800993-22.2024.8.20.5115] [0800352-63.2026.8.20.5115] [0800352-
63.2026.8.20.5115] [0800261-70.2026.8.20.5115] [0815672-20.2025.8.20.5106] 
[0801208-33.2026.8.20.5113] [0801208-33.2026.8.20.5113] Total de Processos (7)

Setor: SUBPROCURADORIA-GERAL CONSULTIVA
Procurador Processo
JANNE MARIA DE ARAÚJO [01110045.000488/2026-30] [00810007.002197/2026-19] Total de Processos (2)

Setor: TERÇO DE FÉRIAS DO MAGISTÉRIO
Procurador Processo

RICARDO GEORGE FURTADO DE MENDONÇA MENEZES

[0821521-31.2024.8.20.5001] [0886082-30.2025.8.20.5001] [0897539-
59.2025.8.20.5001] [0866500-78.2024.8.20.5001] [0853795-19.2022.8.20.5001] 
[0895988-44.2025.8.20.5001] [0851824-96.2022.8.20.5001] [0852540-
26.2022.8.20.5001] [0852704-88.2022.8.20.5001] [0853550-08.2022.8.20.5001] 
[0853611-63.2022.8.20.5001] [0896845-95.2022.8.20.5001] [0803888-
07.2024.8.20.5001] [0854368-23.2023.8.20.5001] [0860789-29.2023.8.20.5001] 
[0824430-12.2025.8.20.5001] [0856818-70.2022.8.20.5001] [0844083-
05.2022.8.20.5001] [0818903-16.2024.8.20.5001] [0868729-45.2023.8.20.5001] 
[0851412-68.2022.8.20.5001] [0851422-15.2022.8.20.5001] [0851864-
78.2022.8.20.5001] [0851890-76.2022.8.20.5001] [0852061-33.2022.8.20.5001] 
[0859556-31.2022.8.20.5001] [0862159-72.2025.8.20.5001] [0870462-
46.2023.8.20.5001] [0851122-53.2022.8.20.5001] [0822933-65.2022.8.20.5001] 
[0864274-37.2023.8.20.5001] [0905962-13.2022.8.20.5001] [0851405-
76.2022.8.20.5001] [0852104-67.2022.8.20.5001] [0853105-87.2022.8.20.5001] 
[0853650-60.2022.8.20.5001] [0853873-13.2022.8.20.5001] [0864089-
28.2025.8.20.5001] [0811909-35.2025.8.20.5001] Total de Processos (39)

Setor: TRIAGEM CONTADORIA
JOSÉ DUARTE SANTANA - [0812537-24.2025.8.20.5001] [0810513-23.2025.8.20.5001] [0811403-59.2025.8.20.5001] [0815283-59.2025.8.20.5001] 
[0816306-40.2025.8.20.5001] [0882179-21.2024.8.20.5001] [0803722-38.2025.8.20.5001] [0818885-58.2025.8.20.5001] [0820093-77.2025.8.20.5001] 
[0823422-97.2025.8.20.5001] [0823995-38.2025.8.20.5001] [0824330-57.2025.8.20.5001] [0824616-35.2025.8.20.5001] [0830296-98.2025.8.20.5001] 
[0836617-52.2025.8.20.5001] [0831540-62.2025.8.20.5001] [0857965-63.2024.8.20.5001] [0860264-13.2024.8.20.5001] [0873012-77.2024.8.20.5001] 
[0874233-95.2024.8.20.5001] [0870701-16.2024.8.20.5001] [0840896-18.2024.8.20.5001] [0849540-47.2024.8.20.5001] [0804113-03.2024.8.20.5300] 
[0831892-54.2024.8.20.5001] [0832049-27.2024.8.20.5001] [0811838-67.2024.8.20.5001] [0820277-67.2024.8.20.5001] [0821257-14.2024.8.20.5001] 
[0845770-12.2025.8.20.5001] [0864001-87.2025.8.20.5001] [0840001-23.2025.8.20.5001] [0851438-61.2025.8.20.5001] [0852001-55.2025.8.20.5001] 
[0858129-91.2025.8.20.5001] [0859576-17.2025.8.20.5001] [0865695-91.2025.8.20.5001] [0891131-52.2025.8.20.5001] [0893292-35.2025.8.20.5001] 
[0869740-41.2025.8.20.5001] [0870641-09.2025.8.20.5001] [0870658-45.2025.8.20.5001] [0870733-84.2025.8.20.5001] [0878226-15.2025.8.20.5001] 
[0877756-81.2025.8.20.5001] [0874545-37.2025.8.20.5001] [0874363-51.2025.8.20.5001] [0908072-77.2025.8.20.5001] [0904725-36.2025.8.20.5001] 
[0905597-51.2025.8.20.5001] [0888418-07.2025.8.20.5001] [0889306-73.2025.8.20.5001] [0895897-51.2025.8.20.5001] [0873598-80.2025.8.20.5001] 
[0902909-19.2025.8.20.5001] [0899568-82.2025.8.20.5001] [0813765-97.2026.8.20.5001] [0884706-14.2022.8.20.5001] [0831591-44.2023.8.20.5001] 
[0850368-77.2023.8.20.5001] [0801699-49.2023.8.20.5144] [0864826-02.2023.8.20.5001] [0868683-56.2023.8.20.5001] [0839144-45.2023.8.20.5001] 
[0873990-88.2023.8.20.5001] [0875429-37.2023.8.20.5001] [0875785-32.2023.8.20.5001] [0822718-89.2022.8.20.5001] [0851128-60.2022.8.20.5001] 
[0846805-12.2022.8.20.5001] [0824067-64.2021.8.20.5001] [0806194-51.2021.8.20.5001] [0853359-94.2021.8.20.5001] [0804905-49.2022.8.20.5001] 
[0861390-06.2021.8.20.5001] [0814947-02.2018.8.20.5001] [0807998-93.2017.8.20.5001] [0004401-47.1999.8.20.0001] [0860598-86.2020.8.20.5001] 
[0877594-62.2020.8.20.5001] [0819001-40.2020.8.20.5001] [0802031-21.2018.8.20.5102] [0823582-88.2026.8.20.5001] [0801880-57.2024.8.20.5001] 
[0804444-72.2025.8.20.5001] [0839541-36.2025.8.20.5001] [0840488-90.2025.8.20.5001] [0829503-77.2016.8.20.5001] [0100258-58.2016.8.20.0120] 
[0855180-07.2019.8.20.5001] [0812083-83.2021.8.20.5001] [0830572-71.2021.8.20.5001] [0842787-79.2021.8.20.5001] [0847639-49.2021.8.20.5001] 
[0854472-83.2021.8.20.5001] [0858730-39.2021.8.20.5001] [0920464-54.2022.8.20.5001] [0817901-45.2023.8.20.5001] [0831494-44.2023.8.20.5001] 
[0841972-48.2022.8.20.5001] [0842163-93.2022.8.20.5001] [0819131-88.2024.8.20.5001] [0819333-65.2024.8.20.5001] [0874470-66.2023.8.20.5001] 
[0875061-28.2023.8.20.5001] [0801994-15.2024.8.20.5124] [0807765-52.2024.8.20.5001] [0857355-95.2024.8.20.5001] [0862955-97.2024.8.20.5001] 
[0848310-67.2024.8.20.5001] [0850748-66.2024.8.20.5001] [0857478-59.2025.8.20.5001] [0869234-65.2025.8.20.5001] [0870153-54.2025.8.20.5001] 
[0831253-02.2025.8.20.5001] [0833150-65.2025.8.20.5001] [0824351-33.2025.8.20.5001] [0824501-14.2025.8.20.5001] [0852275-19.2025.8.20.5001] 
[0809557-26.2025.8.20.5124] [0869334-54.2024.8.20.5001] [0870421-45.2024.8.20.5001] [0887334-05.2024.8.20.5001] [0805864-15.2025.8.20.5001] 
[0809291-20.2025.8.20.5001] [0814644-41.2025.8.20.5001] [0814792-52.2025.8.20.5001] [0816634-67.2025.8.20.5001] [0821804-20.2025.8.20.5001] 
[0818894-20.2025.8.20.5001] [0819303-93.2025.8.20.5001] [0831664-11.2026.8.20.5001] [0901268-93.2025.8.20.5001] [0905256-25.2025.8.20.5001] 
[0906920-91.2025.8.20.5001] [0884894-02.2025.8.20.5001] [0890568-58.2025.8.20.5001] [0900864-42.2025.8.20.5001] [0818043-05.2022.8.20.5124] 
[0914646-24.2022.8.20.5001] [0815418-42.2023.8.20.5001] [0859151-58.2023.8.20.5001] [0813366-39.2024.8.20.5001] [0816412-36.2024.8.20.5001] 
[0818209-47.2024.8.20.5001] [0822198-61.2024.8.20.5001] [0824859-13.2024.8.20.5001] [0824929-30.2024.8.20.5001] [0831869-11.2024.8.20.5001] 
[0861029-81.2024.8.20.5001] [0866668-80.2024.8.20.5001] [0866698-18.2024.8.20.5001] [0867807-67.2024.8.20.5001] [0867845-79.2024.8.20.5001] 
[0868466-76.2024.8.20.5001] [0871719-72.2024.8.20.5001] [0872998-93.2024.8.20.5001] [0874189-76.2024.8.20.5001] [0874495-45.2024.8.20.5001] 
[0877656-63.2024.8.20.5001] [0881728-93.2024.8.20.5001] [0814036-43.2025.8.20.5001] [0845297-26.2025.8.20.5001] [0900161-14.2025.8.20.5001] 
[0889813-34.2025.8.20.5001] [0835986-45.2024.8.20.5001] [0836335-48.2024.8.20.5001] [0839928-85.2024.8.20.5001] [0843065-75.2024.8.20.5001] 
[0845065-48.2024.8.20.5001] [0849217-42.2024.8.20.5001] [0858679-23.2024.8.20.5001] [0864428-21.2024.8.20.5001] [0864618-81.2024.8.20.5001] 
[0865088-15.2024.8.20.5001] [0869845-52.2024.8.20.5001] [0872208-12.2024.8.20.5001] [0872267-97.2024.8.20.5001] [0872367-52.2024.8.20.5001] 
[0877167-26.2024.8.20.5001] [0882719-69.2024.8.20.5001] [0855250-29.2016.8.20.5001] [0839109-95.2017.8.20.5001] [0833489-34.2019.8.20.5001] 
[0822338-37.2020.8.20.5001] [0864515-16.2020.8.20.5001] [0847109-45.2021.8.20.5001] [0873429-98.2022.8.20.5001] [0800479-57.2023.8.20.5001] 
[0812237-33.2023.8.20.5001] [0816055-90.2023.8.20.5001] [0825006-73.2023.8.20.5001] [0802548-28.2024.8.20.5001] [0805096-26.2024.8.20.5001] 
[0805195-93.2024.8.20.5001] [0807235-48.2024.8.20.5001] [0807588-88.2024.8.20.5001] [0807755-08.2024.8.20.5001] [0815539-36.2024.8.20.5001] 
[0816055-56.2024.8.20.5001] [0816498-07.2024.8.20.5001] [0817579-88.2024.8.20.5001] [0820366-90.2024.8.20.5001] [0824758-73.2024.8.20.5001] 
[0824887-78.2024.8.20.5001] [0825119-90.2024.8.20.5001] [0886368-42.2024.8.20.5001] [0801375-32.2025.8.20.5001] [0803639-22.2025.8.20.5001] 
[0807417-97.2025.8.20.5001] [0817606-37.2025.8.20.5001] [0817639-27.2025.8.20.5001] [0828914-41.2023.8.20.5001] [0834869-53.2023.8.20.5001] 
[0835700-04.2023.8.20.5001] [0838457-68.2023.8.20.5001] [0839976-78.2023.8.20.5001] [0843814-29.2023.8.20.5001] [0845804-55.2023.8.20.5001] 
[0845896-33.2023.8.20.5001] [0846666-26.2023.8.20.5001] [0850752-40.2023.8.20.5001] [0858688-19.2023.8.20.5001] [0865536-22.2023.8.20.5001] 
[0804677-06.2024.8.20.5001] [0800880-90.2022.8.20.5001] [0865826-71.2022.8.20.5001] [0874394-76.2022.8.20.5001] [0908796-86.2022.8.20.5001] 
[0803158-30.2023.8.20.5001] [0827947-35.2019.8.20.5001] [0865143-05.2020.8.20.5001] [0840398-24.2021.8.20.5001] [0838073-71.2024.8.20.5001] 
[0842828-41.2024.8.20.5001] [0812427-59.2024.8.20.5001] [0825689-76.2024.8.20.5001] [0827728-46.2024.8.20.5001] [0827901-70.2024.8.20.5001] 
[0835919-80.2024.8.20.5001] [0810774-56.2023.8.20.5001] [0811810-36.2023.8.20.5001] [0844598-69.2024.8.20.5001] [0845415-36.2024.8.20.5001] 
[0845718-50.2024.8.20.5001] [0848096-76.2024.8.20.5001] [0850817-98.2024.8.20.5001] [0851395-61.2024.8.20.5001] [0851638-05.2024.8.20.5001] 
[0856656-07.2024.8.20.5001] [0856807-70.2024.8.20.5001] [0859855-37.2024.8.20.5001] [0860029-46.2024.8.20.5001] [0860246-89.2024.8.20.5001] 
[0862246-62.2024.8.20.5001] [0864907-14.2024.8.20.5001] [0862789-65.2024.8.20.5001] [0868718-79.2024.8.20.5001] [0873196-33.2024.8.20.5001] 
[0861872-80.2023.8.20.5001] [0873567-31.2023.8.20.5001] [0859693-76.2023.8.20.5001] [0800898-36.2023.8.20.5144] [0807324-71.2024.8.20.5001] 
[0811966-87.2024.8.20.5001] [0812059-50.2024.8.20.5001] [0800206-36.2024.8.20.5133] [0804782-51.2022.8.20.5001] [0859066-09.2022.8.20.5001] 
[0872411-42.2022.8.20.5001] [0827817-06.2023.8.20.5001] [0853960-32.2023.8.20.5001] [0837583-83.2023.8.20.5001] [0800215-13.2023.8.20.5107] 
[0836417-79.2024.8.20.5001] [0814291-35.2024.8.20.5001] [0819910-43.2024.8.20.5001] [0825419-52.2024.8.20.5001] [0827346-53.2024.8.20.5001] 
[0828705-38.2024.8.20.5001] [0837440-60.2024.8.20.5001] [0840732-53.2024.8.20.5001] [0851378-25.2024.8.20.5001] [0852580-37.2024.8.20.5001] 
[0855235-79.2024.8.20.5001] [0856660-44.2024.8.20.5001] [0884488-15.2024.8.20.5001] [0870772-18.2024.8.20.5001] [0868661-61.2024.8.20.5001] 
[0832986-08.2022.8.20.5001] [0841341-07.2022.8.20.5001] [0844100-41.2022.8.20.5001] [0830905-23.2021.8.20.5001] [0801990-61.2021.8.20.5001] 
[0816344-91.2021.8.20.5001] [0108546-32.2014.8.20.0001] [0828208-97.2019.8.20.5001] [0826534-50.2020.8.20.5001] [0847389-84.2019.8.20.5001] 
[0860056-05.2019.8.20.5001] [0858583-81.2019.8.20.5001] [0806930-06.2020.8.20.5001] [0878623-74.2025.8.20.5001] [0887044-53.2025.8.20.5001] 
[0892585-67.2025.8.20.5001] [0892999-65.2025.8.20.5001] [0893724-54.2025.8.20.5001] [0894374-04.2025.8.20.5001] [0870870-66.2025.8.20.5001] 
[0871821-60.2025.8.20.5001] [0874544-52.2025.8.20.5001] [0874313-25.2025.8.20.5001] [0909378-81.2025.8.20.5001] [0902500-43.2025.8.20.5001] 
[0906503-41.2025.8.20.5001] [0907573-93.2025.8.20.5001] [0899571-37.2025.8.20.5001] [0912520-93.2025.8.20.5001] [0887058-71.2024.8.20.5001] 
[0801237-65.2025.8.20.5001] [0804941-86.2025.8.20.5001] [0822335-09.2025.8.20.5001] [0823043-59.2025.8.20.5001] [0826268-87.2025.8.20.5001] 
[0826459-35.2025.8.20.5001] [0806857-58.2025.8.20.5001] [0808009-44.2025.8.20.5001] [0811539-56.2025.8.20.5001] [0813645-88.2025.8.20.5001] 
[0813689-10.2025.8.20.5001] [0813805-16.2025.8.20.5001] [0814631-42.2025.8.20.5001] [0815133-78.2025.8.20.5001] [0815253-24.2025.8.20.5001] 
[0815728-77.2025.8.20.5001] [0842735-44.2025.8.20.5001] [0842979-70.2025.8.20.5001] [0864193-20.2025.8.20.5001] [0866591-37.2025.8.20.5001] 
[0866714-35.2025.8.20.5001] [0868168-50.2025.8.20.5001] [0868875-18.2025.8.20.5001] [0869351-56.2025.8.20.5001] [0814691-34.2025.8.20.5124] 
[0869869-46.2025.8.20.5001] [0827282-09.2025.8.20.5001] [0827646-78.2025.8.20.5001] [0829418-76.2025.8.20.5001] [0832858-80.2025.8.20.5001] 
[0835670-95.2025.8.20.5001] [0839285-93.2025.8.20.5001] [0840103-45.2025.8.20.5001] [0913045-75.2025.8.20.5001] [0806868-53.2026.8.20.5001] 
[0813960-82.2026.8.20.5001] [0000082-85.2018.5.21.0003] [0000722-23.2025.5.21.0010] [0803359-75.2014.4.05.8400] [0804048-52.2023.8.20.9500] 
[0806875-36.2023.8.20.9500] [0807654-88.2023.8.20.9500] [0808725-28.2023.8.20.9500] [0821844-56.2023.8.20.9500] [0831092-46.2023.8.20.9500] 
[0842356-60.2023.8.20.9500] [0856943-04.2023.8.20.5001] [0835574-46.2026.8.20.5001] [0865632-66.2025.8.20.5001] [0810210-29.2024.8.20.9500] 
[0820305-84.2025.8.20.9500] [0800918-83.2025.8.20.9500] [0805201-23.2023.8.20.9500] [0827801-38.2023.8.20.9500] [0811859-63.2023.8.20.9500] 
[0802861-72.2024.8.20.9500] [0811045-51.2023.8.20.9500] [0807370-80.2023.8.20.9500] [0826830-53.2023.8.20.9500] [0805238-16.2024.8.20.9500] 
[0807805-20.2024.8.20.9500] [0806886-31.2024.8.20.9500] [0816050-20.2024.8.20.9500] [0817449-84.2024.8.20.9500] [0808942-37.2024.8.20.9500] 
[0809391-92.2024.8.20.9500] [0810659-84.2024.8.20.9500] [0813542-67.2025.8.20.9500] [0831878-90.2023.8.20.9500] [0821010-53.2023.8.20.9500] 
[0825878-74.2023.8.20.9500] [0833351-14.2023.8.20.9500] [0830082-64.2023.8.20.9500] [0841368-39.2023.8.20.9500] [0805257-22.2024.8.20.9500] 
[0831740-26.2023.8.20.9500] [0800637-30.2025.8.20.9500] [0812703-76.2024.8.20.9500] [0802073-24.2025.8.20.9500] [0800943-62.2026.8.20.9500] 
[0812783-40.2024.8.20.9500] [0837074-41.2023.8.20.9500] [0822713-48.2025.8.20.9500] [0850969-78.2026.8.20.5001] [0800951-44.2023.8.20.9500] 
[0804139-45.2023.8.20.9500] [0807903-39.2023.8.20.9500] [0830871-63.2023.8.20.9500] [0833651-73.2023.8.20.9500] [0835951-08.2023.8.20.9500] 
[0842033-55.2023.8.20.9500] [0821890-45.2023.8.20.9500] [0828362-62.2023.8.20.9500] [0829651-30.2023.8.20.9500] [0829655-67.2023.8.20.9500] 
[0829742-23.2023.8.20.9500] [0830606-61.2023.8.20.9500] [0831468-32.2023.8.20.9500] [0833150-22.2023.8.20.9500] [0835170-83.2023.8.20.9500] 
[0835246-10.2023.8.20.9500] [0835709-49.2023.8.20.9500] [0835786-58.2023.8.20.9500] [0837271-93.2023.8.20.9500] [0840790-76.2023.8.20.9500] 
[0803116-30.2024.8.20.9500] [0830849-82.2024.8.20.5001] [0836893-83.2025.8.20.5001] [0862229-26.2024.8.20.5001] [0858518-81.2022.8.20.5001] 
[0844358-17.2023.8.20.5001] [0816210-25.2025.8.20.5001] [0811802-25.2024.8.20.5001] [0853780-45.2025.8.20.5001] [0802862-03.2026.8.20.5001] 
[0896276-89.2025.8.20.5001] [0843367-70.2025.8.20.5001] [0871369-50.2025.8.20.5001] [0889801-20.2025.8.20.5001] [0866391-30.2025.8.20.5001] 
[0810913-37.2025.8.20.5001] [0858203-48.2025.8.20.5001] [0904857-93.2025.8.20.5001] [0844624-33.2025.8.20.5001] [0889800-35.2025.8.20.5001] 
[0800559-16.2026.8.20.5001] [0874562-73.2025.8.20.5001] [0816507-95.2026.8.20.5001] [0881213-24.2025.8.20.5001] [0806265-14.2025.8.20.5001] 
[0826105-10.2025.8.20.5001] [0835672-65.2025.8.20.5001] [0831440-10.2025.8.20.5001] [0800546-17.2026.8.20.5001] [0889508-50.2025.8.20.5001] 
[0855232-56.2026.8.20.5001] [0853328-98.2026.8.20.5001] [0845833-86.2015.8.20.5001] [0048900-09.2011.5.21.0005] [0000456-02.2021.5.21.0002] 
[0000392-36.2019.5.21.0010] [0000368-62.2024.5.21.0000] [0000376-39.2024.5.21.0000] [0001588-27.20265.21.0000] [0002858-91.2023.5.21.0000] 
[0001429-21.2025.5.21.0000] [0000985-85.2025.5.21.0000] [0001431-88.2025.5.21.0000] [0001424-96.2025.5.21.0000] [0000610-21.2024.5.21.0000] 
[0001546-12.2025.5.21.0000] [0001294-09.2025.5.21.0000] [0000449-11.2024.5.21.0000] [0001376-40.2025.5.21.0000] [0001559-11.2025.5.21.0000] 
[0000450-25.2026.5.21.0000] [0001378-10.2025.5.21.0000] [0000867-12.2025.5.21.0000] [0001667-40.2025.5.21.0000] [0001391-09.2025.5.21.0000] 
[0001549-64.2025.5.21.0000] [0001550-49.2025.5.21.0000] [0001551-34.2025.5.21.0000] [0001404-08.2025.5.21.0000] [0001692-53.2025.5.21.0000] 

Setor: TRIAGEM NAR
[0907070-72.2025.8.20.5001] [0838321-66.2026.8.20.5001] [0816866-45.2026.8.20.5001] [0825169-48.2026.8.20.5001] [0828936-94.2026.8.20.5001] 
[0820268-37.2026.8.20.5001] [0820645-08.2026.8.20.5001] [0820872-95.2026.8.20.5001] [0820931-83.2026.8.20.5001] [0820951-74.2026.8.20.5001] 
[0822070-70.2026.8.20.5001] [0822098-38.2026.8.20.5001] [0822110-52.2026.8.20.5001] [0823042-40.2026.8.20.5001] [0823734-39.2026.8.20.5001] 
[0834552-50.2026.8.20.5001] [0829721-56.2026.8.20.5001] [0830176-21.2026.8.20.5001] [0841391-91.2026.8.20.5001] [0839920-40.2026.8.20.5001] 
[0810331-22.2026.8.20.5124] [0846669-73.2026.8.20.5001] [0841327-81.2026.8.20.5001] [0843014-93.2026.8.20.5001] [0844301-91.2026.8.20.5001] 
[0912857-82.2025.8.20.5001] [0852605-79.2026.8.20.5001] [0812871-24.2026.8.20.5001] [0800641-47.2026.8.20.5001] [0801731-90.2026.8.20.5001] 
[0817271-81.2026.8.20.5001] [0822860-54.2026.8.20.5001] [0825235-28.2026.8.20.5001] [0834722-22.2026.8.20.5001] [0815407-08.2026.8.20.5001] 
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[0912371-97.2025.8.20.5001] [0912608-34.2025.8.20.5001] [0912660-30.2025.8.20.5001] [0912675-96.2025.8.20.5001] [0901841-34.2025.8.20.5001] 
[0912324-26.2025.8.20.5001] [0912266-23.2025.8.20.5001] [0895413-36.2025.8.20.5001] [0896514-11.2025.8.20.5001] [0897940-58.2025.8.20.5001] 
[0839841-32.2024.8.20.5001] [0819064-60.2023.8.20.5001] [0838718-62.2025.8.20.5001] [0854710-63.2025.8.20.5001] [0855457-13.2025.8.20.5001] 
[0867506-86.2025.8.20.5001] [0881164-80.2025.8.20.5001] [0905212-06.2025.8.20.5001] [0906459-22.2025.8.20.5001] [0906481-80.2025.8.20.5001] 
[0909598-79.2025.8.20.5001] [0909808-33.2025.8.20.5001] [0911668-69.2025.8.20.5001] [0913147-97.2025.8.20.5001] [0889632-33.2025.8.20.5001] 
[0899222-34.2025.8.20.5001] [0805047-14.2026.8.20.5001] [0814801-77.2026.8.20.5001] [0808219-61.2026.8.20.5001] [0809152-34.2026.8.20.5001] 
[0883387-40.2024.8.20.5001] [0834932-10.2025.8.20.5001] [0892928-63.2025.8.20.5001] [0894123-83.2025.8.20.5001] [0908649-55.2025.8.20.5001] 
[0898237-65.2025.8.20.5001] [0902731-70.2025.8.20.5001] [0907044-74.2025.8.20.5001] [0907470-86.2025.8.20.5001] [0907702-98.2025.8.20.5001] 
[0907880-47.2025.8.20.5001] [0908498-89.2025.8.20.5001] [0900909-46.2025.8.20.5001] [0900996-02.2025.8.20.5001] [0901312-15.2025.8.20.5001] 
[0903797-85.2025.8.20.5001] [0901372-85.2025.8.20.5001] [0815048-58.2026.8.20.5001] [0808756-57.2026.8.20.5001] [0910325-38.2025.8.20.5001] 
[0804354-30.2026.8.20.5001] [0806673-68.2026.8.20.5001] [0808387-63.2026.8.20.5001] [0905520-42.2025.8.20.5001] [0851436-91.2025.8.20.5001] 
[0851436-91.2025.8.20.5001] [0866599-82.2023.8.20.5001] [0838764-22.2023.8.20.5001] [0816855-16.2026.8.20.5001] [0809476-24.2026.8.20.5001] 
[0811932-44.2026.8.20.5001] [0805994-68.2026.8.20.5001] [0804672-13.2026.8.20.5001] [0804814-17.2026.8.20.5001] [0803504-73.2026.8.20.5001] 
[0803996-65.2026.8.20.5001] [0804124-85.2026.8.20.5001] [0804503-26.2026.8.20.5001] [0820860-81.2026.8.20.5001] [0819948-84.2026.8.20.5001] 
[0817606-03.2026.8.20.5001] [0825397-23.2026.8.20.5001] [0825845-93.2026.8.20.5001] [0822059-41.2026.8.20.5001] [0822075-92.2026.8.20.5001] 
[0911750-03.2025.8.20.5001] [0912054-02.2025.8.20.5001] [0912155-39.2025.8.20.5001] [0910259-58.2025.8.20.5001] [0910376-49.2025.8.20.5001] 
[0910535-89.2025.8.20.5001] [0911086-69.2025.8.20.5001] [0911621-95.2025.8.20.5001] [0800883-06.2026.8.20.5001] [0801426-09.2026.8.20.5001] 
[0801735-30.2026.8.20.5001] [0913125-39.2025.8.20.5001] [0907420-60.2025.8.20.5001] [0907458-72.2025.8.20.5001] [0908665-09.2025.8.20.5001] 
[0908675-53.2025.8.20.5001] [0908148-04.2025.8.20.5001] [0908267-62.2025.8.20.5001] [0908502-29.2025.8.20.5001] [0908542-11.2025.8.20.5001] 
[0908621-87.2025.8.20.5001] [0908645-18.2025.8.20.5001] [0909624-77.2025.8.20.5001] [0909633-39.2025.8.20.5001] [0801183-65.2026.8.20.5001] 
[0910291-63.2025.8.20.5001] [0908873-90.2025.8.20.5001] [0909083-44.2025.8.20.5001] [0912184-89.2025.8.20.5001] [0826003-51.2026.8.20.5001] 
[0826632-25.2026.8.20.5001] [0826659-08.2026.8.20.5001] [0828028-37.2026.8.20.5001] [0828658-93.2026.8.20.5001] [0841349-42.2026.8.20.5001] 
[0841413-52.2026.8.20.5001] [0801268-53.2026.8.20.5162] [0900766-57.2025.8.20.5001] [0900789-03.2025.8.20.5001] [0902353-17.2025.8.20.5001] 
[0902856-38.2025.8.20.5001] [0896096-73.2025.8.20.5001] [0896868-36.2025.8.20.5001] [0897917-15.2025.8.20.5001] [0899512-49.2025.8.20.5001] 
[0905395-74.2025.8.20.5001] [0905926-63.2025.8.20.5001] [0904423-07.2025.8.20.5001] [0904564-26.2025.8.20.5001] [0907092-33.2025.8.20.5001] 
[0908585-45.2025.8.20.5001] [0906109-34.2025.8.20.5001] [0906521-62.2025.8.20.5001] [0871081-05.2025.8.20.5001] [0894999-38.2025.8.20.5001] 
[0895903-58.2025.8.20.5001] [0885550-56.2025.8.20.5001] [0887304-33.2025.8.20.5001] [0842374-27.2025.8.20.5001] [0863822-56.2025.8.20.5001] 
[0863376-87.2024.8.20.5001] Total de Processos (655) 
	
______________
Setor: TRIAGEM NETS
KELWEN LUCAS DA COSTA EVARISTO - [0815070-24.2023.8.20.5001] [0863688-97.2023.8.20.5001] [0806833-64.2024.8.20.5001] 
[0815443-86.2024.8.20.0000] [0813145-56.2024.8.20.5001] [0800671-44.2024.8.20.5101] [0812525-20.2024.8.20.5106] [0841307-95.2023.8.20.5001] 
[0022528-57.2004.8.20.0001] [0832982-63.2025.8.20.5001] [0818919-98.2025.8.20.0000] [0838206-79.2025.8.20.5001] [0843989-86.2024.8.20.5001] 
[0840433-13.2023.8.20.5001] [0805651-05.2022.8.20.5101] [0801937-72.2025.8.20.9000] [0800075-32.2026.8.20.9000] [0810484-36.2026.8.20.5001] 
[0861397-90.2024.8.20.5001] [0861553-44.2025.8.20.5001] [0889644-47.2025.8.20.5001] [0802001-64.2025.8.20.5126] [0874290-16.2024.8.20.5001] 
[0837609-13.2025.8.20.5001] [0800560-64.2025.8.20.5153] [0810018-76.2025.8.20.5001] [0896956-74.2025.8.20.5001] [0887275-80.2025.8.20.5001] 
[0805939-88.2024.8.20.5001] [0837276-61.2025.8.20.5001] [0800709-93.2024.8.20.5121] [0852306-39.2025.8.20.5001] [0802821-80.2019.8.20.5001] 
[0886926-14.2024.8.20.5001] [0870620-67.2024.8.20.5001] [0890354-67.2025.8.20.5001] [0810750-33.2025.8.20.5106] [0860235-26.2025.8.20.5001] 
[0815572-65.2025.8.20.5106] [0808013-57.2025.8.20.5106] [0859467-03.2025.8.20.5001] [0800599-97.2026.8.20.5162] [0803582-67.2026.8.20.5001] 
[0852577-53.2022.8.20.5001] [0851093-95.2025.8.20.5001] [0805005-87.2025.8.20.5101] [0908604-51.2025.8.20.5001] [0804910-57.2025.8.20.5101] 
[0802963-65.2025.8.20.5101] [0808363-35.2026.8.20.5001] [0903435-83.2025.8.20.5001] [0839757-02.2022.8.20.5001] [0800727-67.2023.8.20.5148] 
[0833579-32.2025.8.20.5001] [0829866-25.2025.8.20.5106] [0804751-93.2025.8.20.5108] [0800877-49.2025.8.20.5125] [0851054-35.2024.8.20.5001] 
[0800825-23.2025.8.20.5135] [0814433-78.2020.8.20.5001] [0812153-66.2022.8.20.5001] [0802910-06.2024.8.20.5106] [0820052-86.2025.8.20.5106] 
[0868348-66.2025.8.20.5001] [0830219-89.2025.8.20.5001] [0810263-87.2025.8.20.5001] [0844710-04.2025.8.20.5001] [0865325-49.2024.8.20.5001] 
[0809085-71.2025.8.20.0000] [0811515-93.2025.8.20.0000] [0802843-90.2023.8.20.5101] [0879015-48.2024.8.20.5001] [0807360-84.2022.8.20.5001] 
[0802980-86.2025.8.20.5106] [0812556-30.2025.8.20.5001] [0874062-07.2025.8.20.5001] [0906833-38.2025.8.20.5001] [0873089-52.2025.8.20.5001] 
[0875591-61.2025.8.20.5001] [0840349-17.2020.8.20.5001] [0911360-33.2025.8.20.5001] [0905835-70.2025.8.20.5001] [0890024-70.2025.8.20.5001] 
[0801546-54.2025.8.20.0000] [0801855-75.2025.8.20.0000] [0801910-26.2025.8.20.0000] [0801944-98.2025.8.20.0000] [0801975-21.2025.8.20.0000] 
[0802080-95.2025.8.20.0000] [0808557-69.2025.8.20.5001] [0800881-47.2025.8.20.5138] [0865413-53.2025.8.20.5001] [0843492-72.2024.8.20.5001] 
[0857431-85.2025.8.20.5001] [0817668-53.2025.8.20.5106] [0803182-24.2024.8.20.5001] [0802867-21.2023.8.20.5101] [0905906-72.2025.8.20.5001] 
[0803743-69.2025.8.20.5112] [0847704-39.2024.8.20.5001] [0912434-25.2025.8.20.5001] [0800616-15.2024.8.20.5127] [0808303-62.2026.8.20.5001] 
[0828758-82.2025.8.20.5001] [0879535-71.2025.8.20.5001] [0808004-85.2026.8.20.5001] [0828543-82.2025.8.20.5106] [0862802-30.2025.8.20.5001] 
[0804554-37.2026.8.20.5001] [0822583-48.2025.8.20.5106] [0803215-30.2023.8.20.5104] [0912273-15.2025.8.20.5001] [0816576-40.2025.8.20.5106] 
[0844054-52.2022.8.20.5001] [0808970-82.2025.8.20.5001] [0810011-84.2025.8.20.5001] [0892841-10.2025.8.20.5001] [0803500-22.2020.8.20.5106] 
[0806730-42.2025.8.20.5124] [0907287-18.2025.8.20.5001] [0909985-94.2025.8.20.5001] [0911241-72.2025.8.20.5001] [0814468-28.2026.8.20.5001] 
[0800740-48.2026.8.20.9000] [0802989-51.2025.8.20.5105] [0901671-62.2025.8.20.5001] [0802447-20.2026.8.20.5001] [0819110-88.2024.8.20.5106] 
[0869061-41.2025.8.20.5001] [0868328-75.2025.8.20.5001] [0911680-83.2025.8.20.5001] [0911334-35.2025.8.20.5001] [0802503-53.2026.8.20.5001] 
[0807352-15.2024.8.20.5300] [0864476-14.2023.8.20.5001] [0872036-36.2025.8.20.5001] [0813916-97.2025.8.20.5001] [0827716-03.2022.8.20.5001] 
[0849395-54.2025.8.20.5001] [0887861-20.2025.8.20.5001] [0910337-52.2025.8.20.5001] [0812083-10.2026.8.20.5001] [0801241-68.2026.8.20.5001] 
[0853800-36.2025.8.20.5001] [0857555-05.2024.8.20.5001] [0801971-16.2025.8.20.5001] [0805150-30.2023.8.20.5129] [0808648-30.2025.8.20.0000] 
[0805963-23.2024.8.20.5129] [0806253-90.2014.8.20.6001] [0825437-73.2024.8.20.5001] [0800210-68.2026.8.20.5112] [0900290-19.2025.8.20.5001] 
[0906846-37.2025.8.20.5001] [0811736-74.2026.8.20.5001] [0907333-07.2025.8.20.5001] [0819034-20.2026.8.20.5001] [0825517-66.2026.8.20.5001] 
[0900269-43.2025.8.20.5001] [0905719-64.2025.8.20.5001] [0813662-90.2026.8.20.5001] [0889822-93.2025.8.20.5001] [0828239-73.2026.8.20.5001] 
[0876594-51.2025.8.20.5001] [0807640-16.2026.8.20.5001] [0889487-74.2025.8.20.5001] [0857557-38.2025.8.20.5001] [0875397-61.2025.8.20.5001] 
[0909649-90.2025.8.20.5001] [0800724-63.2026.8.20.5001] [0906783-12.2025.8.20.5001] [0887935-74.2025.8.20.5001] [0805541-73.2026.8.20.5001] 
[0878425-37.2025.8.20.5001] [0807563-07.2026.8.20.5001] [0905431-19.2025.8.20.5001] [0890018-63.2025.8.20.5001] [0905345-48.2025.8.20.5001] 
[0903342-23.2025.8.20.5001] [0900255-59.2025.8.20.5001] [0907412-83.2025.8.20.5001] [0801385-14.2024.8.20.5130] [0906501-71.2025.8.20.5001] 
[0881917-37.2025.8.20.5001] [0806229-35.2026.8.20.5001] [0818929-77.2025.8.20.5001] [0843518-36.2025.8.20.5001] [0898094-76.2025.8.20.5001] 
[0808811-08.2026.8.20.5001] [0898503-52.2025.8.20.5001] [0804092-80.2026.8.20.5001] [0800735-94.2026.8.20.5162] [0800447-49.2026.8.20.5162] 
[0802841-27.2026.8.20.5001] [0802733-71.2026.8.20.5106] [0911277-17.2025.8.20.5001] [0903494-71.2025.8.20.5001] [0837333-79.2025.8.20.5001] 
[0905399-14.2025.8.20.5001] [0800945-48.2026.8.20.5162] [0888880-61.2025.8.20.5001] [0802345-95.2026.8.20.5001] [0829993-60.2025.8.20.5106] 
[0844688-43.2025.8.20.5001] [0865684-62.2025.8.20.5001] [0836913-74.2025.8.20.5001] [0907686-47.2025.8.20.5001] [0901325-14.2025.8.20.5001] 
[0906798-78.2025.8.20.5001] [0910748-95.2025.8.20.5001] [0892858-46.2025.8.20.5001] [0806767-16.2026.8.20.5001] [0911991-74.2025.8.20.5001] 
[0833830-16.2026.8.20.5001] [0912743-46.2025.8.20.5001] [0806437-19.2026.8.20.5001] [0825238-80.2026.8.20.5001] [0828868-47.2026.8.20.5001] 
[0896466-52.2025.8.20.5001] [0905993-28.2025.8.20.5001] [0900432-23.2025.8.20.5001] [0907491-62.2025.8.20.5001] [0898954-77.2025.8.20.5001] 
[0902853-83.2025.8.20.5001] [0804732-83.2026.8.20.5001] [0905578-45.2025.8.20.5001] [0906333-69.2025.8.20.5001] [0906100-72.2025.8.20.5001] 
[0908818-42.2025.8.20.5001] [0913124-54.2025.8.20.5001] [0901730-50.2025.8.20.5001] [0811634-52.2026.8.20.5001] [0815930-20.2026.8.20.5001] 
[0812365-19.2024.8.20.5001] [0910034-38.2025.8.20.5001] [0888278-70.2025.8.20.5001] [0836098-43.2026.8.20.5001] [0894348-06.2025.8.20.5001] 
[0814145-23.2026.8.20.5001] [0852795-76.2025.8.20.5001] [0865262-87.2025.8.20.5001] [0896069-90.2025.8.20.5001] [0907243-96.2025.8.20.5001] 
[0881344-96.2025.8.20.5001] [0912581-51.2025.8.20.5001] [0895246-19.2025.8.20.5001] [0840390-08.2025.8.20.5001] [0893334-84.2025.8.20.5001] 
[0826358-61.2026.8.20.5001] [0892390-82.2025.8.20.5001] [0872536-05.2025.8.20.5001] [0800680-48.2026.8.20.5129] [0820184-36.2026.8.20.5001] 
[0806166-10.2026.8.20.5001] [0872361-11.2025.8.20.5001] [0900415-84.2025.8.20.5001] [0800967-36.2025.8.20.5132] [0830477-75.2025.8.20.5106] 
[0894672-93.2025.8.20.5001] [0827197-96.2025.8.20.5106] [0908654-77.2025.8.20.5001] [0859362-26.2025.8.20.5001] [0800994-87.2026.8.20.5001] 
[0912974-73.2025.8.20.5001] [0884532-97.2025.8.20.5001] [0805611-90.2026.8.20.5001] [0905631-26.2025.8.20.5001] [0880176-59.2025.8.20.5001] 
[0800196-67.2026.8.20.5150] [0887917-53.2025.8.20.5001] [0895481-83.2025.8.20.5001] [0902405-13.2025.8.20.5001] [0836507-19.2026.8.20.5001] 
[0801546-54.2025.8.20.0000] [0801855-75.2025.8.20.0000] [0801910-26.2025.8.20.0000] [0801944-98.2025.8.20.0000] [0801975-21.2025.8.20.0000] 
[0802080-95.2025.8.20.0000] [0809085-71.2025.8.20.0000] [0811515-93.2025.8.20.0000] [0807360-84.2022.8.20.5001] [0817372-21.2026.8.20.5001] 
[0805126-31.2025.8.20.5129] [0800794-17.2025.8.20.5001] [0875330-96.2025.8.20.5001] [0896208-42.2025.8.20.5001] [0804488-57.2026.8.20.5001] 
[0859151-87.2025.8.20.5001] [0850200-07.2025.8.20.5001] [0901886-38.2025.8.20.5001] [0895252-26.2025.8.20.5001] [0813482-74.2026.8.20.5001] 
[0908627-94.2025.8.20.5001] [0912432-55.2025.8.20.5001] [0813610-94.2026.8.20.5001] [0878651-76.2024.8.20.5001] [0829549-27.2025.8.20.5106] 
[0806011-45.2025.8.20.5129] [0800736-79.2026.8.20.5162] [0881101-55.2025.8.20.5001] [0800895-19.2025.8.20.5142] [0883553-38.2025.8.20.5001] 
[0802409-08.2026.8.20.5001] [0906613-40.2025.8.20.5001] [0805145-96.2026.8.20.5001] [0897314-39.2025.8.20.5001] [0800848-46.2026.8.20.5001] 
[0906375-21.2025.8.20.5001] [0828974-19.2025.8.20.5106] [0908441-71.2025.8.20.5001] [0882508-96.2025.8.20.5001] [0912020-27.2025.8.20.5001] 
[0912773-81.2025.8.20.5001] [0910054-29.2025.8.20.5001] [0906665-36.2025.8.20.5001] [0910596-47.2025.8.20.5001] [0801534-10.2024.8.20.5130] 
[0875716-29.2025.8.20.5001] [0865390-10.2025.8.20.5001] [0912635-17.2025.8.20.5001] [0908433-94.2025.8.20.5001] [0872786-38.2025.8.20.5001] 
[0907959-26.2025.8.20.5001] [0905300-44.2025.8.20.5001] [0875710-22.2025.8.20.5001] [0907774-85.2025.8.20.5001] [0893365-07.2025.8.20.5001] 
[0849863-18.2025.8.20.5001] [0802669-85.2026.8.20.5001] [0910917-82.2025.8.20.5001] [0814810-39.2026.8.20.5001] [0824387-41.2026.8.20.5001] 
[0808153-81.2026.8.20.5001] [0805645-65.2026.8.20.5001] [0880795-86.2025.8.20.5001] [0834352-77.2025.8.20.5001] [0800767-97.2026.8.20.5001] 
[0903073-81.2025.8.20.5001] [0863918-71.2025.8.20.5001] [0828380-05.2025.8.20.5106] [0874561-88.2025.8.20.5001] [0857258-61.2025.8.20.5001] 
[0877127-10.2025.8.20.5001] [0805740-95.2026.8.20.5001] [0894656-42.2025.8.20.5001] [0801621-91.2026.8.20.5001] [0840996-70.2024.8.20.5001] 
[0912317-34.2025.8.20.5001] [0833329-96.2025.8.20.5001] [0880505-71.2025.8.20.5001] [0817507-33.2026.8.20.5001] [0802928-80.2026.8.20.5001] 
[0865240-29.2025.8.20.5001] [0907338-29.2025.8.20.5001] [0826802-07.2025.8.20.5106] [0907605-98.2025.8.20.5001] [0913104-63.2025.8.20.5001] 
[0896144-32.2025.8.20.5001] [0801030-34.2026.8.20.5162] [0804844-71.2025.8.20.5103] [0878902-60.2025.8.20.5001] [0901518-29.2025.8.20.5001] 
[0801030-15.2025.8.20.5115] [0830546-10.2025.8.20.5106] [0805165-28.2025.8.20.5129] [0895909-65.2025.8.20.5001] [0800203-21.2026.8.20.5001] 
[0905275-31.2025.8.20.5001] [0869848-70.2025.8.20.5001] [0903381-20.2025.8.20.5001] [0904672-55.2025.8.20.5001] [0811755-36.2025.8.20.5124] 
[0802430-57.2024.8.20.5161] [0840848-25.2025.8.20.5001] [0850629-71.2025.8.20.5001] [0819680-64.2025.8.20.5001] [0800362-61.2026.8.20.5001] 
[0875285-92.2025.8.20.5001] [0817222-40.2026.8.20.5001] [0800350-47.2026.8.20.5001] [0817949-96.2026.8.20.5001] [0803744-62.2026.8.20.5001] 
[0895444-56.2025.8.20.5001] [0892839-40.2025.8.20.5001] [0800457-91.2026.8.20.5001] [0871913-38.2025.8.20.5001] [0822915-39.2025.8.20.5001] 
[0858902-39.2025.8.20.5001] [0894020-76.2025.8.20.5001] [0822270-33.2025.8.20.5124] [0873265-31.2025.8.20.5001] [0805222-81.2026.8.20.5106] 
[0878999-60.2025.8.20.5001] [0828104-71.2025.8.20.5106] [0800063-60.2026.8.20.5106] [0912955-67.2025.8.20.5001] [0801863-75.2025.8.20.5101] 
[0817909-27.2025.8.20.5106] [0820812-35.2025.8.20.5106] [0908534-34.2025.8.20.5001] [0913191-19.2025.8.20.5001] [0801720-61.2026.8.20.5001] 
[0824027-19.2025.8.20.5106] [0907246-51.2025.8.20.5001] [0869450-26.2025.8.20.5001] [0823183-69.2025.8.20.5106] [0882643-11.2025.8.20.5001] 
[0841879-61.2017.8.20.5001] [0838226-70.2025.8.20.5001] [0801035-47.2025.8.20.5144] [0823858-56.2025.8.20.5001] [0886896-42.2025.8.20.5001] 
[0863189-45.2025.8.20.5001] [0894324-75.2025.8.20.5001] [0803679-67.2026.8.20.5001] [0891050-06.2025.8.20.5001] [0816688-96.2026.8.20.5001] 
[0830350-30.2026.8.20.5001] [0867574-36.2025.8.20.5001] [0817913-54.2026.8.20.5001] [0905368-91.2025.8.20.5001] [0881526-82.2025.8.20.5001] 
[0906182-06.2025.8.20.5001] [0906564-96.2025.8.20.5001] [0888016-23.2025.8.20.5001] [0907633-66.2025.8.20.5001] [0894649-50.2025.8.20.5001] 
[0858057-07.2025.8.20.5001] [0802986-83.2026.8.20.5001] [0899212-87.2025.8.20.5001] [0892347-48.2025.8.20.5001] [0905889-36.2025.8.20.5001] 
[0800941-78.2024.8.20.5130] [0908402-74.2025.8.20.5001] [0904973-02.2025.8.20.5001] [0801267-17.2025.8.20.5158] [0805117-07.2026.8.20.5106] 
[0801639-88.2026.8.20.5106] [0800656-18.2026.8.20.5162] [0877547-15.2025.8.20.5001] [0804253-66.2026.8.20.5106] [0871502-92.2025.8.20.5001] 
[0862856-93.2025.8.20.5001] [0801929-02.2024.8.20.5130] [0808361-65.2026.8.20.5001] [0868515-83.2025.8.20.5001] [0879771-23.2025.8.20.5001] 
[0801645-22.2026.8.20.5001] [0804801-18.2026.8.20.5001] [0913050-97.2025.8.20.5001] [0907830-21.2025.8.20.5001] [0878323-15.2025.8.20.5001] 
[0821059-16.2025.8.20.5106] [0804943-22.2026.8.20.5001] [0910071-65.2025.8.20.5001] [0890743-52.2025.8.20.5001] [0906171-74.2025.8.20.5001] 
[0911832-34.2025.8.20.5001] [0804724-09.2026.8.20.5001] [0882119-14.2025.8.20.5001] [0854830-09.2025.8.20.5001] [0905884-14.2025.8.20.5001] 
[0844509-12.2025.8.20.5001] [0803765-38.2026.8.20.5001] [0831177-75.2025.8.20.5001] [0888060-42.2025.8.20.5001] [0885567-92.2025.8.20.5001] 
[0866161-85.2025.8.20.5001] [0804617-87.2025.8.20.5101] [0895091-16.2025.8.20.5001] [0830516-72.2025.8.20.5106] [0803401-91.2025.8.20.5101] 

[0816691-51.2026.8.20.5001] [0893970-50.2025.8.20.5001] [0810001-06.2026.8.20.5001] [0906643-75.2025.8.20.5001] [0891831-28.2025.8.20.5001] 
[0823018-12.2026.8.20.5001] [0828835-91.2025.8.20.5001] [0823057-62.2025.8.20.5124] [0805391-92.2026.8.20.5001] [0823046-33.2025.8.20.5124] 
[0808151-14.2026.8.20.5001] [0820976-87.2026.8.20.5001] [0822815-60.2025.8.20.5106] [0889970-07.2025.8.20.5001] [0800562-64.2025.8.20.5143] 
[0894914-52.2025.8.20.5001] [0828666-07.2025.8.20.5001] [0910848-50.2025.8.20.5001] [0806440-71.2026.8.20.5001] [0899311-57.2025.8.20.5001] 
[0902497-88.2025.8.20.5001] [0800632-97.2023.8.20.5128] [0816249-85.2026.8.20.5001] [0905517-87.2025.8.20.5001] [0856493-90.2025.8.20.5001] 
[0806278-76.2026.8.20.5001] [0884530-30.2025.8.20.5001] [0802645-57.2026.8.20.5001] [0876895-95.2025.8.20.5001] [0816694-40.2025.8.20.5001] 
[0804637-57.2025.8.20.5108] [0842448-81.2025.8.20.5001] [0820161-90.2026.8.20.5001] [0800412-89.2026.8.20.5162] [0800595-60.2026.8.20.5162] 
[0810871-51.2026.8.20.5001] [0913221-54.2025.8.20.5001] [0829832-40.2026.8.20.5001] [0818968-40.2026.8.20.5001] [0814185-05.2026.8.20.5001] 
[0829865-30.2026.8.20.5001] [0811438-72.2024.8.20.5124] [0822651-22.2025.8.20.5001] [0906328-47.2025.8.20.5001] [0910555-80.2025.8.20.5001] 
[0871968-86.2025.8.20.5001] [0800145-18.2026.8.20.5001] [0821727-30.2025.8.20.5124] [0822507-67.2025.8.20.5124] [0874314-10.2025.8.20.5001] 
[0808203-10.2026.8.20.5001] [0850480-12.2024.8.20.5001] [0877787-04.2025.8.20.5001] [0805116-56.2025.8.20.5106] [0878882-69.2025.8.20.5001] 
[0803925-73.2025.8.20.5106] [0852171-27.2025.8.20.5001] [0854001-28.2025.8.20.5001] [0810070-72.2025.8.20.5001] [0855565-91.2015.8.20.5001] 
[0804213-11.2026.8.20.5001] [0839196-70.2025.8.20.5001] [0869823-91.2024.8.20.5001] [0906611-70.2025.8.20.5001] [0810082-52.2026.8.20.5001] 
[0816074-47.2025.8.20.5124] [0862509-60.2025.8.20.5001] [0801981-26.2026.8.20.5001] [0804494-64.2026.8.20.5001] [0818523-75.2025.8.20.5124] 
[0800566-12.2026.8.20.5129] [0805862-11.2026.8.20.5001] [0803347-03.2026.8.20.5001] [0886862-67.2025.8.20.5001] [0802621-54.2025.8.20.5101] 
[0803856-31.2026.8.20.5001] [0819092-23.2026.8.20.5001] [0800851-74.2026.8.20.5106] [0907852-79.2025.8.20.5001] [0864489-42.2025.8.20.5001] 
[0903249-60.2025.8.20.5001] [0841032-78.2025.8.20.5001] [0885893-52.2025.8.20.5001] Total de Processos (556)

JULIANA MOURA NOGUEIRA
DIRETORA DA SECRETARIA GERAL PGE/RN

Portaria-SEI Nº 433, de 29 de JUNHO de 2026.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE EM EXERCÍCIO, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o art. 11, IX, da Lei Complementar Estadual nº 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica 
da Procuradoria-Geral do Estado),
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Káthia Jayane de Paiva Costa, matrícula nº 122.559-6, para atuar como FISCAL em 
substituição à servidora Juliana Gabriela Vieira de Carvalho e a servidora Iguaracira de Andrade Fidelis Maia, 
matrícula nº 224.238-8, para atuar como GESTORA do Contrato nº 16/2026, firmado entre a Procuradoria-Geral 
do Estado e a empresa MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.886.312/0001-60, no 
âmbito do Processo SEI nº 01110020.001363/2026-13.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Procurador-Geral do Estado, em Natal/RN, 29 de junho de 2026.
JOSE DUARTE SANTANA
Procurador-Geral do Estado em exercício

Departamento Estadual de Imprensa

Portaria-SEI Nº 071/2026-DG-DEI
Processo: 03010018.002909/2025-30
Interessado: Sindicato das Empresas de Transportes Urbanos de Passageiros do Município de Natal – SETURN
Assunto: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO. JUSTIFICATIVA: Em 
atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela conformidade do proces-
so para a despesa em tela, Aprovo a justificativa id. (42363959) que opinou pela Administração Pública efetuar o 
pagamento excepcional fora da ordem cronológica, à empresa Sindicato das Empresas de Transportes Urbanos de 
Passageiros do Município de Natal – SETURN., com fulcro no art. 6º, inciso III, da RESOLUÇÃO N° 011/2024 – 
TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos SUBCOFIN/DEI – Subcoordenadora de 
Finanças para que proceda o imediato pagamento do boleto 117073 referente a compra de vales transportes – Na-
tal/RN, competência JUNHO/2026, no valor R$ 2.451,80 (dois mil quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta 
centavos), de acordo com a fundamentação supracitada.
Silvanio Medeiros dos Santos
Diretor Geral do DEI
Natal/RN, 29 de junho de 2026

Portaria- SEI Nº 072/2026-DG-DEI
Processo: 03010018.002910/2025-64
Interessado: Trampolim Administradora de Bilhetes Eletrônicos Ltda.
Assunto: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO. JUSTIFICATIVA: Em 
atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela conformidade do pro-
cesso para a despesa em tela, Aprovo a justificativa id. (42363538) que opinou pela Administração Pública efetuar 
o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, à empresa Trampolim Administradora de Bilhetes Eletrô-
nicos Ltda., com fulcro no art. 6º, inciso III, da RESOLUÇÃO N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
Posto isso, determino o envio dos autos SUBCOFIN/DEI – Subcoordenadora de Finanças para que proceda o 
imediato pagamento do boleto 0062479 referente a compra de vales transportes – Parnamirim/RN, competência 
JUNHO/2026, no valor R$ 565,80 (quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), de acordo com a fun-
damentação supracitada.
Silvanio Medeiros dos Santos
Diretor Geral do DEI
Natal/RN, 29 de junho de 2026

Secretarias de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DA 
AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF

Portaria-SEI Nº 106, de 13 de junho de 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DA AGRICULTURA FAMILIAR – SE-
DRAF, no uso das atribuições legais;

RESOLVE:
 Art. 1º Designar os servidores, para sem prejuízo de suas funções, serem responsáveis pela gestão da LAI e pelo 
Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC RN), em atendimento ao dispositivo da Lei de Acesso à Informação 
(LAI), a seguir relacionados:
1. Eliane Bezerra da Silva- Matrícula: 170.762-0, 
2. Poliana Mara de Góes Cunha Fernandes: 194691-9.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Cumpra-se.
Cláudia Medeiros Suassuna
Secretária de Estado
SEDRAF

Assessoria de Comunicação Social
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Portaria-SEI Nº 170, de 26 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DA AGRICULTURA FAMILIAR, no uso 
das suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08510005.000758/2026-15;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Edivan Pereira da Silva, matrícula 96.373-9, para ser fiscal do contrato n° 25/2026;
Art. 2º Designar a servidora Angela Maria de Araújo, matrícula 170994-1, para ser gestora do contrato n° 25/2026;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se. 
Cláudia Medeiros Suassuna
Secretária de Estado
SEDRAF

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do RN - EMATER

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER/RN
Comissão de Avaliação de Desempenho Individual do Servidor da EMATER/RN

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL DOS SERVIDORES DA EMATER/RN (ADISE) - 2026
Anexo III - Formulário de Resultado do Julgamento dos Recursos
N° DO PROCESSO INTERESSADO MATRÍCULA RESULTADO PONTUAÇÃO 

ANTES DO 
RECURSO

PONTUAÇÃO PÓS 
RECURSO

02610207.000179/2026-28 FRANKI DA SILVA SOUZA 194.563-7 APTO 89 99

Natal, 30 de junho de 2026
Comissão Geral de Avaliação de Desempenho (CGADE)

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER/RN
Comissão de Avaliação de Desempenho Individual do Servidor da EMATER/RN
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL DOS SERVIDORES DA EMATER/RN (ADISE) - 2026
Anexo II - Formulário de Avaliação de Desempenho para fins de Promoção

HOMOLOGAÇÃO - RESULTADO FINAL

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PONTUAÇÃO 
FINAL

ÁDAMO ROCHA DA SILVA 1945548 100
ADEILTON ALVES DA CUNHA 1234072 92
ADENILDO PEREIRA DE SOUZA 1977393 100
ADERBAN MEDEIROS DA SILVA 1976362 94
ADRIANA AMERICO DE SOUZA 1747347 100
ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES 1946684 99
ALBANITA PEIXOTO PAES SILVA 1946005 100
ALBERTO HUDSON SOUZA COSTA 1976486 100
ALBERTO QUIRINO DA COSTA 1743945 80
ALCIDEZIO DE CARVALHO ROCHA 1977580 91
ALDIANA DA SILVA BATISTA 1980564 95
ALDO RONALDO DANTAS 1977512 88
ALEXANDRE DANTAS DE 
MEDEIROS

1946064 100

ALINSON DE AQUINO PETRI 2053250 84
ALMIR FRANCISCO DE MOURA 1742914 92
ANA CLAUDIA BEZERRA DE 
MENDONÇA

2041707 88

ANA CRISTINA ALVES SANTOS 
VIEIRA

884910 100

ANA MARIA CORDEIRO ALVES 1976427 95
ANA VALERIA LACERDA FREITAS 1977237 100
ANDERSON LUIZ DE ARAUJO 1747614 92
ANDRE LUIS MARQUES GUEDES 1958178 100
ANNA ANGELICA PIGNATARO 
COSTA

1945572 100

ANTONIO ALEXANDRE CONFESSOR 
JUNIOR

1744720 83

ANTONIO EDIMAR FREIRE DA SILVA1946200 100
ANTONIO PEREIRA DA COSTA 1744224 83
AURELIO BURITI DE MACEDO 1945726 100
BETANIA FREIRE TEIXEIRA 1231880 92
BIANCA FARIA COLLIER DE 
ANDRADE

1712470 96

BRIGIDA SAVANA DE SOUZA 
CARVALHO

1976478 100

BRUNO ANDRADE SANTANA 2050315 88
CARLOS BRUNO DE CAMPOS SILVA 1946170 96
CARLOS EDUARDO SOARES DE 
SOUSA

1946358 100

CAROLINA OUTEDA LACUESTA 2051265 95
CELSO MARIANO DA CRUZ NETO 1980610 80
CICERO DA SILVA MILITAO 1972138 100
CICERO GLAUBER BATISTA LEITE 2050641 94
CLAUDIA SIMONE FELIPE 1945440 97
CLAUDIO ADRIANO CORREIA DE 
LIMA

1973851 100

CLAUDIO RODRIGUES ANDERS 1946277 97
CLEBIO COSTA 1743724 95
CLEITON DANTAS DE MEDEIROS 1976966 100
DANIELLE APRIGIO DA SILVA 1989316 100
DOGIVAL LIMA DE PAULA 2050218 100
EDGAR MARIANO DOS SANTOS 1742752 83
EDILSON PEREIRA DOS SANTOS 1946722 94
EDIMILSON JOSE DOS SANTOS 1976290 100
EDMILSON MARTINS DE SOUZA 1946587 100
EDSON RICARDO DE FARIAS 
ZUMBA

1945718 100

ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 1979949 86
ELTON DANTAS DE OLIVEIRA 1748840 100
EMANOEL PEREIRA DE FARIAS 1976982 100
EMANUEL DE SOUZA MEDEIROS 1946811 100
ERIVAN DE SOUZA COSTA 1743848 92
ETHEVALDO DA NOBREGA PONTES 
JÚNIOR

1976516 100

EVANILDO RODRIGUES DE FREITAS 2052040 100
EVERTON AUGUSTO DE MESQUITA 1946765 93
FABIANO DA SILVA LIMA 1947010 100
FABIO DE SOUZA FERREIRA 1955853 88

FABIO JOSE DE SOUZA 2013061 100
FAGNER BRITO PRAXEDES 1976460 98
FERNANDA ASPAZIA RODRIGUES 
DE ARAUJO

1945653 94

FRANCISCA JALES DA COSTA DINIZ 1741744 100
FRANCISCA JULIANE SOARES DE 
REZENDE

1976354 100

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA 1744690 90
FRANCISCO FLAVIO DA SILVA 1978330 100
FRANCISCO GOMES NETO 1744097 80
FRANKI DA SILVA SOUZA 1945637 99
GEORGIO ABRANTES BARBOSA 
CAVALCANTE

1958186 83

GILSON CARLOS DE MOURA 1946773 100
GRASIELA BARBOSA ABREU 
FERNANDES

1944916 100

GUILHERMINA MARIA DE ARAUJO 1742388 83
HALISSON DANTAS DE AZEVEDO 1945556 100
HIDELJUNDES MACEDO PAULINO 1979973 99
HUDSON PEREIRA DE BRITO 1753770 82
HUDSON RAMALHO DA COSTA 2050170 100
ILANA QUEIROZ PEREIRA 
MONJARDIM

2069229 100

ISABEL NOBRE PINHEIRO 1958089 93
ITALO THAYRONNE ASSUNCAO 
BRAGA DA COSTA

1946056 87

IVAN EDUARDO FERREIRA 
SALUSTINO

1676911 72

JARBAS DINIS COSTA DE AMORIM 1947001 98
JEORGE HUGO DE ARAUJO 1946943 95
JOAO BATISTA XAVIER DE LIMA 1976303 100
JOAO ITALO FERNANDES 1747622 100
JOSE ALVES DA ROCHA NETO 1946269 84
JOSE EDIMILTON DOS ANJOS 989185 83
JOSE EPIFANIO FERREIRA FONTES 1741446 97
JOSE GILVAN TORRES 1976524 96
JOSE JEAN GONÇALVES 2047063 96
JOSE KLEBER AZEVEDO DINIZ 1976400 100
JOSE NACELIO OLIVEIRA PINHEIRO 2012944 100
JOSE RAMON DA COSTA SILVA 1744267 83
JOSE ROBERTO MARINHO 1744232 83
JOSE WELLINGTON ARCOVERDE 
PINTO JUNIOR

1945750 83

JOSEMAR FERNANDES DANTAS 997617 80
JOSIMAR FELIX DE LIMA 1742027 80
JOSMAR CUNHA 1743716 92
JUAREZ DAMASCENO DE SOUZA 
LIMA

1744771 83

JULIANA MARREIRO DE OLIVEIRA 1944940 96
KAHERMANN RIECK DE SOUZA 
CORDEIRO

1947044 100

KENIA SUENIA MEIRA DE ARAUJO 1945670 100
KENYA CARVALHO DUARTE DE 
SOUZA OLIVEIRA

1946072 100

KERGENILSON DE PAIVA MENEZES 1946676 100
KLEDIOGENES FERNANDES 
NOBREGA

1946153 100

KLEVISSON RANNIERE MEIRA DE 
ARAUJO

1747533 100

LAILSON DIAS CAVALCANTI 1945998 100
LEANDRO MOREIRA DO 
NASCIMENTO

1946099 100

LEILA DANIELE FERNANDES DA 
SILVA MESQUITA

1946030 100

LEILA PATRICIA DANTAS DE PAIVA 1978560 100
LIGIA VERONICA DA SILVA SOUZA 1977156 89
LINDENBERGH VEIGA NAVARRO 
DA COSTA

1741756 88

LIVIA ARAGAO CORREIA DANTAS 1946706 100
LUCIANA SILVA DE OLIVEIRA 2044161 100
LUCIEUDES NEVES LOPES 2050650 100
LUCIVALDO PEREIRA VIEIRA 1957295 100
LUIZ ALBERTO SOARES DA SILVA 1694855 80
LUIZ GUSTAVO VIEIRA CUNHA 1977032 100
LUIZ HUMBERTO DA SILVA 1977431 81
LUIZ JAIRO BEZERRA DE 
MENDONCA

122874 94

LUIZ RIBEIRO DE MELO 2047110 97
LUSILEIDE FELIX DE LIMA 
BARBALHO

1574680 87

LUZIA CLAUDIA ARAUJO ALVES 
MAIA

1947079 93

MADALENA TEIXEIRA LINO 1956442 100
MAGNALDA FONTOURA 1610635 100
MANOEL GUEDES NETO 1747118 92
MANOEL PEREIRA NETO 1957309 99
MARCELA FELIX DA SILVA 1945955 100
MARCELO ESTIMA SEABRA DE 
MAGALHAES

2050463 97

MARCILIO MACEDO TORRES 1747215 100
MARCOS AURELIO VARELA DE 
SOUZA

1742124 92

MARCOS FABIO DE OLIVEIRA 
PEREIRA

1743074 92

MARCOS ROMUALDO BARBOSA 1946625 100
MARIA APARECIDA DA SILVA 
PESSOA

2050617 93

MARIA APARECIDA GOMES PAIVA 
DIAS

799190 82

MARIA AUXILIADORA ALVES 1743198 92
MARIA DA CONCEICAO 
CORIOLANO DE PAIVA

1741950 93

MARIA DE FATIMA FERNANDES 121606 94
MARIA ELINA CARVALHO 
MEDEIROS DOS SANTOS

1976842 94

MARIA JOSE MEDEIROS DE 
OLIVEIRA

1743503 97

MARIA JUSSARA CARLOS DE 
OLIVEIRA ARAUJO

1945971 100

MARIA LIDIA DE ARAUJO 1741411 94
MARIA NEIDE DA SILVEIRA CASTRO1742205 97
MARIA SURAMA DE MEDEIROS 
LIMA

1744038 91

MARINETE VIEIRA PINTO BEZERRA 1741721 83
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MICHELINE MACEDO TORRES 
RODRIGUES

1956302 100

MICHELLE DAMASCENO RIBEIRO 
LOBATO

1946285 100

MOACIR DE CARVALHO DOS 
SANTOS

1946617 100

MOACYR JANUARIO DE SOUZA 
JUNIOR

1910019 100

MYRNA LAMPREIA DA COSTA 2050307 100
NAEL GOMES DANTAS 2076560 100
NELSON EUGENIO DA COSTA 1946692 98
NELSON MARTINS DE LIMA NETO 1744020 88
OSENALDO DOS SANTOS 1946048 100
PALOMA MAGUI DAMASCENO 
BATISTA DE ARAUJO

1976338 100

PAULO ANTONIO DA ROCHA 
FERREIRA

1945475 100

PAULO SERGIO DE SOUSA 1978802 100
PEDRO DE CARVALHO FILHO 1742400 83
PEDRO HENRIQUE BORGES DE 
SOUZA COSTA

2013070 95

POLIANA MARA DE GOES CUNHA 
FERNANDES

1946919 100

PRISCILA CABRAL MAIA 2044145 100
RADEMAKER SOUTO DE 
FIGUEIREDO

2050455 97

RAQUEL RIBEIRO BARBOSA 2050498 100
RENATA MARIA GOMES DANTAS 
SIQUEIRA

1946137 97

RENATO ANTONIO DA SILVA 1977407 94
RITA DE CASSIA DE ANDRADE 
SILVA 

2044170 100

RODRIGO BRITO GUIMARAES 1977040 87
ROGERIO CASTILHO DA SILVA 1768964 97
ROGERIO FERNANDO MARTINELLI 1946242 100
ROMILSON JOSE MEIRA DA 
TRINDADE

1976451 100

ROSE CLEIA PRAXEDES DE AQUINO 1978268 94
SAUL DIAS CORTEZ 2050587 100
SAULO SAMUEL CARNEIRO 
PRAXEDES

2044153 100

SEBASTIAO GOMES COELHO 1946986 83
SEBASTIAO VERAS BARRETO 1744674 106
SERGIO AUGUSTO MOREIRA 
PINHEIRO

2044196 100

SERGIO SANTIAGO NUNES 1742051 80
SILVIA MARIA DE MELO SILVA 
GONZAGA

1747070 91

SONIA ARAUJO DA SILVA 1753835 100
SUZANY ANYELY FIGUEIREDO 
LUCENA

1976311 99

THIAGO ROMERO NASCIMENTO 
CAVALCANTE

1976389 97

VALMIRO MANOEL DA SILVA 1694138 100
VANIELLE ROSSANA PEIXOTO 
GONÇALVES

1976320 100

VANIZIA RIBEIRO DA COSTA 1742191 94
VERALUCIA BATISTA DE ARAUJO 1741829 100
VICENTE TEIXEIRA NETO 1742329 94
VICTOR HUGO PEDRAÇA DIAS 2044200 100
WADME INACIO BEZERRA 1979957 100
WADNA LUCIA DA CRUZ DE 
OLIVEIRA

1945564 92

WANDERSON EDUARDO COSTA 
PINTO

1945980 91

WASHINGTON LUIZ JALES 1715984 82
WILSON DANTAS ALVES 2050102 97
ZULMIRA MACIELLY GOMES SILVA 2050579 100

Natal, 30 de junho de 2026
Comissão Geral de Avaliação e 
Desempenho (CGADE)

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER/RN
Comissão de Avaliação de Desempenho 
Individual do Servidor da EMATER/RN
RELAÇÃO DE SERVIDORES DA EMATER QUE NÃO PODERÃO PROGREDIR DE NÍVEL NA CARREIRA EM 2026

NOME MATRÍCULA MOTIVO
JOSÉ DAMASCENO BEZERRA 
JUNIOR

  1744240 Art. 10, 
Portaria 
Conjunta SEI 
n° 194/2026

JOSÉ OTÁVIO TARGINO DE ARAÚJO 
FILHO

  2048191 Art. 10, 
Portaria 
Conjunta SEI 
n° 194/2026

Natal, 30 de junho de 2026
Comissão Geral de Avaliação e Desempenho (CGADE)

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA                                                              
E DA DEFESA SOCIAL

Polícia Militar

Portaria-SEI Nº 4523, de 25 de junho de 2026.
O COMANDANTE DO 13º BATALHÃO POLÍCIA MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE -13º BPM, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 7º, alínea “d”, combinado com o artigo 10, alínea “c”, do Código de 
Processo Penal Militar (Decreto Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969), e:
CONSIDERANDO o teor da Parte Genérica 129 (42264372), neste processo registrada como Anexo à Portaria - 
Notícia de Fato (42295465), que narra possíveis crimes cometidos por policial de folga, contra policial de serviço, 
no dia 13/06/2026, durante as comemorações do Forronovos 2026;
CONSIDERANDO que é dever da Polícia Militar apurar fatos cujas circunstâncias possam revelar indícios de 
infrações penais e disciplinares cometida por policiais militares de serviço; e,
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de instrução preparatória e informativa cujo relatório servirá de base a 
uma decisão fundamentada do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Administração Castrense.

RESOLVE:
1. INSTAURAR INQUÉRITO POLICIAL MILITAR com objetivo de apurar as circunstâncias em que, suposta-
mente, os crimes foram praticados;
2. Designar como encarregado do IPM o 2º Ten. QOEM PM José Augusto Filho Vidal - Mat. nº 245.202-2;
3. Esclarecer que o presente IPM deve ser concluído no prazo de 40 dias (art. 20, CPPM), podendo ser prorrogado 
por mais 20 dias (art. 20, § 1º CPPM), desde que não estejam concluídos exames ou perícias já iniciados, ou haja 
necessidade de diligência, indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de prorrogação deve ser feito em tempo 
oportuno, de modo a ser atendido antes da terminação do prazo;
4. Encaminhar esta portaria à DJD para que seja providenciada a publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, 
conforme a NOTA Nº 3/2025/PM - DJD - SECRETARIA/PM - DJD, publicada no BG nº 029, de 12 de fevereiro 
de 2025;
5. Remeter ao oficial ora designado, após a transcrição da portaria do DOE para o BI desta OPM, os autos do 
IPM em formato digital, por meio do Sistema eletrônico de Informações (SEI), em atenção ao disposto art. 16, do 
Decreto Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (CPPM);
6. Cumpra-se;
7. Processo nº 01510594.000011/2026-16.
Demilson Quirino de Medeiros - TC QOEM
Comandante do 13º BPM

Portaria-SEI Nº 3950, de 24 de junho de 2026.
O COMANDANTE DO BATALHÃO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO - BPRv/CPRE DA POLÍCIA MI-
LITAR DO RN, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 2º da Portaria nº 182/12 - GCG, de 02 
de agosto de 2012, publicada no BG nº 149/2012, e,
CONSIDERANDO o teor da Parte Genérica nº 2035/2026/PM - BPRv - SEC/PM - BPRv, datado de 24 de junho 
de 2026;
CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 01510293.000211/2026-63;
CONSIDERANDO que é dever da Polícia Militar apurar fatos que supostamente contenham indícios de infrações 
penais e/ou disciplinares cometida por policiais militares; e,
CONSIDERANDO o art. 13, do Decreto nº 8.336, de 12 de fevereiro de 1982 (Regulamento Disciplinar da Polí-
cia Militar – RDPM), que conceitua transgressão disciplinar como qualquer violação dos princípios da ética, dos 
deveres e das obrigações policiais militares, na sua manifestação elementar e simples, e qualquer omissão ou ação 
contrária aos preceitos estatuídos em leis, regulamentos, normas ou disposições, desde que não constituam crime.
RESOLVE:
1. INSTAURAR SINDICÂNCIA com objetivo de apurar a responsabilidade disciplinar de quem se achar culpa, 
referente ao processo SEI nº 01510293.000211/2026-63;
2. Designar como Sindicante do procedimento a Maj QOEM Kalistrato Custódio Valcácio, matrícula nº 167.475-7;
3. A presente Sindicância deve ser concluída em 40 (quarenta) dias (art. 31, caput, da portaria nº 182/2012-GCG), a 
contar da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogada pelo período necessário à completa elucidação do 
fato, mediante solicitação fundamentada e tempestiva do Sindicante, a critério da autoridade designante;
4.  O Policial Militar ora designado receberá os autos da Sindicância digital através do Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI!), em atenção às hipóteses previstas na Constituição Federal (art. 5º, X, XXXIII, e 37, § 3, II), 
devendo acessar os autos do processo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação;
5. Determinar que após a conclusão o procedimento seja encaminhado ao Núcleo de Assessoramento Administra-
tivo - NAAD do Batalhão de Policiamento Rodoviário - BPRv;
6. Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial do Estado;
7. Processo SEI nº 01510293.000211/2026-63;
8. Após, transcreva-se em BI, registre-se e cumpra-se.
Thiago César Fagundes Santos - TC QOEM
Comandante do BPRv/CPRE

PMRN - Portaria-SEI Nº 3956, de 26 de junho de 2026.
O DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL DA POLÍCIA MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 31.248, de 28 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado, Edição Nº 15.089, de 30 de dezembro de 2021, combinado com o disposto no Art. 3º da Portaria Nor-
mativa nº 117/CG/PMRN, de 22 de agosto de 2025, transcrita no Boletim Geral nº 157, de 25 de agosto de 2025,
CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 692, de 28 de dezembro de 2021, que trata da 
gestão do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado; e
CONSIDERANDO  a decisão contida no Processo Judicial nº 0801746-72.2026.8.20.5126 (42275900), 
oriundo do  Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Nova Cruz/RN  e o que consta no Processo Sei nº 
01110111.000320/2026-93, 
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER, em cumprimento à DECISÃO JUDICIAL, os descontos relativos à Imposto de Renda in-
cidente sobre os proventos de inatividade do CB QPRR ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA, matrícula 052.200-7.
Art. 2º ESTABELECER que a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, e será transcrita no Boletim Geral da Corporação.
RICARDO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS - CEL QOEM
DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL

PMRN - Portaria-SEI Nº 3960, de 29 de junho de 2026.

Dispõe sobre a convocação dos Policiais Militares da Reserva Remunerada, Refor-
mados e Pensionistas para a realização da Prova de Vida exercício 2026 e dá outras 
providências.

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 692, de 28 de dezembro de 2021, que estabelece 
a obrigatoriedade da Prova de Vida anual para militares da reserva, reforma e pensionistas;
CONSIDERANDO o art. 7º, § 2º da Instrução Normativa SEI nº 7, de 19 de dezembro de 2022, que regulamenta 
os procedimentos e prazos da Prova de Vida;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da Administração Pública (CF/88, art. 37) que impõem legalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO a necessidade de observância da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018), 
garantindo a publicação apenas dos dados mínimos necessários para identificação;
CONSIDERANDO a importância da regularização do pagamento de proventos e pensões, inclusive para aqui-
sição de medicamentos e manutenção da subsistência, de acordo com o Estatuto dos Militares Estaduais (Lei nº 
4.630/1976);
CONSIDERANDO  os princípios de razoabilidade, proporcionalidade e ampla defesa, previstos na Lei nº 
9.784/1999 e no Código Civil (arts. 421 e 422) aplicáveis aos atos administrativos;
CONSIDERANDO o contido no processo Anexo VETERANO (42241799), produzido pelo Setor de Prova de 
Vida da DPS que comunica a relação dos(as) Militares Estaduais da Reserva Remunerada e Reformados com data 
de nascimento no mês de MAIO de 2026, e todas as diligências realizadas com o intuito de convocar os veteranos 
à realização da Prova de Vida;
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CONSIDERANDO o contido no processo Anexo PENSIONISTAS (42237132), produzido pelo Setor de Prova de 
Vida da DPS que comunica a relação dos(as) Pensionistas com data de nascimento no mês de: MAIO de 2026, e 
todas as diligências realizadas com o intuito de convocar os veteranos à realização da Prova de Vida;
CONSIDERANDO o Art. 3º da PORTARIA NORMATIVA Nº 117/CG/PMRN, DE 22 DE AGOSTO DE 2025 
que delega competência ao Diretor de Pessoal, ao Diretor de Proteção Social, ao Diretor de Justiça e Disciplina e 
aos Comandantes de OPMs, para praticarem atos administrativos no âmbito da Polícia Militar do Estado do Rio 
Grande do Norte.
RESOLVE:
Art. 1º:  Convocar os Policiais Militares da Reserva, Reforma e Pensionistas da PMRN,  nascidos no mês de 
MAIO, que não realizaram a Prova de Vida do exercício 2026, relacionados nos quadros abaixo, a comparecerem 
à Diretoria de Proteção Social (DPS) – sito à Av. Pres. Bandeira, 1168 – Alecrim, Natal/RN, CEP 59032-170, 
próximo ao Clube dos Subtenentes e Sargentos da PMRN, ou nos núcleos da DPS: I - 2º BPM/CPR-I, na cidade 
de Mossoró; II - 6º BPM/CPR-II, na cidade de Caicó; III - 13º BPM/CPR-II, na cidade de Currais Novos; IV - 8º 
BPM/CPR-III, na cidade de Nova Cruz; V - 10º BPM/CPR-IV, na cidade de Assú; VI - 14º BPM/CPR-IV, na 
cidade de João Câmara; VII - 1ª CIPM/CPR-IV, na cidade de Macau; VIII - 7º BPM/CPR-V, na cidade de Pau dos 
Ferros; e IX - 3ª CIPM/CPR-V, na cidade de Patu, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, contados 
da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do RN, para a devida regularização;
Art. 2º: A Prova de Vida tem caráter obrigatório e a não realização implicará na suspensão temporária dos proven-
tos ou pensões, até que a situação seja regularizada;
Art. 3º: A relação de convocados é a seguinte:
Policiais Militares da Reserva e Reforma com data de nascimento do mês de MAIO que não realizaram a Prova 
de Vida do exercício 2026:
ORDEM CARGO NOME MATRÍCULA
1 ST QPRR HERCULES FARIAS CHACON 545090
2 ST QPRR SEVERINO MILTON DE SOUZA 149241
3 2º SGT QPRR CARLOS SEBASTIAO DOS SANTOS 164720
4 2º SGT QPRR DALADIER MIGUEL DE COUTO 1122177
5 2º SGT QPRR ELIAS APOLONIO 151750
6 3º SGT QPRR DIMAS DE PAIVA LIMA 1110080
7 3º SGT QPRR DJALMA BARBOSA DOS SANTOS 525405
8 3º SGT QPRR EDINALDO PEREIRA DE ARAUJO 1644270
9 3º SGT QPRR LOURIVAL CASSIMIRO DA COSTA 176109
10 3º SGT QPRR MAX ROGERS BEZERRA VIEIRA DE MELO 1951360
11 3º SGT QPRR MAZURKIEWICZ GARCIA PEREIRA 1669214
12 3º SGT QPRR ORLANDO ELIAS DA SILVA 526720
13 3º SGT QPRR WILTON COSTA DINIZ 1120891
14 CB - QPRR EDIVALDO ELIAS BEZERRA 533238
15 CB - QPRR FRANCISCO BEZERRA FILHO 510076
16 CB - QPRR JOAO MARIA DE SALES 775266
17 CB - QPRR JOSE FRANCISCO NETO 545759
18 CB - QPRR MANOEL ALVES TORRES 521655
19 CB - QPRR PAULO BARBOSA FILHO 515957
20 CB - QPRR TARGINO AUGUSTO DE ARAUJO 536016
21 SD - QPRR CARLOS ALBERTO DE FREITAS FALCAO 1645234
22 SD - QPRR GERALDO CECILIO DE ARAUJO 168033
23 SD - QPRR JEFFERSON PERCEU MACIEL SARAIVA 2019000
24 SD - QPRR RENNAN DE VASCONCELOS CORREIA 2276232

 
Pensionistas de Policiais Militares com aniversário no mês de MAIO que não realizaram a Prova de Vida do 
exercício 2026:
ORDEM NOME MATRICULA
1 MARIA JOSE SANTOS DA CAMARA 157937
2 CLARICE PETRONILA MARINHO 19031637
3 MARIA MARGARETH BARBOSA DA SILVA 528030
4 FRANCILEIDE DANTAS DE ARAUJO 1634844
5 KLARA YASMIM SOARES NASCIMENTO 536857
6 MARIA ALVES BATISTA 169480
7 IBELLY MARIAH FREITAS BORGHINI 1672363
8 EVERALDO CLEVERSON DIAS DE LIMA 507873
9 FRANCISCA ALZINETE DE FATIMA BARBOSA 503959
10 MARIA ELZA DE SOUZA 160598
11 TATIANE MARIA SILVA DO NASCIMENTO 19025637
12 ALINE SUYANE LOPES DE OLIVEIRA SALDANHA 1643665
13 DAMIANA MARIA FERREIRA 170950
14 BENOIT ARAUJO DE QUEIROZ 155225
15 ALAIDE MARIA DOS SANTOS 179736
16 REBECA FELIX MENEZES DO NASCIMENTO 1642812
17 DANTE GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA 1947990
18 ERIC DANIEL OLIVEIRA DE SOUZA 1947990
19 JOSEFA SOUSA DO NASCIMENTO 176010
20 MARIA DAS DORES GOMES 148865
21 MARIA DAS GRACAS LOPES TORQUATO DO REGO 183687
22 MARIA ENYLA FIGUEIREDO RODRIGUES 2078589
23 MAYNARA THAYZA DE OLIVEIRA E SILVA 151858
24 SEBASTIANA LIRA DA SILVA 184772
25 ALLYSON PHELLYPPE FLORENCIO DOS SANTOS 541273
26 FHERNANDO MYCKAELL FLORENCIO DOS SANTOS 541273
27 EDVAN FRANCISCO DE ARAUJO 19030843
28 LAYSA GISLAYNE GOMES DE MELO 1080105
29 TAMONA NAARATHY DE ARAUJO MELO 1080105
30 MARIA ALIETE DA SILVA 172804
31 IARLEY ANDREY DA SILVA BARBOSA 2272873
32 AFONSO FELIX DE SOUZA ALVES 1941763
33 IOSKAEF COSTA DE ANDRADE 2022249
34 JOSE NILTON DE LIMA 183849
35 OTILIA GOMES DE SOUZA 500372
36 MARIA NALVA MELO DA SILVA 529176
37 FRANCISCA ELIZABETE BARBOSA DOS SANTOS 183350
38 MARIA DOS ANJOS SALES 166103
39 MARIA STELA MONTEIRO 19013558
40 ARILENE DANTAS DA ROCHA 547182
41 DAMARES PEREIRA DA SILVA 19036191
42 MARIA AMADOR DO NASCIMENTO 172952
43 MARIA AMADOR DO NASCIMENTO 172952
44 SAMARA VICENTE DA SILVA 183660
45 MARIA FRANCINEIDA MONTEIRO FALCAO 777625
46 MAXWELL MELO ACIOLE 1148133
47 LUCINETE CAVALCANTE DE SOUZA 19029926
48 MARIA GERCINA BORGES 516538
49 MARIA RIZONETE VALENTIM 506788
50 KATIA VERONICA PRUDENCIO DE ARAUJO 19037112
51 MAYLLA GEOVANNA LIMA DO CARMO 538221
52 ELIZA OLEGARIO DE LIMA SILVA 168289
53 EMILLY LUISA LIMA TORRES 1079140
54 MARIA JOSE BEZERRA DE FREITAS ALVES 1112066
55 CATIANE ALVES DOS SANTOS 1132504

56 SAMUEL EDUARDO GALHARDO LEONCIO 1645676
57 MARCIA VILELA MARQUES 175617
58 LUCIA MARIA RODRIGUES DE PAIVA 519472
59 RAFAEL MATHEUS COSTA DA SILVA 1642308
60 SAMUEL PEDRO DA SILVA 530522
61 CECILIA MENDES DOS SANTOS FILHA 505188
62 MARIA DAS DORES RODRIGUES FERREIRA 19037341
63 MARIA DO LIVRAMENTO LOURENCO DE MEDEIROS FANDIN 547239
64 MARIA DO SOCORRO D NASCIMENTO 19013248
65 ELIANE ANANIAS MESQUITA 548073

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;
Art. 5º: Publique-se em Diário Oficial do Estado, à Ajudância Geral, para transcrever para o Boletim Geral da 
Corporação. 
RICARDO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS - CEL QOEM
DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL

PMRN - Portaria-SEI Nº 3958, de 26 de junho de 2026.
O DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Estadual Nº 31.248, de 28 de dezembro de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.089, de 30 de dezembro de 2021, combinado com o Artigo 3º, Inciso III 
da Portaria Normativa Nº 117/CG/PMRN, de 22 de agosto de 2025, transcrita no Boletim Geral Nº 157, de 25 de 
agosto de 2025, e
CONSIDERANDO os trâmites processuais constantes no Processo-SEI Nº 01510789.001172/2026-40;
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR do efetivo da Polícia Militar, POR FALECIMENTO, a contar de 14 de junho de 2026, o SD 
QPRR LUIZ ANTÔNIO DE FREIRAS, matrícula nº 017.273-1, filho de Antônio Ribeiro de Freitas e de Ana 
Paulo de Freitas, natural de Santo Antônio/RN, com 82 (oitenta e dois) anos de idade, conforme Certidão de Óbito, 
matrícula nº 0949950155 2026 4 00259 136 0083736 16, lavrada no 5º Ofício de Notas e Registro Civil de Pessoas 
Naturais de Natal/RN.
Art. 2º RECOMENDAR à Diretoria de Tecnologia, Inovação e Comunicação (DTIC) o bloqueio de quaisquer 
permissões de acesso aos Sistemas da Corporação.
Art. 3º RECOMENDAR à Diretoria de Apoio Logístico (DAL), por meio da Seção de Suprimento e Manutenção 
de Material Bélico (SSMMB), que verifique a existência de arma de fogo registrada em nome do militar falecido 
e, em caso positivo, comunique o fato a esta Diretoria.
Art. 4º DETERMINAR à Seção de Finanças (DPS/4) que execute o registro de vacância do cargo, no Sistema de 
Gestão de Pessoas (Ergon) do Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 5º ENCAMINHAR à Seção de Prova de Vida, para fins de conhecimento e controle.
Art. 6º ESTABELECER que a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, e será transcrita no Boletim Geral da Corporação.
RICARDO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS - CEL QOEM
DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL

PMRN - Portaria-SEI Nº 3957, de 26 de junho de 2026.
O DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL DA POLÍCIA MILITAR DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto Estadual nº 31.248, de 28 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado, Edição Nº 15.089, de 30 de dezembro de 2021, combinado com o disposto no Art. 3º da Portaria Nor-
mativa nº 117/CG/PMRN, de 22 de agosto de 2025, transcrita no Boletim Geral nº 157, de 25 de agosto de 2025,
CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da Lei Complementar nº 692, de 28 de dezembro de 2021, que trata da 
gestão do Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado; e
CONSIDERANDO a decisão contida no Processo Judicial nº 0850640-66.2026.8.20.5001 (42325141), oriundo do 4º 
Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal/RN e o que consta no Processo Sei nº 01510789.001171/2026-03, 
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER, em cumprimento à DECISÃO JUDICIAL, os descontos relativos à Imposto de Renda inci-
dente sobre os proventos de inatividade do ST QPRR ERINALDO MALAQUIAS DA SILVA, matrícula 112.222-3.
Art. 2º ESTABELECER que a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, e será transcrita no Boletim Geral da Corporação.
RICARDO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS - CEL QOEM
DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL

Justificativa
Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte
Listagem de Quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos.
Fundamento: Resolução Nº 011/2024 - TCE/RN - Art. 6º, Incisos II; III e V.
 
Considerando a Resolução 011/2024 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE/RN, tendo como base o 
Art. 6º, Incisos II; III e V, o qual prevê a quebra da ordem cronológica para pagamentos de fornecedores essenciais 
para a manutenção das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuida-
de da prestação de um serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

Os pagamentos dos fornecedores abaixo relacionados para atender as demandas da POLICIA MILITAR DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, implicam a quebra da ordem cronológica de fornecedores a receber, 
conforme determinado pela Resolução 011/2014 do Tribunal de Contas do Estado - TCE/RN.

PROCESSO CNPJ/RAZÃO SOCIAL OBJETO NOTA FISCAL ATESTO VALOR

01510185.000267/2024-83 27.595.780/0001-16
CS BRASIL FROTAS S.A.

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
CONTRATO Nº 47/2024 350519728 05/06/2026 R$ 

293.091,60

01510185.000036/2022-16 27.595.780/0001-16
CS BRASIL FROTAS S.A.

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
CONTRATO Nº 41/2023 350451986 03/06/2026 R$ 

1.102.325,95

01510185.000136/2020-72
29.089.898/0001-06
ADNA CLEIDE SENA DE 
BRITO

MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO
CONTRATO Nº 39/2020

2600000000076 09/06/2026 R$ 646,68

01510315.000042/2022-32
46.587.090/0001-60
3B DO BRASIL SERVICOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

ALUGUEL DO 12° BPM
CONTRATO Nº 27/2022 2600000000005 09/06/2026 R$ 10.189,06

01510185.000085/2022-41

05.340.639/0001-30
PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA

MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS
CONTRATO Nº 42/2022

267249 01/06/2026 R$ 
668.413,28

01510303.000994/2022-95  12.047.591/0001-31
F G CAMPOS MORAIS LTDA

REFORMA BLOCO CFAPM
CONTRATO Nº 001/2024 2600000000013 22/06/2026 R$ 66.685,28

01510303.000199/2024-69
08.202.696/0001-40
CONARTE PROJETOS CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

REFORMA BLOCO CFAPM
CONTRATO Nº 57/2025 12 08/06/2026 R$ 75.844,65

Publique-se no Diário Oficial do Estado.
Quartel do Comando Geral, em Natal, na data da assinatura eletrônica. 
(assinado eletronicamente)
ALARICO JOSÉ PESSOA AZEVÊDO JÚNIOR – CEL PM
Comandante Geral



Natal, 30 de junho de 2026	 Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte	 Ano 93 • Nº 16.182 - 15

Polícia Civil 

PORTARIA Nº 942/2026-SP/PCRN, DE 11 DE JUNHO DE 2026.(*)
O DIRETOR DA DIRETORIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR (DPCIN), em substituição legal, no uso dos 
poderes conferidos pela Portaria nº 007/2023-GDG/PCRN, de 08/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
(DOE) nº 15.367, de 14/02/2023, com as alterações posteriores vigentes, cumulado com a competência delegada pela 
Portaria nº 24/2026-GDG/PCRN, de 10 de junho de 2026, publicada no DOE nº 16.169, de 11 de junho de 2026;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 342/2026/PCRN - DPCIN - SERVIDORES/PCRN - DPCIN/PCRN 
- GABINETE DG-PCRN, Processo SEI nº 11910236.000149/2026-07,
CONSIDERANDO que os serviços prestados não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR MAVIAEL SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 249.428-0, Escrivão de Polícia Civil, Classe 
Substituto, para, sem prejuízo das funções do seu cargo, na sua unidade de lotação, substituir LUIZ ALBERTO 
BEZERRA EMERENCIANO, matrícula nº 156.537-0, Escrivão de Polícia Civil, Classe Especial, na Chefia de 
Cartório 85ª Delegacia de Polícia Civil/João Câmara, no período de 01/01/2026 a 30/01/2026, durante as férias 
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 2026 deste último.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e observados 
os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ALEX WAGNER ALVES FREIRE
Diretor da Diretoria de Polícia Civil do Interior – DPCIN, em substituição legal
*(Republicada por incorreção)

PORTARIA Nº 948/2026-SP/PCRN, DE 11 DE JUNHO DE 2026.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR (DPCIN), em substituição legal, no uso dos 
poderes conferidos pela Portaria nº 007/2023-GDG/PCRN, de 08/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
(DOE) nº 15.367, de 14/02/2023, com as alterações posteriores vigentes, cumulado com a competência delegada pela 
Portaria nº 24/2026-GDG/PCRN, de 10 de junho de 2026, publicada no DOE nº 16.169, de 11 de junho de 2026,
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 23/2026/PCRN - 9ª DR/PCRN - DPCIN/PCRN - GABINETE DG-
-PCRN, Processo SEI nº 11910218.000159/2026-52,
CONSIDERANDO que os serviços prestados não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º JOÃO ESTEVAM FERNANDES NETO, matrícula nº 249.388-8, Escrivão de Polícia Civil, Classe Subs-
tituto, para, com prejuízo das funções do seu cargo, na 81ª Delegacia de Polícia Civil/Tangará, substituir CÁSSIO 
LEVI DE SOUZA, matrícula nº 249.483-3, Escrivão de Polícia Civil, Classe Substituto,  na 82ª Delegacia de 
Polícia Civil/Serra Caiada, no período de 01/06/2026 a 30/06/2026, durante usufruto de férias regulamentares 
referentes ao período aquisitivo de 2026 deste último.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e observados 
os efeitos do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ALEX WAGNER ALVES FREIRE
Diretor da Diretoria de Polícia Civil do Interior – DPCIN, em substituição legal

PORTARIA Nº 1005/2026-SP/PCRN, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR (DPCIN), em substituição legal, no uso dos 
poderes conferidos pela Portaria nº 007/2023-GDG/PCRN, de 08/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
(DOE) nº 15.367, de 14/02/2023, com as alterações posteriores vigentes, cumulado com a competência delegada pela 
Portaria nº 24/2026-GDG/PCRN, de 10 de junho de 2026, publicada no DOE nº 16.169, de 11 de junho de 2026,
CONSIDERANDO que a remoção de pessoal da Polícia Civil poderá ser feita a pedido, nos termos do artigo 81, 
da Lei Complementar n.º 270, de 13.02.2004, e que o interessado solicitou remoção do Plantão Mossoró, conforme 
documento nº 42057316;
CONSIDERANDOque as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princí-
pios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vincu-
lados e direcionados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio 
da supremacia do interesse público, e tendo em vista o que consta no Processo nº 11910257.000093/2026-34–SEI;
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER JOSEILDO MEDEIROS DE AZEVEDO, matrícula nº 175.943-4, Agente de Polícia Civil, 
Classe Especial, da 2ª Equipe da Delegacia de Plantão de Mossoró.
Art. 2º LOTAR o interessado na 2ª Delegacia Regional - Mossoró (2ª DR).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ALEX WAGNER ALVES FREIRE
Diretor da Diretoria de Polícia Civil do Interior – DPCIN, em substituição legal

PORTARIA Nº 1006/2026-SP/PCRN, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR (DPCIN), em substituição legal, no uso dos 
poderes conferidos pela Portaria nº 007/2023-GDG/PCRN, de 08/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
(DOE) nº 15.367, de 14/02/2023, com as alterações posteriores vigentes, cumulado com a competência delegada pela 
Portaria nº 24/2026-GDG/PCRN, de 10 de junho de 2026, publicada no DOE nº 16.169, de 11 de junho de 2026,
CONSIDERANDO que a remoção de pessoal da Polícia Civil poderá ser feita a pedido, nos termos do artigo 
81, da Lei Complementar n.º 270, de 13.02.2004, e que o interessado solicitou remoção para Parelhas, conforme 
requerimento nº 41969360;
CONSIDERANDOque as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princí-
pios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vincu-
lados e direcionados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio 
da supremacia do interesse público, e tendo em vista o que consta no Processo nº 11910134.000851/2026-19–SEI;
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER EIDER AZEVEDO VERÍSSIMO, matrícula nº 249.310-1, Agente de Polícia Civil, Classe 
Substituto, da 51ª Delegacia de Polícia Civil/Jucurutu.
Art. 2º DISPENSAR o aludido servidor de exercer a Chefia de Investigação da 51ª Delegacia de Polícia Civil/
Jucurutu.
Art. 3º LOTAR o interessado na 96ª Delegacia de Polícia Civil/Parelhas.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ALEX WAGNER ALVES FREIRE
Diretor da Diretoria de Polícia Civil do Interior – DPCIN, em substituição legal

PORTARIA Nº 1007/2026-SP/PCRN, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
O DIRETOR DA DIRETORIA DE POLÍCIA CIVIL DO INTERIOR (DPCIN), em substituição legal, no uso dos 
poderes conferidos pela Portaria nº 007/2023-GDG/PCRN, de 08/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
(DOE) nº 15.367, de 14/02/2023, com as alterações posteriores vigentes, cumulado com a competência delegada 
pela Portaria nº 24/2026-GDG/PCRN, de 10 de junho de 2026, publicada no DOE nº 16.169, de 11 de junho de 
2026,

CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princí-
pios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vincu-
lados e direcionados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio 
da supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO o que consta no ofício nº 354/2026/PCRN - DPCIN - SERVIDORES/PCRN - DPCIN/PCRN 
- GABINETE DG-PCRN, nos autos do processo 11910181.000316/2026-94–SEI;
RESOLVE:
Art. 1° - DISPENSAR HELMITON FABIANO BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 168.661-5, Agente de 
Polícia Civil, Classe Especial, de exercer a função de Chefe de Investigação da 101ª Delegacia de Polícia Civil/
Goianinha.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ALEX WAGNER ALVES FREIRE
Diretor da Diretoria de Polícia Civil do Interior – DPCIN, em substituição legal
 
PORTARIA Nº 1026/2026-SP/PCRN, DE 26 DE JUNHO DE 2026.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
dos poderes conferidos pela Portaria nº 007/2023-GDG/PCRN, de 08/02/2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 15.367, de 14/02/2023, com as alterações posteriores vigentes,
CONSIDERANDO que a remoção de pessoal da Polícia Civil poderá ser feita por interesse do serviço, nos termos 
do artigo 81, da Lei Complementar n.º 270, de 13.02.2004;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princí-
pios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vincu-
lados e direcionados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio 
da supremacia do interesse público, e tendo em vista o que consta no Processo nº 11910002.003487/2026-36–SEI​
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER DAISYFRAN MEDEIROS CHAGAS, matrícula nº 221.235-8, Agente de Polícia Civil, Clas-
se Substituto, da Diretoria Administrativa.
Art. 2º LOTAR a interessada no Setor de Engenharia.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 29/04/2026, revo-
gadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
RENÊ SILVA DE SOUZA LOPES
Diretor Administrativo da Polícia Civil do Rio Grande do Norte
 
PORTARIA Nº 1031/2026-SP/PCRN, DE 29 DE JUNHO DE 2026.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
dos poderes conferidos pela Portaria nº 007/2023-GDG/PCRN, de 08/02/2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 15.367, de 14/02/2023, com as alterações posteriores vigentes,
CONSIDERANDO que a remoção de pessoal da Polícia Civil poderá ser feita por interesse do serviço, nos termos 
do artigo 81, da Lei Complementar n.º 270, de 13.02.2004;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princí-
pios dispostos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vincu-
lados e direcionados de modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio 
da supremacia do interesse público, e tendo em vista o que consta no Processo nº 11910002.003485/2026-47–SEI​
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER YEGROS TEIXEIRA DIAS, matrícula nº 255.031-8, Agente de Polícia Civil, Classe Substi-
tuto, da Diretoria Administrativa.
Art. 2º LOTAR o interessado no Setor de Engenharia.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 29/04/2026, revo-
gadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
RENÊ SILVA DE SOUZA LOPES, Diretor Administrativo da Polícia Civil do Rio Grande do Norte

PORTARIA Nº 019/2026-GCGA/PCRN, DE 26 DE JUNHO DE 2026
O CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, e do previsto no art. 2º da Portaria nº 030/2024-GDG/PCRN, de 07 de novembro de 
2024, e nos termos da Portaria n.º 29/2025-GCG/PCRN, de 13 de agosto de 2025, publicada no DOE n.º 15973, de 
15 de agosto de 2025, bem como do constante do Processo-SEI nº 11910856.000132/2026-44,
RESOLVE:
Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar-PAD com pro-
tocolo SEI nº 11910854.000372/2025-88, instaurado através da Portaria n.º 016/2026-GCG/PCRN, de 24 de abril 
de 2026, publicada no D.O.E nº 16.139, de 25/04/2026, para apurar eventual transgressão disciplinar imputada ao 
DPC MURILO BAESSA DA SILVA, matrícula n.º 244.276-0, com fundamento no art. 213, da Lei Complementar 
nº 270/2004.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gustavo André Leite Santana
Respondendo pelo expediente da Corregedoria-Geral Adjunta — CGA/COGEPOL/PCRN

PORTARIA Nº 020/2026-GCGA/PCRN, DE 26 DE JUNHO DE 2026
O CORREGEDOR-GERAL ADJUNTO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, e do previsto no art. 2º da Portaria nº 030/2024-GDG/PCRN, de 07 de novembro de 
2024, e nos termos da Portaria n.º 29/2025-GCG/PCRN, de 13 de agosto de 2025, publicada no DOE n.º 15973, de 
15 de agosto de 2025, bem como do constante do Processo - SEI nº 11910856.000131/2026-08,
RESOLVE:
Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar - PAD com 
protocolo SEI n.º 00510057.001406/2024-16, instaurado através da Portaria n.º 015/2026-GCG/PCRN, de 24 de 
abril de 2026, publicada no D.O.E nº 16.139, de 25/04/2026, para apurar eventual transgressão disciplinar impu-
tada ao APC JOSUELITO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 165.170-6, com fundamento no art. 213, da Lei 
Complementar nº 270/2004.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gustavo André Leite Santana
Respondendo pelo expediente da Corregedoria-Geral Adjunta — CGA/COGEPOL/PCRN

Corpo de Bombeiros Militar

Decisão
Considerando o RECURSO administrativo interposto (40812514), conforme Art. 49 da LEI COMPLEMENTAR 
Nº 601, DE 07 DE AGOSTO DE 2017 (ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 704, DE 1º DE ABRIL 
DE 2022):
“Das conclusões do CBMRN nos procedimentos administrativos de que trata este CESIP, caberá recurso escrito no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da efetiva ciência ao interessado da decisão de primeiro grau e interposto perante 
a autoridade competente imediatamente superior que a proferiu, assegurados o contraditório e a ampla defesa.”;
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Considerando o disposto no § 1º do art. 49 da Lei LEI COMPLEMENTAR Nº 601, DE 07 DE AGOSTO DE 2017 
(ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 704, DE 1º DE ABRIL DE 2022):
“O recurso será interposto perante a autoridade que proferiu a solução do processo, que poderá reconsiderar seu 
ato em até 5 (cinco) dias.”;
Considerando  o Processo Administrativo Infracional referente a edificação  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
ARY SALEM, AV. VEREADOR JOÃO MANOEL FILHO, 12, CENTRO, MOSSORÓ/RN, Processo SEI 
N° 08810294.000240/2025-26;
Considerando  o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) N° 69023 (42301971), emitido através do 
Processo SAPS N° 4683;
DECIDO:
I- Revogar a Decisão (40569494), emitida no dia 09 de abril de 2026;
II - Arquivar  Processo Administrativo Infracional nos termos do  item 17.14 da INSTRUÇÃO TÉCNICA Nº 
01/2026 PARTE 03 - Processo Administrativo Infracional, a saber:
“Constatando que o responsável pelo imóvel sanou todas as irregularidades apontadas na notificação de referência 
do Auto de Infração que deu origem ao PAI, dentro do prazo de razões de defesa e recursos, o mesmo deverá ser 
arquivado.”;
III - Encaminhar ao militar encarregado para providenciar a ciência do interessado desta Decisão;
IV - Encaminhar ao Centro de Fiscalização do 1º CAT para medidas administrativas quanto a publicação desta 
Decisão.
 Mossoró/RN, 25 de junho de 2026.
Pedro Henrique PACHECO da Silva ALVES - TC QOEM BM
Chefe do 1º CAT/DAT - CBMRN
No impedimento
Antonio Martins Neto - 1º Ten. QOEM BM
Chefe do 1º CAT/DAT - CBMRN

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO 
LAZER

Portaria-SEI Nº 6332, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 00410060.000915/2025-17 SEEC.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 112 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 685, de 08 de setembro de 2021, a jornada de trabalho do servi-
dor(a) NAEMAR DE FATIMA VIEIRA DE AGUIAR , matrícula nº1193651, vínculo 1, cargo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO (GNM III - LCE 698/2022)/B, reduzindo de 30 (trinta) para 20 (vinte ) horas semanais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
Maria do Socorro da Silva Batista
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6480, de 22 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NOR-
TE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 00410043.001232/2026-68 
SEEC.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 112 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 685, de 08 de setembro de 2021, a jornada de trabalho do 
servidor(a) NAYANNE COSTA ROCHA , matrícula nº 1396420 , vínculo 1 , cargo de PROF PERM NIVEL - 
V/B e vínculo 2 , cargo de ESPECIALISTA PERM NIVEL - II/A reduzindo de 30 (trinta) para 21 (vinte e uma) 
horas semanais, composta de 14 (quatorze) horas-docência e 07 (sete) horas-atividade, sendo que 50% da hora 
atividade deve ser cumprida na escola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
Maria do Socorro da Silva Batista
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6479, de 22 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 00410038.000974/2025-64 SEEC.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 112 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, 
com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 685, de 08 de setembro de 2021, a jornada de trabalho do 
servidor(a) JOSIANE DANTAS LUCIO , matrícula nº1394975, vínculo 1, cargo de PROF PERM NIVEL - V/B, 
reduzindo de 30 (trinta) para 21 (vinte e uma) horas semanais, composta de 14 (quatorze) horas-docência e 07 
(sete) horas-atividade, sendo que 50% da hora atividade deve ser cumprida na escola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
Maria do Socorro da Silva Batista
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6482, de 22 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 00410029.005784/2026-23 SEEC.
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 112 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 685, de 08 de setembro de 2021, a jornada de trabalho do ser-
vidor(a) FERNANDO PEREIRA DE LIMA, matrícula nº 1350501 , vínculo 1, cargo de PROF PERM NIVEL - 
III/B, reduzindo de 30 (trinta) para 21 (vinte e uma) horas semanais, composta de 14 (quatorze) horas-docência e 
07 (sete) horas-atividade, sendo que 50% da hora atividade deve ser cumprida na escola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6481, de 22 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 00410039.000692/2026-38 SEEC.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 112 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 685, de 08 de setembro de 2021, a jornada de trabalho do servi-
dor(a) FRANCISCA JANIELE BURITI, matrícula nº1407880 , vínculo 1, cargo de PROF PERM NIVEL - V/B, 
reduzindo de 30 (trinta) para 21 (vinte e uma) horas semanais, composta de 14 (quatorze) horas-docência e 07 
(sete) horas-atividade, sendo que 50% da hora atividade deve ser cumprida na escola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
Maria do Socorro da Silva Batista
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6592, de 29 de junho de 2026.
Renova o Credenciamento do Colégio Nossa Senhora dos Prazeres (CNSP), situado no município de Goianinha/
RN, como Instituição de Educação Básica
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NOR-
TE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo nº 00410080.004217/2024-63 - SEEC/
GS/RN e no Parecer nº 10/2026 – CEB/CEE/RN, aprovado em 16 de junho de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar o Credenciamento do Colégio Nossa Senhora dos Prazeres (CNSP), situado na rua Abdon Grilo, 
nº 08, Centro, Goianinha/RN, como Instituição de Educação Básica.
 Art. 2° Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do Credenciamento ora concedido;
 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 Maria do Socorro da Silva Batista
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6594, de 29 de junho de 2026.
Renova o Reconhecimento do Colégio Nossa Senhora dos Prazeres (CNSP), situado no município de Goianinha/
RN, para ministrar a Educação Infantil, Creche e Pré-escola, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio na forma 
presencial.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO NOR-
TE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo nº 00410080.004217/2024-63 - SEEC/
GS/RN e no Parecer nº 10/2026 – CEB/CEE/RN, aprovado em 16 de junho de 2026,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar o Reconhecimento do Colégio Nossa Senhora dos Prazeres (CNSP), situado na rua Abdon Grilo, 
n° 08, Centro, Goianinha/RN, para ministrar a Educação Infantil, Creche e Pré-escola, o Ensino Fundamental e o 
Ensino Médio na forma presencial.
Art. 2° Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do Reconhecimento ora concedido;
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Maria do Socorro da Silva Batista
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER
Portaria-SEI Nº 5858, de 08 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0894286-63.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007139/2026-81,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JOSE-
ANE MARIA ARAUJO DE MEDEIROS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1373013/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 03/04/2022
C 03/04/2024

 Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6158, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0828577-81.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007887/2026-63,
RESOLVEArt. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servi-
dor (a) BARBARA TAVARES DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1383809/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 28/02/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6160, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0814085-84.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007885/2026-74,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LIGIA 
REGINA BEZERRA DA CUNHA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2175312/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
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CLASSE VIGÊNCIA
B 09/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6161, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 00110013.007885/2026-74– 2º Juizado da Fazenda Pública da Comar-
ca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007883/2026-85,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) DA-
NIEL CRUZ DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1393847/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 09/07/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
Portaria-SEI Nº 6162, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0903376-95.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009366/2026-41,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) MA-
RIA DA PIEDADE FERREIRA DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2085780/V2, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
IV 29/10/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6163, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0883251-09.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009384/2026-22,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JEO-
VANI CLEITON ANSELMO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1350374/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 25/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6164, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0909919-17.2025.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009360/2026-73,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RILIA SOUZA DA ROCHA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1298615/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 15/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6165, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0845205-48.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009210/2026-60,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) EDI-
NALDO FERREIRA DE BRITO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1329600/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.

CLASSE VIGÊNCIA
G 09/03/2025

 Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6166, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0820202-91.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009368/2026-30,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) BAL-
ZACHEL CUNHA MARQUES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2013240/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 13/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6167, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0818540-92.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007888/2026-16,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
KARENINE DE MEDEIROS SIQUEIRA MELO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Se-
cretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2100860/V2, em conformidade com 
as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 
322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 22/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6168, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0892114-51.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002061/2026-71,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) THIA-
GO DANTAS DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1304640/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 15/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6170, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0871007-48.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006895/2026-92,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ERI-
KA MONIK ARAUJO DE MENDONCA RAMOS DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público 
Estadual da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº  1368583/V1, em 
conformidade com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei 
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 13/07/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

 Portaria-SEI Nº 6169, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0880116-86.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006896/2026-37,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) RE-
NATO BRENO MAURICIO DE MACEDO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1313312/V1, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
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CLASSE VIGÊNCIA
F 04/02/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6171, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0902002-44.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007083/2026-64,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) GE-
NIA MARIA ALMEIDA CAVALCANTE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1209469/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 15/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6172, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0875399-31.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007077/2026-15,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) SHIR-
LEY STEPHANI FERREIRA JOHNSON, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1350463/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 26/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6173, de 15 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0894932-73.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008167/2026-15,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LAIL-
SON CAROBA DA SILVA DIAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2239779/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 28/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6174, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0870018-42.2025.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007812/2026-82,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JER-
RY ADRIANO DE SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2089262/V3, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 25/07/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6175, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0887697-55.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007980/2026-78,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JO-
SEANE FERNANDES DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 989169/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.

CLASSE VIGÊNCIA
C 13/04/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6176, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0896027-41.2025.8.20.5001 – 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007979/2026-43,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JOSE 
ALVES DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educa-
ção, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1233483/V3, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 15/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6177, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0866648-89.2024.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007916/2026-97,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LUAN-
DA MARIA MORENO SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2115093/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 23/05/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6178, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0840874-23.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007917/2026-31,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JOAO 
MARIA DA TRINDADE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Edu-
cação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1190300/V4, em conformidade com as disposições do Estatuto 
e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 09/05/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE 
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6180, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0851336-73.2024.8.20.5001 – 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008037/2026-82,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo  progressão  ao (a) servidor 
(a) MYKELINE VIEIRA DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1353870/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
H 04/05/2026

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6181, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0894128-08.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008173/2026-72,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CAR-
LOS ALBERTO FERNANDES DE HOLANDA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Se-
cretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 863955/V2, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
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CLASSE VIGÊNCIA
J 15/04/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6182, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0841419-93.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007915/2026-42,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo  progressão  ao (a) servidor 
(a) DRAYENA ALVES DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2123975/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 01/11/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6184, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0894618-30.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008229/2026-99,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JU-
LIANE TAISE LUCAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educa-
ção, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2130572/V2, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 01/11/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6186, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0867881-87.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.010519/2026-01,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JO-
ELMA RIBEIRO DUARTE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1308343/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 10/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6187, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0885581-76.2025.8.20.5001 – 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008038/2026-27,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
MARIA NOGUEIRA DA SILVA DANTAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1234420/V1, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 04/05/2026

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6191, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0811073-62.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006563/2026-16,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção e progressão ao (a) servi-
dor (a) DANIEL LUIZ SOUSA DE LIMA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1312448/V2, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.

NÍVEL VIGÊNCIA
V   22/11/2024

CLASSE VIGÊNCIA
 B 16/11/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta elevação funcional serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6193, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0828522-04.2023.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.022071/2025-89,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) DA-
NIEL FELIPE DE SOUZA ALVES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Esta-
do da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1320459/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
 
CLASSE VIGÊNCIA
G 10/07/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6194, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0803189-13.2026.8.20.0000 – Tribunal Pleno, protocolado sob o nº 
00110013.005575/2026-15,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) INARA 
JANETE TORRES DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1403532/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
IV 09/04/2026

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6195, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0837272-24.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008402/2026-59,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CILE-
NE ELIAS DA SILVA MENDES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1343416/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 11/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6209, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0828601-12.2025.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004702/2026-69, 
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JO-
ANITA ARRUDA CAMARA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1257919/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 15/05/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6216, de 16 de junho de 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0835469-06.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004418/2026-92,
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RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JONA-
TAS CARDOSO DA SILVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1324640/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 20/08/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
-MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6217, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0875272-93.2025.8.20.5001 – 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004414/2026-12,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) PE-
DRO ARCANJO DE OLIVEIRA JUNIOR, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1306324/V1, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 09/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6220, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0828203-65.2025.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004413/2026-60,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
GABRIELLA FERREIRA DA SILVA NOBREGA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Se-
cretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2100169/V3, em conformidade com 
as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 
322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 04/02/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6222, de 16 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0891098-62.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004728/2026-15,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) THIA-
GO ROMERO LEITE BARRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2255448/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 24/08/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6229, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0887680-19.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008296/2026-11,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) FRAN-
CISCO RARIOSVALDO DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2113759/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 04/02/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6230, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0815590-13.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008282/2026-90,

RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JO-
ZIEL LIMA DE SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Edu-
cação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1386603/V1, em conformidade com as disposições do Estatuto 
e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 
2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 13/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6231, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0820611-67.2025.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008454/2026-25,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JOSE 
MARIA RODRIGUES DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1100408/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 01/11/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6232, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0829019-47.2025.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004408/2026-57,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) GE-
ORGE HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1256742/V2, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 01/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6233, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0871633-67.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006926/2026-13,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) PA-
TRICIA PEREIRA DE LIMA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1325523/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 15/10/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6234, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0875869-62.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006925/2026-61,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LUCI-
MAR ISABEL GOBBI, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educa-
ção, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1271016/V2, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
H 20/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6235, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0883831-39.2025.8.20.5001 – 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006181/2026-84,
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RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JU-
LIANNE SHIRLEY DE ARAUJO NOBRE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2001683/V2, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 15/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6236, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0861777-79.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004698/2026-39,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) AN-
TONIA HEONEIDE DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1382950/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 18/09/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6237, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0875971-84.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004426/2026-39,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) RE-
NATA KELLY MEDEIROS DE SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1329073/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 24/08/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6238, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0865959-11.2025.8.20.5001 – 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006413/2026-02,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) WIL-
SON SABINO DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1303031/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 01/08/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6239, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0868424-90.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008298/2026-01,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LUIZ 
JUSTINO SABINO DE LIMA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1364030/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 30/11/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6240, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0828149-02.2025.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004412/2026-15,

RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) RAYA-
NE CRISTINA BATISTA DE ALMEIDA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2050536/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 11/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6241, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0889708-57.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007067/2026-71,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JER-
CIAN ADELTRUDES BATISTA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2126249/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 15/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6242, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0898152-79.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.010441/2026-16,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) LI-
DIANO MARCIO DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1363930/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
IV 01/01/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6243, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0887753-88.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008395/2026-95,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JA-
NAINA MORENO MATIAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1292838/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 04/09/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6244, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0833598-72.2024.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007060/2026-50,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
REGINA ALVES FONSECA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1327291/V1, em conformidade com as disposições do Es-
tatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 25/08/2022

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6247, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0827040-50.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008404/2026-48,
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RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CAR-
LA JORDANA DA SILVA SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Esta-
do da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2013940/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 28/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6248, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0885170-33.2025.8.20.5001 – 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004603/2026-87,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) BRE-
NA JUSSARA DE OLIVEIRA SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1384988/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 16/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6250, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0883804-56.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008444/2026-90,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JEA-
NE MARIA DE LIMA E SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1201654/V3, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 10/09/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6251, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0813273-42.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004605/2026-76,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MAR-
COS AURELIO DA SILVA TORRES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1370553/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 03/03/025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6252, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0856869-13.2024.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008384/2026-13,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) SAN-
ZIA GEINY PAULO DE ALMEIDA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1314084/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 04/02/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6253, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0807081-93.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004608/2026-18,

RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MO-
NICA MARIA ALVES DE OLIVEIRA MOREIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1363336/V2, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 21/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA, , Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6254, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0865739-13.2025.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004713/2026-49,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) SEVE-
MAR RODRIGUES BARBOSA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1290690/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 27/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6255, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0879199-67.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004648/2026-51,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) AN-
TONIO GENEAM PEREIRA MAIA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1327399/V2, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 23/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6256, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0884907-98.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004647/2026-15,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RIA DO SOCORRO ALVES DE FREITAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1277073/V1, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 15/10/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6262, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0849082-30.2024.8.20.5001 – 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008420/2026-31,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CAR-
LECIO GOMES DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1350633/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 29/08/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6267, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0872959-62.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004646/2026-62,
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RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JARIA 
SUELDES ALVES DE LIMA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1276913/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 23/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6268, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0887118-10.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004645/2026-18,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) SE-
BASTIANA EDIMILZA AMADOR, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1367870/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 13/07/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6269, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0886710-19.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004644/2026-73,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) WA-
NESSA CRISTINA DA SILVA BARBOSA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1312804/V1, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 15/10/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6270, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0906509-48.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008424/2026-19,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) HI-
LANETE PORPINO DE PAIVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1280066/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 10/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
Portaria-SEI Nº 6271, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0889091-97.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004643/2026-29,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) AN-
DREZA RODRIGUES DE MEDEIROS MAGALHAES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual 
da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1347276/V1, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 06/05/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6272, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0888488-24.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007876/2026-83,

RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) FRAN-
CISCO VADIMAR ALVES BEZERRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2006570/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 25/04/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6273, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0900212-25.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007414/2026-66,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo  progressão  ao (a) servidor 
(a) WELLINGTON DE ALMEIDA JACOME, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2178338/V2, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014. 
CLASSE VIGÊNCIA
F 01/11/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6275, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0887273-13.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002588/2026-03,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MAR-
LIANE AZEVEDO LIRA DE MEDEIROS COSTA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1224336/V2, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
H 24/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA, , Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6282, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0806219-25.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.024154/2025-11,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) DEY-
MISON IAGO CORTEZ DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2213079/V2, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
V 01/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6285, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0850799-43.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009018/2026-73,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JUCI-
NES APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 581291/V2, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 01/07/2021

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6286, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0861771-72.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009020/2026-42,
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RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
LUIZA DA ROCHA MARINHO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1281445/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 04/09/2019
G 04/09/2021
H 04/09/2023
I 04/09/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6288, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0850683-37.2025.8.20.5001 – 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, protocolado sob o nº 01110142.000656/2026-99,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) NE-
VOLA BORGES DE CASTRO RUIZ, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1288261/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 26/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6289, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0871634-52.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004402/2026-80,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) EU-
LALIA MARIA DOS SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 296554/V3, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 10/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6291, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0800910-57.2022.8.20.5153 – Juizado Especial Cível, Criminal e da 
Fazenda Pública da Comarca de São José do Campestre, protocolado sob o nº 01110142.000313/2026-24,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) VAN-
DERLEI LUIZ DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1239899/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 09/08/2019

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6290, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0878451-69.2024.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008446/2026-89,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JU-
LIANA KENIA DA SILVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2100495/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 21/03/2019
C 21/03/2021
E 01/11/2021
F 21/03/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6292, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0876119-95.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.003822/2026-49 
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) GI-
ZELY DE VASCONCELOS LEITE CAVALCANTE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2107198/V2, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 06/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6293, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0868468-46.2024.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008412/2026-94,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) AN-
TONIO MARCELO SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1329782/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 09/03/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6294, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0873426-75.2024.8.20.5001– 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, protocolado sob o nº 00110013.003774/2026-99,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) AN-
GELICA FERNANDES DE OLIVEIRA VITALINO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1219510/V1, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 01/01/2022

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6295, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0889840-17.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002473/2026-19,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CRIS-
TIANE DO NASCIMENTO LOPES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1326546/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 11/08/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6296, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0826320-83.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008968/2026-81,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) AN-
DRESSA DOS SANTOS PONTES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Esta-
do da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1396510/V2, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 03/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 6298, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0890266-29.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009004/2026-50,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CINA-
RA RIBEIRO DAMASCENO DANTAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1580639/V3, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 28/04/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6299, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0832231-76.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008969/2026-25,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MAR-
LON ORLINDO GONCALVES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2172909/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 29/04/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6297, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0906373-51.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002481/2026-57,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ELAI-
NE CRISTINA GOMES AIRES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1322958/V3, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 08/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6300, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0886020-87.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002519/2026-91,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) PET-
SON FIRMINO DOS ANJOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2200589/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 16/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6302, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0894497-02.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002587/2026-51,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
PAULA PEREIRA DE SALES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1386573/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 03/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

 Portaria-SEI Nº 6301, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0871787-85.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004387/2026-70,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) GILKA 
DA SILVA SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, 
do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2101211/V2, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 17/03/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6304, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0878018-31.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004368/2026-43,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RIA JOSE DE MEDEIROS SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1282891/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
H 27/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6305, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0865484-55.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004384/2026-36,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
CARINE SILVEIRA DE MELO ARAUJO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1286528/V1, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
H 01/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6306, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0869704-96.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004370/2026-12,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) FRAN-
CISCA DO SOCORRO MEDEIROS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1419900/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 16/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6307, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0902586-14.2025.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008223/2026-11,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) DA-
RIO ALESSANDRO DE SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1283642/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 27/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 6308, de 17 de junho de 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0904302-76.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006865/2026-86,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RIA FRANCISCA DO LIVRAMENTO PAIVA DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual 
da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1239473/V2, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 13/09/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6310, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0892386-45.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008382/2026-16,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) RA-
DIMILA LINDEMBERGUE DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1300318/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 10/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6311, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0886976-06.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008389/2026-38,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CLAU-
DIA MOUSINHO DE ALBUQUERQUE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1343513/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 25/04/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6313, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0889019-13.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008280/2026-09,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RIA DAS MERCES LIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1314343/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 04/02/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6303, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0884548-51.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002589/2026-40,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RIA ERIVANIA SILVA DA CUNHA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1365495/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 12/07/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6318, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0905724-86.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008275/2026-98,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ERAL-
DO MORAIS DE ALMEIDA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1383981/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 17/02/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6320, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0882605-96.2025.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006399/2026-39,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) FRAN-
CISCO CANINDE CRUZ DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1270923/V2, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 01/11/2023
H 01/11/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6321, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0859817-88.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009033/2026-11,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) CRIS-
LANE DE ARAUJO SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1368346/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 11/07/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maria do Socorro da Silva Batista, Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6322, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0903500-78.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008687/2026-28,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LUIS 
CARLOS DELGADO DE CASTRO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1281674/V2, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 01/11/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6323, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0894086-56.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008684/2026-94,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) FRAN-
CISCA EDNA BORJA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educa-
ção, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1317377/V1, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 15/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 6324, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0895107-67.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002594/2026-52,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) GE-
ORGE PATRICK DO NASCIMENTO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1398687/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
VI 01/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6325, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0836582-92.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008975/2026-82,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ELA-
NIA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1267574/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 01/03/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6326, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0820673-10.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008892/2026-93,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) RE-
NAN MARQUES DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1997777/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 28/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6327, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0828476-78.2024.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004362/2026-76,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) BRU-
NA LEITE DE QUEIROZ, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1353675/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 27/04/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6330, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0893033-40.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002595/2026-05,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ALI-
NE DO NASCIMENTO TRAJANO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2075628/V3, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 26/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6331, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0867881-87.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002591/2026-19,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JO-
ELMA RIBEIRO DUARTE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1308343/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 10/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6329, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0884901-91.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004357/2026-63,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) PA-
TRICIA CHRISTIANNE PEREIRA DE SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Se-
cretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1273353/V1, em conformidade com 
as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 
322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 14/12/2022

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6335, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0896901-26.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002518/2026-47,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) FER-
NANDA HONORATO MIRANDA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Esta-
do da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1285645/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 12/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6336, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0902917-93.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002592/2026-63,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo  progressão  ao (a) servidor 
(a) GLEYDSON WINSTON ARAUJO DO NASCIMENTO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Es-
tadual da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1343971/V1, em con-
formidade com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei 
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 26/04/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6338, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0840345-38.2024.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004705/2026-01,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MAU-
RICIO LEONARDO DE OLIVEIRA GOMES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1302485/V2, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 17/08/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 6337, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0902328-04.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002513/2026-14,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) BETH 
FRANCIONE FAGUNDES DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2010755/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 11/07/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6339, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0875894-75.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004554/2026-82,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) EDIE-
NI CINTHIA DA FONSECA DANTAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1364790/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 31/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6340, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0885155-64.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002512/2026-70,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo  progressão  ao (a) servidor 
(a) ADRIANO ALVES DA SILVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1351826/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 11/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6341, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0880971-02.2024.8.20.5001– 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009063/2026-28,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ELIS-
SANDRA DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educa-
ção, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1282727/V1, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 18/05/2026

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6343, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0889499-88.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008168/2026-60,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LAU-
DECIR FERREIRA DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1296043/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 15/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6342, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0903758-88.2025.8.20.5001 – 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002480/2026-11,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) GIU-
LIANO GUTIERRI CARLOS DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1343742/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 01/11/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6344, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0870990-12.2025.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.003517/2026-57,
RESOLVE Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servi-
dor (a) CARLA LORENA DE OLIVEIRA COELHO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1344935/V1, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 28/04/2019
C 10/10/2022
D 10/10/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6346, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0871711-61.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007880/2026-41,
RESOLVE Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servi-
dor (a) APARECIDA DE FATIMA DUARTE DE JESUS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual 
da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1329146/V1, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 15/10/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6345, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0820557-04.2025.8.20.5001 – 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002566/2026-35,
RESOLVE Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servi-
dor (a) JEAN MARY ALVES DAS CHAGAS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1325353/V1, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 17/08/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6347, de 17 de junho de 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0865663-86.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004336/2026-48,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JACI-
RA MARIA JERONIMO BERTO, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1304704/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
I 07/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 6348, de 17 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0892354-40.2025.8.20.5001 – 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.008226/2026-55,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JA-
NAINA DA CRUZ SANTOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2120909/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 07/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6352, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0885342-72.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004297/2026-89,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) IRU-
MUARA GONCALVES DE AGUIAR, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1346946/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 05/05/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6353, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0880335-02.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004293/2026-09,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) DEU-
ZIVANIA SANTOS FERREIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1328050/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 02/09/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6355, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0880334-17.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004291/2026-10,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) REN-
ZILDA ANGELA DE SOUZA FERREIRA DE SANTA RITA, pertencente ao Quadro do Magistério Público 
Estadual da Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº  1306430/V1, em 
conformidade com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei 
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 11/09/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6357, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0873703-57.2025.8.20.5001– 2º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004558/2026-61,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LU-
MENA KARISSA ARAUJO LOPES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1997386/V3, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 11/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6358, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0900985-70.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.001232/2026-44,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) LUIZ 
SERGIO DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, 
do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1183222/V1, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
IV 01/07/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6359, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0900021-77.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007485/2026-69,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) RE-
JANE FREITAS DE MIRANDA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1294660/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
VI 15/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6361, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0836659-38.2024.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004538/2026-90,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
NUELA KARLA SEABRA DE MELO LIMA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1352156/V2, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 11/10/2022

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6366, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0881845-50.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004489/2026-95,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LUIZ 
CARLOS DE SOUZA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educa-
ção, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1305794/V1, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 20/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6368, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0872537-87.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004440/2026-32,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RIA FRANCILEIDE OLIVEIRA DA SILVA LEMOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1305808/V1, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 23/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 6372, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0860853-68.2025.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006509/2026-62,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) IVA-
NALDO DA CRUZ VIEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1404970/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 09/05/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6373, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0912210-87.2025.8.20.5001 – 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002063/2026-60,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RILANDIA DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educa-
ção, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2075652/V2, em conformidade com as disposições do Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 21/11/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6374, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0854978-20.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.003480/2026-67,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MI-
CHEL ESRON DANTAS CAMARA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Es-
tado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1311441/V1, em conformidade com as disposições 
do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de 
janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 04/01/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
 
Portaria-SEI Nº 6375, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0831628-03.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 01110142.000645/2026-17,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo  progressão  ao (a) servidor 
(a) CLAYBSON ADELINO DOS SANTOS MOURA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da 
Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1347977/V1, em conformidade 
com as disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar 
nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 05/05/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6377, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0877212-93.2025.8.20.5001– 1º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.007882/2026-31,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) MA-
RIA DE FATIMA ALEXANDRE DA SILVA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria 
de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1315790/V1, em conformidade com as dis-
posições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 
11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 17/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6378, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0897761-27.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002467/2026-53,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) EPI-
TACIO GURGEL DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1411551/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
B 01/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6380, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0896871-88.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002522/2026-13,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) ANA 
PATRICIA RIBEIRO VALE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da 
Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1325019/V1, em conformidade com as disposições do Es-
tatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
G 01/11/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6381, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0889801-20.2025.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002019/2026-50,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JA-
NICE LUZIA DE MEDEIROS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1387065/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
C 06/03/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6382, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0873571-97.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.002590/2026-74,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) ALA-
NA KALINE DA SILVA RAMOS, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1359266/V2, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
IV 01/01/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6383, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0800559-16.2026.8.20.5001– 5º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00410002.001994/2026-41,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo promoção ao (a) servidor (a) FRAN-
CISCO VALDIANO MOISES DE ANDRADE, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1309650/V1, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
NÍVEL VIGÊNCIA
IV 22/12/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta promoção serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer
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Portaria-SEI Nº 6494, de 23 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0865347-73.2025.8.20.5001– 3º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009019/2026-18,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) LU-
CIMARIA EDIVANIA ALVES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1298348/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 01/10/2019
G 01/10/2021
H 01/10/2023
I 01/10/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6495, de 23 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0873282-04.2024.8.20.5001– 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, protocolado sob o nº 00110013.005340/2025-42,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) NA-
JARA THAYANY BEZERRA DE LIMA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2069709/V2, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
J 09/04/2023

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6362, de 18 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0886350-84.2025.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.004292/2026-56,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) JOSE 
WERBSON MENEZES DE OLIVEIRA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de 
Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1344927/V1, em conformidade com as disposi-
ções do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 
de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
E 29/04/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6508, de 24 de junho de 2026.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0814126-85.2024.8.20.5001– 6º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.006900/2026-67,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) AN-
TONIO MARCOS DE ARAUJO RODRIGUES, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secre-
taria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 2013126/V3, em conformidade com as 
disposições do Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, 
de 11 de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
F 04/02/2024

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Portaria-SEI Nº 6509, de 24 de junho de 2026.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO LAZER, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão 
proferida nos autos do Processo Judicial nº 0883036-67.2024.8.20.5001– 4º Juizado da Fazenda Pública da Co-
marca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.003083/2026-95,
RESOLVE
Art. 1º Corrigir a evolução funcional, conforme o quadro abaixo, concedendo progressão ao (a) servidor (a) DA-
NIELLE MAGALHAES SENA, pertencente ao Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado 
da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), matrícula nº 1327003/V1, em conformidade com as disposições do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, estabelecido pela Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
CLASSE VIGÊNCIA
D 19/08/2023
E 19/08/2025

Art. 2º Os efeitos financeiros desta progressão serão efetivados na data da implantação.
Art. 3ª Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO SOCORRO DA SILVA BATISTA
Secretária de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer

Fundação José Augusto - FJA

PORTARIA Nº 323 de 29/06/2026

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato

O Diretor-Geral da Fundação José Augusto (FJA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, decreto estadual nº 31.284, de 18 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte nº 15.124, Págs. 1, 2, 3, 4 e 5, de 19 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Diogo Bernardo de Oliveira Pereira, matrícula nº 2290588, para acompanhar e fisca-
lizar, a execução do Contrato nº 208/2026, celebrado entre a Fundação José Augusto (FJA) e AGENCIA HYPE84 
LTDA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

PORTARIA Nº 324 de 29/06/2026

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato

O Diretor-Geral da Fundação José Augusto (FJA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, decreto estadual nº 31.284, de 18 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte nº 15.124, Págs. 1, 2, 3, 4 e 5, de 19 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Diogo Bernardo de Oliveira Pereira, matrícula nº 2290588, para acompanhar e fis-
calizar, a execução dos Contratos nº 207/2026, celebrado entre a Fundação José Augusto (FJA) e SHOW MUSIC 
PRODUCAO E EVENTOS LTDA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

PORTARIA Nº 325 de 29/06/2026

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato

O Diretor-Geral da Fundação José Augusto (FJA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, decreto estadual nº 31.284, de 18 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte nº 15.124, Págs. 1, 2, 3, 4 e 5, de 19 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Diogo Bernardo de Oliveira Pereira, matrícula nº 2290588, para acompanhar e fisca-
lizar, a execução dos Contratos nº 197/2026, celebrado entre a Fundação José Augusto (FJA) e OMAR VINICIUS 
DE SENA CUNHA MAIA DA ROCHA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

PORTARIA Nº 326 de 29/06/2026

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato

O Diretor-Geral da Fundação José Augusto (FJA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, decreto estadual nº 31.284, de 18 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte nº 15.124, Págs. 1, 2, 3, 4 e 5, de 19 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Diogo Bernardo de Oliveira Pereira, matrícula nº 2290588, para acompanhar e fisca-
lizar, a execução do Contrato nº 205/2026, celebrado entre a Fundação José Augusto (FJA) e JARBAS FONSECA 
SILVA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

PORTARIA Nº 327 de 29/06/2026

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato

O Diretor-Geral da Fundação José Augusto (FJA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, decreto estadual nº 31.284, de 18 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte nº 15.124, Págs. 1, 2, 3, 4 e 5, de 19 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Diogo Bernardo de Oliveira Pereira, matrícula nº 2290588, para acompanhar e fisca-
lizar, a execução do Contrato nº 196/2026, celebrado entre a Fundação José Augusto (FJA) e ANA CAROLINA 
FERNANDES CARVALHO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA
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PORTARIA Nº 328 de 29/06/2026

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato

O Diretor-Geral da Fundação José Augusto (FJA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, decreto estadual nº 31.284, de 18 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte nº 15.124, Págs. 1, 2, 3, 4 e 5, de 19 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Diogo Bernardo de Oliveira Pereira, matrícula nº 2290588, para acompanhar e fisca-
lizar, a execução do Contrato nº 194/2026, celebrado entre a Fundação José Augusto (FJA) e VALERIO FELIPE 
SILVA DE FRANCA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

PORTARIA Nº 329 de 29/06/2026

Dispõe sobre designação de Fiscal de Contrato

O Diretor-Geral da Fundação José Augusto (FJA), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Instituição, decreto estadual nº 31.284, de 18 de fevereiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte nº 15.124, Págs. 1, 2, 3, 4 e 5, de 19 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Diogo Bernardo de Oliveira Pereira, matrícula nº 2290588, para acompanhar e 
fiscalizar, a execução do Contrato nº 192/2026, celebrado entre a Fundação José Augusto (FJA) e CASSIANO 
PONTES DA SILVA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia quando houver.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

SECRETARIA DO ESTADO DA INFRAESTRUTURA

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Portaria nº 544/2026-GADIR					     Natal (RN), 26 de Junho de 2026
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE – 
DETRAN/RN, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista do que consta do Processo de nº.
RESOLVE:
Art. 1º -Promover, pelo critério de MERECIMENTO, os servidores relacionados no anexo único, passando da 
classe atual, para a respectiva classe subsequente, correspondentes, referente ao interstício 2024/2026, relativo 
ao mês de SETEMBRO de 2025, nos termos dos artigos 10 a 18, da Lei Estadual n. 8.014, de 14 de novembro de 
2001, alterada pelas LC n.º 424/2010, LC n.º 616/2018, e LC n.º 696/2022 e LC 778/2025-Capitulo XI;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos/financeiros a partir da 
data da promoção, constante no Anexo Único, correspondente a cada servidor.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral – DETRAN/RN

ANEXO ÚNICO

Ordem Matrícula Nome Data Exer-
cício Cargo Carreira Nível Classe 

Atual

Classe 
Pro-
moção

Data Promoção
Lotação

1 212859-4
JACOB COSTA DE 
OLIVEIRA 29/09/2012 Analista de trânsito CNS VI 6 7 29/09/2026 COORDENADORIA DE HABILITAÇÃO

2 232690-6
LOURIVAL MOURA 
ANTUNES JÚNIOR 18/09/2020 Assistente de 

Trânsito CNM IV 4 5 18/09/2026 COREG – COORDENADORIA DE 
REGISTRO DE VEÍCULOS

Portaria nº 538/2026-GADIR					     Natal/RN, 26 de junho de 2026
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE 
– DETRAN/RN, no uso da competência que lhe confere o artigo 33, incisos I e XI do Regimento Geral desta 
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 8638, de 22 de abril de 1983; e
CONSIDERANDO o disposto na Portaria DETRAN/RN nº 1016/2022, Portaria DETRAN/RN nº 274/2022, e 
Portaria nº 358/2022 DETRAN/RN;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Sei nº 02910148.000340/2026-49.
RESOLVE:
Art. 1°Credenciar a pessoa jurídica, FABIÚLA DUARTE MOREIRA - ME, nome fantasia (VG SUCATA), ins-
crito no CNPJ: 51.664.551/0001-90, estabelecida à Avenida Industrial João Francisco da Motta, Nº 200, Bairro: 
Quintas, Natal/RN, Cep:59.050-480,para atuar como Empresa DESMONTADORA para Desmontagem de Veícu-
los e comercialização das respectivas partes e peças usadas de veículos para reposição ou qualquer outra destina-
ção, pelo período de 01 (um) ano.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR GERAL / DETRAN -RN
 
Termo de Retificação
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Termo de Retificação, publicado no DOE nº 16.176, de 20 de junho 
de 2026.
Onde se lê: “Natal/RN, 23 de maio de 2025.”
Leia-se: «Natal/RN, 18 de junho de 2026.»
Natal/RN, 26 de junho de 2026
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR GERAL / DETRAN -RN

Portaria nº 539/2026-GADIR				    Natal/RN, 26 de junho de 2026
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE 
– DETRAN/RN, no uso da competência que lhe confere o artigo 33, incisos I e XI do Regimento Geral desta 
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 8638, de 22 de abril de 1983; e
CONSIDERANDO o disposto na Portaria DETRAN/RN nº 1016/2022, Portaria DETRAN/RN nº 274/2022, e 
Portaria nº 358/2022 DETRAN/RN;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Sei nº 02910148.000341/2026-93

RESOLVE:Art. 1°Credenciar a pessoa jurídica, PEDRO HENRIQUE DE FIGUEREDO - ME,nome fantasia (SU-
CATÃO TIBAU), inscrito no CNPJ: 65.908.640/0001-40, estabelecida à Rua: Vinte e Dois de dezembro, Nº 06, 
Bairro: Centro, Tibaú/RN, Cep:59.678-000, para atuar como Empresa DESMONTADORA para Desmontagem 
de Veículos e comercialização das respectivas partes e peças usadas de veículos para reposição ou qualquer outra 
destinação, pelo período de 01 (um) ano.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR GERAL / DETRAN -RN

Portaria nº 540/2026 - GADIR				    Natal/RN, 26 de junho de 2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – DETRAN/
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 33, incisos I e XI, do Regimento Geral desta autarquia, 
aprovada pelo decreto nº 8638, de 22 de abril de 1983.
CONSIDERANDO o que disciplina da Portaria DETRAN/RN nº 621/2021, bem como a Resolução 969/2022 do 
CONTRAN;
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 02910013.010649/2026-72.
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar o Credenciamento da empresa ESTAMPADORA V K AUTO PLACAS LTDA (V K AUTO 
PLACAS), inscrita no CNPJ: 28.256.277/0002-80, nome fantasia (V K PLACAS LTDA), estabelecida à Rua: Pau 
Brasil, S/Nº, Tavares de Lira, Macaiba/RN - CEP 59.285-545, como empresa estampadora de placas de identifica-
ção veicular no padrão MERCOSUL, pelo prazo de 01 (um) ano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA, DIRETOR GERAL / DETRAN -RN

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA 
CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO- SEDEC

Portaria-SEI Nº 36, de 26 de JUNHO de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA 
E DA INOVAÇÃO – SEDEC, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo nominados para compor o Plenário do Conselho Estadual de Ciência, Tecno-
logia e Inovação do Rio Grande do Norte (CONECITI/RN):
Art. 2º A referida solicitação fundamenta-se na necessidade de adequação administrativa e operacional, em estrita 
observância à Lei Complementar nº 716, de 30 de junho de 2022, Art. 16, que dispõe sobre a organização e as 
competências deste Conselho, garantindo a paridade e a legitimidade das deliberações sobre a política científica 
e tecnológica do Estado.
I. A Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação (SEDEC):
TITULAR: Emília Dalva do Vale Casanova, Secretária-Adjunta de Estado;
SUPLENTE: Branca de Paula Braga, Coordenadora.
II. A Secretária de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN):
TITULAR: Aluísio Alberto Dantas Filho, Coordenador;
SUPLENTE: Felipe Luiz de Sousa, Subcoordenador.
III. Fundação de Amparo e Promoção da Ciência, Tecnologia e Inovação do Rio Grande do Norte (FAPERN):
TITULAR: Gilton Sampaio de Souza, Diretor-Presidente;
SUPLENTE: Ricardo Paulo Fonseca Melo, Diretor Científico.
IV. Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN):
TITULAR: Cecília Raquel Maia Leite, Reitora;
SUPLENTE: Jandeson Dantas da Silva, Chefe de Gabinete.
V. Federação da Agricultura, Pecuária e Pesca do Rio Grande do Norte (FAERN)
TITULAR: Sergio Paganini Martins;
SUPLENTE: Luiz Henrique Medeiros Paiva.
VI. Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (FECOMÉRCIO):
TITULAR: Itamar Manso Maciel Junior, Vice-Presidente;
SUPLENTE: Fernando Virgilio de Macedo Silva, Assessor Especial.
VII. Federação das Industrias do Estado do Rio Grande do Norte (FIERN):
TITULAR: Djalma Barbosa da Cunha Júnior, Diretor 1º Tesoureiro;
SUPLENTE: Susie Alves Silva de Macedo, Assessora Técnica.
VIII. Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN):
TITULAR: Silvana Maria Zucolotto Langassner, Professora Associada;
SUPLENTE: Rubens Marimbondo do Nascimento, Professor Titular.
IX. Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA):
TITULAR: Liana Holanda Nepomuceno Nobre, Pró-Reitora;
SUPLENTE: Fabrício José Nóbrega Cavalcante, Diretor.
X. Parque Cientifico e Tecnológico Augusto Severo (PAX-RN)
TITULAR: Olavo Bueno de Oliveira Filho;
SUPLENTE: Ellitamara Alves de Oliveira Melo.
XI. A Secretária de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC):
TITULAR: Flaubert Fernandes Torquato Lopes, Subsecretário;
SUPLENTE: Sayonara Rêgo Fontes, Subcoordenadora.
Art. 3º Fica invalidada e revogada a “Portaria 32 (42119046)”, que designava os antigos representantes desta pasta 
perante o referido Conselho.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
(assinatura eletrônica)
Lahyre Rosado Neto
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

Portaria-SEI Nº 37, DE 28 DE JUNHO de 2026.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA CIÊNCIA, DA 
TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO – SEDEC, no uso de suas atribuições legais:
Conforme preceitua o art. 8º, da Lei nº 12.336, de 30 de Julho de 2025, o Comitê Gestor do Programa Norte-
-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN) será composto, entre outros membros, 
pela: I - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação (SEDEC), 
que o presidirá; II - Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN); III - Secretaria de 
Estado da Infraestrutura (SIN); IV - Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ); V - Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH); VI - Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca 
(SAPE); VII - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS); VIII - Secreta-
ria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC); IX - Secretaria de Estado da Administração (SEAD); 
X - Gabinete Civil do Governo do Estado (GAC); XI - Procuradoria-Geral do Estado (PGE); XII - Assessoria de 
Comunicação Social (ASSECOM); XIII - Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN); XIV - Univer-
sidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN); XV - Universidade Federal Rural do Semiárido (UFERSA); 
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XVI - Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN); XVII - representantes de instituições privadas de ensino 
superior; XVIII - Instituto SENAI de Inovação em Energias Renováveis (ISI-ER); XIX - Federação das Indústrias 
do Estado do Rio Grande do Norte (FIERN); XX - Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte (ALRN); e 
XXI - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas no Rio Grande do Norte (SEBRAE/RN).
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os representantes da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecno-
logia e da Inovação (SEDEC), que o Presidirá, para compor o Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense 
de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: Jaronymo Lahyre de Mello Rosado Neto, Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, da 
Ciência, da Tecnologia e da Inovação - (SEDEC);
SUPLENTE: Emília Dalva do Vale Casanova, Secretária-Adjunta de Estado do Desenvolvimento Econômico, da 
Ciência, da Tecnologia e da Inovação - (SEDEC).
Art. 2º  Designar os representantes da  Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SE-
PLAN) para compor o Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria 
Verde (COGEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: José Dionísio Gomes da Silva, Secretário-Adjunto de Estado do Planejamento, do Orçamento e Ges-
tão - (SEPLAN;
SUPLENTE: Ricardo Valério Costa Menezes, Coordenador de da Região Metropolitana.
Art. 3º Designar os representantes da Secretaria de Estado da Infraestrutura (SIN) para compor o Comitê Gestor 
do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme a seguinte 
composição:
TITULAR: Gustavo Fernandes Rosado Coêlho;
SUPLENTE: Gaspar Silva Pereira de Andrade.
Art. 4º Designar os representantes da Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) para compor o Comitê Gestor 
do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme a seguinte 
composição:
TITULAR: Neil Armstrong de Almeida;
SUPLENTE: Sérgio de Souza Medeiros.
Art. 5º  Designar os representantes da  Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SE-
MARH) para compor o Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria 
Verde (COGEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: Robson Henrique Pìnto da Silva, Coordenador de Meio Ambiente e Saneamento;
SUPLENTE: Natália Guimarães de Carvalho Assunção, Subcoordenadora de Meio Ambiente.
Art. 6º Designar os representantes da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca (SAPE) para 
compor o  Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (CO-
GEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: Guilherme Moraes Saldanha, Secretário de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca;
SUPLENTE: Marcelo Pessoa da Cunha Lima Júnior, Secretário-Adjunto de Estado da Agricultura, da Pecuária e 
da Pesca.
Art. 7º  Designar os representantes da  Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC)  para 
compor o  Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (CO-
GEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: Jorge Luiz Ramineli;
SUPLENTE: Liana de Araújo e Silva Pereira.
Art. 8º Designar os representantes da Secretaria de Estado da Administração (SEAD) para compor o Comitê Ges-
tor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme a se-
guinte composição:
TITULAR: Diogo Moreno Santos;
SUPLENTE: Carlos Bolivar Fernandes de Oliveira.
Art. 9º Designar os representantes do Gabinete Civil do Governo do Estado (GAC) para compor o Comitê Gestor 
do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme a seguinte 
composição:
TITULAR: Luciano Silva Santos, Secretário Extraordinário de Assuntos Federativos;
SUPLENTE: Ivanilson de Souza Maia, Secretário-Adjunto do GAC.
Art. 10º Designar os representantes da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) para compor o Comitê Gestor do 
Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN),  conforme a seguinte 
composição:
TITULAR: José Marcelo Ferreira Costa, Procurador;
SUPLENTE: Marjorie Madruga Alves Pinheiro, Procuradora.
Art. 11º Designar os representantes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) para compor o Co-
mitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme 
a seguinte composição:
TITULAR: Mario Orestes Aguirre González;
SUPLENTE: Mariana Rodrigues de Almeida.
Art. 12º Designar o representante da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) para compor o Co-
mitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme 
a seguinte composição:
TITULAR: Rodrigo Guimarães de Carvalho.
Art. 13º Designar os representantes da Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Nor-
te (IFRN) para compor o Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria 
Verde (COGEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: João Paulo Costa de Araújo, Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Energia Renováveis 
e Eficiência Energética;
SUPLENTE: Érika Spencer de Albuquerque, Pesquisadora na área de Hidrogênio Verde.
Art. 14º Designar os representantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) para compor o Co-
mitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (COGEHRN), conforme 
a seguinte composição:
TITULAR: Antônio Marcos de Medeiros;
SUPLENTE: Raniere Rodrigues de Melo Lima.
Art. 15º Designar os representantes da Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte (FIERN) para 
compor o  Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (CO-
GEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: Sérgio Henrique Andrade de Azevedo Titular;
SUPLENTE: Rodrigo Diniz de Mello.
Art. 16º Designar os representantes da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte (ALRN) para 
compor o  Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (CO-
GEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: Deputado Hermano Morais;
SUPLENTE: Gustavo Carvalho.
Art. 17º Designar os representantes do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) para 
compor o  Comitê Gestor do Programa Norte-Rio-Grandense de Hidrogênio Verde e da Indústria Verde (CO-
GEHRN), conforme a seguinte composição:
TITULAR: Lorena Roosevelt de Lima Alves; Gerente da Unidade de Energias Renováveis;
SUPLENTE: Edwin Aldrin Januário da Silva. Assessor Técnico da Diretoria Executiva.

Art. 18º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
(assinatura eletrônica)
Lahyre Rosado Neto
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência da Tecnologia e da Inovação – SEDEC/RN

Portaria-SEI Nº 38, de 26 de JUNHO de 2026.

Institui a Comissão Especial de Credenciamento de Fundações de Apoio do SECTI/
RN, e define sua composição, competências e funcionamento.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA 
E DA INOVAÇÃO - SEDEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 10, inciso I, e pelo Art. 11 da 
Lei Complementar nº 716, de 30 de junho de 2022, e;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual nº 716, de 2022, instituiu a Política Estadual do Desen-
volvimento Científico, Tecnológico e de Inovação do Rio Grande do Norte (PEDCTI/RN) e organizou o Sistema 
Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI/RN), tendo a SEDEC como seu Órgão Central, nos termos 
do art. 10, inciso I;
CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto Estadual 35.295, de 11 de fevereiro de 2026, em que as fundações a 
que se refere o art. 2º, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº 716, de 2022, como fundação de apoio a ICTI/
RN é condicionada, no âmbito estadual, ao prévio registro e credenciamento por ato do Órgão Central do Sistema 
Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação do Rio Grande do Norte – SECTI/RN;
CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto Estadual nº 35.295, de 11 de fevereiro de 2026, condiciona a carac-
terização da fundação de apoio, no âmbito estadual, ao prévio registro e credenciamento por ato do Órgão Central 
do SECTI/RN;
CONSIDERANDO que o art. 3º da Portaria-SEI nº 3, de 20 de fevereiro de 2026, determina que o requerimento 
de credenciamento seja analisado por comissão instituída pela SEDEC;
CONSIDERANDO  as exigências técnicas, salvaguardas patrimoniais e vedações expressas estabelecidas pelo 
Decreto Estadual nº 35.295, de 11 de fevereiro de 2026, que regulamenta a contratualização entre as ICTI/RN e 
as fundações de apoio;
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Credenciamento de Fundações de Apoio do SECTI/RN, de natureza 
técnica consultiva e de caráter permanente, vinculada ao Órgão Central do Sistema Estadual de Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação, com a finalidade de instruir, analisar e emitir parecer nos requerimentos de registro e credencia-
mento de fundações de apoio.
Art. 2º A Comissão Especial é composta pelos seguintes membros:
I. Emília Dalva do Vale Casanova - Matrícula nº 226.066-2, que a presidirá;
II. João Kleber Barbosa do Nascimento - Matrícula nº 252.068-0
III. Carlos Alberto Ribeiro de Oliveira - Matrícula nº 251.081-2
IV. Washington Luís da Costa Galvão – Matrícula nº 255.807-6
§ 1º A SEDEC poderá designar membros suplentes, por ato próprio, que substituirão os titulares nas hipóteses de 
impedimento, ausência ou vacância.
§ 2º. Os trabalhos e a participação dos membros na referida comissão constituem prestação de serviço público 
relevante, não remunerada.
Art. 3º Compete à Comissão Especial, na instrução e na análise documental dos requerimentos de credenciamento:
I – Triagem documental: verificar o cumprimento integral do art. 2º da Portaria-SEI nº 3/2026, exigindo a apre-
sentação do estatuto social, das atas comprobatórias dos dirigentes, das certidões de regularidade jurídica, fiscal e 
previdenciária, da ata de prévia concordância do órgão colegiado superior da instituição apoiada e da norma que 
discipline o seu relacionamento com a fundação;
II – Natureza e qualificação da entidade: verificar se a entidade está constituída como fundação de direito privado, 
sem fins lucrativos, com estatuto que observe os princípios do art. 77 da Lei Complementar Estadual nº 716/2022, 
e se comprova o registro e credenciamento no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação, nos termos do art. 2º, inciso XII, da referida Lei e da Lei Federal nº 8.958/1994;
III – Alinhamento da missão institucional: avaliar se o estatuto social e os objetivos da fundação se destinam a 
dar suporte a projetos de pesquisa, ensino, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de 
estímulo à inovação de interesse das instituições apoiadas, conforme o art. 1º da Portaria-SEI nº 3/2026 e o art. 2º 
do Decreto Estadual nº 35.295/2026;
IV – Adequação do escopo de desenvolvimento institucional: analisar a norma de relacionamento da instituição 
apoiada com a fundação para verificar a observância do art. 3º do Decreto Estadual nº 35.295/2026, em especial a 
vedação ao enquadramento, no conceito de desenvolvimento institucional, de atividades de rotina administrativa, 
manutenção predial, conservação, limpeza, vigilância, copeiragem, recepção, secretariado e telefonia;
V – Previsão de salvaguardas:  verificar se o estatuto e as normas internas apresentadas contemplam a veda-
ção à subcontratação total do objeto e à delegação a terceiros da execução de seu núcleo (art. 8º do Decreto nº 
35.295/2026), a observância do teto de 15% (quinze por cento) para as despesas operacionais e administrativas de 
caráter indivisível – DOACI (art. 9º, § 4º, do Decreto nº 35.295/2026) e a coibição das práticas vedadas no art. 11 
do mesmo Decreto, notadamente a concessão de bolsas a servidores como retribuição por funções comissionadas 
ou pela participação em conselhos das fundações de apoio;
VI – Parecer: emitir parecer técnico conclusivo, recomendando o deferimento ou o indeferimento do pedido.
Parágrafo único. A análise de que trata este artigo tem caráter documental e de habilitação da entidade, não se 
confundindo com o controle finalístico e a fiscalização da execução de contratos, convênios, acordos ou ajustes 
específicos, os quais competem à instituição apoiada e aos órgãos de controle, nos termos dos arts. 9º e 10 do 
Decreto nº 35.295/2026 e do art. 79 da Lei Complementar Estadual nº 716/2022.
Art. 4º A Comissão deliberará com a presença da maioria de seus membros, e suas decisões serão tomadas por 
maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade em caso de empate.
§ 1º O membro que tiver interesse direto ou indireto na fundação requerente ou na instituição apoiada, ou que 
incorra em hipótese de impedimento ou suspeição, deverá declarar-se impedido, sendo substituído pelo respectivo 
suplente.
§ 2º A Comissão poderá converter o feito em diligência para saneamento de falhas ou complementação documen-
tal, fixando prazo para atendimento pela entidade requerente.
Art. 5º A Comissão concluirá a análise e emitirá o parecer técnico conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
do recebimento do requerimento devidamente instruído, prorrogável uma vez por igual período, mediante justifi-
cativa, e suspenso durante o cumprimento de diligências.
Art. 6º O parecer técnico conclusivo subsidiará a decisão final do Secretário de Estado, que será publicada por 
portaria específica, nos termos do art. 4º da Portaria-SEI nº 3/2026.
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, 
da Tecnologia e da Inovação.
Art. 8º Fica invalidada e revogada a “Portaria 31 (42100951)”, que designava os antigos representantes desta pasta 
perante o referido Conselho.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
(assinatura eletrônica)
Lahyre Rosado Neto
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico,
da Ciência, da Tecnologia e da Inovação
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA

Portaria-SEI Nº 2399, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610724.000067/2026-
57

JEDSON GUTEMBERG 
SOUSA DA COSTA 2542048/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 40 23/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2400, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000421/2026-
15

SANDRA MARTINS 
DA SILVA 2547600/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 11/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2401, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610788.000337/2026-
85

ELIENE RODRIGUES 
DA SILVA 2293986/2 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 02/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2402, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611109.000110/2026-02 KLICIA MIKELY GONCALVES 
DE OLIVEIRA SILVA 2546302/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 40 23/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2403, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610269.000346/2026-
35

LAURA DE SOUZA 
BARBOSA 2544199/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 04/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2406, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000520/2026-05 FRANCIVONE CRIGINA 
GONÇALVES MOURA 2551799/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 06/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2407, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000295/2026-73 ROSBERG REBOUCAS 
BEZERRA 2159953/2 TECNICO EM ENFERMAGEMInsalubridade 20 27/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2408, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610292.000248/2026-19 CLEANDERSON NASCIMEN-
TO NUNES 2545055/1 TECNICO EM LABORATORIO Insalubridade 20 11/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2409, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000408/2026-66 DANNIELLE SANTIAGO DE 
SOUZA LEÃO FERNANDES 2545241/1 FISIOTERAPEUTA Insalubridade 20 02/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2410, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610142.000368/2026-21 JOSE FRANCA FERREIRA 844144/1 ASSISTENTE TECNICO ADMINIS-
TRATIVO E DE SAUDE Insalubridade 10 23/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2418, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000291/2026-95 ALYNNE CHRISTYANNE DE 
ARAUJO SOARES 2542641/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 19/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2419, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000461/2026-67 VICTOR HUGO DOS 
SANTOS SARMENTO 2296969/2 MEDICO Insalubridade 20 02/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2420, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610264.000301/2026-19 ANNELYSE FARIAS DE 
AQUINO 2520826/1 MEDICO Insalubridade 20 14/11/2025

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2421, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610142.000365/2026-
98

LUZIA INES DANTAS 
DA SILVA 1501283/1 ASSISTENTE TECNICO ADMINIS-

TRATIVO E DE SAUDE Insalubridade 10 02/04/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2422, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000552/2026-29 FRANCISCO ERNESTO DE 
SOUZA NETO 2547775/1 TECNICO EM LABORATORIO Insalubridade 20 04/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2428, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610255.000433/2026-41 FRANCISCO HUDSON 
SOARES DA CAMARA 2549018/1 FARMACEUTICO Insalubridade 20 13/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2429, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610151.000271/2026-
18

LUSINETE MARIA 
DE LIMA CASSI-
MIRO

2548984/1 TECNICO EM ENFERMA-
GEM Insalubridade 20 18/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2430, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

WILLKERSON ROBER-
TO BRITO DE OLIVEIRA 2325870/2 TECNICO EM ENFERMA-

GEM Insalubridade 20 07/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2437, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610137.000499/2026-
88

TARCISIO TEIXEIRA 
FONSECA 2547694/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 07/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2432, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610137.000482/2026-
21

GLEZIANE CAMILO 
DA SILVA CRUZ 2546736/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 02/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2543, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000897/2026-82
ARTHUR VICTOR 
GOMES DE OLI-
VEIRA

2555530/1 TECNICO EM ENFER-
MAGEM Insalubridade 20 28/04/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2544, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610262.000103/2026-67 MARIA JOSSANA FERREI-
RA LEITE 2545624/1 BIOMEDICO Insalubridade 40 05/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2545, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610248.000482/2026-
73

KETELLY LEONARA 
MORENO DA SILVA 
TORRES

2545101/1 FARMACEUTICO Insalubridade 20 13/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2546, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610290.000289/2026-17 ANDRIELE MEDEIROS DE 
AZEVEDO 2529483/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 03/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2547, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611430.000181/2026-45 CLAUDIANE GOMES DA 
SILVA 2528258/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 40 07/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2548, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610290.000576/2026-
27

WENDEL GOMES 
VIANA 2550636/1 TECNICO EM RADIO-

LOGIA Insalubridade 40 06/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2549, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611414.000436/2026-
78

ROSEILMA RODRI-
GUES DE SOUSA 
FIRMINO

2547414/1 TECNICO EM ENFER-
MAGEM Insalubridade 40 07/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2550, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000301/2026-
92

FABIANA BEZERRA 
DA SILVA 2285991/3 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 12/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2551, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
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Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610788.000309/2026-
68

MARCOS MATHEUS 
OLIVEIRA DE BRITO 2545306/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 25/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2552, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610303.000306/2026-
20

KARL MARX VERIS-
SIMO DE SOUZA 2528886/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 07/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN
Portaria-SEI Nº 2553, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000412/2026-
51

FRANCISCO FRANCI-
VALDO DA SILVA 2543672/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 23/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2554, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610290.000570/2026-
50

JACKSON FERNANDES 
DA SILVA 2547260/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 15/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2560, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

JOYCE GABRIELA IELPO 
PEREIRA DA CUNHA 2528134/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 19/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2556, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

CARLOS GUILHERME 
GOMES DOS SANTOS 2328216/2 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 04/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2557, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000532/2026-
58

VITORIA KELLY 
ALVES BEZERRA 2549964/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 04/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2558, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000369/2026-23 ROBERTA MAYA-
RA SOARES 2546930/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 19/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2559, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.001340/2025-88 LEONARDO BATISTA 
LOURENÇO 2521792/1 MEDICO Insalubridade 20 19/12/2025

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2438, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610184.001971/2026-
34

FABIANA SIMOES 
DA SILVA 2543249/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 10/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2440, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610788.000387/2026-
62

JULIANA DANTAS DE 
CARVALHO 2525003/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 28/01/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2441, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000583/2026-
53

NEY MAGNO BEZER-
RA ESCOSSIO 2550342/1 MEDICO Insalubridade 20 16/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2442, de 22 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610252.000200/2026-
79

NATANAEL GOMES 
SILVA DO VALE 2545063/1 FISIOTERAPEUTA Insalubridade 20 10/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2463, de 23 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000572/2026-73 ADALGISA CARLA DO 
NASCIMENTO SILVA 2293897/2 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 10/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2464, de 23 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
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Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611430.000315/2026-
28

ANDREZZA KARLA 
DE SOUZA BE-
ZERRA

2542161/1 TECNICO EM ENFER-
MAGEM Insalubridade 40 12/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2497, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610269.000574/2026-
13

BEATRIZ LOPES DE 
MEDEIROS 2521075/1 MEDICO Insalubridade 20 19/12/2025

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2498, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610258.000140/2026-34 NARA CRISTINA DA COSTA 
GOMES 2305283/2 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 40 09/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2499, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611430.000272/2026-
81

BRUNO HENRIQUE 
SILVA DE SOUZA 2523779/1 FISIOTERAPEUTA Insalubridade 40 28/01/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2501, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000312/2026-
24

TALISSON FELIPE 
NUNES DA SILVA 2542773/1 TECNICO EM LABORA-

TORIO Insalubridade 20 13/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN
Portaria-SEI Nº 2502, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000525/2026-
20

MARIA DE FATIMA 
AGOSTINHO 2549522/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 06/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2503, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610290.000375/2026-
20

JOSEILMA FAUSTI-
NA DA SILVA 2546329/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 18/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2504, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000252/2026-
98

CONCEICAO NAYA-
RA DE SOUZA PENHA2542102/1 TECNICO EM LABORA-

TORIO Insalubridade 40 07/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2505, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610248.000490/2026-
10

IVANA GOMES 
FERREIRA 2543613/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 26/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2506, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610128.000447/2026-11
ANDERSON GUSTAVO 
LAURENTINO VIDAL DE 
NEGREIROS

2545209/1 ENFERMEIRO Insalubridade 20 10/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN
Portaria-SEI Nº 2508, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610189.000301/2026-51 RITA FERREIRA DA 
SILVA 2543800/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 10/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2509, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000240/2026-
63

JOZENIA VITORIA DA 
COSTA MENDONCA 2542242/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 26/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2510, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000222/2026-
81

RONIELE ROMULO 
DA SILVA 2542986/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 11/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2511, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000342/2026-
31

HELLYDA VITORIA 
GALDINO DE MES-
QUITA QUEIROZ

2529084/1 TECNICO EM ENFER-
MAGEM Insalubridade 20 19/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2514, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610255.000407/2026-13 CLEBER BARBALHO 
DE SOUSA 2544300/1 FISIOTERAPEUTA Insalubridade 20 03/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2515, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
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Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610255.000355/2026-85
EMYLLY MAR-
JORY ROSA DA 
SILVA

2546574/1 TECNICO EM ENFER-
MAGEM Insalubridade 20 11/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2516, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610239.000512/2026-
51

SUELEN DE FATIMA 
SILVA SOUZA 2544717/1 ENFERMEIRO Insalubridade 20 12/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2519, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610290.000674/2026-
64

ERIKA RAQUEL PEREIRA 
DE ANDRADE DOS 
SANTOS

2547929/1 TECNICO EM RADIO-
LOGIA Insalubridade 40 23/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2521, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610151.000231/2026-68 RITA DE CASSIA SHIRLYANE 
VASCO CAMPELO 2404893/1 AUXILIAR DE COZINHA Insalubridade 20 01/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2522, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610303.000289/2026-
21

TERESA DE LOURDES 
ARAUJO GALVAO 2266512/2 ENFERMEIRO Insalubridade 20 02/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2523, de 24 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000236/2026-
57

ISA LORENA PINTO DAN-
TAS BEZERRA 2526476/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 06/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2528, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610248.000598/2026-11 THAILA HERCULANO 
GOMES 2544687/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 20/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2529, de 25 de junho de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610248.000511/2026-05 EMANUELLE PEREIRA 
PIRES 2302187/2 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 21/01/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2530, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611109.000093/2026-03 MARIA LUCIVANA DA 
SILVA 2546264/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 40 03/03/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2531, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610184.003385/2025-43 FABRICIA CARLIANE 
DANTAS DE CASTRO 2512300/1 FISIOTERAPEUTA Insalubridade 20 24/07/2025

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2532, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610290.000506/2026-79 MURILO CARLSON 
DANTAS 2550598/1 ENFERMEIRO Insalubridade 20 16/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2533, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610303.000442/2026-10 RAPHAELLE BATISTA DE 
OLIVEIRA ESTEVAM 2410826/2 TECNICO EM RADIOLOGIA Insalubridade 40 24/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2534, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610269.000533/2026-19 RUTH FLORENCIO DA SILVA 2524783/1 TECNICO EM ENFERMAGEMInsalubridade 20 03/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2535, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000255/2026-21 BRUNA SIMONE LOPES 
PEREIRA SALDANHA 2446510/2 TECNICO EM LABORA-

TORIO Insalubridade 40 13/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2536, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00611356.000416/2026-39 KETIHLLA THAIZA 
FERNANDES SILVA 2545888/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 23/02/2026

LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ, Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2537, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000679/2026-96 AURIVANEIDE SOUZA 
SIZINO 2547350/1 TECNICO EM ENFERMAGEM Insalubridade 20 15/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2538, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000630/2026-33 JOCILANDIA DE JESUS 
SANTOS 2543664/1 TECNICO EM LABORATORIO Insalubridade 40 24/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2539, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula/

vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000572/2026-48 JOHNATAS DA SILVA 
PEREIRA 2530040/1 TECNICO EM RADIOLOGIA Insalubridade 40 16/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2540, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610184.001982/2026-
14

RONICLEIA VIEIRA DA 
SILVA CAVALCANTE 2547732/1 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 04/03/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2541, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o 
disposto no artigo 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo 
discriminado(s), integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.

Processo Nome do Servidor Matrícula/
vínculo Cargo/Função Adicional % Vigência

00610282.000225/2026-
15

JOELMA RIBEIRO DOS 
SANTOS RODRIGUES 2298660/2 TECNICO EM ENFER-

MAGEM Insalubridade 20 12/02/2026

Publique-se e Cumpra-se.
LEIDIANE FERNANDES DE QUEIROZ
Secretária de Estado Adjunta-SESAP/RN

Portaria-SEI Nº 2564, de 25 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 54, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, bem como 
a Lei Estadual nº 10.229, de 31 de julho de 2017, em consonância com o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal 
de 1988, e;
Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as ações e serviços de saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a competência do Sistema Único de Saúde (SUS) para ordenar a formação de recursos humanos na 
área de saúde, prevista no art. 200, inciso III, da Constituição Federal, e no art. 6º, inciso III, da Lei nº 8.080/1990;
Considerando a sentença judicial proferida na Ação Civil Pública nº 0004715-12.2012.4.05.8400, que, em caráter 
excepcional, autorizou a manutenção de contratos temporários para funções de suporte essenciais ao funcionamen-
to da rede hospitalar estadual;
Considerando que a referida decisão judicial visou garantir a operacionalidade de 334 (trezentos e trinta e quatro) 
leitos de Unidade de Terapia Intensiva – UTI, reconhecendo a imprescindibilidade dos serviços de auxiliares de 
cozinha, copeiros, cozinheiros, higienistas e maqueiros para a assistência a pacientes em estado grave;
Considerando o risco concreto e iminente à assistência que a descontinuidade dos contratos causaria, com poten-
cial para gerar graves prejuízos ao funcionamento das unidades de saúde, especialmente nos serviços essenciais de 
higienização hospitalar, alimentação e transporte de pacientes, comprometendo a segurança da assistência;
Considerando o princípio da continuidade do serviço público, previsto no art. 22 do Código de Defesa do Consu-
midor e no art. 6º da Lei nº 8.987/1995 , que impõe ao Poder Público a obrigação de fornecer serviços essenciais 
de forma ininterrupta;
Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde Pública – SESAP/RN já peticionou ao Juízo da Ação Civil 
Pública, comunicando a necessidade de prorrogação dos contratos e aguarda a respectiva autorização judicial, 
sendo esta medida administrativa editada de ofício para evitar a descontinuidade do serviço enquanto se aguarda 
a manifestação da Justiça Federal;
Considerando que, embora estejam em curso as providências administrativas para a substituição da força de traba-
lho por meio de contratos de terceirização, tais procedimentos ainda não foram concluídos, tornando esta prorro-
gação a única medida viável para evitar a paralisação dos serviços;
Considerando, por fim, o caráter absolutamente excepcional, indispensável e transitório da medida, que vigorará 
pelo prazo estritamente necessário à finalização da solução administrativa definitiva; resolve:

Art. 1º Prorrogar, em caráter excepcionalíssimo e temporário, no período de 1º de junho de 2026 até 30 de ju-
nho de 2026, os contratos temporários dos profissionais especificados no Anexo Único desta Portaria, vinculados 
aos Editais nº 01/2020, nº 02/2020 e nº 01/2022, com a finalidade de assegurar a continuidade dos serviços de 
saúde nas Unidades de Terapia Intensiva – UTI da Rede SESAP, vinculados à Ação Civil Pública nº 0004715-
12.2012.4.05.8400.
Parágrafo Único - Os contratos que tratam o caput deste artigo poderão ser encerrados com data anterior ao fim da 
prorrogação, de ofício, por ato privativo do Gestor da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP).
Art. 2º A presente prorrogação é justificada pela suprema necessidade de garantir a continuidade do serviço público 
essencial e afastar o risco de prejuízo à assistência hospitalar especializada, especialmente nas Unidades de Terapia 
Intensiva, resguardando o direito constitucional a vida.
Art. 3º A prorrogação tratada nesta portaria não invalida os atos de rescisão contratual publicados a requerimento 
de contratados ou por iniciativa da administração pública; nem tampouco os pedidos de rescisão em andamento.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 2026.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde Pública, em Natal/RN, 25 de junho de 2026.
ALEXANDRE MOTTA CAMARA
Secretário de Estado da Saúde Pública-SESAP-RN

ANEXO ÚNICO
 CONTRATOS A PRORROGAR ATÉ 30/06/2026
Matrícula Vínculo Nome Cargo Nova Data de 

Encerramento
Lotação

2284634 1 TELMA MARIA AVELINO DE 
MEDEIROS

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2283204 1 PAULO FELIX FERNANDES MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2282534 1 ROZELI BARBOZA DE OLI-
VEIRA LOURENCO

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2283140 1 JOSE GILIARD RUFINO 
FREITAS

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2286238 1 PEDRO BRAZ DE CASTRO 
FILHO

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VAS-
CONCELOS MAIA - MOSSORO

2289040 1 ITALO BRUNO DA SILVA 
BATISTA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VAS-
CONCELOS MAIA - MOSSORO

2286351 1 THALYCIA LUIZA DOS 
SANTOS

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2283328 1 PAULO DIAS DE AQUINO MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2286289 1 LUIZ DIEGO DA SILVA 
BATISTA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VAS-
CONCELOS MAIA - MOSSORO

2284340 1 DANIEL VELASCO SILVA MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-S-
TA CATARINA- NATA

2287013 1 ALICE MARIA MENDES 
SOARES

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2286785 1 JOAO BATISTA PEREIRA DA 
SILVA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VAS-
CONCELOS MAIA - MOSSORO

2287889 1 MARCIEL LUAN BATISTA DE 
ANDRADE

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2288788 1 LUCILENE DA SILVA 
RIBEIRO

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-
-SANTA CATARINA- NATA

2287250 1 HUDSON HENRIQUE 
FERREIRA MEDEIROS DE 
MORAIS

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON 
CARLOS DE ANDRADE - PAU DOS 
FERROS

2287439 1 EVERTON CLEDENILTON 
SILVA DE OLIVEIRA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2290022 1 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
AQUINO

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2291266 1 CAROLINE KATARINA FER-
REIRA SANTANA DA SILVA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2290219 1 ABRAAO TORRES FREIRE HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2296233 1 NATHANAEL ANDERSON 
CARVALHO DA COSTA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-S-
TA CATARINA- NATA

2295423 1 NATALIA FELIX DE LIMA 
ILDEFONSO

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFAN MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2295903 1 FRANCISCO ROBSON MAIA 
DA SILVA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VAS-
CONCELOS MAIA - MOSSORO

2294079 1 CYRO WALISON SOARES 
DA SILVA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2297760 1 ADJAKSON ALEXANDRE 
BEZERRA DE CARVALHO

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2294435 1 VANESSA PEREIRA DE LIMA COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA
2303132 1 JARDSON ALVES DOS 

SANTOS
COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSP REG DR MARIANO COELHO - CUR-

RAIS NOVOS 24H
2301920 1 FERNANDO LUCAS DOS 

ANJOS SOUZA
MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-S-

TA CATARINA- NATA
2297450 1 ADRIANA MATIAS DA SILVA COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 

ALICE FERNANDES - NAT
2297515 1 EVERTON TEIXEIRA DA 

SILVA
HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA

2296101 1 EDNEIDE DOS SANTOS DA 
COSTA MACEDO

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2296373 1 RENATO DA SILVA BEZERRA 
JUNIOR

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2297680 1 MARIA DE FATIMA MONTEI-
RO BEZERRA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2302101 1 PATRICIA NUNES DA ROCHA AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2298791 1 MARIA JACKCIARA GUEDES 
DOS SANTOS

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2283050 2 MARIA VILMA MOURA COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL HELIO MORAIS 
MARINHO - APODI

2297272 1 MARIA DE FATIMA FER-
REIRA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2284448 2 ELIUD ARAUJO DE LIMA HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-
-SANTA CATARINA- NATA

2296012 1 KAIO CESAR SANTOS MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2297906 1 HEBERT BRUNO BATISTA 
DO NASCIMENTO

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MATERNO INFANTIL MARIA 
ALICE FERNANDES - NAT

2302764 1 MARCOS ANTONIO RABELO 
DA SILVA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2302730 1 RAISSA GARCIA LOPES COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2298759 1 ALDAIR DENIS DE MORAIS MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2302810 1 KAIO MATEUS MAGALHAES 
DE MELO

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VAS-
CONCELOS MAIA - MOSSORO

2298171 1 ALYSSON BRENO DA SILVA HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2298104 1 ANA CLAUDIA DUARTE DE 
ARAUJO

COZINHEIRO - TEMP/
SESAP

30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2299542 1 GERCIANO BATISTA DOS 
SANTOS

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO
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2305534 1 RAFAELA RODRIGUES DA 
SILVA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2299267 1 ISAC RANIE PINTO DE 
OLIVEIRA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL HELIO MORAIS 
MARINHO - APODI

2299313 1 JORDANA KATRYNE MA-
TEUS GUIMARAES

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL HELIO MORAIS 
MARINHO - APODI

2299275 1 APARECIDA KELLY ALVES 
DE SOUZA

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2299658 1 ALBERION DE FARIAS SILVA MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2303388 1 JORDY IVAN ROCHA MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2299755 1 RAIR ARAUJO DE OLIVEIRA MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2298368 1 VICTOR HUGO FERREIRA 
MEDEIROS DE MORAIS

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. CLEODON C. DE 
ANDRADE - P FERROS

2299232 1 JEFTER CARLOS ROCHA 
AVELINO

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2299194 1 LOUYSE THAYNAH JERONI-
MO SANTOS

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL ALFREDO MESQUI-
TA FILHO - MACAIBA

2303787 1 JUSCIELLY DAYANE BEZER-
RA DE ARAUJO DE SENA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA

2078686 2 WELLINGTON MARTINS 
SOARES DE ARAUJO

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-S-
TA CATARINA- NATA

2303477 1 CAROLINE SANTIAGO 
MILAO

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2300524 1 ANTONIO RICARDO DOS 
SANTOS MORAIS

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. CLEODON CARLOS 
DE ANDRADE - P FERROS

2300460 1 ELISA DOS SANTOS 
PEREIRA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL ALFREDO MESQUI-
TA FILHO - MACAIBA

2299933 1 MARIA SILVANA PACHECO 
DA SILVA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA

2300850 1 GUSTAVO LOURENCO DE 
VASCONCELOS

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA

2303949 1 EWERTON PATRICIO DOS 
SANTOS MEDEIROS

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSP REG DR MARIANO COELHO - C. 
NOVOS 24H

2304619 1 EUDOCIA EMANUELA DOS 
SANTOS OLIVEIRA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSP REG DR MARIANO COELHO - C. 
NOVOS 24H

2303329 1 ARTHUR RODRIGUES 
VIEIRA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-S-
TA CATARINA- NATA

2300494 1 WANBSON LIMA XAVIER HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DRA. GISELDA TRIGUEIRO 
- NATAL

2166763 3 ANA PAULA FRANSSINETTI 
ROCHA DA SILVA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2301628 1 CARLOS ANTONIO RAMOS 
DE MENEZES JUNIOR

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2302713 1 LIZANE INGRID DA COSTA 
SILVA

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2300630 1 RAQUEL MONTEIRO DOS 
SANTOS

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2303914 1 KAIO SERGIO PEREIRA MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2303345 2 SHIRLENY APARECIDA DE 
ARAUJO NOGUEIRA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2304724 1 DANIELE DA SILVA COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2302020 1 ILARIANA SOARES DE LIMA COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL HELIO MORAIS 
MARINHO - APODI

2301075 1 ALZENIRA FERNANDES 
PEREIRA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA

2300150 1 ELIVELTON ARANTE DE 
OLIVEIRA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2303841 1 ELIANE ALVES FERREIRA 
FILGUEIRA

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL DR. JOSE PEDRO BEZERRA-S-
TA CATARINA- NATA

2302195 1 SILVANA MARIA SOARES COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2302470 1 FHILIPPE WAGNER DE 
ALMEIDA E SILVA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2305100 1 ANNA LIGIA MARIZ DE 
BRITO

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSP REG DR MARIANO COELHO - C. 
NOVOS 24H

2305330 1 JAQUELINE LEMOS DA 
COSTA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2304392 1 HEIDE ARAUJO DE OLI-
VEIRA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSP REG DR MARIANO COELHO - C. 
NOVOS 24H

2304520 1 JOMARIA FRANCA RODRI-
GUES

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA

2305321 1 ANA SANTANA ALEXANDRE 
DA SILVA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2324253 1 JOSE ARIMATEIA COSTA DO 
NASCIMENTO FONTES

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE VAS-
CONCELOS MAIA - MOSSORO

2327805 1 JOAO VITOR SARAN DARRE AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2302462 2 JANILDO FRANCISCO FER-
NANDES

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. CLEODON C. DE 
ANDRADE - P FERROS

2389860 1 ALDO HENRIQUES FERNAN-
DES NETO

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. CLEODON C. DE 
ANDRADE - P FERROS

2389460 1 CINTIA LIDIANE CAMILO 
DA SILVA

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2389983 1 AMANDA GOMES DE OLI-
VEIRA SILVA

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2405997 1 UBIRACY LAURENTINO DA 
CUNHA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2407531 1 ARTUR CLEYTON DE SOUZA 
BARBOSA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REG DR. NELSON INACIO DOS 
SANTOS - AÇU

2299801 2 MARIA DAS GRACAS DE 
ASSIS

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSP REG DR MARIANO COELHO - C. 
NOVOS 24H

2418380 1 GEOVANNA GABRIELLE DE 
OLIVEIRA MACEDO

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL CEL. PEDRO GERMANO PM 
- NATAL

2297663 1 EDUARDO HENRIQUE FER-
REIRA RODRIGUES

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL LINDOLFO GOMES 
VIDAL - SANTO ANT

2302365 1 GINA MARIA EMIDIO DA 
SILVA

HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DO SERIDO - 
CAICO

2299534 1 ANTONIO ERAKSON ELISIA-
RIO DE OLIVEIRA SILVA

MAQUEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL REGIONAL HELIO MORAIS 
MARINHO - APODI

2301458 1 EDVANIO SILVA CAMARA HIGIENISTA HOSPITALAR - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL REGIONAL DE JOAO CAMARA

2292963 1 DAYANY MANOELLA DA 
SILVA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2297604 1 MARCIA CRISTIANE DE 
OLIVEIRA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2297230 1 ALINE GOMES CORTEZ COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2299445 1 SARAH VITORIA FIDELIS 
JERONIMO

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2299585 1 MARCOS VINICIOS OLIVEI-
RA DA SILVA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2298589 1 LENILDA NEVES PEREIRA 
JUSTINO

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2300095 1 ANA NERY LIMA DA COSTA COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2300400 1 ADRIANA FREIRE ARAUJO 
DO NASCIMENTO

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2298929 1 ONAIDE SOARES DE 
MORAIS

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2304287 1 MARCELO ANTONIO DO 
NASCIMENTO FERREIRA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO 
GURGEL - NATAL

2299151 1 RAFAELA BEZERRA DUARTE 
DA COSTA

COPEIRO - TEMP/SESAP 30/06/26 HOSPITAL COLONIA DR. JOAO MACHA-
DO - NATAL

2328186 1 TAYANA PAMELA DA SILVA 
MEDEIROS

AUXILIAR DE COZINHA - 
TEMP/SESAP

30/06/26 HOSPITAL COLONIA DR. JOAO MACHA-
DO - NATAL

*PORTARIA-SEI Nº 2566, DE 26 DE JUNHO DE 2026.

Alteração da Portaria nº 2454, de 22 de junho de 2026, que instituem no âmbito da 
Secretaria de Estado da Saúde Pública os procedimentos e cronograma do 1º ciclo 
de planejamento e análise das Emendas Parlamentares individuais, com finalidade 
definida, a serem executadas por meio de transferência Fundo a Fundo, no âmbito do 
Fundo de Saúde do Rio Grande do Norte.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 8º da Lei 
Complementar Estadual nº 663, de 13 de janeiro de 2020, e,
CONSIDERANDO o disposto no § 11 do art. 166 da Constituição Federal quanto ao caráter obrigatório da exe-
cução das emendas individuais;
CONSIDERANDO o art. 17º da Lei Complementar Estadual 663, de 13 de janeiro de 2020, o qual dispõe sobre as 
modalidades de financiamento das ações e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO a Seção II da Lei Estadual nº 12.369, de 04 de agosto de 2025, que trata das Diretrizes Espe-
cíficas da Apresentação e Execução das Emendas Parlamentares;
CONSIDERANDO a Resolução nº 034/2025 – TCE/RN, que disciplina a fiscalização e o acompanhamento das 
emendas parlamentares, em consonância com as decisões do Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADPF nº 854;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre as regras para as 
transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema 
Único de Saúde - SUS, em 2026;
CONSIDERANDO o princípio da anualidade orçamentária e visando garantir a execução dos processos dentro 
da data limite;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar fluxos, prazos e procedimentos com o intuito de possibilitar a 
execução das emendas parlamentares individuais, com finalidade definida a serem executadas por meio de trans-
ferência Fundo a Fundo em um 1º ciclo no exercício de 2026;
CONSIDERANDO a necessidade de alterar os prazos para análise dos planos de trabalhos, conforme dispostas na 
Portaria nº 1761, de 12 de maio de 2026, republicada no Diário Oficial do Estado do RN, em 26 de maio de 2026, 
Nº 16159 e alterada através da Portaria-SEI nº 2454, de 22 de junho de 2026;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o cronograma 1 instituído através da Portaria-SEI nº 2454, de 22 de junho de 2026, que trata dos 
prazos do 1º Ciclo de Planejamento e Análise das Emendas Parlamentares Individuais, com finalidade definida, 
fundo a fundo para a saúde, passando a vigorar com os prazos dispostos no Anexo I.
Art. 2º Os demais artigos dispostos na Portaria-SEI nº 1761, de 12 de maio de 2026, permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de estado da Saúde Pública do RN, em Natal, 26 de junho de 2026.
ALEXANDRE MOTTA CÂMARA
Secretário de Estado da Saúde Pública-SESAP/RN
*Republicado por Incorreção

ANEXO I

CRONOGRAMA 1 - PROCEDIMENTOS DO 1º CICLO DE PLANEJAMENTO E ANÁLISE DAS EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIDUAIS, COM FINALIADADE DEFINIDA,
 FUNDO A FUNDO (SAÚDE)
AÇÃO RESPONSÁVEL PRAZO
Elaboração e envio dos Planos de Trabalho Municípios A partir da publicação desta portaria até 25/05/2026
1. Análise dos Planos de trabalho
2. Complementação dos Plano Trabalho
3. Reanálise dos Planos Trabalho

SESAP/ Municípios Até 01/07/2026

Aprovação/Rejeição SESAP até 03/07/2026*

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

Portaria-SEI Nº 90, de 29 de junho de 2026.

Dispõe sobre a designação de servidora para responder, em substituição e cumula-
tivamente, pela Coordenadoria Administrativa e Financeira – CAF da Secretaria de 
Estado do Turismo – SETUR/RN, durante o período de férias da titular, bem como para 
exercer, temporariamente, a função de Ordenadora de Despesa Secundária.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora EDITE BELÉM TORQUATO, matrícula nº 250.355-7, Chefe da Unidade Instru-
mental de Administração e Gestão de Pessoal – UIAGP, para responder, em substituição e cumulativamente, pela 
Coordenadoria Administrativa e Financeira – CAF da Secretaria de Estado do Turismo – SETUR/RN, durante o 
período de férias da titular, JAIANA COUTINHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 199.539-1, no período de 06 de 
julho de 2026 a 16 de julho de 2026.
Art. 2º Durante o período de substituição, a servidora designada responderá integralmente pelas atribuições e com-
petências inerentes ao cargo de Chefe da Coordenadoria Administrativa e Financeira – CAF.
Art. 3º Designar a servidora EDITE BELÉM TORQUATO, matrícula nº 250.355-7, para exercer, em caráter tem-
porário, a função de ORDENADORA DE DESPESA SECUNDÁRIA da Unidade Gestora nº 28101 – Secretaria 
de Estado do Turismo – SETUR/RN, em substituição à titular JAIANA COUTINHO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 199.539-1, durante o período de gozo de férias desta, compreendido entre 06 de julho de 2026 e 16 de julho de 
2026.
Art. 4º Durante o período de substituição, a servidora designada fica autorizada a praticar os atos inerentes à função 
de Ordenadora de Despesa Secundária, observadas as atribuições previstas na legislação vigente e na Portaria-SEI 
nº 80, de 22 de maio de 2026.
Art. 5º Esta Portaria produzirá efeitos exclusivamente no período de 06 de julho de 2026 a 16 de julho de 2026, 
ficando automaticamente revogada ao final desse prazo.
Publique-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 29 de junho de 2026.
MARINA DIAS MARINHO
Secretária de Estado do Turismo
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO RIO GRANDE DO NORTE – SETUR/RN.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ATO DECLARATÓRIO Nº 064/2026/SEFAZ, DE 29 DE JUNHO DE 2026.
O Secretário Executivo da Receita, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no § 2º, do art. 577 do 
Decreto nº 31.825, de 18 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a concessão do regime especial à empresa abaixo relacionada, conforme base legal indicada:
Nº
PARECER

Nº
PROCESSO INTERESSADO IE CNPJ BASE LEGAL EMENTA

181/2026 00310082.000967/2026-63 MOSSAL MOSSORÓ IND. 
SALINEIRA LTDA 20.280.784-3 17.393.394/0001-98 Decreto nº 

22.199/2011

Regime 
Especial de 
Atacadista

Art. 2º Tornar público a cassação do regime especial abaixo relacionado, concedido com base no Decreto nº 
22.199/2011, conforme o seguinte parecer:

Nº PARECER Nº PROCESSO INTERESSADO IE CNPJ PARECER/TERMO DE 
ACORDO CASSADO Nº

179/2026 00310176.000489/2026-42 ART DISTRIBUIDORA LTDA 20.617.502-7 39.292.417/0002-91 266/2022 -CAT-ICMS

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Executivo da Receita, em Natal, 29 de junho de 2026.
Rodrigo Otávio da Cunha
Secretário Executivo da Receita
SEFAZ/RN

ATO DECLARATÓRIO Nº 065/2026/ SEFAZ DE 29 DE JUNHO DE 2026.
O Secretário Executivo da Receita, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no § 3º, do art. 4º do 
Decreto nº 29.420, de 27 de dezembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a exclusão da empresa abaixo relacionada no Programa de Estímulo ao Desenvolvimento 
Industrial do Rio Grande do Norte (PROEDI), conforme art. 5º do Decreto nº 29.420/2019 e a cassação do regime 
especial concedido através dos respectivos Parecer/Termo de Acordo:

Nº PARECER Nº PROCESSO INTERESSADO IE CNPJ
PARECER/ TER-
MO DE ACORDO 
CASSADO Nº

183/2026 01910038.002190/2025-39 CIASAL - COMERCIO E IN-
DUSTRIA SALINEIRA LTDA 20.450.187-3  06.000.478/0004-40  166/2025-CAT-

-ICMS

Art 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Executivo da Receita, em Natal, 29 de junho de 2026.
Rodrigo Otávio da Cunha
Secretário Executivo da Receita
SEFAZ-RN

ATO DECLARATÓRIO DE INAPTIDÃO Nº 151/2026
O Subcoordenador da SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO E ITINERANCIA – SUCADI, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o disposto no artigo 103, do Regulamento do ICMS, Decreto nº 31.825, de 18 
de agosto de 2022.
Considerando o disposto nos incisos III e XXIII do Artigo 77, do Regulamento do ICMS, Decreto nº 31.825, de 
18 de agosto de 2022, e o que consta do Processo nº 00310026.001115/2026-68, SUCADI/SEFAZ, bem como o 
disposto no Artigo 102, inciso I, do mesmo diploma legal, que diz:
Art. 102: Dar-se-á a inaptidão da inscrição, por iniciativa da Repartição Fiscal, quando:
I - Ficar comprovado, através de diligência fiscal, que os Contribuintes não exercem atividades no endereço in-
dicado.
Considerando que as empresas abaixo citada não estão exercendo suas atividades no endereço constante no Ca-
dastro de Contribuinte do Estado, bem como não apresentou pedido de baixa ou alteração de endereço no prazo 
regulamentar, tendo assim, infringido o artigo 77, inciso II, c/c o artigo 98, todos do Regulamento do ICMS, 
Decreto nº 31.825, de 18 de agosto de 2022.
RESOLVE:
1-DECLARAR INAPTA as Inscrições Estaduais constantes no Cadastro de Contribuintes do
Estado do Rio Grande do Norte, das empresas abaixo relacionadas:
INSCRIÇÃO
ESTADUAL NOME EMPRESARIAL ORIGEM 

20.530.416-8 AMADOS FARMA LTDA PS Nº 86313/2026 – SUCADI
20.545.821-1 CS DROGASIL LTDA PS Nº 86314/2026 – SUCADI
20.602.781-8 DROGARIA NORTE SUL LTDA PS Nº 86315/2026 – SUCADI
20.474.013-4 JOÃO VICTOR BORGES DE ARAUJO PS Nº 86316/2026 – 3ª URT
20.428.219-5 ANDRIER NICOLAU DA SILVA PS Nº 86317/2026 - 3ª URT
20.276.666-7 16.937.155 RALEIKA VIRGINIA DE ARAUJO SOUZA MACIEL PS Nº 86318/2026 – 3ª URT
20.101.029-1 I.P. DA TRINDADE & CIA LTDA PS Nº 86319/2026 – 3ª URT

2. DECLARAR tributariamente ineficazes e nulos de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos, os documen-
tos fiscais, cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
Natal - RN, 29 de junho de 2026.
ALLAN KARDEC ARIOLAN SILLAS
Subcoordenador da SUCADI
Matrícula. 158675-0

Portaria-SEI Nº 598, de 29 de junho de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 76, XII, do Regula-
mento da Secretaria de Estado da Fazenda, aprovado pelo Decreto Estadual nº 32.904, de 17 de agosto de 2023,
Considerando o disposto no art. 58, §§ 15 a 17, do Decreto Estadual nº 31.825, de 18 de agosto de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido, em caráter excepcional, para os fatos geradores que ocorrerem em junho de 2026, além 
das modalidades previstas no art. 54 do Decreto Estadual nº 31.825, de 18 de agosto de 2022, a possibilidade de 
recolhimento até o dia 1º de julho de 2026 mediante crédito em conta bancária de arrecadação de titularidade 
da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, Banco 001, Agência 3795-8, Conta Corrente 8034-9, referente 
ao ICMS monofásico calculado com base na alíquota ad rem, pela empresa 3R POTIGUAR S A – CNPJ nº 
44.186.763/0002-25.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Fazenda, em Natal, 29 de junho de 2026.
Álvaro Luiz Bezerra, Secretário de Estado da Fazenda

PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL NOTA POTIGUAR
DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DOS DADOS PARA APURAÇÃO DOS GANHADORES DOS PRÊMIOS EM 
DINHEIRO DO 84º PERÍODO
Período da apuração 01/05/2026 à 31/05/2026
Data do concurso da Loteria Federal que servirá de base para a apuração dos ganhadores 01/07/2026
Número do concurso da Loteria Federal que servirá de base para a apuração dos ganhadores

Data prevista para a divulgação dos ganhadores da Nota Potiguar 20/07/2026
Total de bilhetes gerados 5369057
Total de pontos gerados 6206704
Arquivo comprimido (zip) contendo o relatório dos bilhetes de sorteio gerado em múltiplos 
PDFs

https://api.sefaz.rn.gov.br/nfp/v2/campanha/sorteio-
bilhetes/125

Arquivo de assinatura (signature) do arquivo ZIP contendo os múltiplos PDFs comprimidos 
do relatório dos bilhetes de sorteio

https://api.sefaz.rn.gov.br/nfp/v2/campanha/sorteio-
bilhetes/125/assinatura

Hash MD5 do arquivo de assinatura do arquivo ZIP contendo os múltiplos PDFs 
comprimidos do relatório dos bilhetes de sorteio 2f37f7cc08e06b7e9b93b3cf2550247b

Arquivo texto comprimido (zip) com detalhes dos bilhetes de sorteio gerados https://api.sefaz.rn.gov.br/nfp/v2/campanha/sorteio-
bilhetes/125/txt

Arquivo de assinatura (signature) do arquivo texto comprimido com detalhes dos bilhetes 
de sorteio gerados

https://api.sefaz.rn.gov.br/nfp/v2/campanha/sorteio-
bilhetes/125/txtassinatura

Hash em MD5 do arquivo de assinatura do arquivo texto comprimido com detalhes dos 
bilhetes de sorteio gerados 9fc2cab216db171f5972be3030df34ae

Arquivo de auditoria da distribuição da premiação das instituições https://api.sefaz.rn.gov.br/nfp/v2/campanha/premiacao-
instituicoes/84

DISTRIBUIÇÃO DOS BILHETES POR REGIÃO

Número do Bilhete Inicial Número do Bilhete Final Total de Bilhetes
1a REGIÃO 1 4120169 4120169
2a REGIÃO 4120170 4231396 111227
3a REGIÃO 4231397 4368704 137308
4a REGIÃO 4368705 4450514 81810
5a REGIÃO 4450515 4657710 207196
6a REGIÃO 4657711 5152065 494355
7a REGIÃO 5152066 5318456 166391
Cidadãos com CEP inexistente no RN 5318457 5369057 50601

RELAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS PELO DESEMPENHO NA CAMPANHA

SEQ. INSTITUIÇÃO CNPJ PONTOS QUALIFI
CADA?

RATEIO 
FIXO (R$)

RATEIO 
PROPORCIONAL 
(R$)

TOTAL (R$)

0001 HOSPITAL INFANTIL VARELA 
SANTIAGO

08337586000196 474.633 Sim 843,66 2.609,68 3.453,34

0002 AMICO - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO 
CORAÇÃO DA CRIANÇA

07940906000135 467.103 Sim 843,37 2.567,85 3.411,22

0003 CASA DE APOIO À CRIANÇA COM 
CÂNCER DURVAL PAIVA

01396800000136 416.224 Sim 843,37 2.288,14 3.131,51

0004 LIGA NORTE RIOGRANDENSE 
CONTRA O CÂNCER

08428765000139 411.674 Sim 843,37 2.263,13 3.106,50

0005 INSTITUTO JUVINO BARRETO 70035126000187 286.302 Sim 843,37 1.573,91 2.417,28
0006 GRUPO DE APOIO À CRIANÇA COM 

CÂNCER
41007923000152 217.025 Sim 843,37 1.193,07 2.036,44

0007 ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA ENVIADOS 
DE JESUS - LAR DA VOVOZINHA

08430951000102 145.626 Sim 843,37 800,56 1.643,93

0008 ABRIGO DEUS E CARIDADE 08213332000166 128.702 Sim 843,37 707,52 1.550,89
0009 ADEVIRN- ASSOCIAÇÃO DE 

DEFICIENTES VISUAIS DO RIO 
GRANDE DO NORTE

35302520000133 115.749 Sim 843,37 636,31 1.479,68

0010 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE/NATAL

08453920000177 114.577 Sim 843,37 629,87 1.473,24

0011 INSTITUTO AMANTINO CÂMARA 08261992000112 113.687 Sim 843,37 624,98 1.468,35
0012 ABRIGO DISPENSARIO PROFESSOR 

PEDRO GURGEL
08066896000113 112.691 Sim 843,37 619,50 1.462,87

0013 ARPI - ASSOCIAÇÃO 
RIOGRANDENSE PRÓ-IDOSOS

24193153000160 97.970 Sim 843,37 538,58 1.381,95

0014 ALBEM - ALBERGUE DE MOSSORÓ 12703179000122 95.021 Sim 843,37 522,36 1.365,73
0015 APAE - PAU DOS FERROS 01995456000100 93.631 Sim 843,37 514,72 1.358,09
0016 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS 

PORTADORES DE CANCER DE 
MOSSORO E REGIÃO

03665498000108 86.373 Sim 843,37 474,82 1.318,19

0017 ABRIGO ANÍZIA PESSOA 08483323000195 84.935 Sim 843,37 466,92 1.310,29
0018 CIADE - CENTRO INTEGRADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA IGREJA 
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS NO RN

08712127000145 83.764 Sim 843,37 460,48 1.303,85

0019 CASA DO MENOR TRABALHADOR 
DE NATAL

24192643000142 78.047 Sim 843,37 429,05 1.272,42

0020 ABIL - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
IRMÃ LINDALVA

10854907000171 71.983 Sim 843,37 395,71 1.239,08

0021 ABECA - ASSOCIAÇÃO 
BREJINHENSE DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ARTES

29736769000154 70.487 Sim 843,37 387,49 1.230,86

0022 ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO 
AOS DEFICIENTES - ADOTE

08679011000151 68.056 Sim 843,37 374,13 1.217,50

0023 ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 
DOS AUTISTAS DO RIO GRANDE 
DO NORTE

01583811000125 65.101 Sim 843,37 357,88 1.201,25

0024 LIGA MOSSOEROENSE DE 
ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER

04026039000139 64.604 Sim 843,37 355,15 1.198,52

0025 CASA DA CRIANÇA 21263098000140 59.064 Sim 843,37 324,69 1.168,06
0026 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
CAICÓ-RN

08094195000198 56.407 Sim 843,37 310,09 1.153,46

0027 ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL 35797364000986 56.171 Sim 843,37 308,79 1.152,16
0028 LAR ESPIRITA ALVORA NOVA - 

LEAN
24518334000110 56.013 Sim 843,37 307,92 1.151,29

0029 ASSOCIAÇÃO DE SURDOS DE 
NATAL

02058988000175 50.481 Sim 843,37 277,51 1.120,88

0030 AGINAT - ASSOCIAÇÃO DE 
GINÁSTICA DE NATAL

23245677000195 44.716 Sim 843,37 245,82 1.089,19

0031 ACDF: ASSOCIAÇÃO 
CURRAISNOVENSE DE 
DEFICIENTES FÍSICOS

70139852000140 42.725 Sim 843,37 234,87 1.078,24

0032 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS

03399956000104 41.830 Sim 843,37 229,95 1.073,32

0033 ACAPORD ASSOCIAÇÃO 
CAMARENSE DE APOIO AOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

04232861000156 41.247 Sim 843,37 226,75 1.070,12

0034 SOCIEDADE DE PROTEÇÃO 
E ABRIGO DOS VELHOS 
MONSENHOR PAULO HERÔNCIO

08106627000133 38.116 Sim 843,37 209,53 1.052,90

0035 CENTRO EDUCACIONAL DOM 
BOSCO

12978003000183 37.182 Sim 843,37 204,40 1.047,77

0036 APAE MOSSORÓ 08287336000199 35.357 Sim 843,37 194,37 1.037,74
0037 ASSOCIAÇÃO CARAVANA NATAL 

FELIZ
14525417000182 35.326 Sim 843,37 194,20 1.037,57

0038 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE

08360505000179 33.945 Sim 843,37 186,60 1.029,97

0039 AGÊNCIA ADVENTISTA DE 
DESENVOLVIMENTO E RECURSOS 
ASSISTENCIAIS DO NORDESTE 
- ADRA

15778957000645 32.520 Sim 843,37 178,77 1.022,14

0040 ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A 
PESSOA IDOSA

08253930000169 31.602 Sim 843,37 173,72 1.017,09
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0041 ASSOCIAÇÃO CASA DE CARIDADE 
AUTA DE SOUZA

05507797000131 31.551 Sim 843,37 173,44 1.016,81

0042 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA 
CRUZ

04133877000101 26.949 Sim 843,37 148,14 991,51

0043 NÚCLEO DE AMPARO AO MENOR 70035050000190 26.302 Sim 843,37 144,59 987,96
0044 CASA IRMA ANANILIA 01518595000134 25.939 Sim 843,37 142,59 985,96
0045 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 

REABILITAÇÃO DE CEGOS DO RIO 
GRANDE DO NORTE

08049504000108 25.901 Sim 843,37 142,38 985,75

0046 CENTRO SUVAG DO RN 08587107000190 25.310 Sim 843,37 139,13 982,50
0047 ASSOCIAÇÃO CAICOENSE DE 

PROTEÇÃO AOS ANIMAIS E MEIO 
AMBIENTE ACAPAM

20326345000147 25.209 Sim 843,37 138,58 981,95

0048 SOCIEDADE AMIGOS DO 
DEFICIENTE FISICO DO RN

00471150000183 23.445 Sim 843,37 128,88 972,25

0049 APABB- ASSOCIAÇÃO DE PAIS, 
AMIGOS E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, DO BANCO DO 
BRASIL E DA COMUNIDADE

58106519001372 23.116 Sim 843,37 127,07 970,44

0050 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ASSÚ

02568257000170 21.864 Sim 843,37 120,19 963,56

0051 LAR SAO CAMILO DE LELLIS 09116120000123 21.137 Sim 843,37 116,19 959,56
0052 AMAAVA 36407505000112 20.868 Sim 843,37 114,71 958,08
0053 INSTITUTO VIDA VIDEIRA 07182640000290 20.661 Sim 843,37 113,58 956,95
0054 ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL - 

PROGRAMA ALDEIA SOS NATAL
35797364001010 20.478 Sim 843,37 112,57 955,94

0055 CENTRO ESPÍRITA IRMÃOS DO 
CAMINHO

12640991000156 20.323 Sim 843,37 111,72 955,09

0056 CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PASTOR EUGÊNIO MARTINS PIRES 
- CASEMP

00786867000114 20.019 Sim 843,37 110,05 953,42

0057 ASSOCIACAO CASA DE AMPARO 
E PROTECAO DE IDOSOS JOSE 
BERNARDO MARIMBA

05593659000112 19.409 Sim 843,37 106,69 950,06

0058 ASSOCIACAO PROTETORA DOS 
ANIMAIS AMOR POR TODA A VIDA

32057253000198 18.720 Sim 843,37 102,91 946,28

0059 MATERNIDADE DR. GRACILIANO 
LORDÃO

08464166000170 18.712 Sim 843,37 102,86 946,23

0060 CASA ASSISTENCIAL NOSSO LAR 40772717000176 18.275 Sim 843,37 100,46 943,83
0061 INSTITUTO HOPE-INSTITUTO DE 

PROTEÇÃO ANIMAL
39356292000135 18.208 Sim 843,37 100,09 943,46

0062 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E COMUNITÁRIO / CASA 
ABRIGO SANTA RITA DE CASSIA

04867162000182 18.075 Sim 843,37 99,36 942,73

0063 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE CEARA 
MIRIM

24371189000197 17.081 Sim 843,37 93,90 937,27

0064 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE 
SANTO ANTÔNIO DO POTENGI - 
AMSAP

03216226000112 16.941 Sim 843,37 93,13 936,50

0065 FUNDAÇÃO LAR CELESTE AUTA 
DE SOUZA

08533556000155 16.853 Sim 843,37 92,64 936,01

0066 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS AMIGOS DE CHIQUINHO

21203452000140 16.322 Sim 843,37 89,72 933,09

0067 LAR DA PESSOA IDOSA PEDRO 
EPAMINONDAS LOPES

70033931000171 16.174 Sim 843,37 88,91 932,28

0068 ACDVALE - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO VALE DE 
CEARA-MIRIM

11507049000151 16.048 Sim 843,37 88,22 931,59

0069 CRUZ VERMELHA BRASILEIRA NO 
RIO GRANDE DO NORTE

12871675000195 15.624 Sim 843,37 85,89 929,26

0070 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS-APAE/
MACAÍBA

12641072000105 15.535 Sim 843,37 85,40 928,77

0071 CENTRO SOCIO PASTORAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO

09428764000157 14.799 Sim 843,37 81,35 924,72

0072 FUNDAÇÃO OIKOS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

07582705000103 14.743 Sim 843,37 81,04 924,41

0073 GRUPO DE ASSISTÊNCIA AS 
PESSOAS COM CÂNCER MARIA 
DAS GRAÇAS DA SILVEIRA - 
GASPEC

18901935000104 14.739 Sim 843,37 81,02 924,39

0074 CASA DE CARIDADE SÃO VICENTE 
DE PAULO (CCSVP)

08119638000158 14.584 Sim 843,37 80,17 923,54

0075 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ANGICOS - 
APAE ANGICOS/RN

13888587000169 14.240 Sim 843,37 78,28 921,65

0076 ASSOCIAÇÃO SHALOM 07044456001921 14.085 Sim 843,37 77,43 920,80
0077 CENTRO SOCIAL HERÓIS DA FÉ 08546269000180 13.934 Sim 843,37 76,60 919,97
0078 ASSOCIAÇÃO CASA VIDA 

CUIDADOS PALIATIVOS
12378217000119 13.852 Sim 843,37 76,14 919,51

0079 INSTITUTO RENATA PRAXEDES 39367759000142 13.751 Sim 843,37 75,59 918,96
0080 HOSPITAL MATERNIDADE DR RUY 

MARIZ
08086498000169 13.568 Sim 843,37 74,58 917,95

0081 GRUPO REVIVER NATAL 17695047000110 12.739 Sim 843,37 70,03 913,40
0082 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E EDUCAÇÃO - AMAR
10844922000139 12.216 Sim 843,37 67,15 910,52

0083 CÁRITAS DIOCESANA DE CAICÓ 08066854000182 12.159 Sim 843,37 66,84 910,21
TOTAL - - 5.457.125 83 R$ 

70.000,00
R$ 30.000,00 R$ 100.000,00

CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS ÀS INSTITUIÇÕES PELO DESEMPENHO NA CAMPANHA
Percentual qualificador 0,20%
Mínimo qualificador 1.210.279
Prêmio R$ 100.000,00
Rateio fixo – 70% R$ 70.000,00
Rateio proporcional – 30% R$ 30.000,00
Pontos qualificados 6.051.399

O conjunto dos pontos gerados pelos usuários que declararam afinidade por uma determinada instituição benefi-
cente é a base para o rateio dos prêmios entre elas, da seguinte forma:
- 70% do valor da premiação das entidades será rateado de forma equitativa dentre aquelas instituições que alcan-
çaram pelo menos 0,20% do total de pontos gerados no mês; (*)
- 30% do valor da premiação das entidades será rateado proporcionalmente ao número de pontos alcançado dentre 
aquelas que ultrapassaram o percentual imposto no item anterior; (*)

(*) Conforme Portaria 369/2020, de 27 de Março de 2020.

RATEIO ENTRE OS TIMES DE FUTEBOL FEMININOS
CNPJ TIME APOIADORES % GÊNERO % TOTAL
 08693665000130 SOCIEDADE ESPORTIVA UNIÃO 1.319 52,09 % 11,08 %
 01803696000157 SPORT CLUB PARNAMIRIM 381 15,05 % 3,20 %
 08430498000134 ABC FUTEBOL CLUBE 359 14,18 % 3,01 %

 08074494000160 ALECRIM FUTEBOL CLUBE 163 6,44 % 1,36 %
 12981783000110 ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA POTYGUAR 

SERIDOENSE
117 4,62 % 0,98 %

 09108952000106 MONAMY FUTEBOL CLUBE 86 3,40 % 0,72 %
 08261471000165 ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA POTIGUAR 47 1,86 % 0,39 %
 24520231000194 CENTRO DESPORTIVO DO CONJUNTO GRAMORE 25 0,99 % 0,21 %
 09390139000163 PARNAMIRIM SPORT CLUB 17 0,67 % 0,14 %
 17399083000136 GLOBO FUTEBOL CLUBE 10 0,39 % 0,08 %
 08141079000182 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTE CLUBE BARAÚNAS 8 0,32 % 0,07 %
 TOTAL - 2.532 100,01 % 21,24 %

RATEIO ENTRE OS TIMES DE FUTEBOL MASCULINOS
CNPJ TIME APOIADORES % GÊNERO % TOTAL
 51743561000111 AMÉRICA FUTEBOL CLUBE S.A.F 4.512 48,10 % 37,90 %
 08430498000134 ABC FUTEBOL CLUBE 4.114 43,90 % 34,56 %
 08261471000165 ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA POTIGUAR 453 4,83 % 3,80 %
 08285827000109 SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 81 0,86 % 0,68 %
 53634525000145 QFC SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL 74 0,78 % 0,62 %
 17399083000136 GLOBO FUTEBOL CLUBE 65 0,69 % 0,54 %
 12981783000110 A C D POTYGUAR SERIDOENSE 36 0,38 % 0,30 %
 46281322000157 LAGUNA SAF` 35 0,37 % 0,29 %
 TOTAL - 9.370 99,99 % 78,69 %

Gabinete do Secretário da Secretaria de Estado da Fazenda, em Natal, quinta-feira, 25 de junho de 2026.
Álvaro Luiz Bezerra
Secretário da Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Portaria-SEI Nº 1335, de 24 de junho de 2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no exercício das atribuições legais 
que lhe confere o art. 54, Inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 e, tendo em 
vista o que dispõe no art. 117 da Lei Federal 14.133 de 2021. Resolve:
Art. 1º  Designar a servidora, REGIA VANESSA SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº 222.224-8, para atuar 
como Gestora, e o servidor CHARLLES TARGINO DA SILVA, matrícula nº 243.220-0 para atuar como Fiscal do 
contrato abaixo relacionado: 
Processo Empresa Objetivo

06010036.000252/2025-64 CWC DISTRIBUIDO-
RA LTDA

Aquisição de equipamento para aparelhamento da Central de Atenção à Pessoa 
Egressa, com a finalidade de execução do Convênio nº 905056/2020, cujo objeto é 
a “Implantação de Serviços de Atenção à Pessoa Egressa do Sistema Prisional

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em Natal/RN, 24 de junho de 2026.
HELTON EDI XAVIER DA SILVA
Secretário de Estado da Administração Penitenciária.

Portaria-SEI Nº 1355, de 26 de junho de 2026.
O DIRETOR GERAL ADJUNTO DE POLÍCIA PENAL, no uso das atribuições legais, com fundamento na Lei 
Complementar nº 793/2025, em especial as atribuições constantes no seu anexo IV, bem como nos termos do artigo 
43, § 1º, inciso V, da Lei Complementar nº 566/2016; do artigo 36 da Lei Complementar Estadual nº 122, de 1994; 
e considerando o que consta no processo SEI nº 06010013.009587/2026-97:
Considerando a necessidade do serviço e visando melhor atender às demandas operacionais e institucionais;
R E S O L V E:
Art. 1°. Remover o servidor ocupante do cargo de Policial Penal do Quadro de Pessoal desta Secretaria, relaciona-
do no quadro abaixo, de acordo com as especificações nele constantes:
SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO REMOVER PARA
FLAUBER FAUSTO DE 
OLIVEIRA LIMA 220.031-7 GRUPO DE ESCOLTA PENAL - NATAL CADEIA PÚBLICA DE CEARÁ-MIRIM

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
GMAEL DE MEDEIROS GUEDES, Diretor Geral Adjunto de Polícia Penal

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

BLOCO III - Edital de Fomento às Artes Circenses 04/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do núme-
ro de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões lis-
tadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

Natureza Nome do Projeto Agente Cultural Nota Habili-
tado(a)

Situação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

020739-2 Agreste Agreste / 
Ampla concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Circo Guarani - o show 
tem que continuar

Circo Guarani do 
Palhaço Bolachinha

87,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

019844-6 Agreste Agreste / 
Ampla concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Montagem do espetáculo 
“Eros Circus”

52.119.025 CAR-
LOS EDUARDO 
SEBASTIAO 
BRANDAO

74,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
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1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

019904-1 Agreste Agreste / 
Ampla concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Vem Brincar com o 
Palhaço Pelotinha

JOSÉ MYCHAELL 
OLIVEIRA 
GRUMES

65,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

019747-9 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Montagem do espetáculo 
“O Picadeiro é delas”

Josilene Maria dos 
Santos

69,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

019317-0 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / Pes-
soa Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Miniatura Circo Show Miniatura Circo 51,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

021151-9 Central Central / 
Ampla concor-
rência

Central / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Fantástico Logan Logan Circus 63,32 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

020743-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

VENTANIA: UM SALTO 
RITUAL - DA CONCEP-
ÇÃO ARTÍSTICA AO 
PICADEIRO

34.359.333 PO-
LIANA BRITO DE 
PAULA

86,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

020879-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Corpos em suspensão: 
ventos do horizonte 
potiguar

62.676.824 
GERARDO FIGUE-
REDO MUNIZ

70,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

019574-9 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

TRANSFORMA-
ÇÃO - CORPOS EM 
SUSPENSÃO

Laysa carateu de 
Lima

75,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

021123-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

EMOÇÕES 59.097.502 
JULIANA COSTA 
MODRO

65,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

019799-2 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

VOO ANCESTRAL – 
Força, Raiz e Altura

Clara Beatriz Alves 
dos Santos

63,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

020047-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Equilibamba – O Espetá-
culo do Duplo Equilíbrio

Marcos Paulo dos 
Santos Alves

62,99 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
ou montagem de 
espetáculos

019543-0 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Belezinha na Bicicleta 
Maluca – Tradição, 
Equilíbrio e Formação no 
Picadeiro

Pedro vitor santos 
da silveira

63 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019414-8 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Circulando com o Gran 
Circo Puma

30.010.445 CICERO 
OLIVEIRA DE 
SOUZA

81 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

021294-7 Agreste Agreste / 
Ampla concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Eco Musical – A Orquestra 
dos Sons Inusitados

Hiriam Leite da 
Silveira

76 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

019517-8 Agreste Agreste / 
Ampla concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Palhaço Louquinho e Você Circo do Palhaço 
Louquinho

56 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

019330-1 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Circo do Palhaço Carrapi-
cho em circulação.

Francisco Domingos 
da Costa

49,01 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020210-6 Central Central / 
Ampla concor-
rência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Circulação do espetáculo 
do Circo dos Irmãos 
Dragneel

19.442.545 IVANIL-
DO FLORENCIO 
DE ARAUJO

68,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

020958-3 Central Central / 
Ampla concor-
rência

Central / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PJ)

Éden Circus: Um dia 
Encantado

Éden Circus 48,99 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019524-6 Leste Leste / Pessoa 
com Defici-
ência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Circulação do espetáculo 
Circense Eficiente

José Adriano Lima 
de Almeida

90,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Circulação de 
espetáculos

019200-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

De Pernas Pro Alto KARINA DE OLI-
VEIRA LUCAS

89,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

019723-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Circulação do Alwinys 
Circo

RENATO VIRGI-
NIO DA SILVA 071.
XXX.XXX-37

78,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

020679-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

“OS GEMEOS” DA 
TROPA TRUPE

Gabriel Hernan 
Rodriguez

78,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

019504-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

TINHA UM TRAÇO NO 
MEIO DO CAMINHO

21.510.619 DA-
NIEL FERREIRA 
TORRES

71 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

019857-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

LONA DA ALEGRIA 2ª 
EDIÇÃO

MARIA AGLAYL-
MA FIGUEREDO 
BARBOSA 061.
XXX.XXX-36

64,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

020919-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Circulação do espetáculo 
2050 Mundo Plástico

ANALUA MODRO 
VENDRUSCOLLO 
056.XXX.XXX-46

60,01 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019228-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Circo para Todos: 
Tradição, Acesso e 
Encantamento nas 
Comunidades- CIRCO 
ALVES DO PALHAÇO 
SAFADINHO

CIRCO DO SA-
FADINHO-CIRCO 
ALVES

70,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Circulação de 
espetáculos

020192-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Circulação do Espetáculo 
de Humor e Magia.

ALESSANDRO 
BARBOSA NECO 
914.XXX.XXX-15

62,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

019877-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Rian Razzani em Circula-
ção: A Arte da Magia no 
Circo Razzani”

José Ricardo Gomes 
Martins

53 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

021188-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

ANDALIRA Helena Costa França 45,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

019316-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

NATAL DAS CRIANÇAS 
COM O PALHAÇO 
SALSICHA

JOSIMAR SOARES 
DANTAS

43,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019555-5 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Circulação do Circo do 
Palhaço Fuxiquinho

19.545.236 
JOANNE REVIA 
PEREIRA RAMA-
LHO ALARCON

95 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

019283-7 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Picadeiro Acolhedor – 
Circulação Social do Circo 
do Panelinha

CIRCO DO 
PALHAÇO PANE-
LINHA

64 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

020266-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

MULHERES Á VISTA 
CIRCULAÇÃO

52.258.925 JORIA-
NA DE FREITAS 
PONTES

56,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019630-2 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Circo Rolamento Circo Rolamento 77,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

021078-2 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Circo Águia Dourada – 
Circulação do Espetáculo 
Circense Tradicional

ANA PAULA SOU-
ZA ARAUJO

55,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

018985-0 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

O Circo Sonho Encantado 
em Circulação.

Marcelo Espíndola 
Lima Silva

52 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019497-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

4ª edição - Imersão 
Palhaça Sim, senhor

Analua Modro 
Vendruscollo

84 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019927-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Oficina de Perna de Pau Bruna Monte de 
Morais

82,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019570-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

INICIANDO NO CIRCO 62.504.547 ROCIO 
MACARENA 
GUTIERREZ

81 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019540-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

ENTRE CÉUS E LAÇOS 
- Formação Circense 
para Todos

Edilane Kelly Lima 
de Brito

65,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019629-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Vivência Circense de 
Tecido Acrobático: Corpo, 
Força e Poesia no Ar

Adilson De Oliveira 
Alves Filho

63 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020881-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Circo Sem Lona - Edição: 
Espaço Peçonha

63.887.264 
GABRIELLA 
DE OLIVEIRA 
RIBEIRO

71,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019762-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Circularte - oficina 
Bambolêstica

65.287.041 ANA 
CLARA FERREIRA 
DA SILVA

66,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Bloco III: Edital de Fomento às Artes Integradas e Outras Expressões Artísticas 05/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
 Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões lis-
tadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto que 
a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

NaturezaNome do Projeto Agente Cultural Nota Habilita-
do(a)

Situação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020023-0 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

FEIRA CRIATIVA DE SITIO 
GROSSOS - ANCESTRA-
LIDADE E EMPREENDE-
DORISMO

DANIELE DOS 
SANTOS

94,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020275-0 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Bendita és Tu: a reza que 
nos une

MOISÉS WINICIUS 
LIMA DA SILVA

80,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020268-2 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

O CONTO DO PESCADOR ERIVANILDO SIMIAO 
ESTEVAM

76,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019612-4 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Nordeste em Cena: Arte, 
dança e memória

INSTITUTO CULTU-
RAL MACAMBIRAIS

72,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019509-4 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / Pes-
soa Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Brejo Folia 2027 – Man-
tendo Viva a Tradição do 
Carnabrejo

Bloco Brejo Folia 65,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019952-3 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Ponto Ciga Serra: Formação, 
Memória e Autonomia Cultu-
ral do Povo Cigano Calon no 
Seridó Potiguar

ASSOCIACAO NACIO-
NAL DE CULTURA 
CIGANA SERRA - 
ANCCS

95,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019511-5 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Farmácia Viva Afroamerín-
dia: Saberes da Medicina Po-
pular e Tradicional Angicana

ROZANA SOUZA 
COSTA

81,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente



44 - Ano 93 • Nº 16.182	 Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte	 Natal, 30 de junho de 2026

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020100-8 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

AS PELEJAS DE JOSÉ 
ARAÚJO

Mateus Suéria 80,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020411-9 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

QUADRILHA JUNINA 
CARANGUEJO

TÂMARA ROSE DO 
NASCIMENTO

92 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019286-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Ajeumbó - A Comida 
Sagrada como Patrimônio e 
Resistência

AMANDA RAILANY 
KALARY RODRIGUES 
TINOCO

87,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020875-2 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

3º ATO – Mulheres Envelhe-
centes nas Artes – 2ª edição

Riudete Martins de Sousa 90,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019410-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

JUREMA SAGRADA - A 
FESTA SAGRADA DOS 
SENHORES MESTRES

ANAIDE FERREIRA DE 
ARAUJO

91,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020357-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Entre Marés e Milagres Maria Heloísa da Silva 
Martins

89,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019721-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

A FESTA DA COLHEITA Ana Beatriz Ferreira Cruz 88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020415-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Vídeo performance: Máscara 
- Travessia - Território (e para 
além dele)

Andreza Paulino da Silva 82 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019832-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

CARTAS DE TRADIÇÃO E 
FUTURO

Edson Douglas Ferreira 
de Oliveira

81 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020118-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Cultivando Arte RN Rosa Maria Alves Santos 77,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

018960-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Iyalodê (Dona do Grande 
Poder Feminino)

57.892.863 ROSANGE-
LA DOMINGOS DO 
NASCIMENTO

73 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019646-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Fluxo Urbano 62.516.871 YANNE 
FELIPE PEREIRA 
GALVAO

72 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019428-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Quem mandou dar fogo aos 
homens?

Yan Soares de Freitas 71 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019817-9 Oeste Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

CAFÉ, PROSA E POESIA 
– CULTURA QUE RESTAU-
RA (EDIÇÃO 2026 – PRO-
JETO CONTINUADO)

FRANCISCO EDSON 
SARAIVA DA SILVA

84,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019827-3 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Colmeia Criativa; Entre 
fios e Mel

GIGRIOLA DE LIMA 
PEREIRA ALMEIDA

67,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

020998-1 Oeste Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

FLIPOPULAR - Festival de 
Cultura Popular e Escrevi-
vências do RN

Marcio do Carmo de 
Morais

61,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Ações Culturais 
– Faixa 1

019596-9 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

SONS, SABERES E 
SABORES

Lorena Ferreira da Silva 73,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019253-3 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

No Acorde da Sanfona Felipe Cassiano Silva 
Macedo

85,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020220-0 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Plantando Fé, Colhendo 
Bênçãos

LEONARIA GOMES 
DA SILVA

83,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019405-9 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CONEXÃO DAS ARTES 
- RITMOS, DANÇAS E 
TRADIÇÕES

ASSOCIACAO COMU-
NITARIA AMIGOS DA 
CASA DE CULTURA 
PALACIO BORBURE-
MA POTIGUAR

79,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020965-1 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Batalhão Azul: Saberes da 
Nação Zamberacatu

61.547.504 MARIA 
JULIA BARBOSA DOS 
SANTOS

92 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020844-3 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

I ENCONTRO DOS 
JUREMEIROS DA REGIÃO 
CENTRAL DO RN

Fortaleza de Seu Zé 
- Centro de Cultura Afroa-
meríndia e de Fé

87,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

018895-1 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

II Festival de Inverno do 
Distrito João da Cruz: 
Identidade, Gastronomia e 
Artes Integradas

ANDERSON BRUNO 
DA SILVA

86,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) para habilitação documental
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019471-9 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

AFRO-EXISTÊNCIA Clenilson Gomes de Paula100 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019792-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

POTIGUARIAS VISUAIS 
APRESENTA: ALGORAVE 
RN

VANESSA CHRISTA-
LINA DE SOUZA 080.
XXX.XXX-83

94,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019583-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Baobá Cultural - Vivências 
na comunidade Quilombola 
de Capoeiras

MARIA DAS GRAÇAS 
BARBOSA MOURA

84,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020186-7 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Jurídica

Lendas Vivas Potiguares: 
Mulheres, Vozes e Patrimônio 
Imaterial

11.953.459 LUIZA DE 
SA VANDERLEI

86 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019920-9 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Jurídica

TELLUS – O Sertão em 
Corpo e Cena

65.432.158 ANA JULIA 
SATURNINO DE LIMA

71,34 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019377-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

FESTIVAL CANTO ANCES-
TRAL - SOM DA NOSSA 
HISTÓRIA

MOTE PRODUCOES 
LTDA

99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020114-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Mostra Linguagens da Cena 
| FEST.RN

José Barbosa Neto 98,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020696-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PJ)

(H)Á GENTE NA PRAÇA – 
FESTA CULTURAL

COLETIVO A GENTE 97,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019125-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Circuito Potiguar de Cultura 
Urbana

LEONARDO RICHARD 
DE SOUZA GALENO 
031.XXX.XXX-01

92,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019763-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Se na sua casa tem São João, 
na nossa também tem — mas 
é do nosso jeito.

JOSÉ IVANILSON DA 
SILVA ARAÚJO

90,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019659-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

FORMMIS: Coleção autoral 
de moda sustentável.

41.972.031 BRUNNA 
ALVES CABRAL

80,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019167-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Gargalos de Tinta 50.930.074 DANIELA 
CATARINA SILVA 
CATAO

78,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020462-7 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

carapitanga: o encontro do 
pássaro com o peixe

51.639.444 MARIA DE 
LOURDES SANTIAGO 
ARAUJO TEIXEIRA

85,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020406-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Filha do Sal Flávia Maiara Lima 
Fagundes

81 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020499-9 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

ECOS DA ARTE – Ocupação 
Bagana Cultural

57.810.439 LIVIA 
MARIA SOUZA DE 
MENEZES

82,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

021327-5 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Sou João – Festival de 
Quadrilhas

Grupo Cultural Vivarte 81,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

019374-1 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Festival Skateverso 63.568.999 LUCAS 
MATHEUS ANGELO 
DA SILVA

80,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Ações Culturais 
– Faixa 2

020320-4 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Lidja Caroline Fontes Correia 
do Nascimento

Lidja Caroline Fontes 
Correia do Nascimento

80,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020904-9 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Entre Gingas e Tambores Jose Jacson Bento 
da Silva

79,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020853-2 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Boi de Reis: Saberes e 
Tradições

Pedro Januario da Silva 68,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019803-2 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Saberes Tradicionais da 
Cura: Circuito Formativo em 
Medicina Popular

Ana Raimunda Da Silva 96 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021251-2 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

“Pontos: Construção 
Coletiva”

40.865.014 HELENA 
FRANCISCA MEIRA

59,99 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020293-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Modelando Oportunidades: 
Biscuit e Educação Empreen-
dedora Criativa

ADERBAL PESSOA DE 
OLIVEIRA NETO

92 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019663-2 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Artes, Saberes e Adrinkas Louise Caroline Gomes 
Branco

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019883-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

APRENDENDO ARTES 
INTEGRADAS A PARTIR 
DOS SABER ANCESTRAL

JOSEFA MARIA DA 
COSTA

87,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020855-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Infância, natureza e cultura 
popular – Atravessamentos 
e contribuições da cultura 
popular na educação infantil 
e no incentivo a preservação 
da natureza!

65.551.606 VALLENCA 
ANNE DIAS LUCAS

87,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020179-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Ateliê Criativo FUNDACAO DE APOIO 
A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO 
TECNOLOGICO DO RN

82,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019824-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

CARIMBANDO MEMÓ-
RIAS DO FORRÓ RAIZ 
POR MEIO DA XILOGRA-
VURA

ASSOCIACAO NORTE-
RIOGRANDENSE DE 
DANCA DE SALAO - 
NORDANCA

79,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
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1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019901-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Entre um Café e outro: a 
história de um espaço de 
integração e expressões 
artísticas

José Correia Torres Neto 78,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020961-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Pé na Mala - Vivências 
de Artes

30.212.149 FILIPPO 
RODRIGO RABELO 
DOS SANTOS

75,34 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020832-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

+PRETA: Estética Preta 
como Economia Criativa

33.344.828 CARLA DE 
JESUS ROSA LIMA

60,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020778-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Confeccionando Agbês com 
Meu Asè / Orun de Agbês

41.225.511 DEYSE 
MARIA BARBOSA 
ROSENDO

81,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020825-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

4ª edição do Possibilidades 
- Laboratório de Produção 
Cultural

40.179.895 WENDER-
VAL GOMES DE LIMA

79,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019990-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Produção Cultural: Da Ideia à 
Realização

Amanda Coely Fonseca 
Amorim

78,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020521-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

SONIA MARIA DA SILVA SONIA MARIA DA 
SILVA

73,32 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019781-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

AfroVivência do Congo: 
Memória, Batuque e Dança 
em Rede.

Gláucio Teixeira da 
Câmara

71 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020353-4 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Mãos que Criam Tradição MARIA ROSANIA 
NUNES

91,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019572-8 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Bordando Saberes – Oficina 
de Bordado em Fitas

Maria Jose do Nascimen-
to Rodrigues

69 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019252-8 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Bordado à Mão: Tradição e 
Permanência

Fiama Shirley Dantas 
Pereira Cruz

88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020152-1 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

FESTIVAL RURAL DE 
ARTES INTEGRADAS

ASSOCIACAO CULTU-
RA NO ALTO

79,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019107-9 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Oficina “Arte em Cores: 
Capacitação em Maquiagem 
Artística e para Eventos”

LARISSA DA SILVA 
ALVES

69,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021112-6 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

OFICINAS DE TEATRO DE 
CALUNGAS DO PARQUE 
NACIONAL DA FURNA 
FEIA

JOSE AUGUSTO PINTO 68 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Bloco III: Edital de Fomento às Artes Visuais 06/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões 
listadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 
03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

NaturezaNome do Projeto Agente Cultural Nota Habili-
tado(a)

Situação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021331-7 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Mães Atípicas - A força 
que não dorme

MARIA KELCIMERY 
DA SILVA

70,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020551-0 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Retratos da Cultura Ci-
gana: Representativida-
de Cultural no Seridó

58.487.954 ANDERSON 
VICENTE TARGINO

78,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

018955-7 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Sertão Cultural. Raphael Eduardo 
Fernandes de Araújo

70,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020105-5 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Patrimônio de Pedra 
e Barro: Retratos da 
Arquitetura e Natureza 
do Seridó

Adriano Fernandes 
Gomes

64,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021223-0 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Fragmentos de cores 46.462.908 ISTELO 
ALMEIDA SILVA

58,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020337-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

O Cabeção: no avesso 
da forma

JULIA GALVAO 
DONATI 116.XXX.
XXX-48

84,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

019303-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

“MEU NOME É CATA-
RINA BASSANI”

Catarina Alice Dos 
Santos

84 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

019289-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Voragem: digitalização, 
acessibilidade e difusão 
pública de um fotolivro

53.541.047 THALES 
PESSOA GALVAO

81 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020796-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Fotolivro Hotel Infinito: 
Perdido em Pedra Preta

EVERSON DOS SAN-
TOS DE ANDRADE

77,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021295-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Sonhei que terra seca 
era rio

Diego Dionisio Soares 
da Silva

76,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020981-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Xananas- Mulheres em 
Permanência

55.499.856 OLYMPIA 
DE ANDRADE 
BULHOES

75,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021269-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Ilê Orixá: Oratórios 
Sagrados – Arte, Fé e 
Tradição

BRUNA SEABRA 
REZENDE MEIRA 073.
XXX.XXX-10

75,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020911-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Autoria em questão: 
experimentações 
processuais em livro 
de artista

Nikarla Raquel da Paz 
Costa Silva

73 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

018802-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Instalação Cerâmica - 
Nos Fizeram Esquecer 
Nosso Sopro Antigo

Anthony Ederson Nunes 
Avelino

69,99 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

019566-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Elas no Muro Valkleny da silva leite 68 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

019344-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Matriarca - Video-
poemas

Lukas Patrick de 
Medeiros

66,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020457-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Graffiti no Ateliê 
ERRE: arte urbana e 
formação criativa em 
Extremoz

Raniere Rodrigo Gomes 
do Nascimento

61 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020941-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Cartografia do Asé: 4 
Zonas, 4 Elementos, 
1 Cidade

Luiz Fábio de Oliveira 
Júnior

56,32 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021164-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

BRINCANTES - ME-
MORIAS DO BOI DE 
REIS EM COLAGENS

Maira Tavares Ca-
valcante

70,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

019045-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Persistir no Instável 47.780.431 MARCONE 
SOARES DA COSTA 
JUNIOR

69,32 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021303-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Paulo Pazciencia PAULO VICTOR 
FELIX DE AZEVEDO 
098.XXX.XXX-19

68,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020313-6 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Coleção de Obras - “Ur-
banas : Mulherarte no 
território da cidade”

Leila patricia de lima 
irineu

57,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021161-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Transfiguração 
Incorpórea: Imaginário 
Angelical.

Angelo Gabriel de Paula 
Fernandes

47 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020542-1 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

RAÍZES AFRONOR-
DESTE - II Edição

Kalliton Felipe de 
Moura Paiva

61,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020285-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

VIELA - MURAL 
URBANO

Josue daniel de sena 54,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020937-9 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Símbolos, Memórias e 
Ancestralidade

COOPERATIVA DE 
CULTURA POTIGUAR 
- CULTCOOP

82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

019748-4 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Acari, Terra de Artista - 
Titina Medeiros

58.499.086 LIVIA 
MARIA DE FREITAS 
CASSIMIRO

76,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020475-8 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Memória em Cores: 
Mossoró terra da Resis-
tência e Liberdade

MARCELO FERNAN-
DES DE LACERDA 
033.XXX.XXX-24

68 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021003-3 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Raízes criativas Bianca de Santana 
Cavalcanti Sousa

45,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020517-5 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Aquarelas de Identi-
dade, Arquitetura e 
Paisagem do Alto-Oeste 
Potiguar

Pablo Einstein Batista 40 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021376-2 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Resiliência no interior 
Potiguar: Continuidade 
da criação poética visual 
de André Barros

ANDRE FELIPE BAR-
ROS E QUEIROZ

56,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

020502-3 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Memória em papel JEAN SOUZA LOPES 73,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Produção de 
obras e conteúdos de 
artes visuais

021298-9 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Quintal das Artes e da 
cultura popular : Cria-
ção de obras em Artes 
Visuais ( Desenhos, 
Maquetes e outras 
produções).

Jair Antônio da Silva 40,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020070-6 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

SALTO DA ONÇA EM 
TELA:ARTE, HISTÓ-
RIA E MEMÓRIA

José Orlando Alves 
Alexandre

69,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020787-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Memórias de Papel: 
Identidade Potiguar 
Ilustrada

57.030.077 MARINA 
LAYSSE DE SOUZA 
SILVA

86 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019320-7 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Exposição Cultural 
da Jurema Sagrada de 
Maria do Salgadinho

54.998.548 THABATHA 
HANNA DE ME-
DEIROS

84,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021108-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Sábado é dia de feira EDILAINE CHRISTI-
NE PAIVA GOMES 052.
XXX.XXX-02

69 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019587-0 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

exposição fotográfica 
VIDAS CINZAS

alex antonio de macedo 
souza

59,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020802-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

SERIDÓ EM FOCO: 
Patrimônio, Memória e 
Paisagem

Adriano Campelo 
da Silva

53,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
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1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020525-9 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Peles Negras, Coroas 
Ancestrais: Exposição 
Real do Grupo Negros 
do Rosário

50.476.254 IGOR 
GOMES DA COSTA

77,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019913-0 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Alda e o Barro Pedro Lucas da Silva 
Rebouças

77 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020683-9 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Exposição “Seridó: 
paisagem, memória e 
ancestralidade”

Rani Priscila de Sousa 74,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020225-8 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

MESTRES E FAZE-
DORES DA CULTURA 
ANGICANA: RETRA-
TOS DA MEMÓRIA 
VIVA

49.052.423 ERICK 
MANOEL DE SOUZA 
RIBEIRO

69,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020208-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

UMA VIDA INTEIRA 
DE LUTA

Luisa Ambrosina de 
Medeiros

89 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019914-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Iná Sareuá - Fogo 
Corpo e Memória

Thalisson Breno da 
Silva Sales

86 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020065-9 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

MÃE NININHA – 
MEMÓRIA, AXÉ E 
ANCESTRALIDADE

JACIANA DA COSTA 
SANTANA

85,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020378-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Exposição Canto de 
Acauã

53.146.389 STEPHA-
NIE BITTENCOURT 
BEZERRA

84,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019218-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Doradouros - Instalação 
Artística

Julie Anne Emanuele 
Fonsêca Araújo

81,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020634-1 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Por onde andei enquan-
to sonhava

Daniel Lucas Viana 
Santos

81,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020730-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Ilanna Thalma Nóbrega 
Dantas.

43.853.412 ILANNA 
THALMA NOBREGA 
DANTAS

81 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019874-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Mãos de Barro: 
modelando panelas e 
histórias.

49.862.991 LAYANNE 
FERREIRA DOS 
SANTOS

78,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019735-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Seiva e Sangue – Cos-
mologia de um Corpo 
Semiárido

48.830.133 TAHIANE 
MACEDO JOSUE

76 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

018803-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Exposição 1 Capitulo 
Sobre A Terra

59.806.977 ANTHONY 
EDERSON NUNES 
AVELINO

73,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020409-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Nordeste Místico: 
Vestígios do Sagrado 
Feminino na Paisagem 
Potiguar

Andrey Salvador Moura 
da Silva

69,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020217-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

CORPO RUMINANTE Mariana dos Santos 
Duarte

67,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020774-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

II Mostra Bordando 
Poesia

CARLOS HENRIQUE 
DE ARAÚJO

63,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021159-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Ecos do alecrim: Retra-
tos e narrativas de quem 
habita o bairro.

Altamiro de Gois Pessoa 
Neto

45,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021029-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

QUIMERISMOS E 
PARASITISTAS: 
TRANS-HUMA-
NISMO NA ARTE 
CONTEMPORÂNEA

61.257.696 ANA 
CAROLINA ALVES 
DE LIMA

75 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020955-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

SOMOS UMA 
COISA SÓ

65.561.602 ESTRELA 
PEREIRA DOS 
SANTOS

74,01 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

018959-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

EXPO RUBROSA MAIRA SARA MIRAN-
DA CORDEIRO 100.
XXX.XXX-81

71,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021172-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Moreno: do outro lado 
do rio

RAFAEL DE LIMA 
CARDOZO

63,99 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021126-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Exposição “Devagar A 
Divagar”

53.375.816 GABRIEL 
SOARES DE OLI-
VEIRA

56 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021074-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Raízes & Rituais. A 
tradição da Jurema

JJC EDITORA LTDA 55,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

018977-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Exposição: A Estrada 
é Longa

34.164.805 LUCAS 
MARCIEL DOS 
SANTOS

52,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021291-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Subsolo Visível Kiara Tayanne Teixeira 
Sakura

48,99 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020429-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

O Trevo de 4 Folhas 
Negro – 4ª Edição

AMANDA PEREIRA 
DA SILVA SANTOS

44 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

021207-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Narrativas do Silêncio 
- Há 10 anos revelando 
o potencial visual da 
comunidade surda do 
Rio Grande do Norte

FABIA GOMES FER-
NANDES LOPES 249.
XXX.XXX-80

42,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020866-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Resgate de Memória – 
Vida e Obra de Pippo 
Lodispoto

Vanessa Lodispoto 41,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019447-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

“Animais Marinhos de 
Papelão: Arte, Consci-
ência e Cuidado com o 
Oceano”

Augusto Cesar Ferreira 
da Silva

41,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019333-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Nos caminhos do RN 
+ Água

Renan Mateus de 
Oliveira

41 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019406-4 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Exposição Individual “o 
Naiff de V. Maria”

Veronica Maria Silva 63,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020403-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Tenacidade SAYONARA PINHEI-
RO BARBOSA 503.
XXX.XXX-53

83,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020980-3 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Pisando em terra 
de Reis

ÍTALO JONES A. M. 
MARINHO

82 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

019318-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

DISSERTAÇÃO VISU-
AL: PALCO-TERREI-
RO-QUARTEL

GLEYDSON RODRI-
GUES DANTAS

79,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020858-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

A paisagem do invisível 
e o corpo onírico

65.510.627 CAROLINE 
SOUZA DOS SANTOS

78,32 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020656-1 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Exposição Fogo Fogo 
Fogo II!

MAYARA CAROLINE 
CUNHA MARQUES 
DE SOUZA 700.XXX.
XXX-00

65,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020250-4 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CASA DE MÃE 52.511.779 MICKA-
ELLY MOREIRA DE 
ARAUJO

62 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Criação e monta-
gem de exposições

020996-0 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

invisceral: antes da 
palavra

João Lucas Mesquita 
Santos

40 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Circulação de 
obras

019846-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Circulação TakArá Igbá 
nas Escolas

39.813.271 JUDSON 
BEZERRA DE AN-
DRADE

89,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Circulação de 
obras

019779-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Acervo em Movimento 
– de volta ao território

GREEN POINT ASSES-
SORIA LTDA

88,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Circulação de 
obras

020771-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

CIRCULAÇÃO 
SOMOS HÚMUS

34.835.403 DIEGO 
DIONISIO SOARES 
DA SILVA

85 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Circulação de 
obras

020389-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Bordados do Seridó - 
Origens

59.513.011 ANDREY 
SALVADOR MOURA 
DA SILVA

75,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Circulação de 
obras

019992-1 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

POTENGY – Às Mar-
gens do Rio Grande

POTY FOTO CLUBE 61 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Circulação de 
obras

020585-6 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Fotolivros na Educação 36.976.015 EVERSON 
DOS SANTOS DE 
ANDRADE

60,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.3 Circulação de 
obras

020398-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

O Trevo de Quatro Fo-
lhas Negro – circulação 
da exposição fotográfica 
(2ª edição)

AMANDA PEREIRA 
DA SILVA SANTOS 
062.XXX.XXX-13

67,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Circulação de 
obras

019598-0 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Memória do Centro: 
Cartografia do Perten-
cimento

Erivan Ferreira De 
Lima Filho

76 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Circulação de 
obras

020068-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Turnê Bravo, Bravô! 57.325.322 JONATHAN 
JULIO GONCALVES 
DOS SANTOS

74,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Circulação de 
obras

021231-3 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Exposição fotográfica: 
A urbe que urge.

Vanessa de Sousa 
Fernandes

76 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Circulação de 
obras

021135-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Exposição Fragmentos 
e Conjunções - Circula-
ção Natal

EMANUEL FERREIRA 71,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.4 Festivais e 
Mostras

019894-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

MARÉ FOTO FES-
TIVAL

51.833.264 PAULA 
LAYS DE LIMA E 
SILVA

87,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.4 Festivais e 
Mostras

020888-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Festival Sol da Meia 
Noite

ASSOCIACAO SOL 
DA MEIA NOITE

78,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.4 Festivais e 
Mostras

018822-3 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Sanzia Pinheiro BarbosaSANZIA PINHEIRO 78,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.4 Festivais e 
Mostras

019495-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

3° Mostra Afinká de 
Artes Visuais

JORGE LUIS DE 
SOUZA FREIRE 455.
XXX.XXX-49

55,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.4 Festivais e 
Mostras

020795-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Mostra Potiguar de Arte 
Naif: Narrativas do 
Cotidiano

FUNDACAO NORTE 
RIO GRANDENSE 
DE PESQUISA E 
CULTURA

76 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.4 Festivais e 
Mostras

021008-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

1º ENCONTRO DE 
CERAMISTAS DO 
RIO GRANDE DO 
NORTE - CERÂMICA 
POTIGUAR EM REDE

LIVIA CRISTINA 
SIQUEIRA GARCIA

63,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.4 Festivais e 
Mostras

020983-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Mostra Visual “Raízes 
de Reciclo: O Boi que 
Nasce da Terra”

65.551.076 ISABELA 
DE MEDEIROS 
SANTOS

84,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019124-1 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Oficina Encantos do 
Sertão em Aquarela

Adonai Dantas de 
Araújo

77,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020463-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

MÚLTIPLAS 
ABORDAGENS 
POÉTICAS E AUTO-
RAIS - M.A.P.A. - 5ª 
EDIÇÃO

Paula Lays de Lima 
e Silva

82,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019343-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Curso de Montagem de 
Exposições

JANDERSON GAL-
VINCIO DE AZEVEDO

81 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021184-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Fotografando os 
arredores

Caroline Macedo Alves 
da Silva Araújo

80,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020592-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

MULHERES NA 
XILOGRAVURA

LETICIA MENEZES 
ALVARES 095.XXX.
XXX-77

80 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021063-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

ATELIÊ MANGUE: 
PRÁTICAS EM CON-
TAMINAÇÃO

Ateliê Mangue 79 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020490-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

XILO DE CORDA NA 
SERRA - OFICINA DE 
XILOGRAVURA

DOUGLAS ARTUSI 
BUSO JUNIOR 319.
XXX.XXX-00

75,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020509-1 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Pensar em voz alta- Arte 
Coletiva e Ativista no 
contexto latino-america-
no contemporâneo

Ana Paola Vianna Ottoni 
de Siqueira

75,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

018981-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Desaguar MEYSA TALLYTA 
MEDEIROS DA SILVA 
065.XXX.XXX-85

75 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020631-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Natal em Movimento JESSICA BITTEN-
COURT BEZERRA 047.
XXX.XXX-31

73 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) Etapa de Habilitação
1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021162-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Circuito Graffiti Educa: 
movendo coletivos 
pela educação da arte 
urbana

41.892.132 EMANOEL 
AQUILA BEZERRA DE 
SOUZA

76,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
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1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020087-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Pintando com Água : 
Paisagens afetivas em 
aquarela

63.398.467 MAIRA 
CARVALHO DE 
ARAUJO

72,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

018920-6 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Retratando Cidadania 13.745.074 TEOTONIO 
JOSE ROQUE

60,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020405-6 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

PIROGRAFIA PARA 
INICIANTES

61.384.001 ESDRAS 
COSTA DE SOUZA

59,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020584-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Processos Fotográficos 
Artesanais: Experi-
mentação Técnica 
e Desenvolvimento 
Metodológico para 
Arte-Educação

Gabriel Torrezani 58,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020716-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Tapará em Mosaico JOSENILDO CAMPOS 
DE OLIVEIRA 638.
XXX.XXX-49

56 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019321-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

A imagem que nos 
atravessa: ensaios sobre 
fotografia relacional e 
território

Pablo Borges Pinheiro 54,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020695-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

COR-RESPONDÊN-
CIAS: Cartas e cartões 
ilustrados.

Jamily Rodrigues do 
Nascimento

54,32 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020286-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

TPM - Tatuagem Para 
Mulheres

40.386.250 VICTORIA 
SIMAO DE BRITO

53,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020240-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Revelar-se: Oficina de 
Fotografia de Celular 
para Mulheres Negras 
Empreendedoras

ANA BEATRIZ DE 
ARAÚJO DUARTE

50,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021050-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Praça Ensina 50.090.837 JOAO 
VITOR HOLANDA 
MARTINS

41,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020445-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Entre muros e sonhos - 
Oficina formativa

Gustavo Felinto lima 76 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020692-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

TRAVESSIA – Labo-
ratório Afrocentrado de 
Narrativas Fotográficas 
para Povos de Terreiro

51.926.902 CARLOS 
AUGUSTO DA SILVA 
JUNIOR

68,32 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.5 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020555-2 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Cartografia Cultural 
das Comunidades 
Rurais de Ipanguaçu: 
levantamento e registro 
das expressões artístico-
-culturais locais

Micael Fabrício Higino 
de Siqueira

91 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Bloco III: Edital de Fomento ao Audiovisual 07/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões 
listadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

Natureza Nome do Projeto Agente Cultural Nota Habi-
lita-
do(a)

Situação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

021120-0 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Damião Renê Silva 
Bezerra

Mulheres de 
Fibra

77,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

020760-7 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Kirllyan Klennyo 
Sabino de Souza

Caça ao Leurso 
Platinado

54,34 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

021001-2 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Antonio Teofilo 
Pinheiro Neto

Quem te ensinou 
a rezar?

52,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

019575-4 Central Central 
/ Ampla 
concorrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

60.636.510 ERICK 
HENRIQUE DE 
MEDEIROS 
PEREIRA

AQUI EXISTIA 
UMA VIDEOLO-
CADORA

78 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

020134-3 Central Central 
/ Ampla 
concorrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

64.404.428 ADRIA-
NO FERNANDES 
GOMES

Documentário - 
Gargalheiras: O 
Paraiso do Sertão 
Potiguar

73,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

020741-3 Central Central 
/ Ampla 
concorrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Matheus Costa da 
Silva

Sobre nós 66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

019825-2 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

AUANA DA CA-
MARA LIMA 055.
XXX.XXX-10

Jetí Kei 94,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

021226-6 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Suelayne Cris Me-
deiros de Sousa

ANACRÔNICO 90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

020335-6 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

DIANA XAVIER 
COELHO 050.
XXX.XXX-06

O Barro do 
Homem

85 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

018927-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Lucas Gabriel 
Santana Fonseca

Marinar 78,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

020299-1 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

DANDARA LAÍNE 
DIAS

Parnamirim na 
Memória

67,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

019315-0 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Igor Bezerra 
Ferreira

Podes tu, com 
anzol, apanhar o 
Leviatã?

62,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

020629-4 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

42.828.051 DIEGO 
COSTA REGI-
NALDO

Sertão da Flor 75,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

019615-0 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Mário Cesar da 
Silva Leite

A Flor da Batalha 70,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Desenvolvi-
mento de roteiro 
de curta-metragem

019879-7 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Maria Júlia Ferreira 
de Medeiros

Desenvolvimento 
de roteiro de 
“1927”

69,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Produção de 
curta-metragem

020800-3 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

43.162.675 
DAMIAO RENE 
SILVA BEZERRA

NÃO DEIXE O 
MEU PASTORIL 
MORRER

60,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.2 Produção de 
curta-metragem

019849-3 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Fernanda Raquel 
Nunes da Costa 
Araújo

TERROAR 53,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Produção de 
curta-metragem

019613-0 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

59.827.448 ED-
NAIDE OSANI DA 
SILVA

O Último Homem 
do Rosário

82,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.2 Produção de 
curta-metragem

019917-2 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

PEDRO LUCAS 
DA SILVA REBOU-
CAS 073.XXX.
XXX-03

Tchutchuca da 
Praia do Meio

79,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Produção de 
curta-metragem

019527-2 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

63.373.391 FER-
NANDO SILVA 
MARTINS

Protagonistas: a 
face feminina do 
Seridó

57,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Produção de 
curta-metragem

019496-5 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

PATRICIA DA 
CUNHA DANTAS 
065.XXX.XXX-32

Shaula 98,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.2 Produção de 
curta-metragem

020839-6 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

58.993.311 CAMIL-
LE DANIELA MEI-
RA DA SILVA

O PEIXE 
DO FIM DO 
MUNDO

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.2 Produção de 
curta-metragem

019217-7 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

53.204.229 BRUNO 
WELLINGTON 
SOARES MON-
TEIRO

Odò Ayó 94,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Produção de 
curta-metragem

020379-6 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

56.173.361 JOAO 
GABRIEL DE OLI-
VEIRA SOARES

Segunda-feira já é 
ano novo

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Produção de 
curta-metragem

019559-7 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

58.334.377 RA-
QUEL DE QUEI-
ROZ BARBALHO

A Trupe dos 
Sonhos

85,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.2 Produção de 
curta-metragem

019843-0 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

RIBEIRO FILMES 
E PRODUCOES 
LTDA

O Varal das Pe-
quenas Coisas

76,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.2 Produção de 
curta-metragem

019290-5 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

42.889.581 AN-
THONY RODRIGO 
DA SILVA RODRI-
GUES

O Silêncio dos 
Sabiás

81,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
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Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

020022-4 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

MARCIA CANDI-
DO DE ARAUJO 
971.XXX.XXX-49

Cineteca Itine-
rante

88,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

021073-5 Agreste Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

64.845.201 MARIA 
LUCIA SANTOS 
DO NASCIMENTO 
ANGELINO

Cinema Itinerante 
no Território 
Quilombola 
Gameleira

94,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

019621-3 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

PEDRO HENRI-
QUE TOSCANO 
BEZERRA

QUARTA 
MOSTRA DE 
CINEMA DE 
FLORÂNIA

62 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

019696-2 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

ROBERTO LUIZ 
DOS SANTOS

MOSTRA 
DE CINEMA 
POPULAR FLO-
RANIENSE

55 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

020090-5 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

34.812.919 LA-
RISSA PEREIRA 
SALES

3ª Maratona Nor-
deste Fantástico

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

020410-3 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Priscila Helena 
Antunes Ferreira 
Popineau

Era Uma Tela 
- Mostra de 
Cinema Infantil

82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

020547-9 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

65.141.450 GEY-
SON FERNANDES 
DA SILVA

PROJETO 
MOSTRAS 
DE CINEMA 
INDÍGENA NO 
RN: CINEKATU 
TERRITÓRIO 
EM FOCO

82,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

020829-1 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

32.742.667 LUIZ 
PAULO DE OLI-
VEIRA

Cine Sementeira 
(2ª edição)

87,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

020273-0 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Coletivo Para Todos 
RN

Cine Para Todos 
RN

81 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

020943-1 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

57.786.178 RAULL 
DAVYSON MES-
SIAS DE ARAUJO

3° Cine Quintal 83,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

019259-6 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Residência Artística 
Fruir

FAVA - Festival 
Audiovisual do 
Vale do Açu

51,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Mostras e Ci-
nemas Itinerantes

018826-5 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Wilson Nogueira 
Mendes Neto

Cine Kombi Poti-
guar - Cinema de 
Praia Itinerante

70,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.4 Festivais de 
Cinema

019337-0 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Herbert Ricardo 
de Lima

Pajeú – Festival 
de Cinema Negro 
Potiguar (1ª 
edição)

82 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.4 Festivais de 
Cinema

020745-5 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

JOSE DO NASCI-
MENTO JUNIOR 
026.XXX.XXX-06

FEST CINE 
FLORES / 4⁰ 
FESTIVAL DE 
CINEMA DE 
FLORÂNIA

76,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.4 Festivais de 
Cinema

020327-2 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

BRUNO CESAR 
DOS SANTOS 068.
XXX.XXX-07

Se Mostra Seridó 73,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.4 Festivais de 
Cinema

019660-6 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CABORE PRODU-
TORES ASSOCIA-
DOS LTDA

IV AFRON-
TE - Festival 
de Cinema da 
Diversidade 
Sexual, Racial e 
de Gênero

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.4 Festivais de 
Cinema

020283-4 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

52.828.149 PAULA 
GABRIELA PAR-
DILLOS VIEIRA

1º SaCine 83,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.4 Festivais de 
Cinema

019399-8 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

53.152.288 FELIPE 
SILVA DO NASCI-
MENTO

MOSTRA DE 
CINEMA DE 
CRISTÓVÃO

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.4 Festivais de 
Cinema

021055-7 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

52.050.513 ROSY 
DAYANE DO 
NASCIMENTO 
COSTA

6º FIANB - Festi-
val Internacional 
do Audiovisual 
Negro do Brasil: 
Edição Rio Gran-
de do Norte

86 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.4 Festivais de 
Cinema

019433-1 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

ESPACO CULTU-
RAL CASA DA 
RIBEIRA - CASA 
DA RIBEIRA

+ Festival Ori-
ginalidades - 2ª 
edição

82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.4 Festivais de 
Cinema

019965-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

50.600.174 GA-
BRIELA ALMEIDA 
ARAUJO

CINE-CIDADE 
DISCOLA Fest

79 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.4 Festivais de 
Cinema

020852-7 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

ALESSANDRA 
AUGUSTA LIMA 
DOS SANTOS 094.
XXX.XXX-50

Festival Cinema 
Negro Itinerante 
“Ancestralidade 
como Potência” - 
2ª edição

72,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.4 Festivais de 
Cinema

021181-2 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

60.555.514 PAULO 
HENRIQUE DA 
SILVA SANTOS

III Festival 
Quarentene-se

79,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.4 Festivais de 
Cinema

019769-9 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

53.291.617 ANDRE 
LUIZ DE MELO 
SOUSA

MOSTRA DE 
CINEMA DO 
VALE DO AÇU 
(MAV)

64,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.5 Cineclube 018900-7 Central Central 

/ Ampla 
concorrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

52.865.059 INACIA 
PEREIRA DE 
ARAUJO

CineClube Caicó 
- Cinema Brasi-
leiro, Identidades 
e Direitos

60,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.5 Cineclube 020451-7 Central Central 
/ Ampla 
concorrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

GILIARDE MACE-
DO ALVES

CineScout 52,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.5 Cineclube 020932-1 Leste Leste / 

Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ASSOCIACAO 
CULTURAL CINE-
CLUBE NATAL

Retomada da 
Filmografia de 
um Diretor– 
Edição Especial: 
Cartografias do 
Cinema Potiguar

85 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.5 Cineclube 021273-2 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

65.431.485 
BRUNELITA DO 
NASCIMENTO 
COSTA

Cineclube Mulun-
gu - Difusão 
de Mostras e 
Festivais de 
Cinemas Negros 
no Rio Grande do 
Norte

77,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.5 Cineclube 019444-1 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Ilê Axé Afinká - 
Terreiro da Prata

CINE AFINKÁ 75 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.5 Cineclube 020708-3 Leste Leste / 

Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Brena Marina Dan-
tas Guilherme

Fatal Cineclube 65,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.5 Cineclube 019037-9 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

INSTITUTO 
MASSAPE DE 
DESENVOLVI-
MENTO HUMANO 
E ECONOMIA 
CRIATIVA

Cineclube 
Massapê na 
Comunidade Indí-
gena da Tabua

65,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.5 Cineclube 020588-2 Leste Leste / 

Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Nathália Medeiros 
Gandin

Cine Farol - edi-
ção “Feminismo 
em Cena”

68,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.5 Cineclube 021180-7 Leste Leste / Pes-

soa Negra
Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

61.083.327 SOFIA 
CARLOS DE 
CASTRO

Cineclube Delírio 
– Mostra Delírios 
Imagéticos

80,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

019573-3 Central Central 
/ Ampla 
concorrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Franciélito da Silva 
Lima

Olho em Perfeito 
Silêncio para as 
Estrelas

78,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

020213-2 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

64.904.110 JOYCE 
KELLY DE ARAU-
JO MOURA

Distribuição: 
Joy no Enorme 
Mundo

88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

021097-6 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

RUDA ALMEIDA 
DE MACEDO 069.
XXX.XXX-19

Distribuição de 
curtas potiguares

77,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
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1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

019455-1 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

52.943.972 VI-
TORIA GONDIM 
REAL NUNES

Filha da Ilha - 
Distribuição e 
Circulação

73,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

020488-9 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

anna paula pereira 
pontes

DÁDIVA 80 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

020040-2 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ASSOCIA-
CAO DE TV 
COMUNITARIA E 
CIDADANIA DE 
NATAL RN

Circuito Curta 
RN

48,01 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

020324-6 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

André Luiz Macha-
do Santos

Distribuição do 
longa-metragem 
“Corpo Clandes-
tino”

83,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

019678-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Gustavo Fillipe 
Guedes de Melo

Almeidinha - 
Distribuição e 
Circulação de 
longametragem

75,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

019976-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

65.122.302 PEDRO 
HENRIQUE FELIX 
BARBOSA

Distribuição 
Maruim Filmes

64,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

021058-3 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

53.220.040 
THAINA MORAIS 
AVELINO MAIA

Inquietas 85 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.6 Circulação ou 
distribuição de 
obras audiovisuais

019897-5 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Emilio Soares 
Ribeiro

Curta-metragem 
“Umbuzeiro”

68 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020896-7 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

AFRANIO PATRI-
CIO DE OLIVEIRA

Primeiros Passos 
no Cinema

88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020746-0 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

RAPHAEL 
PINHEIRO FELIPE 
088.XXX.XXX-38

SÃO JOÃO 
DIGITAL - FOR-
MAÇÃO EM 
AUDIOVISUAL 
MOBILE E CO-
MUNICAÇÃO 
CULTURAL 
PARA MOVI-
MENTO JUNI-
NO E CULTURA 
POPULAR

80,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020265-6 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concorrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

augusto Araujo NetoNovos Olhares: 
Oficina de docu-
mentário

73 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019855-6 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Associação Cultural 
WebTV Flores

CineLab de 
Bolso: Narrativas 
Territoriais com 
cinema de baixo 
custo

60 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019387-2 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Fernando Silva 
Martins

Memória e 
Portfólio: Capaci-
tação Audiovisual 
para Artistas de 
São José do 
Seridó/RN

51,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020181-0 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

RUBIAMARA 
MAURICIO DE 
SOUSA 700.XXX.
XXX-45

Oficina de trans-
missão ao vivo 
exclusiva para 
mulheres

96 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019577-5 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

DENIA DE 
FATIMA CRUZ 
SCKAFF 736.XXX.
XXX-15

Demaré Lab 
nas serras- uma 
experiência 
audiovisual

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020533-2 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

52.977.938 VIVIAN 
MOURA DE 
SOUZA

Ver Além 85,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) Etapa de Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019876-0 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

M I RIBEIRO 
CORREIA

CINEMA DE 
RUA: ALECRIM, 
QUINTAS E 
ROCAS

76 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020150-0 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

COLETIVO DE 
DIREITOS HUMA-
NOS, ECOLOGIA, 
CULTURA E 
CIDADANIA - 
CDHEC

Cine Cartografia 
— Curso de 
Criação Cinema-
tográfica

74,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020190-9 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

A A M DE FARIAS 
PRODUCOES

OLHAR DIRIGI-
DO – Capacitação 
Audiovisual On-
line em Processos 
Criativos de 
Direção de Cena 
e Fotografia

69,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019878-1 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

GILSON F DA 
COSTA LTDA

Olhares em Li-
bras: Laboratório 
de Produção 
Audiovisual no 
Centro Histórico 
de Natal

68,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019938-7 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ERNANI ALVES 
DA SILVEIRA 
NETO 063.XXX.
XXX-79

Manual de Cine-
ma com IA

65,01 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020769-6 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Maria Morena Fran-
ça Alves Silva

Gesto é Palavra 
Dançando

64,01 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019461-4 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Flávio José dos 
Santos Junior

Audiovisual na 
FUNDASE - 
Ação Oficinas 
Criativas

62,34 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019097-6 Leste Leste / 
Ampla 
concorrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

50.576.204 FLAVIO 
JOSE DOS SAN-
TOS JUNIOR

Ação Oficinas 
Criativas nas 
Escolas - Audio-
visual

62 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020382-2 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

53.287.511 
GISLANNE KA-
ROLINE DA SILVA 
DANTAS

O som que não 
se vê

88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020545-8 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

THAMISE 
CERQUEIRA DO 
NASCIMENTO 
061.XXX.XXX-45

Thamise Cer-
queira

83 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

021244-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

47.697.679 RITA 
NATALY PEREIRA 
DA SILVA

Formação em 
Direção de 
Fotografia para o 
Audiovisual

78,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019396-1 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

STERFANY 
SABRINA SILVA 
DA CRUZ

Elas Criam: 
Formação para 
Mulheres em 
Produção Audio-
visual para Redes 
Sociais

60 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020175-7 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

44.398.039 DA-
NILO EZEQUIEL 
DE OLIVEIRA 
QUEIROZ

Bora Roteirizar? 82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019891-2 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

L G QUEIROZ DE 
ALMEIDA

Intercâmbio 
Norte-Nordeste: 
Oficinas de 
Formação Crítica 
Sobre o Audio-
visual Produzido 
no Setentrião 
Brasileiro

69,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020328-8 Oeste Oeste / 
Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

J CORINGA BE-
ZERRA PROJETOS 
LTDA

ESCOLA CINE 73,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.7 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019287-9 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / 
Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

51.715.056 FRAN-
CISCO MARCOS 
DA SILVA 
PEREIRA

ImaginAção: Do 
roteiro à tela

61,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Bloco III: Edital de Fomento à Dança 08/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões 
listadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 
03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura 
RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

Natu-
reza

Nome do Projeto Agente Cultural Nota Habili-
tado(a)

Situação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

019250-7 Agreste Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

DOR ALHEIA - 
RATOS DE RUA

59.630.222 ISA-
AC DE OLIVEI-
RA BARBOSA

71,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
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1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

019138-8 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Folguedos e Brin-
cantes no terreiro 
do Boi-Bumbá - O 
nascimento de 
Caicó.

JUCIELE KATIU-
SA DE BRITO

57 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020548-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

COLETIVO 
CIDA 10 ANOS – 
MONTAGEM DO 
ESPETÁCULO 
VIGIL TORPORO-
SA – AS DANÇAS 
QUE NÃO DANCEI 
PARA MINHA 
MÃE

RENE LUIZ 
JUNIOR

82,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

019641-2 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CASCA MOVIDOS 
ARTES INTE-
GRADAS

82 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020139-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CARA OU COROA MAURICIO 
MORAES MOT-
TA 723.XXX.
XXX-15

78,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020342-4 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Solos para entortar a 
história da dança

PEDRO VITOR 
CUNHA DE 
QUEIROZ 094.
XXX.XXX-07

64,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020530-6 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Espetáculo de Dan-
ça: Brasilidades

57.295.203 MO-
ANA RAQUEL 
SANTANA 
ARAUJO

56 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

019852-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Espetáculo Céu 
Aberto - Domínio 
Cia de Dança

A T M MIRAN-
DA

74 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

021189-6 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Pele Muamba 41.936.242 
MATTHEUS 
JEFERSON DA 
COSTA SILVA

68,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020485-2 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Espiral RODRIGO CAR-
LOS DA SILVA

61,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020120-7 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Portas Para Escapar 
do Abismo

MAINA 
SANTANA DOS 
SANTOS 366.
XXX.XXX-31

82 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

021098-1 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Quando Ela Diz Não Rozeane Ferreira 
de Oliveira

72,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020148-0 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Tá Caindo Fulô – A 
força feminina no 
Coco do Calemba

Grupo Parafol-
clórico Coco do 
Calemba

62,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

018885-7 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Espetáculo: Através 
das Memórias

ROBERTA 
SCHUMARA 
FILGUEIRA 
NOGUEIRA 012.
XXX.XXX-78

82,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020673-4 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Carmo: a dança que 
ficou

Luiz Felipe F. da 
Rocha Freitas

82,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

021081-9 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Homo mossoroensis UNA ASSOCIA-
CAO CULTU-
RAL

75,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

020792-1 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Diana e o Reino 
Pastorilado

Jocilene Leite 
Leal

58,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Concepção 
e montagem de 
espetáculos

019356-3 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Entre a pedra e o 
sangue

Grupo de Dança 
Folclórico de Itajá

55,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019332-2 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

O VOO DA ASA 
BRANCA

ASSOCIACAO 
CULTURAL 
LUAR SERENO

79 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

019239-7 Agreste Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Quadrilha em Mo-
vimento: Circulação 
do Espetáculo Juni-
no de Dança Popular 
Nordestina

Quadrilha Brejo 
de Ouro

68,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

020333-5 Agreste Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

A Preferida do BrasilQUADRILHA 
JUNINA LUAR 
ALEGRE

63,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

020241-5 Agreste Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Agreste 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

ARRAIÁ DO FUBÁ 
2026

Pedro Aprígio 
Pereira

41,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020537-4 Central Central / 
Pessoa com 
Deficiência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Dança cigana; 
memória corpo é 
resistência

Priscila Presley de 
Freitas

86 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

021221-9 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

A DANÇA DO 
ESPONTÃO DOS 
NEGROS DO 
ROSÁRIO

Grupo Negros do 
Rosário

74,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019662-7 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Em circulação: Pelo 
Pescoço e Cinzas 
Mornas

ANA CLAUDIA 
ALBANO VIA-
NA 228.XXX.
XXX-72

83,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

019949-7 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ESPETÁCULO DE 
DANÇA: JUNINA 
SÃO JOÃO - AS 
40 HORAS DE 
ANGICOS

ASSOCIACAO 
CULTURAL SAO 
JOAO

82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

020113-9 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ZÉ DOS MONTES 
- UM REI NA FÉ 
DA IGREJA AO 
CASTELO

ASSOCIACAO 
CULTURAL 
ARRAIA ZE 
MATUTO

82 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

019755-2 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Roda menino - ações 
para o menino 
dançar

ALVARO FILIPE 
DANTAS MA-
TIAS 080.XXX.
XXX-03

79,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

019909-9 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Querendo... DIANA PINHEI-
RO FONTES 
DIRECAO E 
PRODUCAO 
CULTURAL 
LTDA

78,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

018836-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PJ)

A Jornada das Pasto-
ras – Auto Natalino 
do Pastoril

Pastoril Jardim 
Das Flores

77,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020808-7 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

dança cigana -arte 
que celebra a 
liberdade

FRANCISCA 
RAQUEL 
CARNAUBA DE 
OLIVEIRA

77,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020498-3 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

AGÚENTA OTA 
BALL - ESPETÁ-
CULOS DE DAN-
ÇA DA CULTURA 
BALLROOM

Casa de Acúenda 83,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Circulação de 
espetáculos

020576-7 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

EuFêmea - pelo Rio 
Grande do Norte

52.598.997 
ROZEANE 
FERREIRA DE 
OLIVEIRA

82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

020477-9 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

corpo que dança em 
transe

ALEXANDRE 
ARAUJO DE 
OLIVEIRA 081.
XXX.XXX-90

77,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

020052-8 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

TUMBEIRO 58.982.616 
ANDRESSA 
MARIA GOMES 
BERNARDO

75,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

020018-2 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

RAÍZES EM 
MOVIMENTO:-
CIRCULAÇÃO 
DA CULTURA 
POPULAR NA 
ZONA OESTE DE 
NATAL

Élida Maria 
Xavier

69,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020077-4 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

RISO PRO MEU 
PEITO - DANÇA, 
TERRITÓRIO E 
CULTURA NOR-
DESTINA

NATALIA 
CRISTINA 
NEGREIROS 
EVANGELIS-
TA 090.XXX.
XXX-33

94,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

020140-6 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CORPOCIDA-
DE - Circulação e 
Oficinas

IURI EMANUEL 
ALVES DA 
SILVA 017.XXX.
XXX-42

76,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

020142-7 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

CIRCULAÇÃO 
DE ESPETÁCULO 
DA DANÇA DOS 
CABOCLOS “AMI-
GOS DO MESTRE 
TIQUINHO”

TURMA DE 
CABOCLOS 
OS AMIGOS 
DO MESTRE 
TIQUINHO

75,01 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Circulação de 
espetáculos

019690-0 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

ALARIDO - DO 
OESTE AO CEN-
TRAL

COOPERATIVA 
DE CULTURA 
POTIGUAR - 
CULTCOOP

83,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
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Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

019229-2 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Turnê Junina: 20 
anos do Arraiá 
Esplendor

GRUPO JUNINO 
TRADICIO-
NAL ARRAIÁ 
ESPLENDOR

68,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

019922-0 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

UM CONTO DE 
NATAL NORDES-
TINO

ASSOCIACAO 
CULTURAL E 
ESPORTIVA 
LUME - ACEL

46,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020605-3 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Xaxado em Movi-
mento: Vivência em 
Danças Nordestinas

EVERTON LU-
CAS DA SILVA 
SANTANA

68,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020465-3 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Raízes em Movi-
mento – Formação 
em Dança Popular

Francisco Gilmá-
rio de Oliveira

64,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019508-9 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Participação no pro-
grama hANDling da 
Escola do Reparar 
#7 (Lisboa)

Mirela Lima de 
França

62 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019600-9 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Formação em 
Dança Tradicional 
Cigana com o Grupo 
Mulhers Calin

mulheres calin 59 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020049-1 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Movimento que 
transforma

ASSOSSIACAO 
DOS MORADO-
RES DOS SITIOS 
TOTORO DE 
BAIXO E SACO 
DOS VEADOS

45 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019902-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

Entre Muros e 
Músculos

Sociedade T 88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019880-2 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Corpo em Salto: 
Oficina Intensiva de 
Performance e Auto-
nomia Corporal

Giovanne Rodri-
gues da Silva

84,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020822-3 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Dança Lab | 
Laboratório de 
desenvolvimento de 
projetos culturais

Ana Paula Medei-
ros Alves

74,34 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019713-3 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

NaGinga Educ 65.378.729 JUAN 
PABLO DO 
NASCIMENTO 
MENEZES

72,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

021095-5 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Quadrilhas Juninas: 
Patrimônio Cultural, 
Identidade e Territo-
rialidade

60.078.031 MAR-
COS PAULO DA 
SILVA GOMES

62,34 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019866-6 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

O breaking como 
instrumento de 
Ensino

VANIELE MAR-
COLINO DA 
SILVA 017.XXX.
XXX-25

83,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019667-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Oficina de Dança 
Contemporânea Um 
Lugar de Partida

Ana Cláudia 
Albano Viana

77,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020641-0 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Dramaturgias da 
carne

Alexandre Araújo 
de Oliveira

76,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

018935-8 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Imersão House ARIADNA 
MEDEIROS 
CARDOSO 087.
XXX.XXX-05

75,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020850-6 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Oficina de Dança 
“Ritmos em Mo-
vimento: Zumba e 
Ritmos Latinos para 
Idosos”

Allan Rafael de 
Almeida Gonzaga

75 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020228-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

NA BATIDA 
PERFEITA: ENTRE 
FORMAS E AÇÕES

BRUNO NASCI-
MENTO MOURA 
115.XXX.
XXX-39

69 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

021091-3 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Ritmos da Capoeira Weberson De 
Sousa Bezerra

68,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) Etapa de Habilitação
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019758-9 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Residência 
Artística - Corpo 
Coreográfico

ANDERSON 
DE SOUZA 
LEAO 025.XXX.
XXX-22

80 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020648-8 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Inclusão e Mo-
vimento - Dança 
Potiguar

FABIO LE-
ANDRO DE 
MOURA

68,99 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020272-4 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

HOUSE HOUSE 
HOUSE II

Jonhnata Samuel 
Oliveira de Lima

64,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019650-1 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Travessias do 
Corpo – Oficinas de 
Dança e Consciência 
Corporal

Lucas Vinicius 
Saraiva Freire

84,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020135-9 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

ENTRE MÁCARAS 
E TRADIÇÕES: 
SABERES DO 
CABOCLO BETO

FRANCISCO 
ALBERTO DA 
SILVA

69,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

018796-3 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

É na ponta do pé : 
Balé em Território 
Popular.

Lourrany Steffany 
de Souza Matias

82 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020718-8 Oeste Oeste / Pes-
soa Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Passos da Cultura 
Popular

Izaias Rosemberg 
da silva pinheiro

74,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Bloco III: Edital de Fomento aos Jogos Eletrônicos 09/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
 Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
 Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões 
listadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 
03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura 
RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

Natu-
reza

Nome do Projeto Agente Cultural Nota Habili-
tado(a)

Situação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

018804-5 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

Buggy Buggy 59.021.231 GI-
SELLE NERES 
DE OLIVEIRA 
E SILVA

54,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

018820-2 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Menu potiguar Monaliza Janine 
da Silva

44 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

018903-3 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Inability GameDev - 
Café Mandacarú

Luiz Fernando 
Torres da Silva

41,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

018863-7 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

Mata e Queima - O 
Mistério de Zé Leão

51.088.135 
ANDERSON 
BRUNO DA 
SILVA

66,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020665-0 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurí-
dica

Linhas do Seridó: 
Bordando Memórias, 
Desatando Histórias

65.549.499 
ITALO BRUNO 
GOMES ALVES

63,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

019793-0 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

Araci Brasil 50.299.917 EDI-
LBERTO HIPO-
LITO DANTAS 
FILHO

70 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

021328-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

Cordel Malassom-
brado

53.432.268 
LUKAS DE PAI-
VA MACHADO 
BEZERRIL

59,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020277-1 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

A BOTIJA NA 
SERRA

61.354.326 FE-
LIPE FAUSTO 
AZEVEDO DE 
LIMA

55,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020803-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Potiguar Heroes 2 Vitor Henrique 
Coelho Bezerra

53,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação
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1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020982-4 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

A JORNADA DE 
KORA

36.855.738 JOSE 
GENILSON SIL-
VA DE ARAUJO 
JUNIOR

56,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020347-1 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou Co-
letivo 
(repre-
sentado 
por PJ)

Potipesca Coletivo Kraken 52,33 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020717-2 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou Co-
letivo 
(repre-
sentado 
por 
PF)

Coqueiros: Terra de 
Resistência

Coletivo Jiraya 49,67 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020657-7 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

Potiguaçu: Um 
passeio no Forte dos 
Reis Magos

65.396.799 
VINICIUS 
FERNANDES 
CAMILO DE 
LIMA

48,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

021334-3 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

SkiBunda 54.040.295 
WENDELL 
PAULINO DA 
SILVA

48 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020312-0 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Retro Ring Alyana Canindé 
Macêdo de 
Barros

69,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020349-2 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurí-
dica

O Ingrediente 
Perdido

53.314.184 
SAMIR PESSOA 
RODRIGUES

69,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020391-1 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurí-
dica

Território Sonoro 53.281.269 
JUCINARA DE 
MELO SILVA

62,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

019800-6 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Cinzel e Mar Edilberto Hipóli-
to Dantas Filho

54,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020390-6 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurí-
dica

Sussurros de Velória 61.249.666 
AILTON BOR-
GES DE LIMA 
FILHO

53,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

021037-9 Leste Leste / Pes-
soa Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Bora, boy? Amanda Maria 
Domingos de 
Oliveira

45,66 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

021065-1 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

PotyPets: explorando 
o patrimônio cultural 
do RN via jogo mo-
bile georreferenciado

Vágner de Brito 
Tôrres

60,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

021103-7 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

CodeBot Adventures: 
Aprenda a programar 
jogando.

Allef Rodrigo 
Schmidt

51 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental - 
Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020667-1 Oeste Oeste / 
Ampla con-
corrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Ginga Eterna Cristian Emanuel 
Mendonça de 
Oliveira

47 Não Desclassifica-
do(a) Etapa de 
Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Protótipos de 
jogos eletrônicos

020336-1 Oeste Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Mossoró Explorers Otto Luís Pontes 
Soares de Araújo

56,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019845-1 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Realidade Escaneada 
para Jogos

Priscila Passos 
de Medeiros

63,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

020345-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

Circuito Potiguar de 
Economia Criativa 
em Jogos Digitais

33.685.877 
VICTOR OLA-
VO DE PAIVA 
MIRANDA 
ROCCA

51,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019047-3 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

Laboratório Unreal 
Engine 5: Do Editor 
ao Portfólio

FRANCISCO 
ALEXANDRE 
FERREIRA 040.
XXX.XXX-85

46,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, 
capacitação ou 
pesquisa cultural

019442-0 Leste Leste / 
Ampla con-
corrência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurí-
dica

GameLab - Profis-
sões para o mercado 
dos Jogos eletrônicos

43.291.904 TA-
BATA CLEOPA-
TRA DA SILVA 
NEGREIROS 
DINIZ

45 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Bloco III: Edital de Fomento ao Livro, Leitura e Literatura 10/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
 Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
 Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
 Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;

• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões 
listadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto con-
templado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

Natu-
reza

Nome do Projeto Agente Cultural Nota Habilita-
do(a)

Situação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020652-0 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

BELEZAS DO MEU 
RIO GRANDE DO 
NORTE

ESTER HAVEN-
NA DA SILVA

89,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019397-7 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Meu adorável 
professor

Maria Iranete dos 
Prazeres Viegas

73,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Desclassificado(a) Etapa de Habilitação
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021220-3 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Metamorfoses do 
Meu Eu Eterno

Bruna Gabrielly 
Lira da Silva

68 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021265-9 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

DESCABIDA Kely Juliana Fer-
reira de Araújo

59,67 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020953-6 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

(...) RETICENCE-
ANDO

Allena Mendes 
de Melo

56,67 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019556-0 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Sina Toni Lucas Bento 
Carneiro

56,66 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019456-7 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Justiça e Cultura 
Cigana no Seridó: 
Saberes, Conflitos e 
Resistência

Anderson vicente 
targino

82,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021185-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Arquitetura das 
Flôres do Seridó: 
memórias floranien-
ses incrustadas no 
barro e no tempo

Junior Galdino de 
Azevêdo

75,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021015-9 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

MACAU AMOS-
TRADA

SUSANA SILVA 
BARROS

73,34 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020483-1 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Literatura infantil 
negra do Seridó: O 
Mestre Chico e o 
Espontão mágico.

IGOR GOMES DA 
COSTA

62 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

018982-4 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Assombrações do 
Sertão

Bruno César Dos 
Santos

50 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020706-2 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

AREAL Fabiane Marques 
da Silva

96 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019892-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Eu e Água: Uma 
ideia universal

Amanda Ionara 
Farias de Oliveira

88,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020146-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Publicação do Livro: 
Desinterdição

50.578.720 
ANDRIELLE 
CRISTINA MOU-
RA MENDES 
GUILHERME

87 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020544-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Será que estou 
louca?

64.912.398 JOAO 
PEDRO DO 
NASCIMENTO 
FONTES

83,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020999-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

A BIBLIOTECA DA 
SENHORA D: Lite-
ratura como travessia 
e ressignificação 
de vida

Ana Cláudia Luce-
na de Azevedo

76 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020364-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Raizes no chão, 
Alma no céu

ADRIANA 
DUARTE DE 
OLIVEIRA 
FREITAS

74,67 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020880-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Hip-Hop: Cultura 
que Ensina

Miguel Nery 
Santos Silva

71,67 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021102-1 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Jurídica

LIVRO ÁRVORE: 
FONTE DA VIDA

RAIMUNDO 
MELO 538.XXX.
XXX-87

75,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021142-0 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Jurídica

Revista Brechando 
nº 03

58.963.908 
LARA PAIVA DE 
FRANCA

72,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020857-4 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Lendas Vivas 
Potiguares – Mu-
lheres, Território e 
Imaginário

Luiza de Sá 
Vanderlei

59 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021149-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Lili e o Lambeijo 
Mágico

Wenderval Gomes 
de Lima

87 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020271-9 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Memórias da Educa-
dora Dona Geralda 
Miranda

Maria das Dores da 
Silva Timóteo da 
Câmara

81,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020828-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Da Terra do Barro 
Batido Nasceu o 
Baião: De Timbaúba 
dos Batistas o Forró 
de Elino Julião

DIOGO MORENO 
SANTOS

79,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

021013-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

LIVRO POEMAS 
EM LIBERDADE

Genildo Mateus 
Pinto

78,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020062-2 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Corpo-Documento 
de Um Sonho

65.305.715 CAR-
LOS HENRIQUE 
LISBOA FONTES

76,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

018768-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Eterno Diamante 
Bruto

Maria da Paz 
Soares

76,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Selecionado(a) para habili-
tação documental
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1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019310-2 Oeste Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

PROJETO DE PRO-
DUÇÃO, EDIÇÃO 
E CIRCULAÇÃO 
DO LIVRO SER-
-TÃO-NORTE

Eduarda Maressa 
Fernandes de 
Mendonça

77,99 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019539-8 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Pele da Terra e 
outros contos: 
Literatura, Corpo e 
Território

Sidileide Batalha 
do Rêgo

75,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019489-7 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

ÁGUAS RASAS, 
DORES PROFUN-
DAS. UM MERGU-
LHO NAS LENDAS 
DO NORDESTE 
BRASILEIRO

Rusiano Paulino de 
Oliveira

69,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019580-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Quantos mais vão 
precisar morrer para 
que essa guerra 
acabe?”: Criação, 
desafios e desmonte 
do Programa de Pro-
teção aos Defensores 
de Direitos Humanos 
frente ao retorno 
do autoritarismo 
brasileiro.

Antonio de Freitas 
Freire Júnior

67,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020645-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

A CANÇÃO DO 
VALE E OUTROS 
SONETOS

Carlos Eduardo 
Silva Xavier

64,01 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

019851-4 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Livro infantil “Cada 
um voa do seu jeito”

Ana Paula da Silva 
Cruz

63,33 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

018974-0 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

TUDO ISSO É 
POESIA

PEDRO CÉSAR 
PEREIRA DE 
ALMEIDA

67,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

018988-7 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

A LENTE DE 
MANUELITO E A 
CONSTRUÇÃO DA 
MEMÓRIA

DANIEL HENRI-
QUE FAUSTINO

59,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.1 Produção ou publicação 
de obras literárias inéditas

020424-0 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

principado da paz, 
petricor

Vicente Saraiva 
dos Santos Neto

69,33 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020197-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

FOTOLIVRO 
MEMÓRIAS DO 
MAR

JOÃO PEDRO 
EVANGELISTA 
DE OLIVEIRA

81 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020436-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

OLHARES SOBRE 
O GRAFFITI 
POTIGUAR

RANIERE RO-
DRIGO GOMES 
DO NASCIMEN-
TO 010.XXX.
XXX-76

72,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020124-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Escreva, Maria 65.386.474 BRE-
NO RAFAEL DA 
CUNHA LIMA

70,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

019277-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Livro-Ilustrado 
Infanto-juvenil “As 
Aventuras do Coelhi-
nho POMPOM”

Jennifer Katarina 
Miranda da Silva

67,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020340-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Zine - Macrobia LUCA DELMAS 
MENDES

67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

021045-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Apocalipse Cangaço 62.419.950 
MARCOS AN-
TONIO GARCIA 
REBOUCAS

45,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

019463-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

HQ As Pelejas de 
Chico Agulha: O 
Agulhachim do 
Sertão do Seridó

Jared Soares da 
Silva Junior

64 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020413-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Dobradinha hilária 
- Zé Areia & Luiz 
Tavares, dois poti-
guares comédia

carlos alberto de 
oliveira

58,99 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

019460-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Potyfuturismo: Cida-
de Sustentável

Levi Miranda da 
Silva

57,68 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

019711-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

HQ AMOR DE 
MÃE

54.076.173 
WITHMARSH 
RAMOS ALVES

51 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

019814-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Natal, memórias em 
camadas

RADIGIA VITO-
RIA DE MACÊDO 
DIAS

49 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020444-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

MANUAL PRÁTI-
CO DE DESENHO - 
Do Boneco de Palito 
ao Personagem do 
Folclore Brasileiro

Diego Germano de 
Macedo Lima

46,33 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

021324-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Embalado pelo vento 20.982.538 JOAO 
MARIA ARAUJO 
DE LIMA

41,34 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

018813-4 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Jurídica

Marieta: Assom-
bração

53.016.391 JOSE 
VERISSIMO DE 
SOUSA

75,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020144-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

O Labirinto de 
Perséfone

45.728.876 
MARIO CESAR 
GOMES

79,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020028-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

O MUSEU DO 
FUTURO

Ana Clara de 
Oliveira Pereira 
da Silva

68 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020793-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Quando o Mar 
Recebe

Carmem Cecília 
Felix Silva

65,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

019481-3 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Spike! WILLIAN SILVA 
DE SOUSA 070.
XXX.XXX-95

62,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

020640-4 Oeste Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

PROJETO DE 
PRODUÇÃO, 
PUBLICAÇÃO E 
CIRCULAÇÃO 
DO LIVRO “A 
MENINA QUE 
TINHA OS OLHOS 
NA LUA”

59.107.859 
ELISE MITRA 
FERNANDES DE 
MENDONCA

74,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental

1.2 Produção ou publicação 
de narrativas gráficas

018771-7 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

“Narrativas 
Gráficas Potiguares: 
Publicação da HQ 
X-Chupeta e Mega 
Nanico – A Cidade 
Sobre as Águas”

Cassiano Antonio 
da Silva

50,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

019694-1 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

8º Encontro de 
Poetas do Seridó: 
experiência estética e 
formação literária

DANIEL 
FRANCISCO DA 
SILVA

85 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

019631-8 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Festival Literário 
de Cordel – Vozes 
do Sertão em Verso 
e Rima

46.038.122 
DJALMA ALVES 
DA MOTA

82,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

019639-1 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

I Festival Literário 
de Florânia: Cordel, 
Repente e o Legado 
de André Bacurau

ASSOCIACAO 
MAESTRO MAR-
CIANO RIBEIRO 
DA COSTA

79,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

020571-0 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

FLIPU – FESTA 
LITERÁRIA DE 
IPUEIRA

Rosana Leão de 
Souza

58 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

019989-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

10º Círculo Natalen-
se de Cordel

Ponto de Memória 
Estação do Cordel

82 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

020938-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

III FESTIVAL 
CULTURAL: Me-
mória, Resistência e 
Ancestralidade

COOPERATIVA 
CULTURAL 
UNIVERSITARIA 
DO RIO GRANDE 
DO NORTE

76,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

021030-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Igualdade não tem 
cor, tem respeito

Elizabeth Cristina 
Ata das Neves 
Bezerra

46 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

019749-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

6ª FliBeco – Feira 
Literária do Beco 
da Lama

34.318.298 
ATTENA RAMOS 
BARBOSA DE 
OLIVEIRA

75,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

021070-9 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Sarau Cultural de 
Extremoz - Sarau 
Maria Gorete

Mykael Sales 
Bezerra da Costa

61,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

020248-3 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Mercado Xilo | Feira 
Criativa da Literatu-
ra de Cordel

PEDRO VICTOR 
DA SILVA AZE-
VEDO 063.XXX.
XXX-04

81,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

021111-0 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

I Festival Literário: 
“O olhar de Câmara 
Cascudo e a História 
das coisas do Brasil”

AAPOL -ACADE-
MIA APODIENSE 
DE LETRAS

74,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.3 Festivais, Feiras e 
Mostras literárias

020163-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Grupo 
ou 
Coletivo 
(repre-
sentado 
por PF)

II Feira Cultural e 
Literária de Riacho 
da Cruz

CLUBE DO 
LIVRO “CAFÉ & 
PROSA”

71 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.4 Circulação de obras 
literárias

020564-1 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

RIMAS LITERÁ-
RIAS - Versos que 
Despertam

Theodomiro Acioly 
da Silva Neto

79,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.4 Circulação de obras 
literárias

020362-3 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

“Na boca do forno” 
em trânsito

IARA MARIA 
CARVALHO 
MEDEIROS DOS 
SANTOS

74,99 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.4 Circulação de obras 
literárias

020155-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Circulação do Livro: 
Eu Sou o Animal da 
Minha Mãe

Vanessa Augusta 
Cortez dos Santos 
Cunha

86 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.4 Circulação de obras 
literárias

021021-1 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Quem Tem um 
Livro, Tem uma 
Estrada

45.531.424 FLA-
VIA LAISE FREI-
TAS DUARTE

81 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.4 Circulação de obras 
literárias

020189-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

A Rota do Cordel: 
Natal no mapa da 
poesia!

Fernando Antonio 
Soares dos Santos

71,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.4 Circulação de obras 
literárias

018777-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Projeto Geloteca 
“Fome de Conheci-
mento”

Thiago Antonio de 
Oliveira

58 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Circulação de obras 
literárias

019616-6 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

DE CATADOR AO 
CONSULTÓRIO: 
LITERATURA, 
PROJETO DE VIDA 
E TRANSFOR-
MAÇÃO SOCIAL 
NAS ESCOLAS DA 
REGIÃO LESTE 
POTIGUAR

Fernando Alencar 
Silva Santos

54,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Selecionado(a) para habilitação documental
1.4 Circulação de obras 
literárias

020191-4 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

RIO GRANDE DO 
LIVRO DE CANTO 
A CANTO

MANOEL CA-
VALCANTE DE 
SOUZA CASTRO 
077.XXX.XXX-94

74,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.4 Circulação de obras 
literárias

020951-5 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

“Lendas do Povoado 
Junco: Circulação 
Literária e Encontro 
com Leitores”

MARGARIDA 
BARBOSA DE 
LIRA

68 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Circulação de obras 
literárias

018861-6 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Macaquices do 
Macaco – Jornada 
Literária pelo Rio 
Grande do Norte

PATRICIA ZIRCA 
DE MEDEIROS

57,99 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.5 Manifestações Orais 018785-3 Agreste Agreste / 

Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Juntêro de fazer 
Nordeste

28.857.007 JAD-
SON HENRIQUE 
DE LIMA

71,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental
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1.5 Manifestações Orais 019472-4 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Vozes do Interior Arianderson 
Railson Figueiredo 
Faustino

52,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.5 Manifestações Orais 020558-9 Central Central / 

Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

“A PALAVRA É 
DELA: MULHERES 
QUE DECLAMA-
AM”

62.402.114 CAR-
LA PATRICIA 
GURGEL

75,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.5 Manifestações Orais 019921-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

VERSO E PROSA Maria de Lourdes 
Pereira de Me-
deiros

73,99 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.5 Manifestações Orais 020491-5 Central Central / Pes-

soa Negra
Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

CORDÉIS NEGROS 
DO SERIDÓ

POSSIDONIO 
SILVA

59,32 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.5 Manifestações Orais 020789-5 Leste Leste / Pessoa 

Negra
Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

O Grito dos Poetas 
Apagados

Pedro Guilherme 
Nascimento de 
Souza

83,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.5 Manifestações Orais 020096-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

■	
Malazartes – His-
tórias de Astúcia e 
Encantamento

ANA CELINA 
ALVES FERNAN-
DES 904.XXX.
XXX-04

75,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.5 Manifestações Orais 019776-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Leitura na Praça em 
Sibaúma

Maria José Silva 
de Assis

61 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021386-7 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CLiP - Círculo 
Literário Potiguar

MARTHA 
MAUENY DA 
SILVA BARBOSA 
016.XXX.XXX-05

69,34 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020914-3 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Laboratório de 
Contos: da Leitura 
à Escrita

Manoel Matias 
Medeiros de 
Araújo

80,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021028-0 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

CIRCUITO 
LITERÁRIO JOSÉ 
BEZERRA GOMES

50.955.257 IARA 
MARIA CARVA-
LHO MEDEIROS 
DOS SANTOS

70,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021277-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

OFICINA DE 
POESIA: A POESIA 
JAPONESA 
HAIKAI

Tales Gabriel da 
Silva Alves

53,34 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021300-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

AÇÃO DE 
LITERATURA 
RESTAURATIVA

MARIA DO CAR-
MO DA SILVA 
MEDEIROS

86,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020019-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Desejar, desmarginar Maria Regina 
Soares Azevedo de 
Andrade

85,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021047-3 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Dalva Lucia Silva 
Cardoso de Moura

Dalva Lucia Silva 
Cardoso de Moura

79,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020102-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Laboratório de Qua-
drinhos – Formação 
Autoral e Produção 
Estudantil

ROBERTO 
FLÁVIO GOMES 
DE LIMA

73,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021245-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Um incessante 
“não sei”: Oficina 
de leitura e criação 
poética

Maria Luiza As-
sunção Chacon

73,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020377-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Oficinas Mulheres 
em Cena RN: forma-
ção literária para a 
educação potiguar

Janaina Porto 
Sobreira

66,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020661-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

O MODERNIS-
TA OCULTO 
– INVENTÁRIO 
INTELECTUAL DE 
ANTÔNIO BENTO 
DE ARAÚJO LIMA

ASSAF E SOUSA 
- COMUNICA-
CAO LTDA

65,33 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020512-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Revistas como Lin-
guagem Cultural

Paulo Arthur Anjos 
Oliveira

47,33 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021148-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Vivência travesti na 
literatura

33.505.977 FER-
NANDA CUNHA 
NASCIMENTO

41,34 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019717-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Mercado Literário CEFAS DE 
CARVALHO 
SILVA 035.XXX.
XXX-95

41 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020732-4 Leste Leste / Pessoa 
Indígena

Leste / Pes-
soa Indígena

Pessoa 
Física

Maracás, cachimbos 
e tambores: espiri-
tualidades Indígenas 
no RN

Carlos Eduardo de 
Araújo

76,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020883-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Entre o Silêncio e o 
Mar: Leitura, Escuta 
e Criação Poética

JACQUELINE 
FERNANDES DE 
GUSMAO NEVES 
PESSANHA 813.
XXX.XXX-06

78,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019071-4 Oeste Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Projeto de Formação 
Cultural e de Inclu-
são “Dialogando 
sobre a Inclusão de 
Pessoas com TEA 
e TDAH através da 
Escrita Criativa e do 
Cordel”.

Margarida Fernan-
des de Mendonça

83,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021208-8 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Balaio Encantado: 
Redescobrindo a 
magia da palavra 
contada

GRUPO CULTU-
RAL BALAI DE 
ARTES

79 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020845-9 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

IMERSÕES 
LITERÁRIAS 
NA TERRA DA 
RESISTÊNCIA

63.221.032 
KATHARINA 
MARIA GURGEL 
DE QUEIROZ

72,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020616-3 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

FOMENTO A 
LEITURA POR 
MEIO DA LITERA-
TURA DE CORDEL 
EDIÇÃO II

ASS DOS 
MORAD DOS B 
FRUTILANDIA I 
E II E FULO DO 
MATO

70,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019493-9 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Jornal “Como posso 
me calar?” - mensa-
gens às comunidades 
do campo e da 
cidade.

Francisca Wilma 
Cavalcante

52,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

Desclassificado(a) Etapa de 
Habilitação

1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020675-5 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Ler para Viver: 
Formação de media-
dores e leitores em 
Filosofia e Literatura 
– Mossoró/RN

ORGANIZACAO 
NOVA ACROPO-
LE MOSSORO

76 Não Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação

Selecionado(a) para habili-
tação documental
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019141-4 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Clássicos da 
Literatura Potiguar 
do Século XX: 
Leituras Conjuntas 
Formativas

THIAGO 
JEFFERSON 
DOS SANTOS 
GALDINO

71 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.6 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019753-1 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Entre Janelas e 
Memórias

Daiane Ferreira 
Fernandes de Brito

58,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documental 
- Suplente

BLOCO III - Edital de Fomento à Música 11/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
 Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
 Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões 
listadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a
03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura 
RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva 

de Vagas 
na inscri-
ção

Reserva de 
Vagas na 
seleção

Natureza Nome do Projeto Agente Cultural Nota Habilita-
do(a)

Situação

Selecionado(a) para habilitação documental
1.1 Produção de EP 020755-0 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PJ)

EP Sourebel SOUREBEL 90,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de EP 019811-6 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

O Rap é Rua - Do pescoço 
pra Baixo é Canela.

Breno Alves da 
Silva

85,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de EP 019291-0 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Travesti Brasileira Sun Claire Silva 82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de EP 019503-1 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

SOPRO NEGRO MOISES DE 
LIMA

81,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção de EP 021304-0 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

EP CORPO - LUANA 
SIMPLICIO

LUANA RAFA-
ELA DE LIMA 
SIMPLICIO 104.
XXX.XXX-60

81,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.1 Produção de EP 020873-1 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

EP “Agora e Aqui” de Luara 
Ateyeh

49.792.663 
LUIZA ATEYEH 
DE BRITTO

79,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.1 Produção de EP 020394-8 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Lançamento de retorno do 
artista Beethoven: EP Bauxita

Alexandre Bee-
thoven Bezerra 
de Kelly

75,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.1 Produção de EP 020899-3 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

“Natália Cavalcanti – EP 
Releituras Potiguares”

32.089.565 
NATALIA 
MEDEIROS 
CAVALCANTI E 
SILVA

61,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 021333-8 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Elisa Bacche - Terra 
Vermelha

19.119.010 
ELISA SONIA 
SOBRINHO 
MELO

59,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 019355-8 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Se Você Me Mostrar Música 
Boa, Eu Vou Te Amar Pra 
Sempre

Kayo Filipe Frei-
tas de França

55,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 019893-3 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

EP NÃO VOU MAIS 
CANTAR

53.403.823 
LINCON 
EMANUEL 
BERNARDINO 
SARAIVA

51,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 021237-6 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

EP Vale Leonardo Erys de 
Melo Antunes

46,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 020704-1 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Ride The Thunder 63.490.504 
MARCOS AN-
TONIO SOUZA 
NEVES

45 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 020707-8 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Zarpar SAMI TARIK 
SOARES MAR-
TINS 057.XXX.
XXX-74

41,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.1 Produção de EP 020915-9 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

EP Coco com Blues ELZO DA SILVA 
SANTOS

85 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de EP 019795-0 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Samba Representação JANE CORTEZ 
FIRMINO

84 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de EP 019658-5 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

PAGOFUNK DO MC 
LOWAN

Lowan Alves do 
Nascimento

80,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Produção de EP 019890-7 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

INNA MISSION 55.506.088 MI-
CARLA ROSY 
DE SOUSA 
REIS

74,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção de EP 020001-0 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Acústico Mariana Mariana da Con-
ceição silva

67,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente
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Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.1 Produção de EP 020447-5 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Raízes do Grande Rio 59.774.987 MA-
TEUS FRANCA 
DOS SANTOS

78 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 020697-5 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

EP – Samba Satélite 38.411.920 
EDUARDO 
ALEXANDRE 
MONTEIRO 
FREIRE

57,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 020988-7 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Mais de Mim ANA LUIZA DA 
SILVA SOARES

45,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 020821-8 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Dandarona - Uma Celebração 
ao Pioneirismo Trans na 
Música Eletrônica Potiguar

Dandara Luz 
Souza de 
Oliveira

41,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 019974-3 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

SEM VEZ: EP de Rap 
Autoral e Cultura Urbana da 
Zona Norte de Natal

Nicolas Alisson 
Silva da Costa

41 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.1 Produção de EP 021205-1 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

EP Debaixo da Escada 50.665.618 
ARTHUR 
GUILHERME 
SOARES 
RAMOS

40,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.1 Produção de EP 018782-7 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

EP Nada Permanecerá Inteiro Francisco Balta-
zar Venâncio

78 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.1 Produção de EP 019215-6 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

4/1 (Quatro por Um) Marcus Vinicius 
Silvério

73 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.1 Produção de EP 020887-8 Oeste Oeste / 
Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Marcos Lima: Canção e 
poesia

ANTONIO 
MARCOS DE 
LIMA

52,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.1 Produção de EP 019514-1 Oeste Oeste / 
Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Pra apaixonar seu coração FERNANDA 
KALIANE 
CAMPELO

50,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.1 Produção de EP 021297-3 Oeste Oeste / 

Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Edu Barreto - Forró de 
Verdade

LUIZ EDUAR-
DO BARRETO 
DE SOUZA 
SILVA 017.XXX.
XXX-22

51 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.2 Produção de Álbum 019872-9 Central Central 

/ Ampla 
concor-
rência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Valdenir Silva Valdenir da Silva 
de Lima

77,68 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.2 Produção de Álbum 021125-7 Central Central 

/ Ampla 
concor-
rência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ÁLBUM MUSICAL: 
TALES.

64.854.217 TA-
LES GABRIEL 
DA SILVA 
ALVES

72 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.2 Produção de Álbum 019418-0 Central Central 
/ Ampla 
concor-
rência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Ormsdóttir Danilo Pinto de 
Oliveira

42,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.2 Produção de Álbum 019339-0 Central Central 

/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Inspirações e Poesias de 
um Maestro: Composições 
e homenagens do Maestro 
Dãozinho.

JANIKLEYA 
KELLY DA 
SILVA ARAUJO 
080.XXX.
XXX-99

65,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental
1.2 Produção de Álbum 019532-0 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Ignomínia 51.164.099 
JOAO VICTOR 
RIBEIRO 
BEZERRA

86 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Produção de Álbum 019644-9 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Gilberto Cabral Trombone GILBERTO 
CABRAL DA 
SILVA 272.XXX.
XXX-15

85 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Produção de Álbum 020977-7 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

SALINA 39.350.698 CA-
MILA RAMOS 
CUNHA

76,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.2 Produção de Álbum 020812-9 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

AOS MESTRES - UMA 
PEQUENA HISTÓRIA DA 
GUITARRA POTIGUAR

ERICK 
FIRMINO 
RODRIGUES 
DE SOUZA 704.
XXX.XXX-91

76,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.2 Produção de Álbum 019805-3 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Vagalumes do mar virada 
num track

PAULO HENRI-
QUE DA SILVA 
SOARES 082.
XXX.XXX-51

70 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa de Habilitação
1.2 Produção de Álbum 019820-5 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Mago da Silva - Mundi-sã 63.207.643 AB-
MAEL DANTAS 
GOMES

73,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 020397-4 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

LÁ VEM ELA, CARMEM 
PREDELLA!

CARMEM 
PRADELLA DE 
MEDEIROS 020.
XXX.XXX-11

72,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 020164-7 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Álbum Insomnica Geandre Melo 
Moret

70,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 020009-3 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ME CHAMO FORRÓ IRANILDA 
SANTANA DE 
OLIVEIRA 
ALBUQUER-
QUE 008.XXX.
XXX-94

68,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 019394-0 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

SerTão Bossa - Entre a Raiz e 
a Vanguarda

Denísia de 
Fátima Diniz 
Bezerra

60,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 019689-4 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Voa, Menino! ANTONIO 
DANIEL JOB 
DE ABREU 052.
XXX.XXX-08

51 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 020874-7 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Maria Boa: uma celebração a 
potencia feminina potiguar

43.443.707 
IGOR DE 
OLIVEIRA 
FERREIRA 
SANTANA

50,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 020990-8 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Toque, toque, Tatintom Fernando da 
Silva Marcolino

47,01 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 021236-0 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

“A Travessia”, de Batora e Os 
Curandeiros

60.437.666 
JOAO NETO 
GUIMARAES

45,01 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.2 Produção de Álbum 019421-6 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Júlio Lima - “Cosmopolita” 54.445.260 
JULIO CESAR 
DE LIMA

79 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Produção de Álbum 021170-2 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Álbum Estrela Marginal 51.347.630 
VITTOR DA 
SILVA GOIS

75,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.2 Produção de Álbum 018806-6 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Tudo que habita o âmago 
- album

SAMARA 
ALVES DE 
SOUZA 017.
XXX.XXX-03

68,68 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.2 Produção de Álbum 021165-5 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

O Novo Antes do Futuro João Vítor Adria-
no de Melo

66,99 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 020637-8 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

ÓTENDER WALTER 
NAZARIO DA 
SILVA JUNIOR 
085.XXX.
XXX-85

63,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.2 Produção de Álbum 020786-9 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Concerto Forró no Piano Humberto Luiz 
Nunes de Carva-
lho Lopes

49,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.2 Produção de Álbum 019757-3 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Do Interior do Nordeste 60.799.505 
LUAN ALVES 
GONDIM

82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.2 Produção de Álbum 019579-6 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Amor em Voz Alta – Álbum 
Autoral de Nida Lira

62.643.268 
JOSENILDA 
CRISTINA DA 
SILVA LIRA

76,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.2 Produção de Álbum 018887-8 Oeste Oeste / 
Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Egrégora - Azul Blue Psico-
délica - Álbum

Eliabe Massimia-
no da Silva

69,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.2 Produção de Álbum 019120-0 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Bellatrix - A Próxima Grande 
Coisa

58.417.704 
WILLIAM VIC-
TOR FIRMINO 
DE ARAUJO

68,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.2 Produção de Álbum 019288-4 Oeste Oeste / 

Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Choro Didático - Choro 
Potiguar

62.789.290 
WYLDERLLAN 
DOUGLLAS 
ALMEIDA 
SANTOS

80,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.2 Produção de Álbum 019584-3 Oeste Oeste / 
Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Produção Álbum “Determi-
ned” da banda PRANTO

Jadson Hugo 
Rêgo da Silva

75 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.3 Circulação de shows 019975-9 Agreste Agreste 

/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Ritmos do Carnaval 
Potiguar – Difusão da Música 
Carnavalesca Instrumental e 
Formação de Público no In-
terior do Rio Grande do Norte

JANILSON DO 
NASCIMENTO 
SILVA 110.XXX.
XXX-41

76,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.3 Circulação de shows 019216-1 Agreste Agreste 

/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Fanfarra Encanto Potiguar Wilson Alex 
Targino

76,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.3 Circulação de shows 020671-3 Agreste Agreste 

/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

21:12 — Lançamentos 
autorais, circulação musical e 
show de encerramento

Juliana Gomes 
Ferreira de 
Souza

42 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.3 Circulação de shows 019687-3 Agreste Agreste 

/ Pessoa 
com Defi-
ciência

Agreste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Fanfarra Viva – Música, 
Formação e Território

FRANCISCO 
ANDRADE 
SILVA

50,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.3 Circulação de shows 021155-0 Central Central 

/ Pessoa 
Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Vozes do Natal in Concert 
2026

José Fernandes 
Dantas Júnior

72,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.3 Circulação de shows 019632-3 Central Central 

/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Orquestra na feira: sons que 
ecoam na memória

Orquestra Seri-
doense Potiguar

76,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.3 Circulação de shows 019918-8 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Sourebel na Estrada – Turnê 
do Álbum SRB

50.283.229 
MATHEUS 
FORTUNATO 
BARBOSA 
GOMES

94,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Circulação de shows 019672-1 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Circulação Construção 52.733.464 
ADRYEL 
CARLOS DOS 
SANTOS

90,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.3 Circulação de shows 019693-6 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PJ)

CIRCULAÇÃO: FORRÓ DE 
RESISTÊNCIA

FUXICO DE 
FEIRA

82 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 019686-8 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Coco Perfumado - Curimba LUKAS 
PATRICK DE 
MEDEIROS 106.
XXX.XXX-48

81,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 020550-5 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Romântica em Trânsito 
– Circulação do Show de 
Potyguara Bardo no RN

J A ARAUJO 
PRODUCOES

80,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 020714-6 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Roberto Cantor: 55 Anos de 
Expressão Musical

ROBERTO 
TEIXEIRA DE 
LIMA

76,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 021232-9 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Flecha Ligeira – Circulação 
de Tiquinha Rodrigues pelo 
Rio Grande do Norte

28.049.444 
MYLENA 
RAYSSA SILVA 
DE SOUSA

71,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Selecionado(a) para habilitação documental
1.3 Circulação de shows 019352-1 Leste Leste / 

Pessoa 
Indígena

Leste / 
Pessoa 
Indígena

Pessoa 
Física

Circulação Trio Forrozando: 
20 Anos de Sanfona Autênti-
ca com Seu Guigui

Rubens José 
de Alexandria 
Soares

78,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental
1.3 Circulação de shows 020338-2 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Projeto A voz mulher - Lan-
çamento do EP Avóz

IONARA PATRI-
CIA MARQUES 
DE OLIVEIRA 
074.XXX.
XXX-31

90 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
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1.3 Circulação de shows 020422-9 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Canto de Sol pelo RN 23.689.982 
DANIELA DA 
SILVA CRUZ

86,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Circulação de shows 020257-2 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PJ)

Dunares Skarimbó 85 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.3 Circulação de shows 021371-5 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Vozes da Minha Terra – 
Música e Protagonismo 
Feminino no Interior

28.942.891 
MAYARA MIR-
THS SILVA

84,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 019671-6 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

“É ter na mente Raul Seixas” GUSTAVO 
MOREIRA CO-
CENTINO 072.
XXX.XXX-92

81 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 020387-0 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Depois dos 30 – Circulação 
do Show de Pretta Soul 
no RN

JESSICA 
MAYARA 
PAIVA DE 
OLIVEIRA

81 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 020957-8 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Rusty pela Ralé 65.531.045 
PAULO RODRI-
GUES COSME

80,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.3 Circulação de shows 019031-6 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

VENDAVAIS NA ESTRADARAFAEL 
JACKSON DOS 
SANTOS MELO 
067.XXX.
XXX-38

77,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.3 Circulação de shows 020303-1 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Alta Frequência - Circulação 
de Shows Bob Marlon

Marlon Onassis 
de Oliveira 
Teixeira

75 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.3 Circulação de shows 019928-2 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Turnê de Lançamento do 
álbum Forte como Fogo

SIMONA TAL-
MA FERREIRA 
DA SILVA 010.
XXX.XXX-05

72,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.3 Circulação de shows 021233-4 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Show – Reynaldo Junior: 20 
Anos de Forró

REYNALDO 
FELIPE ROSA 
JUNIOR

68,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.3 Circulação de shows 019518-3 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

BATUQUE DE MULHERES 
- SHOW CULTURA E ARTE 
PARA MULHERES LBTS E 
NEGRAS POPULARES.

MARLENE 
SILVA DE 
FREITAS 466.
XXX.XXX-00

66,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.3 Circulação de shows 019110-5 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Circuito Forró – Orquestra 
de Flautas

62.788.447 
EVANDRO 
HALLYSON 
DANTAS 
PEREIRA

83,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.3 Circulação de shows 019512-0 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Concerto Rádio Brega 
Pauferrense

SOCIEDADE 
FILARMONICA 
PAUFERRENSE

82,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.3 Circulação de shows 019324-9 Oeste Oeste / 
Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

ORQUESTRA SANFÔNICA 
TRUPÉ DO SERTÃO: 
CIRCULAÇÃO, FOR-
MAÇÃO E DIFUSÃO DA 
MÚSICA TRADICIONAL 
NORDESTINA

ASSOCIACAO 
COMUNITA-
RIA SOCIO 
CULTURAL DE 
MAJOR SALES

76 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.3 Circulação de shows 020254-6 Oeste Oeste / 

Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Feira com Viola: Música, 
Cultura e Tradição nas feiras 
livres do Alto Oeste Potiguar

GERALDO 
IZIDIO 
SOBRINHO DA 
SILVA

78,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.4 Festivais e Mostras 019870-8 Agreste Agreste 

/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Sons da Terra – I Encontro de 
Bandas Marciais e Fanfarras

Francenilson 
Paulino Ramos

89,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Festivais e Mostras 019148-2 Agreste Agreste 

/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

16º Festival Maestro Felinto 
Lúcio Dantas

ASSOCIACAO 
MUSICAL DE 
SANTA CRUZ - 
ASSOMUSC

85 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.4 Festivais e Mostras 019601-4 Agreste Agreste 

/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

2º Festival de Música 
Indígena do Território 
Mendonça – RN

ASSOCIACAO 
COMUNITARIA 
DE AMARE-
LAO

73,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.4 Festivais e Mostras 019115-2 Central Central 

/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

II Festival Bate Coração: 
Tributo a Anastácia - Rainha 
do Forró

43.661.068 LUI-
SA TOMASIA 
DE MEDEIROS

91 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Festivais e Mostras 019898-0 Central Central 

/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Festival Sostô de Forró e 
Poesia - 2ª edição

51.204.829 AG-
NES FELIX

87,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.4 Festivais e Mostras 019475-0 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

XV Encontro de Filarmônicas 
de Florânia: Jubileu de Cristal 
e Ciclo de Formação Musical

ASSOCIACAO 
CULTURAL 
MAESTRO 
ARNALDO 
TOSCANO DE 
MEDEIROS

85 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.4 Festivais e Mostras 018952-0 Central Central 

/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

XV Encontro de Bandas de 
Forânia: Festival de Música 
Marciano Ribeiro.

ASSOCIACAO 
MAESTRO 
MARCIANO 
RIBEIRO DA 
COSTA

79 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.4 Festivais e Mostras 019416-9 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

MOSTRA POTIGUAR – 
SOM DA PELE

ASSOCIACAO 
CASA FOR-
MOSA

94,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Festivais e Mostras 020430-2 Leste Leste / 

Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

1º Festival Coco no Pé RANAH 
DANTAS DU-
ARTE 096.XXX.
XXX-33

83 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.4 Festivais e Mostras 019730-6 Leste Leste / 

Pessoa 
Indígena

Leste / 
Pessoa 
Indígena

Pessoa 
Jurídica

BANGALÔ – Território 
Sonoro da Diversidade

23.402.648 
KELLY NAS-
CIMENTO DA 
SILVA

86,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Festivais e Mostras 021235-5 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

FESTIVAL CLUBE DA 
ESQUINA - MÚSICA 
FERRAMENTA DE TRANS-
FORMAÇÃO.

Felipe Silva do 
Nascimento

89 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.4 Festivais e Mostras 019700-2 Leste Leste / 

Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Festival Acorda Acorda 
Clubber 7 Anos, Carnaval 
Eletrônico no Centro 
Histórico.

FRANK FIDEL 
NOBRE ALEI-
XO 095.XXX.
XXX-42

77,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.4 Festivais e Mostras 019853-5 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Festival Dissé EnCantos – 
Mostra e Concurso de Música 
Potiguar

ASSOCIACAO 
COMUNITARIA 
CULTURAL DI-
XSEPTIENSE

87,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Festivais e Mostras 020111-8 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

FESTIVAL DE ORQUES-
TRAS E BANDAS DE 
FANFARRA DA CIDADE 
DE JUCURUTU/RN

ASSOCIACAO 
DE DESENVOL-
VIMENTO 
SOCIAL, EDU-
CACIONAL E 
CULTURAL 
- ACORDES

85 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.4 Festivais e Mostras 019706-5 Oeste Oeste / 

Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Sons do Sertão: IV Encontro 
de Bandas Marciais e 
Fanfarras da Infância de 
Ipanguaçu

ASSOCIACAO 
FILANTRO-
PICA DA 
INFANCIA 
ADOLES-
CENCIA E JU-
VENTUDE DE 
IPANGUACU

72,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.4 Festivais e Mostras 020681-8 Oeste Oeste / 

Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Encontro de violão infantil 
(4a edição)

50.839.503 
HAISSA 
HUSSEMANIA 
DE FRANCA 
GOMES

79,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.4 Festivais e Mostras 020075-3 Oeste Oeste / 

Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

7º Atlântico Surf Camp 65.504.042 WIL-
SON NOGUEI-
RA MENDES 
NETO

76,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.4 Festivais e Mostras 021175-0 Oeste Oeste / 

Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Festival Suado: Conexão RN LORENA GA-
BRIELLY SILVA 
ROCHA 018.
XXX.XXX-29

69 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020141-1 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Sons do Agreste: Formação 
Musical em Flauta Doce

Janilson do Nas-
cimento Silva

79,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020196-1 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Palestrando, e tocando: 
uma viajem pelo mundo da 
música.

Luana Patricia 
Pereira Da Silva

72 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020738-7 Agreste Agreste 
/ Ampla 
concor-
rência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Mulheres que Arranjam 22.138.511 CA-
MILO HENRI-
QUE DANTAS 
SOARES

69,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020057-5 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Batuque Sostô: Curso de Per-
cussão no Forró Pé de Serra

Lucas Fernandes 
da Silva

83,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020781-1 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Acordes da Memória: Ma-
peamento e Sistematização 
da Trajetória de Músicos de 
Florânia/RN

Cláudio Patrício 
Batista

73 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019628-1 Central Central 
/ Pessoa 
Negra

Central 
/ Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Cultivando em Vozes Jussara Marília 
dos Santos

66,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019599-5 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(representa-
do por PF)

Imersão Ancestral: Fortaleci-
mento Técnico e Estético do 
Pau Furado Raiz de Mulheres 
Quilombolas

Pau Furado Raiz 
de Mulheres 
Quilombolas

84,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020456-4 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Cultura em Movimento: 
Histórias Cantadas e 
Brincadeiras

JASON 
DESIDERIO 
BEZERRA

83,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para habilitação documental - Suplente
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020827-0 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

RITMOS QUE TRANS-
FORMAM – FORMAÇÃO 
EM PERCUSSÃO E 
CIDADANIA

49.224.716 JOSE 
DIOGO ALVES 
DE MEDEIROS

77,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020876-8 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

RITMO QUE CONECTA –
FORMAÇÃO EM PERCUS-
SÃO E INCLUSÃO

Silvester Wal-
lemberg Mendes 
de Carvalho

72,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020569-9 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Batucoco - Oficina de Percus-
são e Coco

Camilla Tatianne 
de Sá Carneiro 
Alves

77 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019349-5 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Porventuras da Rabeca Poti-
guar no século XIX e XX

15.340.514 
CAIO VITOR 
GONZAGA 
PADILHA

72,66 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020323-0 Leste Leste / 
Ampla 
concor-
rência

Leste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Pesquisa sobre a Música 
Potiguar

Marilene Campos 
Dias do Rêgo

72,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020710-4 Leste Leste / 
Pessoa 
Indígena

Leste / 
Pessoa 
Indígena

Pessoa 
Física

Musicalidade Potiguara Katu Jose Luiz Fer-
nandes da Silva

73,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019692-0 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

De Redinha à Ponta Negra: 
cartografia sonora dos hinos 
do carnaval natalense

55.522.137 BRE-
NO ESDRAS 
VIEIRA DA 
SILVA

79 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020626-8 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Oficina de Percussão “Ritmos 
e Sons: Percussão Tradicional 
para Todos os Ouvidos”

52.611.158 
ANTONIO 
CRISTIANO DO 
NASCIMENTO

72,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa de Habilitação
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019257-5 Leste Leste / 
Pessoa 
Negra

Leste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

SOM QUE TRANSFORMA: 
FORMAÇÃO MUSICAL 
PARA JOVENS DE MAXA-
RANGUAPE

Leonardo Bruno 
Ferreira

67,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação
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Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019682-6 Oeste Oeste / 
Pessoa 
Negra

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

NOS ACORDES DA 
SANFONA

MANOEL 
DAS CHAGAS 
PEREIRA

86,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020373-3 Oeste Oeste / 
Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Escola Livre de Música da 
Banda Filarmônica de Tibau: 
Formação Musical, Cidadania 
e Inclusão Cultural

ASSOCIACAO 
DE EDUCACAO 
E CIDADANIA 
SANTOS 
DUMONT

80 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Desclassificado(a) Etapa 
de Habilitação
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

019427-9 Oeste Oeste / 
Ampla 
concor-
rência

Oeste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Formação Musical: Orquestra 
de Violões SoArte

ANTONIA THA-
LITA ROCHA 
SOARES

67,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habi-
litação

Selecionado(a) para 
habilitação documental
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020230-5 Oeste Oeste / 
Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Corpo Palavra e Tambor - 
Formação em Musica Autoral 
Popular

Flavio Gustavo 
Alves do Nasci-
mento

83,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documental - 
Suplente
1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

020921-1 Oeste Oeste / 
Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Sons da Terra: Musicalização 
e Cultura Popular nas 
Escolas Rurais de Tenente 
Ananias/RN

Marilia Daniela 
da Silva

82,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021282-1 Oeste Oeste / 
Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

Batukeiras: Oficina de 
percussão

57.887.554 
JAMILLY 
VITORIA 
FERNANDES 
DA COSTA

70 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

1.5 Formação, capacitação 
ou pesquisa cultural

021264-3 Oeste Oeste / 
Pessoa 
Negra

Oeste / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

CANTOS E ENCANTOS DA 
JUREMA SAGRADA

JEFERSON 
DOS SANTOS 
GALDINO

61,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação docu-
mental - Suplente

Bloco III: Edital de Fomento ao Teatro 12/2026
Confira abaixo o Resultado Final da Etapa de Habilitação, na qual a comissão analisou a documentação obrigatória 
e realizou a aferição das políticas afirmativas, conforme as diretrizes deste edital.
• É importante que cada proponente observe, independentemente de sua nota, a sua situação:
Selecionado(a): Inscrição classificada para a etapa de ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS, dentro 
do número de vagas estabelecidas no item 3.1;
 Suplente: Inscrição classificada como suplente, por não estar dentro do número de vagas estabelecido no item 3.1;
Desclassificado(a): Inscrição desclassificada por não enviar as documentações obrigatórias da etapa de habilitação.
• Todos os proponentes poderão conferir mais detalhes de sua avaliação em seu perfil na plataforma;
• Somente serão convocados a apresentar as certidões e os dados bancários, os candidatos selecionados dentro do 
número de vagas disponíveis neste edital;
• Os proponentes selecionados deverão apresentar, exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN, as certidões 
listadas no item 14.1 do edital em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado, ou seja de 01/07 a 
03/07;
• Os proponentes selecionados deverão informar os dados bancários exclusivamente pela plataforma Mais Cultura RN;
• A conta bancária deve estar em nome do agente cultural proponente, podendo ser uma conta já existente (contanto 
que a conta esteja zerada), sem necessidade da abertura de uma nova conta;
• A conta deve ser conta corrente exclusiva para movimentação do recurso até o final da execução do projeto 
contemplado;
• Não serão aceitas contas bancárias que possuam mais de 9 dígitos (exceto o dígito da conta);
• Os proponentes não selecionados dentro das vagas disponíveis, farão parte da lista de suplentes, podendo ser 
convocados para o ENVIO DE CERTIDÕES E DADOS BANCÁRIOS caso haja vagas remanescentes.
Categoria Inscrição Região Reserva de 

Vagas na 
inscrição

Reserva de 
Vagas na 
seleção

Natureza Nome do Projeto Agente Cultural Nota Habilita-
do(a)

Situação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020104-0 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

As curandeiras 59.070.041 ANDRE-
ZA PAULINO DA 
SILVA

84,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020103-4 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

HISTÓRIAS DO 
MEU SERTÃO

Lilian de Souza 
Rocha

45,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

021352-1 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Pessoa Negra

Pessoa 
Física

Teatro de rua: Sele-
cionar salva vidas

FRANCISCO 
WALLACE SANTOS 
DE MEDEIROS

73,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020701-5 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Pessoa Negra

Pessoa 
Física

Montagem do 
espetáculo de 
teatro infanto juvenil 
“Soldados, Ciranda e 
Sereias”

José Roberto de Lima 49,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

018949-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Será a Benedita? CATARINA ARAUJO 
DE MEDEIROS 082.
XXX.XXX-36

74,32 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

018770-1 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Jurídica

AUTO DOS 
NEGROS 2026

50.528.767 GABRIEL 
DE SOUZA SANTOS

64 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020006-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PJ)

Soy Loco Por Ti, 
América!

Grupo Asavessa 88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020510-7 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PJ)

[	
	
] CELEBRÁTION 
KABARÉTI

Grupo Interferências 
de Teatro

83,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

021023-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Tuê: O Mundo Cabe 
no Peito

ALVARO FILIPE 
DANTAS MATIAS

81,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020287-6 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

DISSECAÇÃO 63.389.668 SAN-
TELMO DIAS DAS 
MERCES JUNIOR

77,99 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020960-4 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Montueira: Catado-
res de Mundos

45.578.191 VANIA 
MARIA RODRI-
GUES BERTOLDO

77,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020734-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Rua Equador: 
Memórias de mu-
lheres em contexto 
manicomial.

55.217.791 ITACIA-
RA SILVA COSTA

88,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

019947-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

A República da Luz 
Vermelha

44.366.348 BRUNA 
MONTE DE 
MORAIS

83,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

019174-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Coisas Que Guardei 
Aqui Dentro

PABLO ROBERTO 
VIEIRA FERREIRA 
073.XXX.XXX-00

78,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

019971-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Chapeuzinho de 
Couro e a Peleja de 
Mainha

David Mateus Fonse-
ca Silva

67,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

019963-3 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Não era uma vez Helouise Madalena 
Silva Miranda da 
Silveira

59 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

019943-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

DEIXA EU TE 
CONTAR - MITOS 
E LENDAS DO 
RIO GRANDE DO 
NORTE

Uriel Diogo Martins 
de Lima

55,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020423-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

OLODUMARE - A 
CRIAÇÃO DO 
MUNDO E A 
CHEGADA DOS 
ORIXÁS NA 
TERRA

59.115.908 
LUCIFLAVIO 
FRANCISCO SILVA 
DA COSTA

55,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

019305-5 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Espetáculo Brasileiro 
da Silva

58.984.597 ROSE-
MEIRE FERNAN-
DES DA SILVA

85,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020082-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

MEU LUGAR 
- RODOLFO 
FERNANDES

Victor Manoel 
Oliveira

59,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020541-6 Oeste Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Oeste / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Peça teatral: A heran-
ça de um povo.

OIMB CULTURAL 63,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020927-4 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

A Soleira 57.109.268 JEYZON 
LEONARDO GE-
RALDO SILVA

59,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

019341-1 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Auto do Córrego do 
APODI

Marcelo augusto 
Alves de Oliveira

48,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.1 Concepção e mon-
tagem de espetáculos

020160-5 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

ROSA - O MU-
SICAL

VALTER CARLOS 
DE MENEZES

48 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020263-5 Agreste Agreste / 
Pessoa Negra

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

CIRCULAÇÃO 
AUTO DE NATAL 
LUZ NO SERTÃO

HAIRTON DE OLI-
VEIRA GOMES

46 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

019052-0 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PF)

TEATRANDÔ - O 
teatro que anda com 
alma de circo

Coletivo Poeta/Artista 59 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019409-0 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Caravana do Riso: 
Circulação de 
‘Rodolfo, o Mão de 
Vaca’ pelo Seridó

FRANCISCO DE 
ASSIS DOMINGOS 
DA SILVA 055.XXX.
XXX-03

65,66 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

019773-0 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

AS PELEJAS DE 
BALTAZAR NAS 
COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS 
DO RN

ASSOCIACAO CUL-
TURAL TRAPIA

77,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

020088-4 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Teatro Para Todos Rirome Ian Pereira 
Cavalcante

54 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

020567-8 Central Central / 
Pessoa com 
Deficiência

Central / 
Pessoa com 
Deficiência

Pessoa 
Física

Contrabaixo Atuante 
- Espetáculo musical 
cênico.

Natalia Cristina 
Pinheiro Dantas

42,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020122-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Circulação Esta-
dual e Intercâmbio 
Internacional: Um 
Depoimento Real

19.791.491 JOSE 
BARBOSA NETO

96,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

020226-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Ubu na tromba do 
elefante

GRUPO DE TEATRO 
CLOWNS DE 
SHAKESPEARE

84 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

019688-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Palhaço Piruá no 
Oeste Potiguar

RODRIGO 
GOULART BRUG-
GEMANN 262.XXX.
XXX-28

77,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020280-8 Leste Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Leste / 
Pessoa com 
Deficiência

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PF)

Circulação do Espe-
táculo multissenso-
rial “Saudade”

Olhos 83 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

020448-0 Leste Leste / Pessoa 
Indígena

Leste / Pessoa 
Indígena

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PJ)

Vozes das Filhas 
da Terra

Mulherio das Letras 
Indígenas

53,67 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020575-1 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Azul Miró no Nor-
deste: teatro negro 
em circulação

QUEMUEL COSTA 
GOMES 017.XXX.
XXX-80

86 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
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1.2 Circulação de 
espetáculos

021110-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

FALATÓRIO - CIR-
CULAÇÃO REINO 
DOS BICHOS E 
DOS ANIMAIS, 
ESSE É O MEU 
NOME

K A DE MOURA 
PRODUCOES

85,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

019961-2 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

GALO THASIO IGOR DO 
NASCIMENTO 
DIAS 102.XXX.
XXX-03

83,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

020440-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

DEBAIXO DA 
PELE - CIRCU-
LAÇÃO

50.386.667 
DENILSON DAVID 
OLIVEIRA SILVA

67,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

021043-1 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PJ)

DO MAR AO 
SERTÃO - CIRCU-
LAÇÃO FLÚVIO E 
O MAR

COLETIVO ARTIS-
TICO ATORES A 
DERIVA

72 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

018926-9 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PJ)

Depois de Serena - 
Circuito Potiguar

Grupo Lupa 69,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.2 Circulação de 
espetáculos

018962-5 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

CANCÃO DE 
FOGO - A VOZ 
DO SERTÃO EM 
MOVIMENTO

ASSOCIACAO 
ESPACO BICHO DE 
SETE CABECAS 
DE FORMACAO 
TEATRAL

61,34 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

020976-1 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Viagem aos Peque-
nos Mundos

GRUPO DE TEATRO 
O PESSOAL DO 
TARARA

87,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

020632-0 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PJ)

Romance de Romeu 
e Julieta – Um cordel 
além da tragédia 
de uma juventude 
que fica

Grupo Arruaça de 
Teatro

77,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação
1.2 Circulação de 
espetáculos

020085-8 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

DESASSOSSEGO CIA A MASCARA 
DE TEATRO

74 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.2 Circulação de 
espetáculos

019737-4 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

As Estradas que 
Trago no Rosto

ASSOCIACAO 
COMUNITARIA 
CULTURAL 
AMIGOS DA CASA 
DE CULTURA 
POPULAR PALA-
CIO DO GAVIAO 
DA CIDADE DE 
UMARIZAL

80,99 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.2 Circulação de 
espetáculos

019582-2 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Grupo ou 
Coletivo 
(represen-
tado por 
PF)

João redondo vai 
à escola: “Baltazar 
Contra a Terrível 
Cobra Caninana.”

Grupo de teatro bone-
cos arteiros e cia.

71,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.2 Circulação de 
espetáculos

020526-4 Oeste Oeste / Pessoa 
Negra

Oeste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

AS PRESEPADAS 
DE CAMONGE

Sidiclei Costa de 
Almeida

61,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021379-9 Agreste Agreste / 
Ampla con-
corrência

Agreste / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Jurídica

Cartografias afetivas 
do Teatro Potiguar: 
modos de produção 
no interior

56.251.050 MANOEL 
LOURENCO MAIA 
NETO

69,34 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020926-9 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Oficina de Jogos 
Teatrais: Formação 
Artística com 
Marisqueiras de 
Macau/RN

Manuellyso da Silva 
Maia

75,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019117-3 Central Central / 
Ampla con-
corrência

Central / 
Ampla con-
corrência

Pessoa 
Física

Teatro na escola: 
Despertando a 
criatividade e a 
cidadania.

ANTONIO GENEL-
DSON CARDOSO

49 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019959-1 Central Central / Pes-
soa Negra

Central / Pes-
soa Negra

Pessoa 
Física

Luz, Palco, Ação! – 
O Teatro no Distrito 
João da Cruz

FRANCISCO DE 
ASSIS DOMINGOS 
DA SILVA

72,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020125-4 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Aparição e 
Performance: Corpos 
negros, processos 
criativos e fuga

Judson Bezerra de 
Andrade

93,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021238-1 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

RABIOLA: INFÂN-
CIAS, TEATRO E 
TERRITÓRIO

50.662.143 FRAN-
CISCO IVANILTON 
HONORATO DA 
SILVA

82,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021305-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

TEATRO, F(I)ESTA 
E/Y LATINOAMÉ-
RICA

PAULA FIGUEI-
REDO COSTA DE 
QUEIROZ 017.XXX.
XXX-33

74 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020149-5 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Introdução a 
Iluminação: Criando 
Atmosferas

Vinicius de Souza 
Miguel

73,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019183-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Entre Fazer e Atuar: 
pesquisa prática 
sobre confecção de 
máscaras e presença 
cênica

Gabriel Jason da Silva 72,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019815-8 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Escuta Afetiva e 
Co-Criação no 
Ensino de Teatro: 
práticas pedagógicas 
com estudantes da 
escola pública

HELENA VILLAR 
DANTAS SALTORIS 
DE AGUIAR

72,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019936-6 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

IV Oficinão do Bao-
bá – Vivências de 
Formação Teatral

Jucilene Ribeiro 
da Silva

61,66 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019622-9 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Laboratório Drama-
túrgico, Fomento à 
Escrita Coletiva - 2ª 
Edição

53.506.120 MA-
THEUS SOUZA DE 
HOLANDA GOMES

77 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020183-0 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

Arquétipos do 
Corpo Popular: jogos 
teatrais e poéticas de 
terreiro.

53.143.985 MA-
XWELL PABLO 
SOARES DE 
OLIVEIRA

72,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020566-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

A dramaturgia 
autoral de Véscio 
Lisboa no Subgrupo 
de Teatro Mágico 
para Loucos na Natal 
dos anos de 1970 
e 1980

FELIPE CABRAL 
DE ARAUJO FA-
GUNDES 053.XXX.
XXX-32

71 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020691-2 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Pequenos Mundos: 
Oficinas Sensoriais 
de Teatro para Crian-
ças em Acolhimento 
Institucional

Maria Aparecida de 
lima freire

60,33 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019985-3 Leste Leste / Ampla 
concorrência

Leste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

TEATRANDO 
- OFICINA DE TEA-
TRO INFANTIL

Ester Paiva da Silva 50,01 Não Desclassificado(a) 
Etapa de Habilitação

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020497-8 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Oficina de Teatro de 
Animação: Confec-
ção e Manipulação 
de Bonecos

AELCIO VIANA DA 
SILVA

76,33 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020519-6 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Corpo em Cena: 
Jogos Teatrais para a 
Comunidade Surda

Pablo Roberto Vieira 
Ferreira

75,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019905-7 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Caminhos das Artes: 
Juventude em Cena

59.795.225 MIKAEL 
MAYCON DE LIMA

66,01 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019924-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Física

Palco da Maturi-
dade – Teatro para 
Pessoas 50+

ELIAS ROCHA DE 
LIMA FILHO

62,34 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019604-0 Leste Leste / Pessoa 
Negra

Leste / Pessoa 
Negra

Pessoa 
Jurídica

Conexões Cênicas: 
Formação e 
Sustentabilidade 
para Grupos Teatrais 
Potiguares

59.534.509 JOSENIL-
DO JERONIMO DA 
SILVA

62 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Selecionado(a) 
para habilitação 
documental
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

020606-9 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Jurídica

DIONÍZIO DO 
APODI - 30 ANOS 
DE TEATRO: 
primeira etapa 
(formação)

65.081.265 DIONI-
ZIO COSME NETO

78,67 Sim Selecionado(a) 
para habilitação 
documental

Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente
1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

019764-1 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Ginga em Cena Antonia Raerica 
Soares de Oliveira

76,67 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

1.3 Formação, capa-
citação ou pesquisa 
cultural

021176-5 Oeste Oeste / Ampla 
concorrência

Oeste / Ampla 
concorrência

Pessoa 
Física

Caio Bezerra de 
Araújo

Caio Bezerra de 
Araújo

57,33 Sim Selecionado(a) para 
habilitação documen-
tal - Suplente

Contratos, Editais e Avisos

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA
Processo nº 02510006.000082/2025-56
A Controladoria-Geral do Estado do Rio Grande do Norte torna pública a aplicação de sanção administrativa à em-
presa IDES DE MORAIS FERNANDES, inscrita no CNPJ nº 52.997.838/0001-03, com sede na ST QNH 5, nº 29, 
Bairro Taguatinga Norte (Taguatinga), Brasília/DF, CEP 72.130-550, em razão do descumprimento das obrigações 
assumidas no Contrato nº 008/2025. Com fundamento no art. 156, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, foi aplicada a sanção de advertência, com efeitos a partir de 19 de novembro de 2025, cumulada 
com a sanção de multa, com efeitos a partir de 24 de junho de 2026, correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato de R$ 35.968,20 (trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), 
perfazendo o montante de R$ 3.596,82 (três mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos).
Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
Danielle Carvalho Assunção
Controladora-Geral do Estado Adjunta.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO RN – SEAD/RN (UASG: 925538), por intermédio 
de seu Pregoeiro, designado por meio do Ato n.º 63/2026 – COMPR/SEAD, torna público aos interessados a RE-
MARCAÇÃO do Pregão Eletrônico n.º 90.067/2026, cujo objeto é a aquisição de mantas corta-fogo de combate 
a incêndios em carros elétricos, híbridos e convencionais para o Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do 
Norte.

O certame, anteriormente suspenso para adequação do fluxo de publicidade eletrônica no sistema e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, fica remarcado para o dia 13/7/2026, às 10 horas, observadas as dis-
posições do edital e demais atos publicados nos meios oficiais.

Magno Flôr de Santana
Pregoeiro/SEAD

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Administração - SEAD/RN (UASG: 925538), processo nº: 01511020.000016/2025-25, 
oriundo da Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social - SESED/RN, comunica aos interessados que re-
alizará a abertura do PE Nº 90068/2026, TIPO MENOR PREÇO, POR LOTE, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A POLÍCIA MILI-
TAR/RN. O Edital estará disponível nos endereços: https://www.gov.br/pncp/pt-br (PNCP) e http://servicos.searh.
rn.gov.br/searh/Licitacao. Abertura da sessão em 15/07/2026, às 10h (Brasília/DF), no site https://www.gov.br/
compras/pt-br/. Contatos: (84) 98851-8721 e cplsesed@gmail.com.
Maretânea Medeiros de Araújo 
Pregoeira
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Companhia de Processamento de Dados do RN - DATANORTE

Aviso nº 25/2026-DATANORTE - GDSSG/DATANORTE - DAF/DATANORTE – DP
Natal, 29 de junho de 2026.
A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RIO GRANDE DO NORTE – DATANORTE/RN, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.314.874.0001-25, sediada na Praça Augusto Severo, 264/266 – Ribeira – CEP: 
59.012-380 - Natal/RN, torna público para conhecimento dos interessados que, realizará licitação com o objetivo 
de contratar empresa prestadora de serviços de locação de mão de obra, compreendendo a categoria de Auxiliar 
de Serviços Gerais (ASG), a fim de atender às necessidades da DATANORTE – Companhia de Processamento de 
Dados do Rio Grande do Norte.
Os interessados em participar da licitação em epígrafe, favor solicitar o Termo de Referência completo no endereço 
de e-mail datanortecontratos@hotmail.com ou na Gerência do Departamento de Suprimentos e Serviços Gerais - 
GDSSG - DATANORTE/RN, situada na Praça Augusto Severo, 264/266, Ribeira - Natal RN - CEP. 59.012.380, 
no horário de 08h00min às 14h00min, apresentando sua proposta até o dia 09 de Julho de 2026, enviando para o 
e-mail datanortecontratos@hotmail.com
Qualquer informação poderá ser fornecida no horário das 8h:30min às 13h:30min (de segunda a sexta-feira) pelo 
correio eletrônico datanortecontratos@hotmail.com
Roberto Pereira Moriyama
Gerência de Suprimentos e Serviços Gerais

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL 015/2026 – FUNCITERN
PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESQUISADORES-BOLSISTAS NO ÂMBITO DO PROJETO DE DESEN-
VOLVIMENTO DE AÇÕES, ESTUDOS TÉCNICOS E INTERVENÇÃO PARA O FORTALECIMENTO DA 
GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE.
Em consonância com o cronograma estabelecido no Edital nº 015/2026, a FUNCITERN torna pública a divul-
gação do resultado preliminar referente à primeira etapa: análise curricular. Informa-se, ainda, que o prazo para 
interposição de recursos estará aberto nos dias 30 de junho e 01 de julho de 2026, exclusivamente por meio de 
formulário específico, disponível no site da FUNCITERN, na área destinada ao referido edital.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PRIMEIRA ETAPA: ANÁLISE CURRICULAR
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS - SERVIÇO SOCIAL 
NOME NOTA DA ANÁLISE CURRICULAR
ELLEN ALFREDO MARQUES DA SILVA 41
CAMILA MARIA DE PAIVA NEVES 33
LARA RAQUELY ALVES DE OLIVEIRA 27,5
EDJA FERNANDA DE MOURA ARAÚJO 15,5
SAYONARA CAROLYNE AMARO DA SILVA 13
ANA PAULA DE LIMA 12,5
MYCAELA HERDY DE BARROS COSTA 10
MARIA SABRYNA LUCENA DA SILVA 4,5

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS - SERVIÇO SOCIAL 
NOME MOTIVO
Amanda Karoline da Costa Bezerra Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea b (Não 

encaminhou documento de registro profissional)
Carlos Alberto Cavalcante da Costa Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a, b (Não 

encaminhou o anexo III e não encaminhou título de eleitor)
Claudia dos Santos Barros Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 

encaminhou anexo III, não encaminhou documento de registro profissional)
Cristiany Helena Lucena Bezerra Nascimento Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 

encaminhou anexo III, não encaminhou diploma, não encaminhou documento de 
registro profissional)

Edmilene do Nascimento Correia Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a, b e c (Não 
encaminhou título de eleitor, não encaminhou diploma de graduação, não encaminhou 
documento de registro profissional. não encaminhou anexo III e não encaminhou anexo 
II)

GILMARA LIRA GOMES DE MELO Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea b (Não 
encaminhou documento de registro profissional)

HELLEN PAULINO DE ALMEIDA Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a (Não 
encaminhou currículo e não encaminhou diploma de graduação)

Islane Deirley Eloy Pereira Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a, b e c (Não 
encaminhou título de eleitor, não encaminhou diploma de graduação. não encaminhou 
anexo III e não encaminhou anexo II)

IZABEL MENDONÇA DE ALEXANDRIA CAVALCANTE Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 
encaminhou o anexo III, não encaminhou documento de registro profissional)

JESSICA KADINNY RODRIGUES NEVES Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea b (Não 
encaminhou documento de registro profissional)

Juliana Patrícia Andrade dos Santos Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a, b e c (Não 
encaminhou o anexo III, não encaminhou título de eleitor, não encaminhou anexo II) 

Kamila Fernandes Rabelo Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea b (Não 
encaminhou documento de registro profissional)

Lenise Karla Ferreira Costa Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a, b e c (Não 
encaminhou o anexo III, não encaminhou diploma de graduação, não encaminhou 
título de eleitor, não encaminhou documento de registro profissional, não encaminhou 
anexo II) 

Leonilda Paulino da Silva Damasceno Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b 
(Não encaminhou diploma de graduação e não encaminhou documento de registro 
profissional)

Maciana de Freitas e Souza Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea b (Não 
encaminhou documento de registro profissional)

Maria Jaqueline da Silva Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 
encaminhou anexo III e não encaminhou documento de registro profissional)

MARIA EDILEUZA DE MELO CAVALCANTI Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 
encaminhou anexo III, não encaminhou currículo lattes, não encaminhou documento de 
registro profissional)

Michelle Rodrigues dos Santos Cavalcante Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 
encaminhou anexo III e não encaminhou documento de registro profissional)

Maytê Canassa Monteiro Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 
encaminhou o anexo III, diploma de graduação. não encaminhou comprovações das 
experiências)

Mikarla Antonia Brandão Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e c (Não 
encaminhou o anexo III, anexo II não está devidamente assinado)

PATRICIA SOARES DO NASCIMENTO Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a, b e d (Não 
encaminhou o anexo III, não encaminhou diploma de graduação, não encaminhou 
título de eleitor, não encaminhou comprovações das experiências, não encaminhou 
documento de registro profissional, não encaminhou dados bancários)

Poliana Rafaela Saturno Alves Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea b (Não 
encaminhou documento de registro profissional)

RITA DE CÁSSIA ALVES DE MEDEIROS Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b 
(Não encaminhou diploma de graduação e não encaminhou documento de registro 
profissional) 

Roberta Katiane Azevêdo Bezerra Araújo Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 
encaminhou anexo III, não encaminhou diploma, não encaminhou documento de 
registro profissional)

Rosenilda Maria izaquiel Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não 
encaminhou anexo III, não encaminhou documento de registro profissional)

Sarah Cosme Freires Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea b (Não 
encaminhou documento de registro profissional)

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS - PEDAGOGIA
NOME NOTA DA ANÁLISE CURRICULAR

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS -PEDAGOGIA
NOME MOTIVO
Amanda Beatriz Moura Siqueira Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a, b e c (Não encaminhou o 

anexo III, não encaminhou diploma de graduação, não encaminhou RG e CPF, não encaminhou anexo II)
Ataí Tenório de Oliveira Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a (Não encaminhou anexo III)
BEATRIZ MATIAS DE SOUZA Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a (Não encaminhou diploma de 

graduação)
Kalidia Cibelly do Nascimento Araújo Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e b (Não encaminhou o anexo 

III, não encaminhou diploma de graduação, não mandou título de eleitor)
Luisa Rosana Pinto de Almeida Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e c (Não encaminhou anexo 

III, não encaminhou diploma de graduação, não encaminhou anexo II assinado)
MARCILENE DE AZEVEDO COSTA Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e c (Não encaminhou o anexo 

III, não encaminhou anexo II)
MARIA JULIANA DA SILVA LOPES Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a e c (Não encaminhou o anexo 

III e anexo II)
WINA COELHO DE SOUZA Inscrição não homologada pois não atendeu ao tópico 4, item 4.2, alínea a (Não encaminhou o anexo III)

Mossoró/RN, 30 de junho de 2026.
COMISSÃO AVALIADORA DE SELEÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA                             
E DA DEFESA SOCIAL

Processo nº 00510106.000197/2024-61
EXTRATO DO Termo de Rescisão Amigável dO CONTRATO Nº 93/2024-SESED
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL (CONTRATAN-
TE) e INSTITUTO MÉDICO SANTE LTDA (Contratada)
OBJETO: Rescisão amigável do CONTRATO ORIGINAL, firmado entre as partes com base no Pregão Eletrônico 
nº 90005/2024 - CPL/SEAD
FUNDAMENTO LEGAL: Art‘s 137 e 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que trata da 
rescisão amigável dos contratos administrativos por acordo entre as partes
DATA/LOCAL: Natal/RN, 26 de junho de 2026
ASSINATURAS: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE - Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social 
(Contratante) e TIAGO BEZERRA DE FREITAS (Contratada)
Testemunhas: EPIFANIO SILVINO DO MONTE JUNIOR e YURI RAONI RAMANHO ROCHA

Processo nº 00510106.000120/2026-52
EXTRATO DO SEGUNDO Termo ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2025-SESED
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL (CONTRATAN-
TE) e L. DE NARDIN LTDA (Contratada)
OBJETO: Prorrogação do prazo de entrega do objeto do Contrato nº 14/2026-SESED/RN, referente à aquisição de 
uniformes destinados ao Programa Bombeiro Mirim
PRAZO: Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo de entrega previsto na Cláusula 3.1 do Contrato nº 
14/2026-SESED/RN e na Cláusula 2.1 do Primeiro Termo Aditivo, passando a vigorar no período de 20 de junho 
de 2026 a 20 de julho de 2026
DATA/LOCAL: Natal/RN, 26 de junho de 2026
ASSINATURAS: OSMIR DE OLIVEIRA MONTE - Secretário Adjunto da Segurança Pública e da Defesa Social 
(Contratante) e LUANA DE NARDIN (Contratada)
Testemunhas: ANDRÉ LUIZ ARAUJO FREIRE e ILSON LUIZ RIBEIRO

Polícia Militar do RN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 117/2026
PROCESSO SEI: 01511068.000065/2026-01
CONTRATANTE: DIRETORIA DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR DO RN
1. INNOVAKIR IMPORTACAO EM SAUDE LTDA, CNPJ 39.509.826/0001-16, item 01, valor total da proposta 
R$ 18.244,00 (dezoito mil duzentos e quarenta e quatro reais).

OBJETO: Aquisição de Nutrição Parenteral Total (NPT) industrializada.

FUNDAMENTAÇÃO: Este Termo de Dispensa de Licitação é fundamentado no inciso II do artigo 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
JUSTIFICATIVA: A aquisição de Nutrição Parenteral Total (NPT) industrializada justifica-se por ser um recurso 
indispensável para pacientes críticos, cirúrgicos, oncológicos ou neonatos que apresentam impossibilidade total ou 
parcial de uso do trato gastrointestinal. Sua implementação adequada é fundamental para prevenir o agravamento 
do estado nutricional e reduzir complicações graves, como infecções, atraso na cicatrização e falência orgânica, 
favorecendo a recuperação clínica e a redução da morbimortalidade. Além do impacto clínico direto, a terapia é 
regulamentada pela RDC nº 63/2000 da ANVISA, sendo considerada essencial para o suporte nutricional hos-
pitalar e o cumprimento das diretrizes de segurança do paciente. Sob as perspectivas operacional e financeira, a 
contratação planejada visa garantir a continuidade assistencial e evitar interrupções no fornecimento que poderiam 
configurar negligência e gerar riscos relevantes à saúde dos internos.
INFORMAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA
De acordo com o Plano Orçamento Anual, consta na proposta orçamentária para o exercício de 2026, o valor Orçamentário e Financeiro à conta da 
dotação abaixo discriminada.
Projeto de atividade 10 302 0303 238201
Descrição Manutenção das Unidades Hospitalares e de Referências
Elemento de Despesa: 33.90.30.57 Fórmulas Nutricionais e Materiais para Nutrição
Fonte de Recurso: 0.6.00.000600 Recursos do SUS
Valor: INNOVAKIR IMPORTACAO EM SAUDE LTDA, CNPJ 39.509.826/0001-16, item 01, valor total da proposta R$ 

18.244,00 (dezoito mil duzentos e quarenta e quatro reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação são de 3 (três) meses contados da assinatura do 
Termo de Aceite do Empenho. O prazo de entrega dos bens são de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura 
do Termo de Aceite do Empenho previsto em anexo ao Termo de Referencia, em remessa única.
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2026.
Assinado por Demócrito de Almeida Assis Filho - Cel QOSPM. Diretor de Saúde/Ordenador de Despesa DS-
PMRN
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DIRETORIA DE SAÚDE
RESULTADO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 117/2026 - www.compras.gov.br
PROCESSO SEI Nº: 01511068.000065/2026-01
Depois de cumpridas as exigências legais e condições estipuladas no Edital deste certame, usando das atribuições 
que me são conferidas, ADJUDICO os itens da licitação em epígrafe em favor das seguintes empresas:
1. INNOVAKIR IMPORTACAO EM SAUDE LTDA, CNPJ 39.509.826/0001-16, item 01, valor total da proposta 
R$ 18.244,00 (dezoito mil duzentos e quarenta e quatro reais)
Esta licitação foi ADJUDICADA pelo valor total de R$ 18.244,00 (dezoito mil duzentos e quarenta e quatro reais).
DS em Natal/RN, 29 de junho de 2026.
Demócrito de Almeida Assis Filho, Cel QOSPM CD
Diretor de Saúde/Ordenador de Despesa Primário

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026 (https://www.gov.br/compras/pt-br)
DATA DA ABERTURA: 10/07/2026 às 08:15h (Horário de Brasília)
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI E EQUIPARADOS
PROCESSO SEI Nº 01511068.000044/2026-87
OBJETO: Aquisição de soluções parenterais de grande volume.
Id contratação PNCP: : 08293185000181-1-000018/2026 Fonte: Compras.gov.br
A Diretoria de Saúde da Polícia Militar, órgão da Administração Direta do Poder Executivo do Estado do Rio 
Grande do Norte, através de seu Agente de Contratação Oficial, designado pela Portaria nº 1317/2026-GCG, de 
26 de fevereiro de 2026, publicada no DOE nº 16103, de 28/02/2026, torna público que realizará contratação, 
na forma de LICITAÇÃO, na modalidade ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, preço por 
item, tipo consumo, tendo por Objeto: Aquisição de soluções parenterais de grande volume, no sítio https://www.
gov.br/compras/pt-br, sob o Nº 90005/2026. Data da abertura da Sessão Pública: 10/07/2026 08:15h (Horário de 
Brasília). Informa ainda queo Edital e demais conhecimentos encontram-se à disposição no Portal de Compras do 
Governo Federal ou a sala da Licitação da DSPM, localizada à Avenida Alexandrino de Alencar, 340, 3º andar – 
Alecrim - Natal-RN (Centro Clínico da PM), CEP.: 59.030-350, no horário de 07h00min às 13h00min. Para mais 
informações, enviar e-mail para :sacdspm@gmail.com
DS em Natal/RN, 26 de Junho de 2026
Anderson Luís Barros da Silva, 2º SGT QPPM, Setor de Agentes de Contratação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 117/2026
PROCESSO SEI Nº 01511068.000065/2026-01
Nos termos da legislação vigente, especialmente com base no resultado constante do processo acima referido, 
HOMOLOGO a presente dispensa de licitação, com valor total de R$ 18.244,00 (dezoito mil duzentos e quarenta 
e quatro reais), adjudicada as empresas vencedoras conforme registrado no Termo de Adjudicação (ID 42363940).
DS em Natal/RN, 29 de junho de 2026.
Demócrito de Almeida Assis Filho, Cel QOSPM CD, Diretor de Saúde/Ordenador de Despesa Primário

PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 90002/2026
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Diretoria de Saúde da Polícia Militar, órgão da Administração Direta do Poder Executivo do Estado do Rio 
Grande do Norte, através de seu Agente de Contratação Oficial, designado pela Portaria nº 1317/2026-GCG, de 28 
de fevereiro de 2026, publicada no DOE nº 16103, de 28/02/2026, torna público que realizará licitação, na forma 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço Por 
Lote, tendo por Objeto: Serviço de manutenção corretiva de 10 (dez) FOCOS CIRÚRGICOS, 07 (SETE) ME-
SAS CIRÚRGICAS e 10 (dez) BISTURIS ELÉTRICOS, com peças inclusas, pertencentes ao Centro Cirúrgico 
do Hospital Central Cel Pedro Germano, cuja fase de lances ocorrerá no dia 14/07/2026, às 08:00h (horário de 
Brasília-DF), no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, sob o nº 90002/2026. O Edital e demais conhecimentos 
encontram-se à disposição no; no Portal de Compras do Governo Federal – (PNCP) ou a sala da Licitação, DSPM, 
localizada à Avenida Alexandrino de Alencar, 340, 3º andar – Alecrim - Natal-RN (Diretoria de Saúde da PMRN), 
CEP.: 59.030-350, no horário de 07h00min às 13h00min.
Natal-RN, 29 de junho de 2026
Carlos Jefferson Rodrigues do Amaral - 1º SGT QPPM, Agente de Contratação da DSPM

Corpo de Bombeiros Militar

Processo nº 08810134.000809/2026-77 - SEI 
Contrato nº: 67/2026 - CBMRN 
Assunto: Aquisição de Equipamentos de Salvamento em Altura e Terrestre (Ascensor Esquerdo e Direito).
Interessado: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN.
Resumo: CONTRATO Nº 67/2026 QUE TRATA DO FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (CBMRN), E 
A EMPRESA SAFE SUPPLY IT & SUPRIMENTOS LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SALVAMENTO EM ALTURA E TERRESTRE, FUNDAMENTADO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, E NO DECRETO ESTADUAL Nº 32.449, DE 2023.
Contratada: SAFE SUPPLY IT & SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 14.183.614/0001-60; Contra-
tante: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN, CNPJ sob o nº 04.994.771/0001-00; Objeto: Aquisição de 
Equipamentos de Salvamento em Altura e Terrestre (Ascensor Esquerdo e Direito), destinados ao atendimento das 
necessidades operacionais e de pronto emprego do 3º Grupamento Bombeiro Militar (Mossoró/RN) do CBMRN, 
conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência e nos termos da proposta comercial homologa-
da; Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento contratual iniciar-se-á a partir de 26 de junho de 2026 e 
findará no 60º (sexagésimo) dia após o prazo estipulado para o fornecimento definitivo do objeto, ficando adstrita 
à disponibilidade dos respectivos créditos orçamentários, na forma do Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 
prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos do Art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante a celebra-
ção de termo aditivo, caso a entrega e o recebimento definitivo dos materiais não ocorram dentro do período firma-
do por motivos justificados e alheios à vontade da CONTRATADA, ressalvadas as providências cabíveis e sanções 
no caso de sua culpa exclusiva. A eficácia deste contrato e de seus eventuais aditamentos está condicionada à sua 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 94 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como à publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado (DOE/RN). O prazo de vigência contratual não 
se confunde com o prazo de garantia dos materiais. A CONTRATADA permanece integralmente obrigada a reparar 
ou substituir equipamentos que apresentem falhas ou vícios dentro do período de garantia técnica de 12 (doze) 
meses, ainda que este instrumento de contrato já tenha sido administrativamente encerrado. O presente contrato 
não poderá ter seu prazo estendido ou prorrogado caso a CONTRATADA tenha sido penalizada com as sanções de 
impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme vedações do regime de licitações vigente; Valor: R$ 2.719,92 (dois mil, setecentos e dezenove 
reais e noventa e dois centavos); Data: 25/06/2026; Assinaturas: Luiz Monteiro da Silva Júnior – CEL QOEM 
BM – Comandante Geral do CBMRN/Contratante, André Martins Camargo – Representante Legal/Contratada; 
Testemunhas: Riclésio Fernando Oliveira Silva e Thiago Dias Sobrinho.

Processo nº 08810134.000810/2026-00 - SEI 
Contrato nº: 68/2026 - CBMRN 
Assunto: Aquisição de Equipamentos de Salvamento em Altura e Terrestre (Protetor de corda flexível, produzido 
em material vinil - PVC).
Interessado: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN.
Resumo: CONTRATO Nº 68/2026 QUE TRATA DO FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (CBMRN), E A 
EMPRESA COMERCIAL COSTA ATACADISTA - ANA MARIA SOARES DA COSTA, PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE SALVAMENTO EM ALTURA E TERRESTRE, FUNDAMENTADO NA LEI FEDE-
RAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E NO DECRETO ESTADUAL Nº 32.449, DE 2023..
Contratada: COMERCIAL COSTA ATACADISTA - ANA MARIA SOARES DA COSTA, inscrita no CNPJ N° 
52.461.022/0001-52; Contratante: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN, CNPJ sob o nº 04.994.771/0001-
00; Objeto: Aquisição de Equipamentos de Salvamento em Altura e Terrestre (Protetor de corda flexível, produzido 
em material vinil - PVC), destinados ao atendimento das necessidades operacionais e de pronto emprego do 3º 
Grupamento Bombeiro Militar (Mossoró/RN) do CBMRN, conforme especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência e nos termos da proposta comercial homologada; Vigência: O prazo de vigência do presente instru-
mento contratual iniciar-se-á a partir de 29 de junho de 2026 e findará no 60º (sexagésimo) dia após o prazo estipu-
lado para o fornecimento definitivo do objeto, ficando adstrita à disponibilidade dos respectivos créditos orçamen-
tários, na forma do Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos 
do Art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo, caso a entrega e o recebimento 
definitivo dos materiais não ocorram dentro do período firmado por motivos justificados e alheios à vontade da 
CONTRATADA, ressalvadas as providências cabíveis e sanções no caso de sua culpa exclusiva. A eficácia deste 
contrato e de seus eventuais aditamentos está condicionada à sua divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do Art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como à publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Estado (DOE/RN). O prazo de vigência contratual não se confunde com o prazo de garantia dos mate-
riais. A CONTRATADA permanece integralmente obrigada a reparar ou substituir equipamentos que apresentem 
falhas ou vícios dentro do período de garantia técnica de 12 (doze) meses, ainda que este instrumento de contrato 
já tenha sido administrativamente encerrado. O presente contrato não poderá ter seu prazo estendido ou prorrogado 
caso a CONTRATADA tenha sido penalizada com as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme vedações do regime de 
licitações vigente; Valor: R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais); Data: 25/06/2026; Assinaturas: Luiz 
Monteiro da Silva Júnior – CEL QOEM BM – Comandante Geral do CBMRN/Contratante, Ana Maria Soares da 
Costa – Representante Legal/Contratada; Testemunhas: Riclésio Fernando Oliveira Silva e Thiago Dias Sobrinho.

Processo nº 08810134.000812/2026-91 - SEI 
Contrato nº: 70/2026 - CBMRN 
Assunto: Aquisição de Equipamentos de Salvamento em Altura e Terrestre (Mosquetão em aço, no formato assimétrico D).
Interessado: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN.
Resumo: CONTRATO Nº 70/2026 QUE TRATA DO FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (CBMRN), E A 
EMPRESA KR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SALVAMENTO EM ALTURA E TERRESTRE, FUNDAMENTADO NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, E NO DECRETO ESTADUAL Nº 32.449, DE 2023..
Contratada: KR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTD, inscrita no CNPJ N° 55.416.530/0001-07; Contra-
tante: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RN, CNPJ sob o nº 04.994.771/0001-00; Objeto: Aquisição de 
Equipamentos de Salvamento em Altura e Terrestre (Mosquetão em aço, no formato assimétrico D), destinados ao 
atendimento das necessidades operacionais e de pronto emprego do 3º Grupamento Bombeiro Militar (Mossoró/
RN) do CBMRN, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência e nos termos da proposta 
comercial homologada; Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento contratual iniciar-se-á a partir de 
26 de junho de 2026 e findará no 60º (sexagésimo) dia após o prazo estipulado para o fornecimento definitivo 
do objeto, ficando adstrita à disponibilidade dos respectivos créditos orçamentários, na forma do Art. 105 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo de entrega poderá ser prorrogado nos termos do Art. 111 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo, caso a entrega e o recebimento definitivo dos materiais não 
ocorram dentro do período firmado por motivos justificados e alheios à vontade da CONTRATADA, ressalvadas 
as providências cabíveis e sanções no caso de sua culpa exclusiva. A eficácia deste contrato e de seus eventuais 
aditamentos está condicionada à sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 
do Art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como à publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado (DOE/RN). O 
prazo de vigência contratual não se confunde com o prazo de garantia dos materiais. A CONTRATADA permanece 
integralmente obrigada a reparar ou substituir equipamentos que apresentem falhas ou vícios dentro do período 
de garantia técnica de 12 (doze) meses, ainda que este instrumento de contrato já tenha sido administrativamente 
encerrado. O presente contrato não poderá ter seu prazo estendido ou prorrogado caso a CONTRATADA tenha 
sido penalizada com as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, conforme vedações do regime de licitações vigente; Valor: R$ 2.730,00 
(dois mil, setecentos e trinta reais); Data: 25/06/2026; Assinaturas: Luiz Monteiro da Silva Júnior – CEL QOEM 
BM – Comandante Geral do CBMRN/Contratante, Anna Karollyne de Oliveira Couto – Representante Legal/
Contratada; Testemunhas: Riclésio Fernando Oliveira Silva e Thiago Dias Sobrinho.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DO 
LAZER

Fundação José Augusto - FJA

Contrato Nº. 192/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO E CASSIANO 
PONTES DA SILVA.
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, cadastra-
da no CNPJ: 08.327.389/0001-96, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. JOSÉ GILSON MATIAS 
DE BARROS, brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e CASSIANO PONTES DA SILVA CNPJ: 
20.853.926/0001-37.  doravante designado (a) CONTRATADO, Residente e domiciliado na Avenida Industrial 
João Francisco da Motta nº 3868, Bom Pastor, Natal/RN, CEP 59.060-480.  conforme  observância às disposi-
ções da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TER-
MO DE CONTRATO, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 174/2026, e processo administrativo 
nº 03610038.001868/2026-84. FJA-RN. Mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apresen-
tação

Contratação do grupo Chama Musical, aqui representando pelo sr. 
Cassiano Pontes da Silva, representante exclusivo inscrito sob o CNPJ de 
n.º 20.853.926/0001-37, para apresentação no dia 26 de junho de 2026 no 
evento “Arraiá da Concórdia” a ser realizado na rua da Concórdia, 2394 - 
Potengi, Santa Catarina.

R$ 10.000,00 R$ 
10.000,00

VALOR TOTAL R$ 10.000,00
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) A Proposta do contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação finaliza após a realização da apresentação do dia 26/06/2026, confor-
me pactuado no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1. As despesas decorrentes da realização do evento artístico-cultural estarão de acordo com o Orçamento Anual 
da Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício de 2026 encontrado no item 14 do Plano de Contratação 
Anual (PCA) da Fundação José Augusto: “Contratar grupo/artista de referência nacional cuja contratação dá-se 
por INEXIGIBILIDADE”.
7.2. INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de va-
lor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - 
Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Pro-
moção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não 
vinculados de Impostos.
Natal/RN 25/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS CONTRATANTE/FJA CASSIANO PONTES DA SILVA. CONTRATADO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 174/2026
PROCESSO Nº. 03610038.001868/2026-84.
O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.
OBJETO:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apresen-
tação

Contratação do grupo Chama Musical, aqui representando pelo sr. 
Cassiano Pontes da Silva, representante exclusivo inscrito sob o CNPJ 
de n.º 20.853.926/0001-37, para apresentação no dia 26 de junho 
de 2026 no evento “Arraiá da Concórdia” a ser realizado na rua da 
Concórdia, 2394 - Potengi, Santa Catarina.

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

VALOR TOTAL R$ 10.000,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: CASSIA-
NO PONTES DA SILVA CNPJ: 20.853.926/0001-37. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR:  Informamos que as despesas do presente processo, são de va-
lor de: R$ 10.000,00 (Dez mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - 
Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Pro-
moção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não 
vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: CASSIANO PONTES DA SILVA CNPJ: 20.853.926/0001-37.
Natal/RN, 25/06/2026.
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 189/2026
PROCESSO Nº. 03610038.001857/2026-02.
O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.
OBJETO:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do artista DUQUINHA, aqui representado pela empresa SHOW 
MUSIC PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 49.300.064/0001-
61, para apresentação no dia 27 de junho de 2026 no evento “São João e São 
Pedro de Todos” a ser realizado na praça de eventos Mauro da Cunha Pessoa, 
localizada na R. Sete de Setembro, 451, Nova Cruz - RN,59215-000.

R$ 
80.000,00

R$ 
80.000,00

VALOR TOTAL R$ 80.000,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: SHOW 
MUSIC PRODUCAO E EVENTOS LTDA CNPJ: 49.300.054/0001-61. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCEIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de valor de: R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - Cria-
ção, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 33.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Promoção Artís-
tica, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Sendo o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) oriundo 
dos recursos da emenda parlamentar nº 494/2025, destinada para Unidade Orçamentária 362011 - Fundação José 
Augusto. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: SHOW MUSIC PRODUCAO E EVENTOS LTDA CNPJ: 49.300.054/0001-61.
Natal/RN, 26/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS, Diretor Geral
 
Contrato Nº. 207/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO E SHOW MU-
SIC PRODUCAO E EVENTOS LTDA.
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, cadastrada 
no CNPJ: 08.327.389/0001-96, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. JOSÉ GILSON MATIAS DE 
BARROS, brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e SHOW MUSIC PRODUCAO E EVENTOS 
LTDA CNPJ: 49.300.054/0001-61. doravante designado (a) CONTRATADO, Residente e domiciliado em Recife 
PE. conforme observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 
189/2026, e processo administrativo nº 03610038.001857/2026-02. FJA-RN. Mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 01 Apresentação Contratação do artista DUQUINHA, aqui 
representado pela empresa SHOW MUSIC 
PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 49.300.064/0001-61, para apresentação no 
dia 27 de junho de 2026 no evento “São João e São 
Pedro de Todos” a ser realizado na praça de eventos 
Mauro da Cunha Pessoa, localizada na R. Sete de 
Setembro, 451, Nova Cruz - RN,59215-000.

R$ 80.000,00 R$ 80.000,00

VALOR TOTAL R$ 80.000,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) A Proposta do contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação finaliza após a realização da apresentação do dia 27/06/2026, confor-
me pactuado no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1. As despesas decorrentes da realização do evento artístico-cultural estarão de acordo com o Orçamento Anual 
da Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício de 2026 encontrado no item 14 do Plano de Contratação 
Anual (PCA) da Fundação José Augusto: “Contratar grupo/artista de referência nacional cuja contratação dá-se 
por INEXIGIBILIDADE”.
7.2. INFORMAÇÃO FINANCEIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - Cria-
ção, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 33.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Promoção Artís-
tica, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Sendo o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) oriundo 
dos recursos da emenda parlamentar nº 494/2025, destinada para Unidade Orçamentária 362011 - Fundação José 
Augusto. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
Natal/RN 26/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS 
CONTRATANTE/FJA

SHOW MUSIC PRODUCAO E EVENTOS LTDA.
CONTRATADO

CONTRATO Nº. 197/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO E, OMAR VINI-
CIUS DE SENA CUNHA MAIA DA ROCHA.
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, cadastrada no 
CNPJ: 08.327.389/0001-96, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. JOSÉ GILSON MATIAS DE BAR-
ROS, brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e OMAR VINICIUS DE SENA CUNHA MAIA DA 
ROCHA CNPJ: 25.189.577/0001-14. doravante designado (a) CONTRATADO, Residente e domiciliado em Natal 
RN. conforme observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 
179/2026, e processo administrativo nº. 03610038.001520/2026-97. FJA-RN. Mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do grupo: AFOXÉ ESTRELA DA MANHA, aqui representado 
pelo sr. Omar Vinicius de Sena Cunha Maia da Rocha Microempreendedor 
Individual, inscrito no CNPJ: 25.189.577/0001-14, para apresentação no 
dia 14 de maio de 2026 no evento “Visita da Ministra da Cultura ao Teatro 
Alberto Maranhão” a ser realizado no Teatro Alberto Maranhão, localizado na 
Praça Augusto Severo, s/n, Natal - RN, 59012-380.

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

VALOR TOTAL R$ 2.500,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) A Proposta do contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação finaliza após a realização da apresentação do dia 14/05/2026, confor-
me pactuado no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1. As despesas decorrentes da realização do evento artístico-cultural estarão de acordo com o Orçamento Anual 
da Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício de 2025 encontrado no item 14 do Plano de Contratação 
Anual (PCA) da Fundação José Augusto: “Contratar grupo/artista de referência nacional cuja contratação dá-se 
por INEXIGIBILIDADE”.
7.2. INFORMAÇÃO FINANCEIRA E VALOR:  Informamos que as despesas do presente processo, são 
de valor  de  R$  2.500,00  (Dois mil e quinhentos reais),  tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentá-
ria:  36.201.13.392.0317.344201  - Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 
Artísticos. Natureza de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despe-
sa: 33.90.39.18 - Serviços de Promoção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Re-
curso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
Natal/RN 25/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS
 CONTRATANTE/FJA

OMAR VINICIUS DE SENA CUNHA MAIA DA ROCHA.
CONTRATADO

CONTRATO Nº. 205/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO E JARBAS 
FONSECA SILVA.
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, cadastrada no 
CNPJ: 08.327.389/0001-96, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. JOSÉ GILSON MATIAS DE BAR-
ROS, brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e JARBAS FONSECA SILVA CNPJ: 27.918.083/0001-
59. doravante designado (a) CONTRATADO, Residente e domiciliado em Natal RN. conforme observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 187/2026, e processo administra-
tivo nº 03610038.001876/2026-21. FJA-RN. Mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 1.1.
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apresen-
tação

Contratação do artista: JARBAS DO ACORDEON, aqui na condição de 
microempresário	
inscrito	
sob o CNPJ:27.918.083/0001-59, para
apresentação no dia 27 de junho de 2026 no evento “Festival do 
Cuscuz” a ser realizado na Praça de Eventos, Campo Redondo - RN, 
59230-000. A atual despesa será paga através de recursos oriundos da 
emenda parlamentar de nº 461/2025, de proposição	
do(a)	
Deputado(a) Estadual Divaneide Basílio.

R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

VALOR TOTAL R$ 25.000,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação finaliza após a realização da apresentação do dia 27/06/2026, conforme 
pactuado no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da realização do evento artístico-cultural estarão de acordo com o Orçamento Anual da 
Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício de 2026 encontrado no item 14 do Plano de Contratação 
Anual (PCA) da Fundação José Augusto: “Contratar grupo/artista de referência nacional cuja contratação dá-se 
por INEXIGIBILIDADE”.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 
- Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Promo-
ção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Sendo o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) oriundo dos recursos da emenda parlamentar nº 461/2025, destinada para Unidade Orçamentária 362011 - 
Fundação José Augusto. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos..
Natal/RN 26/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS
CONTRATANTE/FJA
JARBAS FONSECA SILVA.
CONTRATADO

Contrato Nº. 208/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO E AGENCIA 
HYPE84 LTDA.
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, cadastrada no 
CNPJ: 08.327.389/0001-96, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. JOSÉ GILSON MATIAS DE BAR-
ROS, brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e AGENCIA HYPE84 LTDA CNPJ: 18.624.307/0001-
29. doravante designado (a) CONTRATADO, Residente e domiciliado em Natal RN. conforme observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 000/2026, e processo administra-
tivo nº 03610038.001863/2026-51. FJA-RN. Mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 01 Apresen-
tação

Contratação do artista Renan Moral, 
aqui representado pela empresa 
Agência Hype84 Ltda., inscrita no 
CNPJ:18.624.307/0001-29, para 
apresentação no dia 27 de junho de 
2026 no evento “Monte Alegre Vila 
São João 2026” a ser realizado na pra-
ça Ver. Pedro Alves localizada na R. 
Sete de Setembro, 1-97, Monte Alegre 
- RN, 59182-000. A atual despesa será 
paga através de recursos oriundos da 
emenda parlamentar de n. 046/2025, 
de proposição do(a) Deputado(a) 
Estadual Kleber Rodrigues.

R$ 22.000,00 R$ 22.000,00

VALOR TOTAL R$ 22.000,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) A Proposta do contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação finaliza após a realização da apresentação do dia 27/06/2026, confor-
me pactuado no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1. As despesas decorrentes da realização do evento artístico-cultural estarão de acordo com o Orçamento Anual 
da Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício de 2026 encontrado no item 14 do Plano de Contratação 
Anual (PCA) da Fundação José Augusto: “Contratar grupo/artista de referência nacional cuja contratação dá-se 
por INEXIGIBILIDADE”.
7.2. INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de valor R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - 
Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Pro-
moção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Sendo o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais) oriundo dos recursos da emenda parlamentar nº 046/2025, destinada para Unidade Orçamentária 362011 
- Fundação José Augusto. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
Natal/RN 27/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS CONTRATANTE/FJA AGENCIA HYPE84 LTDA. CONTRATADO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 187/2026
PROCESSO Nº. 03610038.001876/2026-21.
 O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.
OBJETO:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do artista Jarbas do Acordeom, aqui na condição de microem-
presário inscrito sob o CNPJ: 27.918.083/0001-59, para apresentação no 
dia 27 de junho de 2026 no evento “Festival do Cuscuz” a ser realizado na 
Praça de Eventos, Campo Redondo - RN, 59230-000. A atual despesa será 
paga através de recursos oriundos da emenda parlamentar de nº 461/2025, 
de proposição do(a) Deputado(a) Estadual Divaneide Basílio.

R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

VALOR TOTAL R$ 25.000,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: JARBAS 
FONSECA SILVA CNPJ: 27.918.083/0001-59. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de valor de: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - 
Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Promo-
ção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Sendo o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais) oriundo dos recursos da emenda parlamentar nº 461/2025, destinada para Unidade Orçamentária 362011 
- Fundação José Augusto. . Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: JARBAS FONSECA SILVA CNPJ: 27.918.083/0001-59.
Natal/RN, 26/06/2026. José Gilson Matias Barros, Diretor-Geral da FJA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 190/2026
PROCESSO Nº. 03610038.001863/2026-51.
O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.

OBJETO:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do artista Renan Moral, aqui representado pela empresa 
Agência Hype84 Ltda., inscrita no CNPJ:18.624.307/0001-29, para 
apresentação no dia 27 de junho de 2026 no evento “Monte Algre Vila São 
João 2026” a ser realizado na praça Ver. Pedro Alves localizada na R. Sete 
de Setembro, 1-97, Monte Alegre - RN, 59182-000. A atual despesa será 
paga através de recursos oriundos da emenda parlamentar de n. 046/2025, 
de proposição do(a) Deputado(a) Estadual Kleber Rodrigues.

R$ 22.000,00 R$ 22.000,00

VALOR TOTAL R$ 22.000,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: AGENCIA 
HYPE84 LTDA CNPJ: 18.624.307/0001-29. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR:  Informamos que as despesas do presente processo, são 
de valor  de:  R$  22.000,00  (vinte e dois mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentá-
ria:  36.201.13.392.0317.344201  - Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 
Artísticos. Natureza de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despe-
sa: 33.90.39.18 - Serviços de Promoção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Sendo o valor 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) oriundo dos recursos da emenda parlamentar nº 046/2025, destinada para 
Unidade Orçamentária 362011 - Fundação José Augusto. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não vincula-
dos de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: AGENCIA HYPE84 LTDA CNPJ: 18.624.307/0001-29.
Natal/RN, 27/06/2026.
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

Contrato Nº. 194/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO E VALERIO 
FELIPE SILVA DE FRANCA.
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, cadastrada 
no CNPJ: 08.327.389/0001-96, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. JOSÉ GILSON MATIAS DE 
BARROS, brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e VALERIO FELIPE SILVA DE FRANCA CNPJ: 
23.017.652/0001-34. doravante designado (a) CONTRATADO, Residente RUA RAINHA DO MAR, 514, PRÓ-
XIMO AO TERMINAL DE ÔNIBUS DA CONCEIÇ FELIPE CAMARAO 59074-160 - NATAL - RN. confor-
me observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 176/2026, e 
processo administrativo nº 03610038.001870/2026-53. FJA-RN. Mediante as cláusulas e condições a seguir enun-
ciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apresen-
tação

Contratação do grupo FUXICO DE FEIRA, aqui representada pelo 
Valério Felipe Silva de França, microempreendedor individual inscrito 
no CNPJ: 23.017.652/0001-34, para apresentação no dia 26 de junho de 
2026 no evento “Arraiá da Concórdia” a ser realizado na rua da Concórdia, 
Potengi, Natal - RN, 59112-550.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 6.000,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) A Proposta do contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação finaliza após a realização da apresentação do dia 26/06/2026, confor-
me pactuado no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1. As despesas decorrentes da realização do evento artístico-cultural estarão de acordo com o Orçamento Anual 
da Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício de 2026 encontrado no item 14 do Plano de Contratação 
Anual (PCA) da Fundação José Augusto: “Contratar grupo/artista de referência nacional cuja contratação dá-se 
por INEXIGIBILIDADE”.
7.2. INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de va-
lor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - 
Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Pro-
moção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não 
vinculados de Impostos.
Natal/RN 25/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS CONTRATANTE/FJA VALERIO FELIPE SILVA DE FRANCA. CONTRATADO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 176/2026
PROCESSO Nº. 03610038.001870/2026-53.

O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.

OBJETO:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do grupo FUXICO DE FEIRA, aqui representada pelo 
Valério Felipe Silva de França, microempreendedor individual inscrito 
no CNPJ: 23.017.652/0001-34, para apresentação no dia 26 de junho de 
2026 no evento “Arraiá da Concórdia” a ser realizado na rua da Concórdia, 
Potengi, Natal - RN, 59112-550.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 6.000,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: VALERIO 
FELIPE SILVA DE FRANCA CNPJ: 23.017.652/0001-34. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR:  Informamos que as despesas do presente processo, são de va-
lor de: R$ 6.000,00 (seis mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - 
Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Pro-
moção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não 
vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: VALERIO FELIPE SILVA DE FRANCA CNPJ: 23.017.652/0001-34.
Natal/RN, 25/06/2026.
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 179/2026
PROCESSO Nº. 03610038.001520/2026-97.
O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.
OBJETO:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do grupo: AFOXÉ ESTRELA DA MANHA, aqui representado 
pelo sr. Omar Vinicius de Sena Cunha Maia da Rocha Microempreendedor 
Individual, inscrito no CNPJ: 25.189.577/0001-14, para apresentação no dia 14 
de maio de 2026 no evento “Visita da Ministra da Cultura ao Teatro Alberto 
Maranhão” a ser realizado no Teatro Alberto Maranhão, localizado na Praça 
Augusto Severo, s/n, Natal - RN, 59012-380.

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00

VALOR TOTAL R$ 2.500,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: OMAR 
VINICIUS DE SENA CUNHA MAIA DA ROCHA CNPJ: 25.189.577/0001-14. Opera com exclusividade os ser-
viços.
INFORMAÇÃO FINANCEIRA E VALOR:  Informamos que as despesas do presente processo, são de 
valor  de:  R$  2.500,00  (Dois mil e quinhentos reais),  tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentá-
ria:  36.201.13.392.0317.344201  - Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos 
Artísticos. Natureza de Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despe-
sa: 33.90.39.18 - Serviços de Promoção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Re-
curso: 0.500.000000 Recursos não vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: OMAR VINICIUS DE SENA CUNHA MAIA DA ROCHA CNPJ: 25.189.577/0001-14.
Natal/RN, 25/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS
Diretor Geral

CONTRATO Nº. 196/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO E, ANA CARO-
LINA FERNANDES CARVALHO.
O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO, cadastrada 
no CNPJ: 08.327.389/0001-96, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. JOSÉ GILSON MATIAS DE 
BARROS,  brasileiro, doravante denominada  CONTRATANTE,  e ANA CAROLINA FERNANDES CARVA-
LHO CNPJ: 18.939.531/0001-00. doravante designado (a) CONTRATADO, Residente e domiciliado em Natal 
RN. conforme observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 
178/2026, e processo administrativo nº. 03610038.001512/2026-41. FJA-RN. Mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do artista: JULIANA COSTA MODRO, aqui representada pela sra. 
Ana Carolina Fernandes Carvalho, Microempreendedora Individual inscrita no 
CNPJ de n.º 18.939.531/0001-00, para apresentação no dia 14 de maio de 2026 no 
evento “Visita da Ministra da Cultura ao Teatro Alberto Maranhão” a ser realizado 
no Teatro Alberto Maranhão, localizado na Praça Augusto Severo, s/n, Natal - RN, 
59012-380.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 6.000,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) A Proposta do contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.           
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação finaliza após a realização da apresentação do dia 14/05/2026, confor-
me pactuado no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA SETIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
7.1. As despesas decorrentes da realização do evento artístico-cultural estarão de acordo com o Orçamento Anual 
da Fundação José Augusto (FJA) referente ao exercício de 2025 encontrado no item 14 do Plano de Contratação 
Anual (PCA) da Fundação José Augusto: “Contratar grupo/artista de referência nacional cuja contratação dá-se 
por INEXIGIBILIDADE”.
7.2. INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de va-
lor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - 
Criação, Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Pro-
moção Artística, Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso: 0.500.000000 Recursos não 
vinculados de Impostos.
Natal/RN 25/06/2026.
JOSE GILSON MATIAS BARROS CONTRATANTE/FJA ANA CAROLINA FERNANDES CARVALHO. CONTRATADO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 178/2026
PROCESSO Nº. 03610038.001512/2026-41.
O Processo abaixo relacionado de interesse da Fundação José Augusto, teve reconhecida sua inexigibilidade de 
licitação.
OBJETO:
ITEM QUANT. UNID DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01 01 Apre-
senta-
ção

Contratação do artista: JULIANA COSTA MODRO, aqui representada pela 
sra. Ana Carolina Fernandes Carvalho, Microempreendedora Individual 
inscrita no CNPJ de n.º 18.939.531/0001-00, para apresentação no dia 14 
de maio de 2026 no evento “Visita da Ministra da Cultura ao Teatro Alberto 
Maranhão” a ser realizado no Teatro Alberto Maranhão, localizado na Praça 
Augusto Severo, s/n, Natal - RN, 59012-380.

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL R$ 6.000,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo em vista que: ANA CA-
ROLINA FERNANDES CARVALHO CNPJ: 18.939.531/0001-00. Opera com exclusividade os serviços.
INFORMAÇÃO FINANCECIRA E VALOR: Informamos que as despesas do presente processo, são de valor de: R$ 
6.000,00 (Seis mil reais), tem nesta data, a seguinte Dotação Orçamentária: 36.201.13.392.0317.344201 - Criação, 
Promoção, Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos. Natureza de Despesa: 33.90.39 - Ou-
tros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. Elemento de Despesa: 33.90.39.18 - Serviços de Promoção Artística, 
Culturais, Turísticas, Recreativas e Desportivas. Fonte de Recurso:  0.500.000000 Recursos não vinculados de 
Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
CONTRATADO: ANA CAROLINA FERNANDES CARVALHO CNPJ: 18.939.531/0001-00.
Natal/RN, 25/06/2026.
José Gilson Matias Barros
Diretor-Geral da FJA

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2026 – SIN/RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00610079.002043/2024-22 - SIN/RN
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90030/2025-SIN/RN
PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
PÚBLICA – SESAP, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SIN E O 
CONSORCIO RAMALHO MOREIRA X EDCON - MATERNIDADE.
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 
A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, 
MATERNIDADE DE ALTO RISCO PORTE II, MATERNIDADE LOCALIZADA EM NATAL, INCLUINDO 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, ESTUDO DE SOLO, 
DESENVOLVIMENTO DE PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS E APROVAÇÃO DOS PROJETOS NOS ÓRGÃOS 
REGULADORES, A QUAL SERÁ CONSTRUÍDA NA AV. PEDRO ÁLVARES CABRAL, S/N, PARQUE DOS 
COQUEIROS, NATAL/RN.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução das obras será de 600 (seiscentos dias) consecutivos, contados, 
do recebimento da Ordem de Serviço, podendo haver prorrogação nos casos do art. 133, da Lei 14.133/21 e suas 
alterações.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência pelo período de 660 (seiscentos e sessenta) dias, conforme 
cronograma físico-financeiro em anexo, sendo contado a partir da emissão da ordem de início dos serviços, sendo 
prorrogável na forma da Lei de Licitações 14.133/21.
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 62.679.900,00 (sessenta e dois milhões, seiscentos e setenta e nove 
mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Informamos que os recursos destinados à realização da despesa especificada no 
presente processo, encontram-se alocados no Orçamento Geral do Estado, conforme especificação abaixo.: NA-
TUREZA DE DESPESA: 44.90.51.10 - Obras em Andamento de Bens de Uso Especial; CLASSIFICAÇÃO FUN-
CIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.0303.1102 - Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento de Unidades 
Hospitalares de Referência; FONTE RECURSO: 0.5.00.000000 - Recursos não vinculados de impostos; FONTE 
RECURSO: 0.6.31.963517 - Convênio nº 963517/2024 - Transf. Gov. Federal Convênios Vinc. Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Natal/RN, 26 de junho de 2026.
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura - SIN
Responsável legal da INTERVENIENTE
ALEXANDRE MOTTA CÂMARA
Secretário de Estado da Saúde Pública – SESAP/RN
Contratante
FABIANO RAMALHO MOREIRA
CONSÓRCIO RAMALHO MOREIRA X EDCON – MATERNIDADE
Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2023-SIN – SIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02210001.002736/2026-73 – SIN/RN.
PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-
ESTRUTURA – SIN, DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO – SEDEC, COM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE - UFRN E A FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA – FUNPEC.
OBJETO DO CONVÊNIO: UMA COOPERAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA IN-
TITULADO “ESTUDOS DE ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS, DE LOGÍSTICA INTEGRADA, SOCIOE-
CONÔMICOS E AMBIENTAIS PARA O PLANEJAMENTO LOGÍSTICO DO ESTADO DO RN E O LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL DO PORTO INDÚSTRIA VERDE PARA EÓLICA OFFSHORE, HIDROGÊNIO 
VERDE E MULTIUSO”, visando a geração de rendas, desenvolvimento regional de infraestrutura, melhor apro-
veitamento dos recursos naturais, a transição energética, redução de emissão de carbono, parte integrante deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição.
OBJETO DO ADITIVO: alterar a Cláusula Sexta – Da Coordenação e da Supervisão, item 6.1, onde o servidor, 
Sr. JOÃO KLEBER BARBOZA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF nº 084.152.234-04, matrícula nº 252.068-0 
exercerá a função de FISCAL e o servidor, Sr. STÊNIO PETROVICH PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
182.858.054-68, matrícula nº 2480042, exercerá a função de GESTOR DO CONTRATO.
FUNDAMENTAÇÃO: O presente termo aditivo fundamenta-se com base no disposto do Art. 65, inciso II, alínea 
“b” da Lei nº 8.666/1993.
Natal/RN, 25 de junho de 2026.
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura - SIN/RN
JERONYMO LAHYRE DE MELLO ROSADO NETO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, Tecnologia e da Inovação - SEDEC
JOSÉ DANIEL DINIZ MELO
Reitor da UFRN
ALDO ALOISIO DANTAS DA SILVA
Diretor Geral da FUNPEC

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2023-SIN – SIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02210140.000410/2026-17 – SIN/RN.
PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-
ESTRUTURA – SIN, DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO – SEDEC, COM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE - UFRN E A FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA – FUNPEC.
OBJETO DO CONVÊNIO: UMA COOPERAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA IN-
TITULADO “ESTUDOS DE ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS, DE LOGÍSTICA INTEGRADA, SOCIOE-
CONÔMICOS E AMBIENTAIS PARA O PLANEJAMENTO LOGÍSTICO DO ESTADO DO RN E O LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL DO PORTO INDÚSTRIA VERDE PARA EÓLICA OFFSHORE, HIDROGÊNIO 
VERDE E MULTIUSO”, visando a geração de rendas, desenvolvimento regional de infraestrutura, melhor apro-
veitamento dos recursos naturais, a transição energética, redução de emissão de carbono, parte integrante deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição.
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONVÊNIO Nº 002/2023 – SIN 
POR MAIS 30 (TRINTA) MESES, contados do dia 27/06/2026 até o dia 27/12/2028, conforme os termos do 
presente instrumento, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SIN, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA E DA 
INOVAÇÃO - SEDEC, COM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN E A 
FUNDAÇÃO NORTE.RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA – FUNPEC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros necessários para o alcance do objeto deste Convênio 
correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SIN, 
conforme detalhamento: UNIDADE: 25131 – Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras do RN – FDTO; 
FUNÇÃO: 26 – Transportes; Subfunção: 122 - Administração Geral; Programa: 0102 – O Estado a Serviço da 
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Sociedade; SUBAÇÃO: 122901 - Elaboração de Estudos e Projetos; OBJETIVO DA SUBAÇÃO: Elaborar estu-
dos de viabilidade e projetos de arquitetura e engenharia para melhoria da infraestrutura em todo o Estado do Rio 
Grande do Norte; NATUREZA DA DESPESA: 449051.00 – Obras e Instalações.
VALOR PREVISTO: R$ 11.680.680,00 (onze milhões, seiscentos e oitenta mil e seiscentos e oitenta reais).
OBJETIVO GERAL: 842 Promover ampliação e melhoria na infraestrutura e logística dos diversos modais no 
Estado.
OBJETIVO ESPECÍFICO: 762 Modernizar e aperfeiçoar o mecanismo funcional da gestão da Secretaria de Es-
tado da Infraestrutura - SIN.
FUNDAMENTAÇÃO: O presente termo aditivo fundamenta-se com base no disposto do Art. 65, inciso II, alínea 
“b” da Lei nº 8.666/1993.
Natal/RN, 25 de junho de 2026.
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura - SIN/RN
JERONYMO LAHYRE DE MELLO ROSADO NETO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, Tecnologia e da Inovação - SEDEC
JOSÉ DANIEL DINIZ MELO
Reitor da UFRN
ALDO ALOISIO DANTAS DA SILVA
Diretor Geral da FUNPEC

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DA 
CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO - SEDEC

EM nº 42362478/2026-SEDEC - APOIO AO GABINETE/SEDEC - SECRETÁRIO
Extrato
Natal, 29 de junho de 2026.
PROCESSO SEI Nº: 01910007.001276/2026-92

ASSUNTO: Designa-se Josian Candido da Silva, matrícula nº 251.143-6, servidor desta Secretaria, como Fis-
cal do Contrato com a YURI GOMES CONSULTORIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA  inscrita sob o 
CNPJ: 45.294.799/0001-04, visando à contratação de empresa especializada para a execução do Levantamen-
to Aerofotogramétrico com Ortomosaico Georreferenciado do Centro Industrial Avançado José Alencar (CIA-
JA) usado pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico no envio de informações à Receita Federal e 
demais órgãos, por meio do sistema de Dispensa de Licitação, processo SEI n° 01910012.001157/2026-61.
(assinatura eletrônica)
Lahyre Rosado Neto
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico, da Ciência, da Tecnologia e da Inovação

Companhia Potiguar de Gás - POTIGÁS

EXTRATOS DE CONTRATOS: Espécie: Inexigibilidade. SEI nº 05310022.000759/2026-56, com fundamen-
to: Art. 30, I, Lei 13.303/2016, Art. 160, do RILC da POTIGÁS, Contrato:051/2026, firmado em 09/06/2026, 
com L M EVENTOS E PROMOCOES LTDA. Objeto: Participação da POTIGÁS no evento C-Level Academy 
- edição 2026 Orçamentária: PO2026 - Despesas e Custos Operacionais - Item 2.2.10.1 Vigência: 1 mês. Va-
lor Total: R$10.000,00. Espécie: Inexigibilidade. SEI nº 05310022.000651/2026-63, com fundamento: Art. 30, 
I, Lei 13.303/2016, Art. 160, do RILC da POTIGÁS, Contrato:050/2026, firmado em 19/05/2026, com GRACY 
AMBIENTAL GESTAO, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA. Objeto: Participação da PO-
TIGÁS no evento Sustentabilidade em Ação Orçamentária: PO2026 - Despesas e Custos Operacionais - Item 
2.2.10.1 Vigência: 1 mês. Valor Total: R$5.000,00. Espécie: Dispensa SEI nº 05310002.001079/2026-98, com 
fundamento: Art. 29, §3º, Lei 13.303/2016, Art. 148, II, do RILC da POTIGÁS. Contrato: 031/2026, firmado 
em 18/06/2026, com CPE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS LTDA. Objeto: Fornecimento 
de SISTEMA GNSS RTK COMPLETO Orçamentária:PO2026 Investimentos - Item 1.4.2.7 Vigência: 4 meses 
Valor Total: R$44.019,00. Espécie: Inexigibilidade. SEI nº 05310021.000891/2026-78, com fundamento: Art. 30, 
I e II, §1º, Lei 13.303/2016, Art. 165, do RILC da POTIGÁS, Contrato:058/2026, firmado em 23/06/2026, com 
ATLAS GOVERNANCE TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Serviços de disponibilização de portal de governança 
corporativa digital Orçamentária:PO2026 - Despesas e Custos Operacionais Item 2.2.9.14. Vigência: 12 meses. 
Valor Total: R$49.425,00Espécie:Inexigibilidade. SEI nº 05310016.000760/2026-60, com fundamento: Art. 30, II, 
alínea “f”, Lei 13.303/2016, Contrato:057/2026, firmado em 19/06/2026, com ECOAR CONSULTORIA E CA-
PACITAÇÃO LTDA. Objeto: LICITAÇÕES E CONTRATOS - TEORIA E PRÁTICA 4ª EDIÇÃO Orçamentária: 
PO2026-Despesas e Custos Operacionais Item 2.1.3.1 Vigência: 1 mês. Valor Total: R$6.000,00. Espécie: Pregão 
nº 90004/2026. SEI nº 05359020-505.000594/2025-13, com fundamento: Art. 32, IV e 51, da Lei nº 13.303/2016 
e Art. 3º do RILC da POTIGÁS. Contrato: 056/2026, firmado em 24/06/2026, com GASCAT INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. Objeto: item 3 - MEDIDOR VOLUMÉTRICO DE VAZÃO TIPO TURBINA 150# DN 
2” - G 400 Orçamentária:PO2026/2027 Investimentos - Materiais para compra Vigência:24 meses. Valor Total: 
R$18.489,49. Espécie: Pregão nº 90004/2026. SEI nº 05359020-505.000594/2025-13, com fundamento: Art. 32, 
IV e 51, da Lei nº 13.303/2016 e Art. 3º do RILC da POTIGÁS. Contrato: 055/2026, firmado em 19/06/2026, 
com GASCAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Objeto: item 3-MEDIDOR VOLUMÉTRICO DE VAZÃO 
TIPO TURBINA 150# DN 2”-G 65 Orçamentária: PO2026/2027 Investimentos - Materiais para compra. Vigên-
cia:24 meses. Valor Total: R$51.242,96. Espécie: Pregão nº 90004/2026. SEI nº 05359020-505.000594/2025-13, 
com fundamento: Art. 32, IV e 51, da Lei nº 13.303/2016 e Art. 3º do RILC da POTIGÁS. Contrato: 054/2026, 
firmado em 19/06/2026, com LAO INDUSTRIA LTDA. Objeto: item 2 - MEDIDOR VOLUMÉTRICO DE VA-
ZÃO TIPO DIAFRAGMA – G6. Orçamentária:PO2026/2027 Investimentos - Materiais para compra Vigência:24 
meses. Valor Total: R$39.184,50. Espécie: Pregão nº 90004/2026. SEI nº 05359020-505.000594/2025-13, com 
fundamento: Art. 32, IV e 51, da Lei nº 13.303/2016 e Art. 3º do RILC da POTIGÁS. Contrato: 053/2026, fir-
mado em 19/06/2026, com LAO INDUSTRIA LTDA. Objeto: item 1 - MEDIDOR VOLUMÉTRICO DE VA-
ZÃO TIPO DIAFRAGMA - G4 Orçamentária:PO2026/2027 Investimentos - Materiais para compra Vigência:24 
meses. Valor Total: R$69.544,00. EXTRATOS DE ARP: Espécie: Pregão Eletrônico Nº 90007/2026. SEI nº 
05310016.000073/2026-44, com fundamento: (RILC) da POTIGÁS, ARP: 01/2026, firmado em 24/06/2026, com 
MADRUGA BELCHIOR E FARAJ ALIMENTOS. Objeto: Serviço de fornecimento de lanches e buffet. Orça-
mentária: PO 2026/2027 - Despesas e Custos Operacionais - Item 2.2.10.1. Vigência: 12 meses. Valor Total: R$ 
107.5040,00. ARP: 02/2026, firmado em 24/06/2026, com MADRUGA BELCHIOR E FARAJ ALIMENTOS. 
Objeto: Serviço de fornecimento de lanches e buffet. Orçamentária: PO 2026/2027 - Despesas e Custos Opera-
cionais - Item 2.2.10.1. Vigência: 12 meses. Valor Total: R$ 18.928,00. ARP: 03/2026, firmado em 24/06/2026, 
com MADRUGA BELCHIOR E FARAJ ALIMENTOS. Objeto: Serviço de fornecimento de lanches e buffet. 
Orçamentária: PO 2026/2027 - Despesas e Custos Operacionais - Item 2.2.10.1. Vigência: 12 meses. Valor Total: 
R$ 35.200,00. ARP: 04/2026, firmado em 24/06/2026, com MADRUGA BELCHIOR E FARAJ ALIMENTOS. 
Objeto: Serviço de fornecimento de lanches e buffet. Orçamentária: PO 2026/2027 - Despesas e Custos Opera-
cionais - Item 2.2.10.1. Vigência: 12 meses. Valor Total: R$ 55.6120,00. ARP: 05/2026, firmado em 24/06/2026, 
com MADRUGA BELCHIOR E FARAJ ALIMENTOS. Objeto: Serviço de fornecimento de lanches e buffet. 
Orçamentária: PO 2026/2027 - Despesas e Custos Operacionais - Item 2.2.10.1. Vigência: 12 meses. Valor Total: 
R$ 25.600,00.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE                                         
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

Instituto de Gestão das Águas do RN - IGARN

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 009/2023.
Processo nº. 10110019.000385/2023-35.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato n.º 
9/2023, com fulcro no art. 107 da Lei n.º 14.133/2021.
Contratado: LABOR AMBIENTAL ANÁLISES DE ÁGUAS SOLO E ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 07.243.411/0001-57.
Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem como fundamento legal o art. 107 da Lei n.º 14.133/2021.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 272020. Fonte: 4.7.00.000000 - Outras Transferências de Con-
vênios ou Repasses da União (Superávit Financeiro). Subação: 203001 - Monitoramento Quali-quantitativo dos 
Recursos Hídricos. 33.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. Valor: R$ 133.600,00 (cento e trinta três 
mil e seiscentos reais) anual, mediante demanda.
Natal/RN, 29 de junho de 2026.
Assinaturas: Pela contratante, o Diretor Presidente, o Sr. José Procópio de Lucena e pela contratada, a Sra. Janaina 
Rios Renesto.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA

Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP
Unidade Integrada de Licitação - UNIL
Processo Licitatório n° 00610033.003554/2025-79
Aviso aos Licitantes - Pregão Eletrônico nº. 90031/2026 (itens 1 e 2)
Publicação de Adjudicação e Homologação Parcial (itens 1 e 2)
Objeto: Registro de Preços de Medicamentos para atender os usuários do Componente Especializado da Assistên-
cia Farmacêutica.
A pregoeira e Equipe de apoio torna pública a habilitação do Pregão Eletrônico 90031/2026 (itens 1 e 2), conforme 
detalhado abaixo:
NORDESTE MEDICAL, REP., IMP. E EXP. DE PROD. HOSP.
CNPJ: 20.782.880/0001-02
ITEM 01
Valor Total Arrematado: R$ 203.400,00 (duzentos e três mil e quatrocentos reais)
LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.187.384/0001-54
ITEM: 02
Valor Total Arrematado: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais)
Ratificado por Ato de adjudicação e homologação do Sr. Secretário de Saúde Pública do Estado do RN, Alexandre 
Motta Câmara.
Natal-RN, 29 de junho de 2026.
Mayra dos Santos Pereira da Camara
Pregoeira – SESAP/RN

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA – SESAP
UNIDADE INTEGRADA DE LICITAÇÃO – UNIL
AVISO DE REVOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Processo nº00610256.000306/2026-32
Pregão Eletrônico nº 90076/2026
Objeto: Aquisição de Produtos para Saúde – Papel Grau Cirúrgico.
A Secretaria de Estado da Saúde Pública – SESAP torna público que o Pregão Eletrônico nº 90076/2026 foi RE-
VOGADO, por ato do Senhor Secretário de Estado da Saúde Pública, Alexandre Motta Câmara, em razão de erro 
material no cadastramento do objeto no sistema eletrônico.Conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
e no Termo de Referência, a contratação deveria ocorrer em lote único, contemplando todos os itens de forma 
conjunta. Entretanto, o cadastramento foi realizado de forma individualizada, e, considerando que um dos itens 
restou fracassado, tornou-se inviável a adjudicação do objeto nos termos originalmente planejados, impondo-se a 
revogação do certame e sua posterior republicação com as devidas adequações.
Axel R M Silva – Pregoeiro - SESAP/RN
Natal,29 de junho de 2026.

SESAP - SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA DO RN
HOSPITAL DR. JOSÉ PEDRO BEZERRA
EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E FIXAÇÃO DE OBRIGAÇÃO INDENIZA-
TÓRIA Nº 01/2026 -Processo SEI nº: 00610141.000169/2026-23.
Credora: PLUGTECH DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 02.425.358/0001-91.
Objeto: Reconhecimento de dívida de natureza indenizatória referente à utilização contínua da infraestrutura tec-
nológica (locação de equipamentos de informática, servidor de banco de dados e sistemas), após o término da 
vigência do Contrato nº 10/2021-HJPB, em observância ao princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e 
à continuidade do serviço público.
Período: 12 de novembro de 2023 a 31 de março de 2026.
Valor reconhecido: R$ 381.481,90 (trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa 
centavos).
Dotação Orçamentária: As despesas correrão à conta de dotações próprias da Secretaria de Estado da Saúde Pú-
blica – SESAP, classificadas como Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) ou elemento de despesa equivalente, 
conforme disponibilidade orçamentária e financeira.
Fundamentação Legal: Art. 884 da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil); art. 59, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666/1993; art. 149 da Lei Federal nº 14.133/2021; demais normas aplicáveis.
Natal/RN, 29 de junho de 2026.
José Carlos Leão da Silva
Diretor Geral

PROCESSO:00611150.000448/2026-41
INTERESSADO: SOLFRUTAS LTDA (LS MOURA)
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 41788601, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, da 
Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-UN-
FIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento da 
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*Nota Fiscal nº 90607, no valor de R$ 10.093,10, emitida pela empresa SOLFRUTAS LTDA (LS MOURA), refe-
rente à aquisição/prestação de serviços na competência de IRO/2026, de acordo com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

PROCESSO:00610999.000846/2025-41
INTERESSADO: WM DANTAS BARBOSA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 37730517, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, da 
Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-UN-
FIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento das 
*Notas Fiscais nº 7188 e 7071, no valor total de R$ 2.730,00, emitidas pela empresa WM DANTAS BARBOSA, 
referentes à aquisição/prestação de serviços na competência de OUTUBRO/2025, de acordo com a fundamentação 
supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

PROCESSO:00610014.002433/2025-38
INTERESSADO: Santos & Fernandes LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 36333771, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 
da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da *Nota Fiscal nº 2928, no valor de R$ 11.642,40, emitida pela empresa Santos & Fernandes LTDA, referente 
à aquisição/prestação de serviços na competência de AGOSTO/2025, de acordo com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

PROCESSO:00610094.000950/2025-20
INTERESSADO: NATAL HOME CARE SERVICOS MEDICOS LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 38435035, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 
da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da *Nota Fiscal nº 1195, no valor de R$ 230.423,40, emitida pela empresa NATAL HOME CARE SERVICOS 
MEDICOS LTDA, referente à aquisição/prestação de serviços na competência de NOVEMBRO/2025, de acordo 
com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

PROCESSO:00610004.001314/2026-68
INTERESSADO: MAQ-LAREM Máquinas Móveis e Equipamentos Ltda.
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 40870562, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, da 
Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-UN-
FIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento das 
Notas Fiscais nº Z56844 e Z56839, no valor total de R$ 30.773,54, emitidas pela empresa MAQ-LAREM Máqui-
nas Móveis e Equipamentos Ltda., referentes à aquisição/prestação de serviços na competência de MARÇO/2026, 
de acordo com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN

PROCESSO:00610999.000968/2025-38
INTERESSADO: CARVALHO & PAIVA LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 38403093, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 
da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da Nota Fiscal nº 4892, no valor de R$ 3.832,00, emitida pela empresa CARVALHO & PAIVA LTDA, referente à 
aquisição/prestação de serviços na competência de DEZEMBRO/2025, de acordo com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara, Secretário de Estado da Saúde Pública do RN

PROCESSO:00610999.000910/2025-94
INTERESSADO: CARVALHO & PAIVA LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 38127478, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, da 
Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-UNFIN 
– Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento da Nota 
Fiscal nº 4803, no valor de R$ 1.676,50, emitida pela empresa CARVALHO & PAIVA LTDA, referente à aquisição/
prestação de serviços na competência de NOVEMBRO/2025, de acordo com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara, Secretário de Estado da Saúde Pública do RN

PROCESSO:00610999.000912/2025-83
INTERESSADO: CARVALHO & PAIVA LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 38128362, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 

da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da Nota Fiscal nº 4805, no valor de R$ 3.696,00, emitida pela empresa CARVALHO & PAIVA LTDA, referente 
à aquisição/prestação de serviços na competência de NOVEMBRO/2025, de acordo com a fundamentação supra-
dita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN

PROCESSO:00610909.000571/2024-27
INTERESSADO: CLINICA DE NEUROCIRURGIÕES DO RN LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 37412561, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 
da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da *Nota Fiscal nº 477, no valor de R$ 9.525,60, emitida pela empresa CLINICA DE NEUROCIRURGIÕES DO 
RN LTDA, referente à aquisição/prestação de serviços na competência de SETEMBRO/2024, de acordo com a 
fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

PROCESSO:00610014.000598/2026-56
INTERESSADO: ESTRELA DO NORTE Ltda.
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 39753294, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 
da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da *Nota Fiscal nº 49332, no valor de R$ 450,06, emitida pela empresa ESTRELA DO NORTE Ltda., referente à 
aquisição/prestação de serviços na competência de FEVEREIRO/2026, de acordo com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

PROCESSO:00610998.000210/2025-18
INTERESSADO: CR OXIGÊNIO GASES E EQUIPAMENTOS LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 34948874, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 
da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da *Nota Fiscal nº 22687, no valor de R$ 38.778,00, emitida pela empresa CR OXIGÊNIO GASES E EQUIPA-
MENTOS LTDA, referente à aquisição/prestação de serviços na competência de JUNHO/2025, de acordo com a 
fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

PROCESSO:00610084.001270/2025-42
INTERESSADO: CENTRO DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO UROLÓGICO LTDA
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO
JUSTIFICATIVA: Em atenção aos fundamentos esboçados pela Unidade de Controle Interno que manifesta pela 
conformidade do processo para a despesa em tela, aprovo a justificativa id. 38361437, que opinou pela Adminis-
tração Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, com fulcro no art. 6º, e seus incisos, 
da Resolução N° 011/2024 – TCE, DE 16 DE MAIO DE 2024. Posto isso, determino o envio dos autos ao FES-
-UNFIN – Diretoria do Fundo Estadual de Saúde - Unidade de Execução Financeira para que proceda o pagamento 
da *Nota Fiscal nº 3256, no valor de R$ 138.288,00, emitida pela empresa CENTRO DE DIAGNÓSTICO E 
TRATAMENTO UROLÓGICO LTDA, referente à aquisição/prestação de serviços na competência de NOVEM-
BRO/2025, de acordo com a fundamentação supradita.
Alexandre Motta Câmara
Secretário de Estado da Saúde Pública do RN
*Republicada por Incorreção

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16/2026.
Processo nº: 02410006.000833/2026-71.
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.
Contratada: R. R. F. GUIMARÃES AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA.

Objeto: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens, 
compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens aéreas na-
cionais e internacionais, destinados ao atendimento das necessidades institucionais, administrativas e operacionais 
da Secretaria de Estado do Turismo do Rio Grande do Norte – SETUR/RN, em conformidade com as condições, 
especificações e exigências estabelecidas neste instrumento e na legislação vigente.
Vigência: O prazo de vigência será de (doze) meses, contados a partir da data da última assinatura das partes, 
podendo ser prorrogado até o limite de máximo decenal, conforme art. 107, da Lei nº 14.133/2021.
Preço: O valor total da contratação é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes dessa contratação correrão na seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Gestora 280001 – Secretaria do Turismo, Gestão 00001 – Gestão Tesouro, Unidade Orçamentária 28101 
– Secretaria de Estado do Turismo – SETUR, Classificação Funcional Programática 23.122.0100.2977, Subação 
297701 – Manutenção e Funcionamento, Fonte de recurso 0. 5.00.000000 – Recursos não vinculados de impostos, 
Natureza de despesa 339033.07 – Passagens aéreas para o País - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 339033.08 – 
Passagens aéreas para o Exterior - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Local: Natal/RN, data da última assinatura eletrônica.
Assinaturas: MARINA DIAS MARINHO, Secretária de Estado do Turismo; CARLOS FELIPE TOLENTINO 
GUIMARÃES, contratada.
Testemunhas: ALANNIS BEATRIZ DE BARROS DIAS - CPF: ***.646.444-** e STHEFANIE MARINHO 
MOUZALLAS - CPF: ***.096.864-**.
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Termo de Dispensa de Licitação nº 12/2026/SEAP-APOIO GABINETE/SEAP-CHEFIA DE GABINETE/SEAP-
-SEC ADJUNTO/SEAP-SECRETARIO
Assunto: Aquisição de equipamentos para aparelhamento da Central de Atenção à Pessoa Egressa.
O Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em consonância com os documentos de formalização 
acostado aos autos do processo nº 06010036.000252/2025-64 , bem como em vista das diligências promovidas, de-
clara DISPENSADO o procedimento licitatório, nos termos do artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 da 
despesa requisitada em conformidade com a Orientação Circular nº 008/2019 – CONTROL e artigo 19 da Resolu-
ção 11/2016 TCE – RN, com fulcro no artigo 95, § 2º, da Lei nº 14.133/21, para custear despesas de Pronto visando 
aquisição de equipamentos para aparelhamento da Central de Atenção à Pessoa Egressa, no valor de R$ 10.877,02 
(dez mil oitocentos e setenta e sete reais e dois centavos).
Publique-se.
HELTON EDI XAVIER DA SILVA
Secretário de Estado da Administração Penitenciária

Justificativa
Em atendimento ao exigido pelo Art. 8º, Parágrafo Único, da Resolução 011/2024 - TCE, justificamos a quebra 
da ordem cronológica de pagamento da empresa RODOLFO THIAGO P. DE PALHARES EPP sob o CNPJ nº 
22.327.979/0001-40, Contrato nº 001/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90004/2024, Empenho da despesa 
- 2026NE00011, para as Notas Fiscais que seguem especificadas.

Nota Fiscal nº 975 - RS 4.825,49 - 25/04/2022 - Processo SEI 06010012.003783/2025-87
Nota Fiscal nº 1532 - RS 692,12 - 06/05/2026 - Processo SEI 06010012.001344/2026-11
Nota Fiscal nº 1529 - RS 172,76 - 20/04/2026 - Processo SEI 06010012.001341/2026-87
Nota Fiscal nº 1511 - RS 423,97 - 04/05/2026 - Processo SEI 06010012.001247/2026-28
Nota Fiscal nº 1547 - RS 1.146,00 - 13/05/2026 - Processo SEI 06010012.001492/2026-35
Nota Fiscal nº 1548 - RS 702,13 - 20/05/2026 - Processo SEI 06010012.001484/2026-99
Nota Fiscal n. 1357 - RS 1.451,23 - 15/01/2026 - Processo SEI 06010012.000982/2026-14
Nota Fiscal n. 1545 - RS 9.274,88 - 13/05/2026 - Processo SEI 06010012.001480/2026-19
Nota Fiscal n. 1546 - RS 3.440,99 - 08/05/2026 - Processo SEI 06010012.001486/2026-88
 Os objeto vinculado as Notas Fiscais acima relacionadas se referem ao fornecimento do serviço de material de 
construção para manutenção predial preventiva e corretiva das edificações de responsabilidade da Secretaria de 
Estado da Administração Penitenciária.
Visto que, o Governo do Estado do Rio Grande do Norte opera com repasse dos valores relacionados a interesse 
público, tendo sido essa despesa vinculada no exercício financeiro de 2026, fonte de recursos – 0.5.00.000000 
- Recursos Não Vinculados de Impostos, havendo-se ausência de pecúnia para cobertura da despesa em Ordem 
Cronológica.
Restando demonstrando o interesse público e a necessidade da permanência o fornecimento do serviço de material 
de construção, junto à SEFAZ/RN.
Tendo em vista o acima justificado, assinamos a presente para que a mesma surta os efeitos jurídicos e legais, 
devendo ser efetuado o referido pagamento e as publicações necessárias.
Natal/RN, 29 de Maio de 2026
Helton Edi Xavier da Silva, Secretário de Estado da Secretaria da Administração Penitenciária
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PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
Dilmar Amancio Furtado de Lima Bezerra, CNPJ: 02.098.381/0001-19, torna público que está requerendo ao 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte, IDEMA a Licença de Regu-
larização de Operação-LRO, para um Comércio varejista de madeira sem beneficiamento, localizado na Rua Joao 
Pinto de Souza, SN, Centro, Lajes Pintadas/RN, 59.235-000.
Dilmar Amancio Furtado de Lima Bezerra-Proprietário

PEDIDO DE LICENÇA DE ALTERAÇÃO
CAL NORTE NORDESTE S/A, CNPJ nº 14.159.003/0002-68, torna público que está requerendo ao Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença de Alteração – LA 
para implantação de um Pátio de Armazenamento de Combustíveis Sólidos com área total de 16.000 m² para utili-
zação de biomassa em substituição parcial aos combustíveis fósseis em sua planta industrial, localizado na Estrada 
do Velame, Km 6, S/N, Sítio Velame II, zona rural do município de Baraúna/RN.
Alexsander Martins Neves
Função Diretor

CONCESSÃO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
K L BRAZ SANTOS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 27.936.605/0001-45, torna público que 
recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO com prazo de validade até 25/06/2032 em favor do REVENDA 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS localizado na RUA SENADOR JOÃO CÂMARA, 395 CENTRO 
CEP:59.518-000 SÃO RAFAEL/RN.
KATHEYRINE LORENA BRAZ SANTOS, SÓCIO-ADMINISTRADORA

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA PRÉVIA (LSP)
Companhia Energética Potiguar (CEP), CNPJ 09.439.128/0001-20, torna público que está requerendo ao Instituto 
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença Simplificada Pré-
via para o Sistema de Armazenamento de Energia em Baterias, denominado Complexo BESS Potiguar, constituído 
pelo BESS Potiguar I, BESS Potiguar II e BESS Potiguar III, no endereço: Rodovia BR-304 – Km 301,4 – S/N 
– Zona de Expansão Urbana Sul, Macaíba/RN, CEP: 59.282-137
Jarbas Rodrigues Benevides, Responsável Legal

PEDIDO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO
POSTO J J GROSSOS LTDA, CNPJ - 16.944.503/0001-55, torna público que está requerendo ao Instituto de 
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
– LO, da atividade de posto de revenda de combustíveis líquidos (40m³), localizada na Rua Francisco Gomes de 
Melo, Nº 30, Comunidade do Córrego, Município de Grossos/RN. José Tarcísio Jeronimo Neto - Proprietário

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
A Prefeitura Município de Brejinho, inscrita no CNPJ N° 08.161.614/0001-67, torna público que recebeu do 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente – IDEMA, a Licença Prévia - LP com processo de N° 
2025-249526/TEC/LP-0187 e validade de 26/06/2031 para A Viabilidade ambiental para implantação de Creche 
Proinfânica de Educação Infantil, modelo padrão FNDE - Tipo 2, Rua Amora, Loteamento Alto Paraíso II, Bairro 
Alto Paraíso, Município de Brejinho/RN. 
JEFERSON RODOLFO GOMES COSTA, PREFEITO MUNICIPAL

Publicações Particulares

Prefeituras e Câmaras Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN
EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2026

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN. 
Contratada: J. R. ARAÚJO LIMA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME CNPJ: 
59.158.886/0001-49. 
Processo nº 2.452/2026 – Concorrência Eletrônica nº 002/2026. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para “CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, 
COM DRENAGEM SUPERFICIAL, EM RUAS do município de Bom Jesus/RN”, vinculada à Emenda Parla-
mentar nº 202642760011 – RM e ao Plano de Ação n° 09032026-097023. 
Vigência: 29/06/2026 à 29/06/2027. 
Valor R$385.000,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil reais). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, em 29 de junho de 2026. 
JOSÉ NILSON PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Bom Jesus/RN.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 012/2026

A Prefeitura Municipal de Felipe Guerra, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 10 de julho de 2026 às 08h30, fará licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 012/2026 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – OBJETO: Formação de Ata de 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada visando à aquisição de materiais 
esportivos, recreativos e pedagógicos, destinados ao atendimento das necessidades das unidades escolares inte-
grantes da Rede Municipal de Ensino de Felipe Guerra/RN, para utilização em atividades educacionais, práticas 
esportivas, jogos recreativos e ações pedagógicas, conforme especificações técnicas, condições, quantitativos e 
demais exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: https://bnc.org.br/ INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de junho 
de 2026 às 08h15. FIM DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 10 de julho de 2026 às 08h15. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua 
João Batista Gurgel, nº97 – Cidade Alta – Centro – Felipe Guerra/RN, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
13h00min e pelos sites:

https://bnc.org.br/
https://pmfelipeguerrarn.transparencia.topsolutionsrn.com.br/
https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=927

Felipe Guerra/RN, 26 de junho de 2026
Wileano Leite de Góis 
Pregoeiro 

CONCESSÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, CNPJ nº 08.084.014/0001-42, torna público a concessão da licença do Insti-
tuto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Licença Simplificada 
(LS), com validade até 25 de junho de 2032, para a Atividade de Estação de Transbordo para Acondicionamento 
Temporário de Resíduos Sólidos Urbanos, com a recepção de 9,3 toneladas por dia, localizado na RN-233, s/n, 
Zona Rural, CEP 59680-000, Campo Grande/RN.

Representante legal 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo
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